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Tribunal Superior Eleitoral 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 175-29.20166.00.0000 

TERMO DE ABERTURA 

Aos vinte e três dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis, 

procedi à abertura do anexo 15, à fi. 2. 

Eu, 	 , da Coordenadoria de Registros Partidários, Autuação 

e Distribuição - CPAÇ ,4a(rei o presente termo. 
Mizrcek J 	'I S Smisa 
Aux. de McrontornâtiCa 
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Sede Nacional - SHIN Setor de 1 labitações Indi doais Norte - (entro de Ati\ idade 5 - lote .1 1 - Bloco J 1 - sala 104 - 
Lago Norte C[P 71503-505 - Brasília - DF 	(61) 3468.5633 / 3468.2671 	 .ptn.ore.hr 

Sede Administrativa Rua Barbosa I.opes. 64 - Granja Julieta 04720-00() - SP/SP (II) 3935.6353 / 3488.9424 
ptnhrasi l aptn.ore. hr  
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LEBITO 	 CREDIT1 	 SALDO ATUAL 

CONTA DESCRICAO 
SERVICOS TECNICC-PROFISOIONA13 

CINTA - 	0.0. :1.)4HA - PRESTADOFES [E SEPVTCO SALtO ANTERI 8: 

0 '/5 1' 15 

030301001000002001 PRESTACAO DE SERVICOS 12/2014 MARIA DOLO 2.1.1.01.110.020001 5.000,0: 5.003,00 E 

15/01/15 

0(o::olocl00000lo(1 VALOR QUE ORA SE REGULARIA LANCADO DUPLO 2.1.1.01. 3102 '20025 8.010,00 	 3.300,00 O 

29/01/15 

000001001000003001 PREST.SERV. 	REF. 	01/2015 A 	LEONARDO R.T 2.1.1.01.0102020002 4.000,56 l.i)O0,n0 D 

000)010010000(3003 PREST.SERW.REF. 	01/2015 A FRANZ FELIPE 	2.1.1.01.010200003 
5.080,01 6.000,10 E 

000801001000003005 PREST.SEERV.REF.01/2 15 A REOINALSO RODO 2.1.1.01. 31020:0004 4.000,00 10.000,00 D 

31 / 11/15 

01:301051000 303001 PREST. SERV. 	RIR 0_/2015 A MARIA DOLORES 	2.1.1. 11. 010l.101 1 5.000, 30 15.000,00 o 

0000101000003003 PREST.SIRV.REF.01/2015 A CLAUDIA DE PAUL 2.1.1.0I.01020_0005 2.420,03 17.428,00 D 

000001001000003305 PREST.SERV.REF.01/2015 A KATIA CRISTINA 	2.1.1.01.010.020000 3. 01 1,06 .3.4.0,00 E 

0. /1./is 

000:01001 	00301031 PREST . SERV. 	RIR MES 01/2015 EIS4A CORREIO .1.1. 31. 10: 2)0 	a 2000,5: .426, 	0 D 

2'V 0/15 
0098500(1000020009 INC.PREST.SEOV.02/,015 - LEONARIO 000ERT 4.000::0 20.420,00 O 

O TAVARES DE ANDRASE 

0585500010005 0015 INC.PREST.SERV.REF.02/2015 - CLAUDIA DE 2.400, 	:3 28.828,33 D 

PAULA SOARES LISBOA 

500551001050020519 INC.PREST.DERV.0/2015 - ALEXANDRE DINIZ 2.600,10 31.420,30 O 

BOPTOLUZZI 

01/ 33/15 

000)01001015001001 ESTORNO DE 	LANCAMENTO 	INDEVIDO 2014 	.1.1.11.)15 D'SOl, 30 	0,01 .0.4.8, O 5 

01/03/15 

108850001000313051 INC.PREST.SERV.0/2015 - REIINALDO 00001 
4013(1 3.420,0:) O 

GO DE OLIVEIRA 

1:: 	:3/15 

008n50001000014013 INC.PREST.SERV.REE.02/2015 - MARIA DOLOR 5.000,51 37.428,00 D 

ES NICOLAS OLMOS 

27/03/15 

508850001000020005 INC.PREST.SERV.03/2015 - LEONA000 ROBERT 3.000,: 3 40.428,00 D 

O TAVARES DE ANDRADE 

008/50001000020009 INC.PREST.SERV.REF.03/2)15 - CLAUDIA DE 2.400,00 41.8.8,00 5 

PAULA SOARES LISBOA 

006850001000020013 INC.PREST.SEPV.03/2015 - FRANZ FILIPE DA 5.000,00 47.828,00 O 

LUZ 

506850001010020017 ZNC.PREST.SERV.03/2015 - LUIS HENRIQUE O 2.000,6) 48.828,00 D 

APAREILI PADUA 

00805100100002001 SNC.PREST.SERV.03/2315 - LENON REBE RI O 2.000,UO 1 

F. AZEVEFO 

31/ 	3/1 

(066500 1000 0080(0 INC. PREST. [:10V. 53/, 11 	- ALE001IL.RE 	'01112 2.6 	60 4.4 '0,:  8 	E 

BDPTOLUZZI 
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LOTE/SUB/DOz1INHA HIST)RICO 	 XPARTIDA 	 C OU.) 	 ITEM CONTA 	 C E CL VAL 

00885000100)038005 	INC.PBEST.SERV.REF.04/(15 - CLAUDIA DE 

PAULA SOARES LISBOA 

0088500010110030013 	INC.PREST.SERV.04/2015 - LUIZ HENRIQUE O 

APARELLI PADUA 

0088 00010)003W 17 	SNC.PREST.SERV.04/2 15 - LEI1ON REBECHI O 

E AZEVEDO 

04/05/15 
808858001000023009 INC.PREST.SERV.REF.04/2015 - MARIA DOLOR 

ES NICOLAS OLMOS 

008850001000023013 	INC.PREST.SERV.05/2015 - ALEXANDRE DINIZ 

BORTOLUZZI 

008050001000023017 	IIIC.PREST.SERV.04/2015 - MAPCELO AFONSO 

DE tIRITO COSTA 

05/05/15 

008050801000012013 	INC.PREST SERV.04/..015 - JOAO JORGE FADE 

L FILHO 

2 6/05/15 

0068500010000.0011 	INC.PREST.SERV.REF.05/2015 - MARCELO API 

NSO DE BRITO COSTA 

:0/05/15 

30885003100003..)07 	INC.PPEST.SEPV.05/ 015 - ..UIZ HEISRIQUE C 

APARELLI PADUA 

00080000100003011 	SNC.PREST.SERV.05/2015 - LENON REBECHI E 

E AZEVEDO 

9/05/15 

008850001000024013 INC.PREST.SERV.REF.05/..015 - MARIA DOLOR 

ES NICOLAS OLMOS 

708850001000024019 INC.PREST.SERV.REF.05/2015 - CLAUDIA DE 

PAULA SOARES LISBOA 

10/06/15 

000850001000005005 INC.PREST SERV.05/2005 - JOAO JORGE FADE 

L FILHO 

29/0./15 

0E8850001000050E5 	INC.PREST.SERV.REF.06/2015 - MARIA DOLOR 

ES NICOLAS OLMOS 

0E8850001000025013 INC.PREST.SERV.REF.06/015 - CLAUDIA [E 

PAULA SOARES LISBOA 

0088500010000.5019 	INC.PREST.SERV.06/2015 	LUIS HENRIQUE O 

APARELLI PADUA 

000050001000025023 	INC.PREST.SERV.06/.015 - LENON REBECHI E 

E AZEVEDO 

200850001000021027 INC.PREIT.SERV.REF.06/2015 - MARELO AFO 

NSO DE OBSTO COSTA 

3 0/06/15 

100850001010040013 	II4C.FPEST.SERV.REF.06/15 - NERTSON MOTA 

LEAL 

2/0 1/15 

00050001000006005 INC.PREST SERV.I6/2015 - JOAO JORGE FADE 

1 FILHO 
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:4 

6:: rosa 	: 	/ 14 / 16 

SALIO ATUAL 

006850 (1000010005 1NC.1REST.SERVICOS 07/2015 	DIONYSIO CA L(( JÜ LC.6 :°,4 	E 

IA MATHEUS SULZBECI< 

008850001000010AN0 INC. PRESI.SERVICO LUIZ HENRIQUE FRAN 0 P 	.1.1. 	1. 	1 	(LO .1 0, :1.668, 00 D 

_9/27 115 

0088500010000.7009 INC.PREST.SERV.REF.07/2015 	MARIA (OLOR 5.0 0, Ou 0 1  .6a7,OI 	D 

ES NICOLAS OLMOS 

008850001000027013 INC.PREST.SERV.REF.07/2015 	CLAUDIA DE L400,00 13°.509,00 5 

PAULA SOARES LISBOA 

008850001000027017 INC.PREST.SERV.REF.07/15 - KERTSON MOTA 2.660,00 140.745,00 E: 

LEAL 

008850001000027021 ENC.PREST.SERV.07/2015 - LUIZ HENRIQUE C 2.020,0) 140. 48,00 D 

APARELLI PADUA 

008850001000027025 ENC.PREST.SERV.07/2015 - LENNON REBECRI LOl 0,01) 145.748,00 O 

DE AZEVEE:O 

108850001000027029 INC.PREST.SERV.REF.07/2015 - MARCELO AIO 3.400,00 149.140,00 O 

NIO DE BRITO COSTA 

5.5 / 08/15 

508555001500015005 INC.PREST SE8V. 37/2015 - JOAO JORGE FADE 5.0:0,00 154.148,00 O 

L FILHO 

05853001000015000 INC.PREST.SERVIANS 07/2015 - DIONYSIU CA 5.000,0: 100.148,30 O 

10 MATREUS SULZBEC9I 

0(8850031000015(13 INC.PRESI.SERV.07/2015 - LUIZ HENRIQUE F 5.000,6:1 164.148,00 5 

8AN'UD PEREIRA PIBEIRO 

27/08/15 

5088500010000.4001 INC.PREST.SERV.REF.08/2015 - MARIA DOLOR 5.000,00 100.149,00 D 

ES NICOLAS OLMOS 

00885(001000040(0 INC.PREST.SERV.REF.00/2015 - CLAUDIA DE 2.400,00 1 	1.548,00 E: 

PAULA SOARES LISBOA 

005850001000024013 INC.FREST.SE8V.08/2015 	LUIZ HENRIQUE O 2.0 	0,00 173.546,00 E 

APARELLI PADUA 

008850001000024017 INC.PREST.SEBV.00/2015 - LENNON REBECHI 2.000,00 1- 5.540,00 D 

DE AZEVEDO 

008850501550024021 INC.PREST.IERV.REF.00/2015 - MARCELO AIO 3.400,80 178.948,00 D 

410 DE BRITO COSTA 

000850551550524025 INC.PREST.IERV.REF.08/15 	KERTSON MOTA 2.000,00 101.008,00 E 

LEAL 

T o t a i s 	da 	C o n t a 	-O 

lI..6 :8,00 11.003,10 	161.008,00 E: 

T O 7 A L GERAL 
I9_.6(8,00 	 11.000,00 

Hora: 19:46:59 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 	 APOIO  
ADMINISTRATIVO POR PRAZO DETERMiNADO 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAIJS, Quadra ' Oí, 	7 Bloco "1<". n 07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasílía/DF j sec./J 
administrativa na Rua Santo Amaro, 5828, Bairro Santo Amaro, São Paulo/SP, regularmnelF / 
inscrito no CNPJ sob o n.9  01.248.362/0001-69 neste ato representado por s& 
presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, regularmente inscrito r 
CPF sob o n.9  183.729.888-20 residente e domicfliado na Rua Alves Pontual, n. 1 15, Gra 
lulieta, São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATANTE; e 

CLÁUDIA DE PAULA SOARES, brasileira, assessora administrativa, portadora do RG o 
19.391.663-0 SSP/SP e do CPF N9  127.899.348-78, com endereço à Rua Geraldo llonório da 
Silva 260, Bairro Grajaú, São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATADA, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços de apoi 

administrativo por Prazo Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do 
CórUrc 

Brasileiro, mediante as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo 

PQQI3IETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de apoio e 
assessoria administrativa, em geral, prestado de forma autônoma pela CONTRATA,PA ao 

CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação, tendo por atrihuiçc 
principais: apoio na sede administrativa nacional do PTN. 

Parágrafo Único: A CONTRATADA concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTF no 

quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: A CONTRATADA prestará os seus serviços sem imposição de horáno ou 
doí on&o de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

PA2BRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais,e-

legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem co 



CONTRATANTE sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e irndata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso a CONTRATADA não apresente resultados satisfatórios, e f 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem i WEW 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decrr 	8 /f exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil matj 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, tareti:: 
e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e expressamente 
autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 
a remuneração devida a CONTRATADA em face de sua prestação de serviços e os (-'ventuaN 
ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PSTiWQS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a quantia de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), 
a serem pagos em 15 (quinze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 2.40000 do 

mil, quatrocentos e vinte e oito reais), todo dia 01 de cada mês subsequente à prestação do 

serviços, com vencimento da primeira parcela em 01 de fevereiro de 2015 e da última er' 

01 de abril de 2016, a serem depositados em Conta corrente de titularidade cL 
CONTRATADA. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratado por tempo determinado de 15 meses, 
iniciando-se em 19  de janeiro de 2015 e se encerrando automaticamente em 30 de março 
de 2016, podendo ser renovado por igual período, uma única vez, através de aditivo 
contratual, 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nascláu.sulas anteriores, o 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 

descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desce 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 



prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou dirc 
especialmente empregatício. 

DOFORO 

Cláusula Décima: 
Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente conthto 

partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por mri» 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação 
0€ 

Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de durs 
testemunhas. 

São Paulo, 12  de janeiro de 2015 

PARTIDO TRA&LHISTA NACIONAL - PTN (CONTRATANTE)  

jcr »  

CLAUDIA DE PAULA SOARES (CONTRATADA) 

TESTEMUNHAS: 

NOME 

RG: 

NOME: 

RG: 

Reconheço Por Semelhança 'rrn 
'?VÃYSOI-CLAUDIÃ DE 9AU 

São Paulo, 26 de Abril d 
Emt 	 erd 
LUCIA LAYS ALVESpKIL 
Selo(s) ABOQ56f 
Valr]s, 15 

rn 	Aucide 



QR PRAZO DETERMINADQ 

De um lado, 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, 

com sede nacional no SAU' 
CEP: 70310-50 

Quadra n. 06, Bloco ¶", n. 07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, 	 $ 

Brasiia/DF, e sede administrativa na Rua Jacofer, ri.0  615, Bairro do Limão, CEP: 0271-

070, São Paulo/SP, regularmente inscrito no CNP sob o n.9  01.248.362/0001-69, neste ato 

representado por seu presidente José MasCi de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 

regularmeflte inscrito no CPF sob o n.Q 183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 

Alves Pontual, n.9 
 115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 

CONTRATANTE e 

JOÃO JORGE FADEL FILHO, 
brasileiro, autônomo, portador do RG. n.9  43.545.716-0 

SSP/SP e do CPF N2 
 227.504.358-62, com endereço à Rua Bom José Carlos Aguile 219, 

Bairro Cruzeiro, Município de São Paulo/SP, doravante referido como 
CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinad0, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 

as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

pQ OBtTO DOÇONTRATO 

cláusula primeira: 
É objeto do presente contrato a prestação de serviços de Consultoria 

política, prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, ao 

CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou 
5ubordiflação, tendo por atribuições 

principais: Assessorar o PTN nas ações nas esferas federal estadual, distrital e municipal, 

visando a aproximação e a promoção política do partido; Desenvolver ações de 

relacionamento sistemático em assuntos de interesse do PTN, buscando influenciar a 
agenda e estreitar parceriaS políticas; Apoiar o estabelecimento e a consolidação de 
projetos e outras iniciativas, intra e interinstitucionais, capazes de dar maior agilidade e 

qualidade ao atendimento das demandas dos diversos segmentos de interesse do PTN; 

Orientar as ações de relacionamento político e parlamentar do PTN, com base no Código 
de Ética do partido; Propor estratégias que possam ampliar, fortalecer e consolidar 
relações de parceria entre o PTN e demais instituições dos poderes constituídos; Subsidiar 

tecnicamente as articulações políticas e parlamentares do PTN, por meio da análise 
política sobre a atuação dos parlamefltareS dos partidos políticos das comissões 

temáticas e das bancadas riO 
Congresso Nacional, identificando seu posicionamento diante 

de matérias de interesse do partido; Anali$ar os cenários políticos e lideranÇaS do 
Congresso Nacional, priorizando e acompanhando as demandas de interesse político do 
PTN; Estabelecer um plano de comunicação constante e frequente com a base do partido, a 

fim de informálos sobre os resultados dos trabalhos e atuação do PTN. 



Parágrafo Único; O CONTRATADO 
concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernentes à 
consecuÇãO do objeto deste contrato, podendo 

inclusive subcofltratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o 
CONTRATANTE, OU 

quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 
Tk&1 P3 ELEJL / 

Cláusula Segunda 
O Contratado prestará os seus serviçoS sem imposição de horário ra 

u 

definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 	
11 

- 

PAS, QBIUGACÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira O CONTRATADO 
obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 

modos e costumes, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 

CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE 
a rescisão prematura e imediata 

deste contrato sem qualquer indenização OU penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO flãO 
apresente resultados satisfatórios, é facultado 

ao CONTRATANTE 
rescindir imediata e prematuramente este contrato sem qualquer 

indenização OU 
penalidade1 salvo se o descumPrimento comprovadamente decorrer de 

exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS gmGAÇÔFS DQ CONTRATANTE 

Cláusula Quinta; O CONTRATANTE 
obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

informações necessárias para que o CONTRATADO 
possa bem exercer seus serviços, 

tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE 
obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 

partes a remuneração devida ao CONTRATADO 
em face de sua prestação de serviços e os 

eventuais ressarCimefltos devidos. 

PA RUNFRAÇAO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima 
Pela prestaçãO dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO 
a quantia de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 

as de R$ 5.000,00 (cinco mil 
pagos em 12 (doze) parcelas iguais mensais e consecutiv  

reais), todo dia 05 de cada mês, com v
encimentos da primeira parcela em junho de 2015 e 

da última em maio de 2016, a 
serem depositados em conta corrente a ser 

definida pelo 

CONTRATADO. 



po PRAZO DA PRESTACÃO DE sRY1ÇQ 

Cláusula Oitava: 
A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 12 

meses, iniciando-se em 05 de maio de 2015 e se encerrando automaticamente em 05 de 

abril de 2016, podendo ser renovamos por igual período. 
Fk 

DA RSCISAO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão s
uprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 

descumprir qualquer das suas disposições, OU 
por livre iniciativa de uma das partes desde 

que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 

não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a 
remuneração pelos serviços já 

prestados não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 

especialmente empregatício. 

QQIQaQ 

Cláusula Décima: 
Para dirimir quaisquer controvérsias oriundaS do presente contrato, as 

partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas. 

São Paulo, 05de maio de 2015 

PARTIDO 
	STA NACION/',.N (CONTRATANTE) 

jOÃO JORGE F 
	 ONTRATADO) 

TESTEMUNHA 1  

TESTEMUNHA2 
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PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, 
com sede nacional no SAUS, Quadra no O  

Bloco "K", n.2  07, sala 	
02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasília/DF, e sede 

administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/SP - CEP 04720-
000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n. 01.248.362/0001-69, neste ato 

representado por seu presidente losé Masci de Abreu, brasileiro, casado, empreSári0 

regularmente inscrito no CPF sob o n.Q 183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 
Alves Pontual, n. 115, Granja Julieta, São paulo/SP, doravante referido como 

CONTRATANTE; e 

DIONYSIO CAIO MATHEUS SULZBECK 
brasileiro, autônomo, portador do RG. n. 

1.812.983 SSP/SP e do CPF N2  027.856.508-59, com endereço à Rua Mascote n2  549, apt. 

82, Vila Mascote, Município de São Paulo! Estado de São Paulo, doravante referido como 

CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fulcro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 

as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBIETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira 
É objeto do presente contrato a prestação de serviços de assessOria 

política e a
dministrativa aos Conselhos Político e de Ética da Comissão Executiva Nacional, 

prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, 

sem vínculo empregatíCio ou 5 bordinaçã0, tendo por atribuições principais: Apoio de 

assessoramento político e administrativo, em todo o necessário, das ações, deliberações, 
reuniões, encontros, procedimeflt0S disposições, afazeres, metas e execuções junto aos 
Conselhos Político e de Ética da Comissão Executiva Nacional e dela decorrentes. 

Parágrafo Único: 
O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 

inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, 
OU 

quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda 
O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 

definição de jornadas com acompanhamento mensal de resultados. 



o 

ç$$ 
OBRIGAÇOES DO CONTRATM) 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 

modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu 
programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regr 

sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem v 	14 

CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imedi4a 

deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO flO apresente resultados satisfatórios, é facultado 

ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratOSem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 

exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: 
O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: 
O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo austado pelas 

partes a remuneração devida o CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 

eventuais ressarcimefltos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: 
Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 5.000,00 (Cinco mil 

reais), todo dia 12 de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em 12 de julho de 

2015 e da última em 19  de julho de 2016, por meio de Depósitos bancários, em conta 

corrente de titularidade do CONTRATADO, a ser indicada. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: 
A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 12 

meses, iniciando-se em J0 de junho de 2015 e se encerrando automaticamente no final de 

junho de 2016, podendo ser renovamos por igual período. 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: 
Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 

POLÍTICA E ADMNISTRATWA AOS CONSELHOS POLÍTICO 

E DE ÉTICA DA COMISSÃO EXECUTIVA NACIONAL

Fil 	 15) 

/ 

/ 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra n.2  06, 
Bloco "K", n 2  07, sala n.9  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasília/DF, e sede 
administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/SP - CEP 04720-
000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.0  01248.362/0001-69, neste ato 
representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 
regularmente inscrito no CPF sob o n. 183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 
Alves Pontual, n.9  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 
CONTRATANTE; e 

DIONYSIO CAIO MATHEUS SULZBECK brasileiro, autônomo, portador do RG. n. 
1.812.983 SSP/SP e do CPF N2  027.856.508-59, com endereço à Rua Mascote n2  549, apt. 
82, Vila Mascote, Município de São Paulo/ Estado de São Paulo, doravante referido como 
CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fulcro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de assessoria 
política e administrativa aos Conselhos Político e de Ética da Comissão Executiva Nacional, 
prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, 
sem vínculo empregatício ou subordinação, tendo por atribuições principais: Apoio de 
assessoramento político e administrativo, em todo o necessário, das ações, deliberações, 
reuniões, encontros, procedimentos, disposições, afazeres, metas e execuções junto aos 
Conselhos Político e de Ética da Comissão Executiva Nacional e dela decorrentes. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

Lh4 
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S OBRIGAÇOES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PT 
programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as i egras 	

16 
sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagm do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imd it ' 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 
autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida o CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 
eventuais ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), todo dia 1P de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em 19  de julho de 
2015 e da última em jQ  de julho de 2016, por meio de Depósitos bancários, em conta 
corrente de titularidade do CONTRATADO, a ser indicada. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 12 
meses, iniciando-se em 19  de junho de 2015 e se encerrando automaticamente no final de 
junho de 2016, podendo ser renovamos por igual período. 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 



, 	1 

io)escumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 15 dias, s 0 	não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou cireito 
especialmente enipregátício. 	 4 	aiT c 

17; 
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Cláusula Décima: 
Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 

partes elegem o foro de Brasília-DF, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

São Paulo, 12 de junho de 2015 

FUNDAçÃO TI41LH1STA NACIONAL (CONTRATANTE) 

\ 

DIONYSIO CAI ATHEUS SULZBECK (CONTRATADO) 

TESTEMUNHAS: 

NOME 
RG: 

NOME: 
RG: 

1TABEL,A0 DE WTAS DA CAPTTAL 
Iv 

AV. RflOUÇAs 3749- SÃO PAULO - SP - CEP 05401-450 - FONE (1I)051g855 

BEL. OLAVO PAU.EJROS TA3&LÃO 



NACIONAL 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
- PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra n.9  06, 

Bloco "K", n.9  07, sala n.9 
 02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasulia/DF, e sede 

a
dministrativa na Rua BarboSa LopeS 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/SP - CEP 04720-

000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o nY 01.248.362/0001-69, neste ato 

representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 

o CPF sob o n.2 183.729.888-20, residente e domicIliado na Rua 
regulariflente inscrito n  
Alves Pontual, n.2 

 115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 

CONTRATANTE; e 

LUIZ HENRIQUE FRANCO PEREIRA RIBEIRO 
brasileiro, autônomo, portador do RG. 

30.306.374 SSP/SP e do CPF N9 307.082.378-51, com 
endereço à Rua Martim BurChard n2  

284, Município de São Paulo! Estado de São Paulo, doravante referido come 

CONTRATADO,  

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de SeiÇO5 por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 

as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBjETO DO CQNIBIQ 

Cláusula Primeira 
É objeto do presente cont 

rato a prestação de serviçoS de assessoria 
aria da Comissão Executiva 

política e administrativa ao Conselho Fiscal e a Tesour  
Nacional, prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção ao 
CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação, tendo por atribuições 

principais: Apoio de assessoramento político e a
dministrativo, em todo o necessário, das 

ações, 4e
liberaÇõeS, reuniões, encontros, procediment0s disposições, afazeres, metas e 

execuções junto ao Conselho Fiscal e a Tesouraria da Comissão Executiva do Diretório 

Nacional e dela decorrentes. 

Parágrafo Único: 
O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviçoS, 

tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, 

OU 

ar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 
quem por ele escolhido, manifest  



Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 

definição de jornadas com acompanhamento mensal de resultados. 

DAS OBRiGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bo s cFkYlu 1 
modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu 
programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras 
sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida o CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 

eventuais ressarcimentoS devidos. 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), todo dia 19  de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em 12  de julho de 

2015 e da última em 12  de julho de 2016, por meio de Depósitos bancários, em conta 
corrente de titularidade do CONTRATADO, a ser indicada. 

.Iii 'J 	11NJ :i 	*!14 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 12 

meses, iniciando-se em 19  de junho de 2015 e se encerrando automaticamente no final de 

junho de 2016, podendo ser renovamos por igual período. 



DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 

L 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes des lé 

que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 15 di R, 20 

não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços jí 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro de Brasflia-DF, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

São Paulo, 12 de junho de 2015 

PARTIDO TRABALHIÃ NACIONAL (CONTRATANTE) 

LUIZ HENRIQUE FRANCO PEREIRA RIBEIRO (CONTRATADO) 

TESTEMUNHAS: 

NOME 
RG: 

NOME: 
RG: 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

POR PRAZO DETERMINADO 

Í
TL UP9) EiE 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SA1, 	21 

Quadra n.9  06, Bloco "K", n.Q 07, sala nY 02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 703 10-500, Brasília/IIF, 	c 

e sede administrativa na Rua Jacofer, n.2  615, Bairro do Limão, CEP: 02712-070, São 

Paulo/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.° 01.248.362/0001-69, neste ato 

representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 

regularmente inscrito no CPF sob o n.9  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 

Alves Pontual, n. 115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 

CONTRATANTE; e 

LUCAS DE MOURA RODRIGUES, brasileiro, autônomo, portador do RG. n.° 38.168.376-X 

SSP/SP e do CPF N2  389.311.248-05, com endereço à Rua AL Calicut 150, Município de São 

Paulo/SP, doravante referido como CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicronos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 

seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBIETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de Difusão dos 

ideais e programas políticos nos núcleos desportivos e pessoas com deficiência, 

prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, ao 

CONTRATANTE, sem vínculo empregatíciO ou subordinação, tendo por atribuições 

principais: Organizar e executar planos, programas e eventos que tenham por 

objetivo incentivar o esporte; Elaborar e executar programas recreativos e 

desportivos, bem como auxiliar a organização de associações e clubes esportivos 

junto à fundação; Difundir a prática de esporte; Elaborar e promover a execução de 

calendários de competições, a serem realizados; Prestar assistência e 

assessoramento à fundação no desenvolvimento de projetos e programas voltados às 

políticas públicas de igualdade e cidadania relacionadas às pessoas com deficiência 

visando cumprir o definido nos dispositivos legais vigentes; Trabalhar pela 

participação das pessoas com deficiência na elaboração das políticas públicas; Contribuir 
para assegurar às pessoas com deficiência os direitos à educação, saúde, trabalho, cultura, 

desporto, lazer e turismo, transporte e habitação, assistência e seguridade 
social;Desenvolver estudos e pesquisas sobre as pessoas com deficiência;Promover e 
organizar periodicamente, seminários, cursos, congressos, fóruns, com o objetivo de 
discutir a política de inclusão social da pessoa com deficiência e outros assuntos de 
interesse desse segmento, em parceria com entidades representativas, organizações não 

governamentais e órgãos públicos dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, nas 



esferas municipal, estadual e federal;Fortalecer e apoiar as ações voltadas aos movimentos 

associativos de pessoas com deficiência. 

Parágrafo Único:O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 

inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, 

quem por ele escolhido,manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 	 22 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 

definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

DAS OBRIGACÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 

modos e costumes, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 

legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 

CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 

deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Casoo CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 

ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 

indenização ou penalidade, salvo se o descumprirnento comprovadamente decorrer de 

exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, tarefas 

e atividades, ressarcindo no do mês de serviço eventuais gastos prévia e expressamente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 

a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os eventuais 

ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVICOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), no dia 

10 de setembro de 2015, por meio de Depósitos bancários no Banco Bradesco, Agência 

n. 0107, Conta Corrente n.° 422915 de titularidade do CONTRATADO. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 



Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de um mês, 

iniciando-se em 01 de setembro de 2015 e se encerrando automaticamente em 30 de 

setembro de 2015, podendo ser renovado por igual período. 

TL8L 
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Cláusula Nona: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 

partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas. 

São Paulo, 01 de Setembro de 2015 

PARTIDO TB ITA NACIONAL (CONTTANTE) 

.--- /1 

LUCAS DII 	RODRIGUES (CONTRATADO) 

TESTEMUNHA 1 

TESTEMUNHA 2 



30/01/2015 
	 [bb.com  .br] 

DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 

Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Creditado 
Banco 	 33 	 BANCO SANTAN DER BANESPA S.A. 

Agência (sem DV) 	 2075 	 SAO CAETANO DO SUL - SP 

Conta corrente (cOm DV) 	10003820 	

-LMOS 	- 
CPF 	 052.30094&-85 

Nome favorecido 	 MARIA DOLORES NICOLAS O 

Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 

Número documento 13.006 

Valor 5.000,00 

Data transferência 30/0112015 

Autenticação SISBB F022E4480E44EF213 

Assinada por 15474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

TrarisaÇáO efetuada com sucesso 

ransaçO efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE AREU. 

30/01/2015 12:3737 
30/01/2015 1739:26 



bb.COrn bi-] 

TED - Transferência EietrôfliC3 Disponível 

o 
MPaSA 

Debitado 

Agencia 
Conta corrente 
Creditado - 

Banco 
Agência (sem DV) 
Conta corrente (com DV) 

CPF 
Nome favorecido 	

EDITO EM CONTA CORRENTE  
Finalidade 	 5.000.00 
Var  
Data transferência 	 30/01/2015 

s' 	cw 
TnSaÇâO registrada corno pende.e 

Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA 

t0I01/2Ol 

1193-2 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 
21810-3 

33 	
SANTAND 

2075 	
SAO CAETANO DO SUL - SP 

10003820 
052.30094r85 

rp 	iilCOLAS OLMOS 

A33Q 301137732786024 
30/01/2015 12:37:36 

TL SZ~ ELTAL 
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RECIBO DE PRESTAÇÃO DE SERVICQ$ 

Nome: 	
MARIA DOLORES NICOLAS OLMOS 

Valor dos serviços: 	R$ 5.000,00 	(cinco mil rea#.) 

Recebi de Partido Trabalhista Nacional PTN, com sede administrativa à 

Rua Jacofer 615, Limão, cidade de São Paulo, CEP 02712-070, a importância 
acima mencionada referente à prestaçãO de serviços de JANEIRO/2015. 

São Paulo, de 	 de - 

MARIA 
052.300.94885 

BCO 033 

AG 2075 

C.0 1000382 

Lfl0)i. 

/6 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

JORNALISUCOS 

Pelo presente instrumento particular de CONTRATO r - 	 kL

na qualidade de 

pRESTAÇAODE SERVIÇOS JORPIALISTICOS, celebra 	27 
contratante PARTIDO TRABALHIS 

NACIONAL - PTN, com sede em Brasília, na SRTVS 701, 
Torre i, Edifício AssiS Chateaubriafld - Asa Sul - Brasília, 
DF e sede administrativa de São Paulo, na avenida Santo 
AmarO, 5828 - Santo AmarO, neste ato representado por 

seu Presidente Nacional, José Masci de Abreu, brasileiro, 
casado, empresário, com endereço comercial à rua Jacofer, 
615, bairro do Limão, São Paulo, SP , e contratada: MARIA 
DOLORES NICOLAS OLMOS, brasileira, casada, jornalista, 

RG/SSPSP no 7.560.4164, CPF/MF 
no 05230094885, 

com registro profissional de jornalista (MTB) devidamente 
assentado sob o n°: 16582, domiciliada e residente a rua 
Santo André, 17, bairro Boa Vista, São Caetano do Sul CEP 
- 09572-000 , ajustam contrato de prestação de serviçOS 
jornalíStiC0S de acordo com as cláusulas abaixo dispostas: 

Cláusula la: A contratada prestará serviços, na atividade de 

redação, condensação, titulaçãO, correção, coordenação de 

matéria a ser publicadar entrevista, e 
reportagem, coleta de 

notícias e seu preparo para divulgação, coleta de notícias e 

compreendefd0, ademais: 

1.1. participação em reuniões de pauta; 

1.2. Seleção e aconselhamento a respeito de assuntos 

a serem divulgados e pubLicadOS 

.3.RedaÇãO do material jornalístico decorrente 

Realização de entrevistas e 
reportagens ; 

1.4. Acompanhamento gráfico das publiCaÇões 

CO NTRATArtE; 



1.5. Cobertura de eventoS e 
divulgaÇ01 sempre que 

autorizado pela CONTRATANTE, junto à imprensa. 

TPLkL 

Cláusula 2a: 
Para desenVOMmento de tal atividade a 

	28 

contratada no está submetida a controle de horário e 
habitualidade da prestaçãO de serviços, sujeita apenas ao 
encaminhamento das matérias solicitadas e da presença, 
nas reuniões ou eventoS, quando previameflte agendadas. 

Cláusula 3a: A 
remuneração pela prestação de serviÇOS á 

CONTRATADA será de R$ 5.000,00 (CInCO mil reais), com 
vencimento no primeiro dia útil de cada mês, com termo 
inicial de adimplemeft0, decorrido 30 (trinta) dias da 

assinatura deste instrumento. 

Cláusula 4a: O presente contrato tem vigência de 08 (oito) 

ar desta ubSCriÇã0, podendo ser prorrogado 
meses a cont  
por igual período ou rescindido a qualquer momento, por 

	

mediante 	
nifeStaÇã0 escrita com 

qualquer das partes,  
antecedê 	

de 30 (trinta) dias. 

Cláusula 5a: As partes elegem o Foro da Comarca de São 

Paulo para dirimir quaisquer dúvidas acerca do presente 

contrato. 

Cláusula 6a: Assim, por estarem 
partes firmam a presente em tres 
presença de duas testemunhas. 

de comum acordo, as 
vias de igual teor, na 
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E, por estarem firmados 

São Paulo, 01 de março de 2014 

Contratante: 

PARTIDO TRAB4t1ISTA NACIONAL - PTN 

José Masci de Abréil - Presidente Nacional 

' 
Contra  

-- 	 - __ 
MAFÚA DOL'ORES NICOLAS OLMOS 

MTB: 16582 

TESTEMUNHA(1) 
CPF: 



PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS JORNALISTICOS 

30 

1 

CONTRATANTE: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - 
PTN, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrito no 
CNPJ/MF sob o no 01.248.362.0001-69, com sede á SRTVS n° 701 - 
Torre 01 - Salá 422 - Edifício Assis Chateaubriarid - Asa Sul, Brasília - 
DF, neste ato representado por seu Presidente Nacional e representante 
legal, Sr. JOSÉ MASCI DE ABREU, brasileiro, casado, empresário, 
portador do RG/SSPSP n° 26.486.052 e CPF/MF n° 183.729.888-20 com 
domicilio á Rua Jacofer n° 615 - Bairro do Limão - Cidade de São Paulo 

/ Estado de São Paulo. 

CONTRATADA: MARIA DOLORES NICOLAS OLMAS, brasileira, 
casada, jornalista, RG/SSPSP n° 7.560.416-4 e CPF/MF n° 052300948-
85, com registro profissional de jornalista (MTB) devidamente assentado 
sob o n°: 16582, residente e dorniciliada á rua Santo André n° 17, bairro 
Bola Vista, São Caetano do Sul. 

Pelo presente instrumento particular, as partes CONTRATANTES acima 
qualificadas, em atenção ao contrato de prestação de serviços jornalísticos 
firmado em 01 de março de 2014, resolvem aditar o Contrato de Prestação 
de Serviços anteriormente firmado, ante as seguintes cláusulas e 

condições: 

Cláusula Primeira - A CONTRATANTE prorroga por mais 8 (oito) meses 
a vigência do contrato e estabelece que salvo aviso prévio de rescisão, as 
renovações posteriores serão automáticas, por períodos iguais e sucessos 

e 8 (oito) a 8 (oito) meses. 



I por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 02 vias 
de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo. 

li 

- 	 1- 
.Ip 

CoNTRATANTE. PARTID 1 TRABALHISTA NACIONAL - 
PTN 

CQNTDA AL~ DOLORÉS NIC OLÁS OLMAS 

Testemunha 01: 

Testemunha 02:/ 	
2 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO POR PRAZO DETERMINADO 

5I0 ELEJTOL 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL- PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra o 	32 Bloco "K", n.2  07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasília/DF e 
administrativa na Rua Santo Amaro, 5828, Bairro Santo Arnaro, São Paulo/SP, regua:'men, 
inscrito no CNPJ sob o n.2 01.248.362/0001-69, neste ato representado por si 
presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário regularmente inscrito 
CPF sob o n.9  183.729.888-20 residente e domiciliado na Rua Alves Ponrual, n.I 1 j5, Garu 
uleta, São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATANTE; e 

CLÁUDIA DE PAULA SOARES, brasileira, assessora administrativa portadora do RG ri 
19391.663-o SSP/SP e do CPF Ng 127.899.348-78, com endereço à Rua Geraldo Honório da 
Silva 260, Bairro Grajaú, São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATADA, 

Tí'm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços de ap 
aoministrativo por Prazo Determinado, com fulcro nos artigos 593 e seguintes do 	díu. 
Cvfl Brasileiro, mediante as seguintes cláusulas e condições e preço, forma e prazo 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de anojo 
assessorja administrativa, em geral, prestado de forma autônoma pela CONTRATADA a 
CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação, tendo por atrihuiyes 
principais: apoio na sede administrativa nacional do PTN. 

Parágrafo Único: A CONTRATADA concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à corisecuçãodo objeto deste contrato, podendo 

:nciusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTF, ou 
:uem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo 

Cláusula Segunda: A CONTRATADA prestará os seus serviços sem imposição de horoon' li 
:ufnão de tornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando os bnns 

modos e costumes, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras socíao-

iegaIs de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem o 



CONTRATANTE sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e mcdo o deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quaa: Caso a CONTRATADA não apresente resultados satisfatórios é ao CONTRATANTE 
rescindir imediatae premaramente este contratosem 4ua:qi 

indenização ou penalidade salvo se o descumprjmer0 comprovadamente decrr 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 	

E 

/ 
I2ASOBRIGAÇÕ5 DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE 
obriga-se a fornecer em tempo hábil matrin 

nformações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercerseus seiços. taet 
e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos evenajs, prévia e expressorT1pfl-
autoriza dos. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do pïazo ajustado pelas 
po - o remuneração devida a CONTRATADA 

em face de sua prestação de seiços e os evPLitu:, ress3rcimento5  devidos. 

DAJiM11NERAÇÃO PELOS SER VIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: 
Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumer() CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a quantia de R$ 36.000,00 (trinta e seis mi a serem pagos em 15 (quinze) pai-celas iguais, mensais e consecutivas de R$ 2.400,0j riu, auatrocentos e vinte e Oito reais), todo dia 01 de cada mês subsequente à prestdçU J. 

serviços, com vencimento da primeira parceia em 01 de fevereiro de 2015 e da última em 

01 de abril de 2016, a serem depositados em conta corrente de titularidade do 
CONTRATADA 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: 
A prestação de serviços é contratado por tempo determinado de 15 meses, 

rncuando-se em 1 de janeiro de 2015 e se encerrando automaticamente em 30 de março 

de 2016 podendo ser renovado por igual perfodo, uma única vez, através de aditivo 
. notratual 

C1SÃQCQRAT 

Cláusula Nona: 
Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nasciáusulas anteriomo o 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer urna das partes veoh o 

descurnprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes 
o 

que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dios, 

não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços ,á 



prestados, no se materializando ou configurando qualquer vínculo oe dic: 
especialmente empregatjcjo. 

iQiQR. 	
TCL P4 

1 Cláusula Décima: 
Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contr t( r 	
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partes elegem o foro da Comarca de So Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, 
DO privilegiado que seja. 

E. por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação «o 

Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de 
d1' testemunhas. 

São Paulo, 12  de janeiro de 2015 

PARTIDO TRALHISTA NACIONAL - PTN (CONTRATANTE 

ÇL4 
CLAUDIA DE PAULA SOARES (CONTRATADA) 

TESTEMUNHAS: 

NOME:
RG: 
	

) :" 1 « 

Reconheço Por Semeihança. irm6 o 	r orio 
s.

.: 

deAbnid  
Emt 	erdade \ 
LUCIA LAYS ALVES 	IL 	 - 
$Io(s):_ABO 
Vaõ 

..rn 	Aa,UL,Uade 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, 
Quadra n.2  06, Bloco "K", n.2  07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, 
e sede administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/SP - CE 	35 
04720-000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.2  01.248.362/0001-69, neste at 
representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 
regularmente inscrito no CPF sob o n.9  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 
Alves Pontual, n.9  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 
CONTRATANTE; e 

KERTSON MOTA LEAL, brasileiro, autônomo, portador do RG. n.2  55434379 SSP/SP e do 
CPF N2  008.619.843/23, com endereço à Rua Georgina Braghiroli Diniz, 331, Ap 41 bi 2, 
São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 
seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de Analista 
contábil, prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, ao 
CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecução do objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 

definição de jornada. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 

modos e costumes, adotando uma conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 

CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 

deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade em razão do encerramento. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATANTE entenda que CONTRATADO não esteja 

apresentando resultados satisfatórios, é facultado ao CONTRATANTE rescindir imediata e 



prematuramente este contrato sem qualquer indenização ou penalidade, desde que seja 
comunicado o CONTRATADO com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por qualquer 
meio idôneo. 

TW4L 	ELJTCLJ 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 	 36 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 	
/ informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, tarefas 

e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 
autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 
a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os eventuais 
ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia contratual de R$ 3 1.920,000 (trinta e 
um mil e novecentos e vinte reais), a serem pagos em 12 parcelas iguais, mensais de R$ 

2.660,00 (dois mil seiscentos e sessenta reais) a serem pagos todo dia 30 de cada mês com 

vencimento da primeira parcela junho de 2015 e da ultima dezembro de 2015, a serem 
depositados em conta corrente a ser definida pelo CONTRATADO. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVICOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado, de 12 
meses, iniciando-se em junho de 2015 e se encerrando automaticamente ao final de maio 
de 2016. 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão supra referidas nas cláusulas anteriores, o 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 

descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 

que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 

não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 

prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 

especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 



partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas aETL 

testemunhas. 	
1 
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São Paulo, 01 de junho de 2015 

PARTIDO T1R;1ABA1, STA NACIONAL (CONTRATANTE) 

K 	SOW MOTA LEAL (CONTRATAPO) 

TESTEMUNHA 1 

TESTEMUNHA 2 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL do ESTADO DE SÃO PAULO - PTN/SP, com endereço à 
Avenida Santo Amaro, n.2  5.828, Bairro Santo Amaro - SP, CEP 04702-001, 
Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob n.2  01.248.362/0001-69, doravante referido c4mo 	38 
CONTRATANTE; e 	 /1 

LUIZ HENRIQUE CAPARELLI PADUA, brasileiro, autônomo, portador do RG. n.2  
35.271.550-9 SSP/SP e do CPF N2  388.495.648-56, com endereço à Rua Manias n.9  499 - 
apto n2  22 - Bairro Quitauna, Municipio de Osasco/SP, doravante referido como 
CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 
seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

II.J1 IDO 1181 iI.Is(oJ J 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de divulgação de 
ideias e programas políticos pela internet, prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, 
e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatf cio ou subordinação. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecução do objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

/ 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, adotando uma conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade em razão do encerramento. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATANTE entenda que CONTRATADO não esteja 
apresentando resultados satisfatórios, é facultado ao CONTRATANTE rescindir imediata e 
prematuramente este contrato sem qualquer indenização ou penalidade, desde que seja 



comunicado o CONTRATADO com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por qualquer 

meio idôneo. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
(jTÇ. 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materi s e 

informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, ta efas 
e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressardente  

autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 

a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os eventuais 

ressarcimentos devidos. 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia mensal de R$ 24.000,00 (vinte e quatro 
mil reais), a serem pagos em 12 parcelas iguais, mensais de R$ 2000,00 (dois mil reais) a 
serem pagos todo dia 30 de cada mês com vencimentos da primeira parcela março de 2015 
e da ultima março de 2016, a serem depositados em conta corrente a ser definida pelo 
CONTRATADO. 

I.J LIi4!I k1 	i t'JL414i!i L 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado, de 12 
meses, iniciando-se em março de 2015 e se encerrando automaticamente ao final de março 
de 2016. 
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Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 	\ 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 	\ / 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 	\/ 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 	f 
especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 

\ 
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partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas. 	 I'2LkL 

«A 
Sao Paulo, 01 de março de 2015 

PARTIDO TRABJ.H1STA NACIONAL DE SÃO PAULO - PTN/SP (CONTRATANTE) 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL do ESTADO DE SÃO PAULO - PTN/SP, com eeçoà 
EiEc)LI Avenida Santo Amaro, n.2  5.828, Bairro Santo Amaro - SP, CEP 04702-01, São 41 

V Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob n.2 01.248.362/0001-69, doravante referjdo 	j CONTRATANTE; e 

LENON REBECHI DE AZEVEDO, brasileiro, autônomo, portador do RG. n.2  47.839.624-7 
SSP/SP e do CPF N2  409.550.808-60, com endereço à Rua Ananías n.9  499 - apto ng 22 - 
Bairro Quitauna, Municipio de Osasco/SP, doravante referido como CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 
seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de divulgação de 
ideias e programas políticos pela internet, prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, 
e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecução do objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada. 

DAS OBRIGAÇÕEs DO CONTRATADO 

Cláusula TerceIra: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, adotando uma conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade em razão do encerramento. 

Cláusula Quarta: Caso O CONTRATANTE entenda que CONTRATADO não esteja 
apresentando resultados satisfatórios, é facultado ao CONTRATANTE rescindir imediata e 
prematuramente este contrato sem qualquer indenização ou penalidade, desde que seja 
comunicado o CONTRATADO com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por qualquer 	À4/ meio idôneo. 

Iffix 



DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil matriais e 
1,4 rL informaçoes necessarias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviço ,

T
tarefas 

e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressâmente 42 
autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes / 
a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os eventuais 
ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia mensal de R$ 24.000,00 (vinte e quatro 
mil reais), a serem pagos em 12 parcelas iguais, mensais de R$ 2000,00 (dois mil reais) a 
serem pagos todo dia 30 de cada mês com vencimentos da primeira parcela março de 2015 
e da ultima março de 2016, a serem depositados em conta corrente a ser definida pelo 
CONTRATADO. 

DO PRAZO DA PRESTACÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado, de 12 
meses, iniciando-se em março de 2015 e se encerrando automaticamente ao final de março 
de 2016. 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 	\ / 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

a 

E 



E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

1WL 9A EFc 

/ São Paulo, 01 de março de 2015 4 
c 	: 

PARTIDO TRAJSTA NAACIONAL DE SÃO PAULO - PTN/SP (CONTTANTE) 

LENON REBECHI DE AZE VEDO (CONTRATADO) 

25.6'. / 'TE"ENHÁ 1 

ESTEMUNHA 2 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR PRAZO DETERMINADO 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no 

Quadra n. 06, Bloco "1<", n. 07, sala n.9  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 7031€500, 	44/1 
Brasília/DF, e sede administrativa na Rua Jacofer, n.2  615, Bairro do Limão, CEP: 	 (J 
070, São Paulo/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.2  01.248.362/0001-69, neste ato 

representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 

regularmente inscrito no CPF sob o n.2  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 

Alves Pontual, n.2  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 

CONTRATANTE; e 

MARCELO AFONSO DE BRITO COSTA, brasileiro, autônomo, portador do RG. n. 

34.354.117-8 SSP/SP e do CPF N2  307.769.178-70, com endereço à Rua AV. MINAS GERAIS 

489, Bairro HORTOLANDIA , Município de MAIRIPORÃ/SP, doravante referido como 

CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fulcro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBIETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de 
manutenção e suporte de mídias sociais, prestado de forma autônoma pelo 
CONTRATADO, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou 
subordinação, tendo por atribuições principais: monitorar as diversas comunidades 
existentes na rede mundial de computadores e a presença do PTN e seus representantes 
eleitos nesses ambientes; Estar atento ao que se fala sobre o PTN e seus representantes 
eleitos em fóruns, sites de relacionamento e blogs e realizar ou recomendar ações que 
levem que causem impacto positivo para o partido; Desenvolver mídias virtuais e análise 
de redes sociais para construção de estratégias relacionadas ao crescimento do PTN e dos 
candidatos trabalhados; Desenvolvimento de estratégias e peças para internet 
relacionadas à sites, portais e mídias; Estudo e aplicação de mecanismos de exploração de 
redes sociais para o partido e seus candidatos; Análise de servidores e desenvolvimento de 
ações de e-mail marketing; Áudio e vídeo edição; Monitoramento e ativação [presença e 
interação] em blogs, redes, fóruns etc; Executar o planejamento de comunicação virtual da 
entidade, com foco na promoção da imagem do PTN e seus representantes eleitos para os 
públicos interno e externo, usando todos os meios disponíveis, incluindo site, newsletters, 
redes sociais e outros; Preparar os instrumentos de divulgação das atividades do PTN e 
seus representantes eleitos e mantê-los atualizados e catalogados; Elaborar e editar textos, 

captar ou editar imagens e vídeos para divulgação das ações do PTN e seus representantes 



eleitos nas redes sociais, bem como para as ações de relacionamento do partido com seus 
públicos internos e externos; Supervisionar, acompanhar e orientar estagiários quando 
necessário; Executar outras atividades correlatas à natureza do cargo. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecução do objeto deste contrato, poc 	azc 

inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATAN1jg, OU 	/ 

quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo 
4 	

( 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 

CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 

deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 

ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contrato sem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 

partes a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 
eventuais ressarcimeritos devidos. 

A REMUNERACÃO PELOS SERVICOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 40.800,00 (quarenta mil e 
oitocentos reais), pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 

3.400,00 (três mil e quatrocentos reais), todo dia 30 de cada mês, com vencimentos da 
primeira parcela em abril de 2015 e da última em março de 2016, a serem depositados em 

conta corrente a ser definida pelo CONTRATADO. 



DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado 
meses, iniciando-se em 30 de março de 2015 e se encerrando automaticamente no ú)imo 	46/ 
dia do mês de fevereiro de 2016, podendo ser renovamos por igual período. 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 

especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

São Paulo, 30 de março de 2015 

"" \ i -- 

PARTIDOXRPBAL1(1STA NACIONAL - PTN (CONTRATANTE) 

DÁFONSQDE BJ1TO COSTA 
7 	/ 

TESTEMUNHA 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COORDENAÇÃO POLÍTICA REGIONAL (NORDESTE) 
POR PRAZO DETERMINADO 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no S. US, 

Quadra n.2  06, Bloco "1<", n.9  07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-00, 

Brasília/DF, e sede administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta,_São 
Paulo/SP - CEP 04720-000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n. 

01.248.362/0001-69, neste ato representado por seu presidente josé Masci de Abreu, 

brasileiro, casado, empresário, regularmente inscrito no CPF sob o n.2  183.729.888-20, 

residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.2  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, 

doravante referido como CONTRATANTE; e 

MANUEL ANDREDE LIMA SOBRINHO, brasileiro, autônomo, portador do CPF N 

972.001.745-22 e do RG n2  08.762.622-56 SSP/BA, com endereço à Av. Sete de Setembro, 

3244, apto. 42 - Porto XXI, Barra, Salvador/BA - CEP 40130-001, doravante referido como 

CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fulcronos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 

as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBIETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de 
Coordenadora Política e Administrativa da Região Nordeste, do Brasil. Prestado de forma 
autônoma pela CONTRATADA, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo 
empregatício ou subordinação, tendo por atribuições principais: Assessorar o PTN 
Nacional visando aproximação e a promoção política do partido na região; Desenvolver 

ações de relacionamento sistemático em assuntos de interesse do PTN, buscando 
influenciar a agenda e estreitar parcerias políticas; Apoiar o estabelecimento e a 
consolidação de projetos e outras iniciativas, intra e interinstitucionais, capazes de dar 

maior agilidade e qualidade ao atendimento das demandas dos diversos segmentos de 
interesse do PTN; Propor estratégias que possam ampliar, fortalecer e consolidar relações 
de parceria entre o PTN e demais instituições dos poderes constituídos na região; 
Subsidiar tecnicamente as articulações políticas e parlamentares do PTN na região, 

Analisar os cenários políticos e lideranças na região, priorizando e acompanhando as 
demandas de interesse político do PTN Nacional; Estabelecer um plano de comunicação 
constante e frequente com a base do partido, a fim de informá-los sobre os resultados dos 
trabalhos e atuação do PTN na região Nordeste. Prestar a Direção Nacional todos os 
esclarecimentos necessários quando solicitado, por relatórios, do cenário partidário na 

Região Nordeste do Brasil. 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COORDENAÇÃO POLÍTICA REGIONAL (NORDESTE1 
POR PRAZO DETERMINADO 

Tk4J. F9 	TL 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SiUS, 

Quadra n.2  06, Bloco "K", n.2  07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310- 0, 

Brasília/DF, e sede administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, So 
Paulo/SP - CEP 04720-000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.9  

01.248.362/0001-69, neste ato representado por seu presidente josé Masci de Abreu, 

brasileiro, casado, empresário, regularmente inscrito no CPF sob o n.2  183.729.888-20, 

residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n. 115, Granja Julieta, São Paulo/SP, 

doravante referido como CONTRATANTE; e 

MANUEL ANDREDE LIMA SOBRINHO, brasileiro, autônomo, portador do CPF N2  

972.001.745-22 e do RG n2  08.762.622-56 SSP/BA, com endereço à Av. Sete de Setembro, 

3244, apto. 42 - Porto XXI, Barra, Salvador/BA - CEP 40130-001, doravante referido como 

CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicronos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 

as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de 
Coordenadora Política e Administrativa da Região Nordeste, do Brasil. Prestado de forma 
autônoma pela CONTRATADA, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo 
empregatício ou subordinação, tendo por atribuições principais: Assessorar o PTN 
Nacional visando aproximação e a promoção política do partido na região; Desenvolver 

ações de relacionamento sistemático em assuntos de interesse do PTN, buscando 

influenciar a agenda e estreitar parcerias políticas; Apoiar o estabelecimento e a 
consolidação de projetos e outras iniciativas, intra e interinstitucionais, capazes de dar 
maior agilidade e qualidade ao atendimento das demandas dos diversos segmentos de 
interesse do PTN; Propor estratégias que possam ampliar, fortalecer e consolidar relações 
de parceria entre o PTN e demais instituições dos poderes constituídos na região; 
Subsidiar tecnicamente as articulações políticas e parlamentares do PTN na região, 

Analisar os cenários políticos e lideranças na região, priorizando e acompanhando as 
demandas de interesse político do PTN Nacional; Estabelecer um plano de comunicação 

constante e frequente com a base do partido, a fim de informá-los sobre os resultados dos 
trabalhos e atuação do PTN na região Nordeste. Prestar a Direção Nacional todos os 
esclarecimentos necessários quando solicitado, por relatórios, do cenário partidário na 

Região Nordeste do Brasil. 



Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 

inclusive subcontratar, sempre que necessário. 

Cláusula Segunda: O CONTRATADO prestará os seus serviços sem imposição de horário 
ou definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

49 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

Cláusula Terceira: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu 
programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras 
sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 

deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 

indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 

exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e 

expressamente autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 

eventuais ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil 

reais), a serem pagos em 7 (sete) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 11.000,00 

(onze mil reais), todo dia 12  de cada mês subsequente à prestação dos serviços, com 

vencimento da primeira parcela em 1 de outubro de 2015 e da última em 12  de abril de 

2016, a serem depositados em conta corrente, de sua titularidade, a ser indicada pelo 

CONTRATADO. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

2 



Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 

inclusive subcontratar, sempre que necessário. 

Cláusula Segunda: O CONTRATADO prestará os seus serviços sem imposição de horário 

ou definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 	
TLL 	
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DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 	 /1 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu 
programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras 
sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 

deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 

ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 

exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e 

expressam ente autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 

eventuais ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil 
reais), a serem pagos em 7 (sete) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 11.000,00 

(onze mil reais), todo dia 12  de cada mês subsequente à prestação dos serviços, com 

vencimento da primeira parcela em 19  de outubro de 2015 e da última em 19  de abril de 

2016, a serem depositados em conta corrente, de sua titularidade, a ser indicada pelo 

CONTRATADO. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

2 



Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 7 
meses, iniciando-se em 01 de setembro de 2015 e se encerrando automaticamente em 30 
de março de 2016, sem possibilidade de renovação ou prorrogação, seja tácita ou 
expressa. 	 TM 
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DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nascláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 

prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro da Comarca de Brasília-DF, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Brasília, em 01 4 setembro de 2015 

PARTIDO TRABA 	fA N CIONAL - PTN (CONTRATANTE) 

(1z(  
MANÜEL ANDREDE LIMA SOBRINHO (CONTRATADO) 

TESTEMUNHAS: 

NOME 
RG: 

NOME: 
RG: 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COORDENAÇÃO POLÍTICA REGIONAL (SUDESTE) 

POR PRAZO DETERMINADO 
TL4.4L 
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De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAU , 
Quadra n.2  06, Bloco "K", n.Q 07, sala n.9  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasília/DF, 	-' 
e sede administrativa na Rua Jacofer, n.2  615, Bairro do Limão, CEP: 02712-070, São 
Paulo/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.9  01.248.362/0001-69, neste ato 
representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 
regularmente inscrito no CPF sob o n.9  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 
Alves Pontual, n.2  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 
CONTRATANTE; e 

AUGUSTO BARBOSA DE PINHO, brasileiro, autônomo, portador do CPF N9  393.300.281-
87 e do RG W2  958933 SSP/DF, com endereço à Rua Matias Cardoso, 63 - sala 1003 - Santo 
Agostinho - Belo Horizonte - MG - CEP 30.170-914, doravante referido como 
CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicronos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 

seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de Coordenadora 
Política e Administrativa da Região Sudeste, do Brasil. Prestado de forma autônoma pela 
CONTRATADA, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou 
subordinação, tendo por atribuições principais: Assessorar o PTN visando aproximação e a 
promoção política do partido na região; Desenvolver ações de relacionamento sistemático 
em assuntos de interesse do PTN, buscando influenciar a agenda e estreitar parcerias 
políticas; Apoiar o estabelecimento e a consolidação de projetos e outras iniciativas, intra e 

interinstitucionais, capazes de dar maior agilidade e qualidade ao atendimento das 

demandas dos diversos segmentos de interesse do PTN; Propor estratégias que possam 

ampliar, fortalecer e consolidar relações de parceria entre o PTN e demais instituições dos 

poderes constituídos na região; Subsidiar tecnicamente as articulações políticas e 
parlamentares do PTN na região, Analisar os cenários políticos e lideranças na região, 
priorizando e acompanhando as demandas de interesse político do PTN; Estabelecer um 
plano de comunicação constante e frequente com a base do partido, a fim de informá-los 
sobre os resultados dos trabalhos e atuação do PTN na região Sudeste. Prestar a Direção 

Nacional todos os esclarecimentos necessários quando solicitado, por relatórios, do cenário 
partidário na Região do Sudeste do Brasil. 



Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário. 

aTc 
Cláusula Segunda: O CONTRATADO prestará os seus serviços sem imposição de horár o ou 
definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
	

/ 
Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu programa 
e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e legais 
de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do CONTRATANTE, sob 
pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata deste contrato sem 
qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta; Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, tarefas 
e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e expressamente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 
a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os eventuais 
ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil 
reais), a serem pagos em 6 (seis) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 11.000,00 

(onze mil reais), todo dia 12  de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em outubro 

de 2015 e da última em março de 2016, a serem depositados em conta corrente, de sua 
titularidade, a ser indicada pela CONTRATADA. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVWOS 



Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 06 meses, 
iniciando-se em 01 de setembro de 2015 e se encerrando automaticamente em 29 de 
fevereiro de 2016. 

EWcL 
DA RESCISÃ 	

J

Fk 
O DO CONTRATO 	

54 

/ Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nascláusulas anteriores ,,,,/ 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha'a 

descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 

não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 

prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro de Brasília/DF, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 

Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Brasília-DF em, 01 de setembro de 2015 

PARTIDO TRABAL +A NACIONAL - PTN (CONTRATANTE) 

JOSÉ 

TESTEMUNHAS: 

NOME 
RG: 

NOME: 
RG: 



PQR PRAZO DETERMINADO 

L*L 	ELEiTO De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL PTN, 
com sede nacional n 

T
RTVS 

55 701, Torre 1, Sala 422, Edifício Assjs Chateaubriand, Asa Sul, Brasília - DF, e sed,e 
administrativa na Rua Barbosa Lopes, ng 64 - Granja Julieta - Cidade de São Paulo Estaco 
de São Paulo, neste ato representado por seu presidente 

José Masci de Abreu, brasileiro casado, empresário regularmente inscrito no CPF sob o n.2 
183.729.888.20, residente e domiciliado na Rua Alves Pontual n.2  115, Granja Julieta, São Paulo/Sp doravante referido como CONTRATANTE; e 

EVA GOMES LIMA, 
brasileira, autônoma portadora do CPF N2 622.330.415.34 com endereço à SQN 0, quadra 302. Bloco F, apt. 601 - Asa Norte, Brasília - DF, doravante referido como CONTRATADA, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Seiços por Prazo 

Determinado com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

110 OBJETO DO CONTRATQ 

Cláusula Primeira: 
É objeto do presente contrato a prestação de serviços de 

Coordenadora Política da Região Centro-Oeste, prestado de forma autônoma pela 

CONTRATADA, e sob sua direção, ao CONTRATANTE sem vínculo empregatício ou 
subordinação tendo por atribuições principais: Assessoraro PTN visando aproximação e a 

promoção Política do partido na região; Desenvolver ações de relacionamento sistemático 

em assuntos de interesse do PTN, buscando influenciar a agenda e estreitar parcerias 
políticas; Apoiar o estabelecimento e a Consolidação de projetos e outras iniciativas, intra e 
interinstjtucjoflajs capazes de dar maior agilidade e qualidade ao atendimento das 

demandas dos diversos segmentos de interesse do PTN; Propor estratégias que possam 
ampliar, fortalecer e consolidar relações de parceria entre o PTN e demais instituições dos 
poderes constituídos na região; Subsidiar tecnicamente as articulações políticas e 
parlamentares do PTN na região, Analisar os cenários políticos e lideranças na região, 

priorizando e acompanhando as demandas de interesse político do PTN; Estabelecer um 
plano de comunicação constante e frequente com a base do partido, a fim de informá-los 
sobre os resultados dos trabalhos e atuação do PTN na região. Prestar á Direção Nacional 
todos os esclarecimentos necessários quando solicitado, por relatórios, do cenário 
partidário na Região do Centro-Oeste do Brasil. 

Parágrafo ÚnIco: 
A CONTRATADA concorda em exercer outras prestações de serviços, tarefas OU 

atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, 

O CONTRATANTE ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 



Cláusula Segunda: A 
Contratada prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 

definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

QUAÇÕES DOCONTRATADQ 	

56 Cláusula Terceira: A CONTRATADA 
obriga-se a prestar os serviços respeitando 

IS bons 
modos e Costumes, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quar: Caso a CONTRATADA 
não apresente resultados satisfatórios é facultado ao CONTRATANTE 

rescindir imediata e prematuramente este Contratosem qualquer 
indenização ou penalidade salvo se o descumprim0 comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

J2MOBRJGAÇÕES DQ ÇONTRATANT 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE 
obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e informações necessárias para que a CONTRATADA possa bem exercer seus serviços, 

tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e 
expressamente autorizados. 

Cláusula Sex: O CONTRATANTE 
obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes a remuneração devida à CONTRATADA 

em face de sua prestação de serviços e os eventuais ressarcimentos devidos. 

RMLUÇÃO PELO$ SER VICOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: 
Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois 

mil reais), a serem pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 11.000,00 
(onze mil reais), todo dia 05 de cada mês, com vencimentos da primeira 

parcela em setembro de 2015 e da última em agosto de 2016, a serem depositados em 
conta corrente a ser definida pela CONTRATADA 

DA PRESTAÇÃO DE SERylço 

Cláusula Oitava: A 
prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 12 

meses, iniciandose em 01 de agosto de 2015 e se encerrando automaticamente em 
31 de julho de 2016. 



AJISÃQ DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão  supra referidas nas cláusulas anteriores o presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das 
partes 

descumprir qualquer das suas disposições ou por livre iniciavade uma das part desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência deI

3O di não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos seiçosj/ 

prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, especialmente empregatício 

Cláusula Décima: 
Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 

partes elegem o foro da Comarca de Brasulia/DF renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 

Seiços por Prazo Determinado em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

São Paulo, 01 de agosto de 2015 

PARTIDO TRAB IiCIONAL PTN (CONTRATANTE) 

EVA GOMES LIMA (CONTRATADA) 

TESTEM UNflAS 

Nome: 
CPF/MF: 

Nome: 
CPF/MF. 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COORDENAÇÃO POLÍTICA REGIONAL (NORTEJ 

POR PRAZO DETERMINADO 
1M 

Fil 	 58 
De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SA is, 

Quadra n.9  06, Bloco "K", n.9  07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasília! 

e sede administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/SP - CEP 	/ 
04720-000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n. 01.248.362/0001-69, neste ato 

representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 

regularmente inscrito no CPF sob o n.9  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 

Alves Pontual, n. 115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 

CONTRATANTE; e 

GERLANE BACCARIN, brasileira, autônoma, portadora do CPF N2  446.234.022-15, com 

endereço à Avenida Brig. Eduardo Gomes 2631, São Francisco, Boa Vista/RR - CEP 69305-

005, doravante referido como CONTRATADA, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fulcro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 

seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBIETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de Coordenadora 

Política e Administrativa da Região Norte, do Brasil. Prestado de forma autônoma pela 
CONTRATADA, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou 
subordinação, tendo por atribuições principais: Assessorar o PTN Nacional visando 
aproximação e a promoção política do partido na região; Desenvolver ações de 
relacionamento sistemático em assuntos de interesse do PTN, buscando influenciar a 

agenda e estreitar parcerias políticas; Apoiar o estabelecimento e a consolidação de projetos 

e outras iniciativas, intra e interinstitucionaiS, capazes de dar maior agilidade e qualidade 
ao atendimento das demandas dos diversos segmentos de interesse do PTN; Propor 
estratégias que possam ampliar, fortalecer e consolidar relações de parceria entre o PTN e 

demais instituições dos poderes constituídos na região; Subsidiar tecnicamente as 
articulações políticas e parlamentares do PTN na região, Analisar os cenários políticos e 
lideranças na região, priorizando e acompanhando as demandas de interesse político do 
PTN Nacional; Estabelecer um plano de comunicação constante e frequente com a base do 

partido, a fim de informá-los sobre os resultados dos trabalhos e atuação do PTN na região 
Norte. Prestar a Direção Nacional todos os esclarecimentos necessários quando solicitado, 

por relatórios, do cenário partidário na Região do Norte do Brasil. 



Parágrafo Único: A CONTRATADA concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 

inclusive subcontratar, sempre que necessário. 

Cláusula Segunda: A Contratada prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 

definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. FIMCpX 
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DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu programa 

e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e legais 

de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do CONTRATANTE, sob 
pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata deste contrato sem 

qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso a CONTRATADA não apresente resultados satisfatórios, é facultado 

ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 

exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

informações necessárias para que a CONTRATADA possa bem exercer seus serviços, tarefas 
e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e expressamente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 

a remuneração devida à CONTRATADA em face de sua prestação de serviços e os eventuais 

ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil 
reais), a serem pagos em 6 (seis) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 11.000,00 

(onze mil reais), todo dia 12  de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em outubro 

de 2015 e da última em março de 2016, a serem depositados em conta corrente, de sua 

titularidade, a ser indicada pela CONTRATADA. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 



Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 06 meses, 

iniciando-se em 01 de setembro de 2015 e se encerrando automaticamente em 29 de 

fevereiro de 2016. 

TLL 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 
	 60 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 

descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 

que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 

não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 

prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 

especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 

partes elegem o foro de Brasília-DF, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas. 

Brasília-DF, em 01 de setembro de 2015 

PARTIDO TRABALHTA NACIONAL - PTN (CONTRATANTE) 

' \ 

GERLANE BACCARIN (CONTRATADA) 

TESTEMUNHAS: 

NOME 

RG: 



EQKERAZODETERMAUO 

ía 
De um lado, 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, 
com sede nacional no SAUS, 

Quadra n. 06, Bloco "K", 
fl•g 07, sala n. 02,  Sobreloja, Asa Sul, CEP: 7031 0-500, 

Brasiia/DF, e sede administrativa na Rua jacofer, n.2  615, Bairro do Limão, CEP: 02712- 	
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070, São Paulo/SP, regularmente inscrito no CNPj sob o nY 01248.362/0001-69, neste ato 

representado por seu presidente 
José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário. 

regularmente inscrito no CPF sob o n.9  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 

Alves Pontual, n.9 
 115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 

CONTRATANTE e 

JOÃO JORGE FADEL FILHO, 
brasileiro, autônomo, portador do RG. n. 43.545.716-0 

SSP/SP e do CPF N9 
 227.504.358-62, com endereço à Rua Bom José Carlos Aguile 219, 

o/SP, doravante referido como CONTRATADO, 
Bairro Cruzeiro, Município de São Paul  

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 

as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

Cláusula primeira: 
É objeto do presente contrato a prestação de serviçoS de Consultoria 

. e sob sua direção, ao 
Política, prestado de forma autônoma pelo CONTRATA  

CONTRATANTE, sem vínculo 
empregatício ou 5 ordiflaÇão, tendo por atribuições 

principais: Assessorar o PTN nas ações nas esferas federal estadual, distrital e municipal, 

visando a aprox
imação e a promoção política do partido; Desenvolver ações de 

relacionamento sistemático em assuntos de interesse do PTN, buscando influenciar a 

agenda e estreitar parcerias políticas; Apoiar o 
estabelecimento e a 	

nsolidaÇão de 

projetos e outras iniciativas, intra e interiflStitucionais capazes de dar maior agilidade e 

qualidade ao a
tendimento das demandas dos diversos segmentos de interesse do PTN; 

Orientar as ações de relacionamento político e parlamentar do PTN, com base no Código 

de Ética do partido; Propor estratégias que possam ampliar, fortalecer e consolidar 
relações de parceria entre o PTN e demais ínstitUições dos poderes constituídos; Subsidiar 

tecnicamente as 
rtjculaÇõeS políticas e parlamentares do PTN, por meio da análise 

política sobre a atuação dos parlamentares, dos partidos políticos. das comissões 

temáticas e das bancadas no Congresso Nacional, identificando seu posicionamento diante 
de matérias de interesse do partido; Analisar os cenários políticos e lideranças do 

Congresso Nacional, priorizando e acompanhando as demandas de interesse político do 

lano de 	unicaÇãO constante e frequente com a base do partido. a 

PTN; Estabelecer um p  
fim de informá-los sobre os resultados dos trabalhos e atuação do PTN. 



e 

parágrafo Único: O CONTRATADO 
concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concerflefltes à 
consecução do objeto deste contrato, podendo 

inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o 
CONTRATANTE, OU 

quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Seflda 
O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 62 

definição de jornadas com acompanhamento mensal de resultados.  

/ 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO 
obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 

modos e costumes, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer preteXtOs o nome e a imagem do 

CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE 
a rescisão prematura e imediata 

deste contrato sem qualquer jndenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO 
não apresente resultados satisfatório5, é facultad0 

ao CONTRATANTE 
rescindir imediata e prematuramte este contrato sem qualquer 

jdeniZaÇã0 ou penalidades salvo se o descumPrimento comprOVadamente decorrer de 

exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE 
obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais 

e 

jforrnaÇões necessárias para que o 
CONTRATADO 

possa bem exercer seus serviços, 

tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e 
expressarnente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE 
obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 

partes a rernuneração devida ao 
CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 

eventuais ressarcimentos devidos. 

QjÇQ&ERESTADO 

Cláusula Sétima 
Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO 
a quantia de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 

pagos em 12 (doze) parcelas iguais mensais e consecutivas de R$ 5.000,00 (Cinco mil 

reais), todo dia OS de cada mês, com 
ve

ncimentos da primeira parcela em junho de 2015 e 

da última em maio de 2016, a serem depoStad05 em conta corrente a ser definida pelo 

CONTRATADO. 



(CONTRATANTE) 

JOÃO JORGE FAt,  
- 1) 

DO PRAZO DA PRESTACAO DE SERYIÇQ- 

Cláusula Oitava: 
A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 12 

meses, iniciando-se em 05 de maio de 2015 e se encerrando 
automaticamente em 05 de 

abril de 2016, podendo ser renovamos por igual período. 
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DA RESCISÃO DO CONTRATQ 

Cláusula Nona: 
Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumPrir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 

que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 

prestados não se materializando OU 
configurando qualquer vínculo ou direito, 

especialmente empregatício. 

Q1QRQ 

Cláusula Décima: 
Para dirimir quaisquer controvérsias oriundaS do presente contrato, as 

partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas. 

São Paulo, 0Sde maio de 2015 

TESTEMUNHA 1  

TESTEMUNHA2 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
POLÍTICA E ADMNISTRATIVA AOS CONSELHOS POLÍTICO 

E DE ÉTICA DA COMISSÃO EXECUTIVA NACIONAL 

h 	64 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra n.2  O 5,

Bloco "1<", n.2  07, sala n,2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasília/DF, e sede 
administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/SP - CEP 04720-
000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n. 01.248362/0001-69, neste ato 
representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 

regularmente inscrito no CPF sob o nY 183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 

Alves Pontual, n.2  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 

CONTRATANTE; e 

DIONYSIO CAIO MATHEUS SULZBECK brasileiro, autônomo, portador do RG. n. 

1.812.983 SSP/SP e do CPF N2  027.856.508-59, com endereço à Rua Mascote n2  549, apt. 

82, Vila Mascote, Município de São Paulo/ Estado de São Paulo, doravante referido como 

CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fulcro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBJETO DO CONTRATQ 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de assessoria 
política e administrativa aos Conselhos Político e de Ética da Comissão Executiva Nacional, 
prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, 

sem vínculo empregatício ou subordinação, tendo por atribuições principais: Apoio de 
assessoramento político e administrativo, em todo o necessário, das ações, deliberações 
reuniões, encontros, procedimentos, disposições, afazeres, metas e execuções junto aos 
Conselhos Político e de Ética da Comissão Executiva Nacional e dela decorrentes. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo- 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 

definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 



o 

S OBRIGAÇOES DO CO NTRATADQ 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 

modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu 
lTL 	ELiJ.AL 1 

programa e Codigo de Ética, adotando boa conduta etica e moral e respeitando as regias 
sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem o 	
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CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imedi&ta 

deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 	 / 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 

ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 

exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 

tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida o CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 

eventuais ressarcimentoS devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais), todo dia 19  de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em 1 de julho de 

2015 e da última em 12  de julho de 2016, por meio de Depósitos bancários, em conta 

corrente de titularidade do CONTRATADO, a ser indicada. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 12 

meses, iniciando-se em lQ de junho de 2015 e se encerrando automaticamente no final de 

junho de 2016, podendo ser renovamos por igual período. 

DA RESCISÃO DO CONTRAIR 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 



!.9escumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
/que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 15 dias, 

s. s0 	
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 

especialmente empregatício 

DO FORO 
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/ 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro de Brasflia-DF, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas. 

São Paulo, 12  de junho de 2015 

FUNDAÇÃO TI4RALHISTA NACIONAL (CONTRATANTE) 

\ 

DIONYSIO CAI ATHEUS SULZBECK (CONTRATADO) 

199  TABEUÃO DE NOTAS DA CAPTrAL 
- 	AI, REBOUS, 3749- SÃO PAULO - SP - GEP 	401-430 - FONE (11) 3815-9855 

EL OLAVO FAU.IROS -TAZEUÃO 

TESTEMUNHAS: fE€ÇOr T 	 , 	.1 	CJRAIJ  
L'IOgS r 	T}[US S1LZBEC 

aulc. ls de abril de 2)16. ,, 	- 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 

POLÍTICA E ADMNISTRATIVA AO CONSELHO FISCALE 

NACIONAL 	 TJAL 511~ 
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PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra n.2  06, 

Bloco 1<", n.2  07, sala n.9  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP; 70310-500, Brasília/DF, e sede 

administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/SP - CEP 0472 0-

000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.9  01.248.362/000169, neste ato 

representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 

regularmente inscrito no CPF sob o n.2  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 

Alves Pontual, n.2  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 

CONTRATANTE; e 

LUIZ HENRIQUE FRANCO PEREIRA RIBEIRO brasileiro, autônomo, portador do RG. n.2  

30.306-374 SSP/SP e do CPF N2  307.082.378-51, com endereço à Rua Martim Burchard n 

284, Município de São Paulo/ Estado de São Paulo, doravante referido como 

CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fulcro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 

as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

Cláusula Primeira: 
É objeto do presente contrato a prestação de serviços de assessoria 

política e administrativa ao Conselho Fiscal e a Tesouraria da Comissão Executiva 
Nacional, prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, ao 
CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação, tendo por atribuições 

principais: Apoio de assessoramento político e administrativo, em todo o necessário, das 
ações, deliberações, reuniões, encontros, procedimefltOS disposições, afazeres, metas e 

execuções junto ao Conselho Fiscal e a Tesouraria da Comissão Executiva do Diretório 

Nacional e dela decorrentes. 

Parágrafo Único: 
O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernenteS à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 

inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, 
OU 

quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 



Cláusula Segunda: 
O Contratado prestará os seus serviços sem imposiçãO de horário ou 

definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

D,.S OBRIGACÕES DO CONTRATADfl 	
1;1L 'F 
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Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bon  tqr 

modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu 
programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras 

imagem do 
sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a  
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 

deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO flO 
apresente resultados satisfatórios, é facultado 

ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 

indenização ou periaIidade salvo se o descumprirfleflto comprovadamente decorrer de 

exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

ÏJj.1s1:3 1 	isI('Jfl !Mti$ 

Cláusula Quinta: 
O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 

tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: 
O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 

partes a re
muneração devida o CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 

eventuais ressarcimentOs devidos. 

Fj1I- jsj 	
Vi'1S1 

Cláusula Sétima: 
Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais), todo dia 19 
 de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em l de julho de 

2015 e da última em 12  de julho de 2016, por meio de Depósitos bancários, em conta 

corrente de titularidade do CONTRATADO, a ser indicada. 

DO PRAZQ DA pRE$TAÇAO oRLiÇQ.S 

Cláusula Oitava: 
A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 12 

meses, iniciando-se em 19  de junho de 2015 e se encerrando automaticamente no final de 

junho de 2016, podendo ser renovamos por igual período. 



DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venhaa 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes des 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 15 di SL, 	 69 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços a cc 	- 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatfcio. 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro de Brasflia-DF, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas. 

São Paulo, 12  de junho de 2015 

PARTIDO TRABALHIÀ NACIONAL (CONTRATANTE) 

LUIZ HENRIQUE FRANCO PEREIRA RIBEIRO (CONTRATADO) 

TESTEMUNHAS: 

NOME 
RG: 

NOME 
RG: 



ÇNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINAD 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, 

Quadra n. 06, Bloco "1<" n.9  07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasília 

e sede administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/SP - EP 70 

04720-000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.2  01.248.362/0001 69, nest4 ato 

representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empres&1 ip, 

regularmente inscrito no CPF sob o n.9  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 

Alves Pontual, n.2  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 

CONTRATANTE e 

KERTSON MOTA LEAL, brasileiro, autônomo, portador do RG. n.2  55434379 SSP/SP e do 

CPF N2 
 008.619.843/23, com endereço à Rua Georgina Braghiroli Diniz, 331, Ap 41 bI 2, 

São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 

seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO 0BJE1IOPQ CONTRATO 

Cláusula Primeira: 
É objeto do presente contrato a prestação de serviços de Analista 

contábil, prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, ao 

CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação. 

parágrafo Único: 
O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernenteS à consecução do objeto deste contrato, podendo 

inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: 
O Contratado prestará os seus serviços sem imposiçãO de horário ou 

definição de jornada. 

[i71sii ie .1I!LS]IW !M11I] 

Cláusula Terceira; O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 

modos e costumes, adotando uma conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 

legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 

CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 

deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade em razão do encerramento. 

Cláusula Quarta: 
Caso o CONTRATANTE entenda que CONTRATADO não esteja 

apresentando resultados satisfatórios, é facultado ao CONTRATANTE rescindir imediata e 



prematuramente este contrato sem qualquer indenização ou perialidade, desde que seja 

comunicado o CONTRATADO com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por qualquer 

meio idôneo. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 	
Fk 	 71 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil mate_iais 	1 

informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, tarefas 

e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 

autorízados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 

a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os eventuais 

ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia contratual de R$ 3 1.920,000 (trinta e 

um mil e novecentos e vinte reais), a serem pagos em 12 parcelas iguais, mensais de R$ 

2.660,00 (dois mil seiscentos e sessenta reais) a serem pagos todo dia 30 de cada mês com 
vencimento da primeira parcela junho de 2015 e da ultima dezembro de 2015, a serem 

depositados em conta corrente a ser definida pelo CONTRATADO. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado, de 12 
meses, iniciando-se em junho de 2015 e se encerrando automaticamente ao final de maio 

de 2016. 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão supra referidas nas cláusulas anteriores, o 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 

especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 



partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas. 	 Fk 	 72 

1 

São Paulo, 01 de junho de 2015 

PARTIDO TRABAI)STA NACIONAL (CONTRATANTE) 

K 	SON MOTA LEAL (CONTRATADO) 

TESTEMUNHA 1 

TESTEMUNHA 2 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

POR PRAZO DETERMINADO 

4L De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no 
T 
 AIJS, 

Quadra n.2  06, Bloco "K", n.9  07, sala n.LI 02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 7031 -500, 	73 
Brasília/DF, e sede administrativa na Rua Jacofer, n.2  615, Bairro do Limão, CEP: O_712 °  
070, São Paulo/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.9  01.248.362/0001-69, neste ato 
representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 
regularmente inscrito no CPF sob o n,9  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 
Alves Pontual, fl•Ç 115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 
CONTRATANTE; e 

MARCELO AFONSO DE BRITO COSTA, brasileiro, autônomo, portador do RG. n.9  

34.354.117-8 SSP/SP e do CPF N 2  30 7.769.178-70, com endereço à Rua AV. MINAS GERAIS 

489, Bairro HORTOLANDIA , Município de MAJRIPORÃ/SP, doravante referido como 

CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fulcro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBÍETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: 	É 	objeto 	do 	presente 	contrato 	a 	prestação 	de serviços 	de 
manutenção e suporte de mídias sociais, prestado de forma autônoma pelo 
CONTRATADO, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou 
subordinação, tendo por atribuições principais: monitorar as diversas comunidades 
existentes na rede mundial de computadores e a presença do PTN e seus representantes 
eleitos nesses ambientes; Estar atento ao que se fala sobre o PTN e seus representantes 
eleitos em fóruns, sites de relacionamento e blogs e realizar ou recomendar ações que 
levem que causem impacto positivo para o partido; Desenvolver mídias virtuais e análise 
de redes sociais para construção de estratégias relacionadas ao crescimento do PTN e dos 
candidatos 	trabalhados; 	Desenvolvimento 	de 	estratégias 	e 	peças 	para 	internet / 
relacionadas à sites, portais e mídias; Estudo e aplicação de mecanismos de exploração de 
redes sociais para o partido e seus candidatos; Análise de servidores e desenvolvimento de 
ações de e-mail marketing; Áudio e vídeo edição; Monitoramento e ativação [presença e 
interação] em blogs, redes, fóruns etc; Executar o planejamento de comunicação virtual da 
entidade, com foco na promoção da imagem do PTN e seus representantes eleitos para os 
públicos interno e externo, usando todos os meios disponíveis, incluindo site, newsletters, 
redes sociais e outros; Preparar os instrumentos de divulgação das atividades do PTN e 
seus representantes eleitos e mantê-los atualizados e catalogados; Elaborar e editar textos, 
captar ou editar imagens e vídeos para divulgação das ações do PTN e seus representantes 



eleitos nas redes sociais, bem como para as ações de relacionamento do partido com seus 
públicos internos e externos; Supervisionar, acompanhar e orientar estagiários quando 
necessário; Executar outras atividades correlatas à natureza do cargo. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
1,7 tarefas ou atividades concernentes à consecução do objeto deste contrato, podM 

inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATAN$ ou 	74 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 1 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 

CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 

deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 

ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contrato sem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

AS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 

partes a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 

eventuais ressarcimentos devidos. 

REMUFiERACÃO PELOS SERVICOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 40.800,00 (quarenta mil e 

oitocentos reais), pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 
3.400,00 (três mil e quatrocentos reais), todo dia 30 de cada mês, com vencimentos da 
primeira parcela em abril de 2015 e da última em março de 2016, a serem depositados em 

conta corrente a ser definida pelo CONTRATADO. 
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DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

IaL&J. 	acJLl Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinadoj de 12 
meses, iniciando-se em 30 de março de 2015 e se encerrando automaticamente no ultimo 75 
dia do mês de fevereiro de 2016, podendo ser renovamos por igual período. 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

São Paulo, 30 de março de 2015 

PARTIDO1TRALITA NACIONAL - PTN (CONTRATANTE) 

COSTA 

TESTEMUNHA 
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1 

1LL 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, 

com sede nacional no SAUS, Quaro . Riuco "K", n. 07, sala n.2  02, Sobreloja Asa Sul, CE
77  

P; 7031 0-300, Brasília/z 
dmjnjstratjva na Rua Santo Amaro, 5828, Bairro Santo Amoco São Paulo/Sp regue

1  nscrto no CNPJ sob o n.2 01.248,362/000169 oeste ato representado por presidente José Masci de Abreu 
brasileiro, casado, empresário regularmeq insrit o CPF sob o O. 

183.729 888-20 residente e dom iciflado na Rua Alves Pon0J 5 115 Uran Julieta, São Paulo/Sp doravante referido Como 
CONTRJTANTE; e 

CLÁUDJA DE PAULA SOARES, 
brasileira assessora administrativa p 

	 R o 19.39 1.663-0 SSP/SP e do CPF N 127.899.34878 	
o

com endereço à Rua Geraldo
rtadora do 

 Hom5r) d Sdva 260, Bairro Grajaú, São Paulo/Sp doravante referido como 
CONTRATADA 

entre 
si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços de apo' 

oinstrativo por Prazo Determinado com fulcro nos argos 593 
e seguintes do  Co Cvd Brasileiro, mediante as seguintes dáusulas e condições de preço, forma e prazo 

PÇLQBJETO DO ÇONTRATQ 

Cláusula Primeira: 
É objeto do presente contrato a prestação do scrviços de 

assessoria administrativa em geral, prestado de forma autônoma pela CONTl1A ,' 

CONFTANTE, sem vínculo empregacio ou subordjnç0 tendo por atrbi 
pnnc:pais. apoio na sede administrativa nacional do PTN. 

Parágrafo Único: 
A CONTTADA Concorda em exercer outras prestações de 

 tarefas OU 
atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, poded 

nciusive suhcontratar, sempre que necessário, bastando para 
t2nt, o CONTRA TANTE ou por ele escolhido, manifestar expressa concordância por quaiquer meio idôneo 

'IáLiSua Segunda: 
A CONT7'ADA prestará os seus serviços sem imposição de huric 	o o de Jornada com acompanhamento mensal de resultados 

DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: 
A CONTTADA obriga-se a prestar os seiiços respeitando modos e costumes adotando boa 

conduta ética e moral 
e respeitando as regras ser 

.egais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem jo 

AI 
- 



CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura  e med!, deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade 

Cláusula Quaa: Caso a CONTRATADA não 
apresente resultados satisfatórios ao CONTRATANTE 

rescindir imediata e prematuramente este contratosem noenjzç 0  ou penalidade, salvo 
se o descumprjrn0 comprovadamente derrer 7.8 exgêncja legal ou caso fortuito de força maior. 	

1 

LAOBRIGAÇÕ5 DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta; o CONTRATANTE 
obriga-se a fornecer em tempo hábil mat€r i 

nformações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus se'iços tarer. 
e atividades ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais prévia e expressan. 
autorizados 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE 
obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas part a remuneração devida a CONTRATADA 

em face de sua prestação de serviços e os eventu. ressarcjmentos devidos. 

1 RJ1UNELÇÃO PELOS SERVIÇoS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: 
Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 

a quantia de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) 
a serem pagos em 15 (quinze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 2.40000 
mii, 

Quatrocentos e vinte e Oito reais), todo dia 01 de cada mês subsequente à prestação Jo 
serviços, com vencimento da primeira parcela em 01 de fevereiro de 

2015 e da última 
01 de abril de 2016, a serem depositados em conta corrente de tit1ilari(l;3(j( 
CONTRATADA 

Q.QiERizo DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOs 

Cláusula Oiva: A 
prestação de serviços é contratado portempo determinado de 15 meses, 

iniciandose em 1 de janeiro de 2015 e se encerrando automaticamente em 30 d
e  a , n 

?() 6, podendo ser renovado por igual período, urna única 
vez, através de 

DA RESCISÃO DO CONTT 

Cláusula Nona: 
Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nasclálisu Ias anterio'5 o 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 

cescumprir qualquer das suas disposições ou por livre iniciativa de uma das parte:; 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos ser-vic3 

L 



rorr 

prestados flâo 
se materializando ou configura0 qualquer vínculo ou dire especialmente empregatícjo 

iQEo  
ÍIiL 	r 

CIusuJa Décim 	 79a: 
Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente co partes elegem 	 m 

o foro da Coarca de So Paulo/Sp renunciando a qualquer outro, nr privilegiado que seja. 

E, por 
estarem justas e acordadas as partes assinam o presente Contrato de Pretaçj

()  Seiços por Prazo Deterinado em duas vias de igual teor e forma, na Presença de dv testemunhas. 	
m 

 

So Paulo, 1 de janeiro de 2015 

PARTIDO 	LHJSTA NACIONAL - PTN (CONTRATANTE 

CLAUDIA DE PAULA SOARES (CONTRATADA) 

TESTEMUNHAS. 

NOME 

RG: 

NOME: 
RG: 

Recoriheço Por Semeihança" 
t 7VAY9 OCUDIA )E pJLU ií  

S$o Paulo, 26 de Abri! d 
Emt 	 e 
LUCIA LAYS ALVES 	IL 
Selo(s): ABO 



ÇQNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADQ 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL do ESTADO DE SÃO PAULO - PTN/SP, com endereço à 
Avenida Santo Amaro, n. 5.828, Bairro Santo Amaro - SP, CEP 04702-001, Sã9jc 

Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob n.Q 
01.248.362/000169, doravante referido com4 	80 

CONTRATANTE e 	 ,•,, J 
LUIZ HENRIQUE CAPARELLI PADUA, brasileiro, autônomo, portador do RG. n. 

35.271.5509 SSP/SP e do CPF N2  388.495.64856, com endereço à Rua Ananias n.2  499 - 

apto n2  22 - Bairro Quitaufla, Município de Osasco/SP, doravante referido como 

CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 

seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de divulgação de 
ideias e programas políticos pela internet, prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, 
e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregati cio ou subordinação. 

Parágrafo Único: 
O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concerneflteS à consecução do objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, 

OU 

quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda 
O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 

definição de jornada. 

J)AS pBRÇÕESi)O ÇQNTRTADO 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO 
obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 

modos e costumes, adotando uma conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretextOs o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade em razão do encerramento. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATANTE 
entenda que CONTRATADO flO esteja 

apresentando resultados satisfatórios, é facultado ao CONTRATANTE rescindir imediata e 
prematuramente este contrato sem qualquer indenização ou penalidades desde que seja 



comunicado o CONTRATADO com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por qualquer 

meio idôneo. 

DAS OBRIGACÔES DO CONTRATANTE  
j TJLL 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais 81 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, taref 
e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressameflt 	7 
autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 
a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os eventuais 

ressarcimentOS devidos. 

[JIt t$i1 	iLiJ.1!1J L ' 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia mensal de R$ 24.000,00 (vinte e quatro 
mil reais), a serem pagos em 12 parcelas iguais, mensaiS de R$ 2000,00 (dois mil reais) a 
serem pagos todo dia 30 de cada mês com vencimentos da primeira parcela março de 2015 
e da ultima março de 2016, a serem depositados em conta corrente a ser definida pelo 

CONTRATADO. 

[Ii) i,jiVIi111 L 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado, de 12 

meses, 
iniciando-se em março de 2015 e se encerrando automaticamente ao final de março 

de 2016. 

A RESCISÃO DO cONTRATa 

Cláusula Nona: 
Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 	' 

descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 	\ / 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 

prestados não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 

especialmente empregatíCiO. 

I~PFOR 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias otiundas do presente contrato, as 

\ k 

\\( 



:ONTRATADO) 

// 

partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas. 

São Paulo, 01 de março de 2015 

PARTIDO TRAB*IHISTA NACIONAL DE SÃO PAULO - PTN/SP (CONTRATANTE) 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL do ESTADO DE SÃO PAULO - PTN/SP, com end 

Avenida Santo Amaro, n.2  5.828, Bairro Santo Amaro - SP, CEP 04702-001, São 

Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob n.2  01.248.362/0001-69, doravante referido como 
CONTRATANTE; e 

LENON REBECHI DE AZEVEDO, brasileiro, autônomo, portador do RG. n.2  47.839.624-7 
SSP/SP e do CPF N9  409.550.808-60, com endereço à Rua Ananias n. 499 - apto n 22 - 
Bairro Quitauna, Município de Osasco/SP, doravante referido como CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 
seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de divulgação de 
ideias e programas políticos pela internet, prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, 
e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecução do objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada. 

DAS OBRIGACÕES DO CONTRATAD 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, adotando uma conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e \ 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 	\ / 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade em razão do encerramento. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATANTE entenda que CONTRATADO não esteja 	/ 

apresentando resultados satisfatórios, é facultado ao CONTRATANTE rescindir imediata e 
prematuramente este contrato sem qualquer indenização ou penalidade, desde que seja 
comunicado o CONTRATADO com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por qualquer 	4/ 
meio idôneo. 

R 



DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

	

informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, t?s 	
1 

	

e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressai iente 	84 

autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 

a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os eventuais 

ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia mensal de R$ 24.000,00 (vinte e quatro 

mil reais), a serem pagos em 12 parcelas iguais, mensais de R$ 2000,00 (dois mil reais) a 
serem pagos todo dia 30 de cada mês com vencimentos da primeira parcela março de 2015 

e da ultima março de 2016, a serem depositados em conta corrente a ser definida pelo 

CONTRATADO. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado, de 12 
meses, iniciando-se em março de 2015 e se encerrando automaticamente ao final de março 

de 2016. 

JM] 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 

	

descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 	\ / 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 

especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

2M1 



4. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas. 

São Paulo, 01 de março de 2015 
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PARTIDO TRAISTA NACIONAL DE SÃO PAULO - PTN/SP (CONTRATANTE) 

LENON REBECHI DE AZEVEDO (CONTRATADO) 

ï_• 
/ TE4 'E3iNHA1 

ESTEMUNI-IA 2 

ir 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
POLÍTICA E ADMNISTRATIVA AO CONSELHO FISCALE 

TESOURARIA DA COMISSÃO EXECUTIVA DO DIRETÓRIO 
NACIONAL 
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PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra n.2  06, 

Bloco "K", n.° 07, sala n.9  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasília/DF, e sede 

administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/SP - CEP 04720-
000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n. 01.248.362/0001-69, neste ato 

representado por seu presidente José Masci de Abre, brasileiro, casado, empresário, 

regularmente inscrito no CPF sob o n.2  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 

Alves Pontual, nY 115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 

CONTRATANTE; e 

LUIZ HENRIQUE FRANCO PEREIRA RIBEIRO brasileiro, autônomo, portador do RG. n.9  

30.306.374 SSP/SP e do CPF N2  307.082.378-51, com endereço à Rua Martim Burchard n 

284, Município de São Paulo/ Estado de São Paulo, doravante referido como 

CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fulcro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 

as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de assessoria 
política e administrativa ao Conselho Fiscal e a Tesouraria da Comissão Executiva 
Nacional, prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, ao 
CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação, tendo por atribuições 
principais: Apoio de assessoramento político e administrativo, em todo o necessário, das 
ações, deliberações, reuniões, encontros, procedimentos, disposições, afazeres, metas e 
execuções junto ao Conselho Fiscal e a Tesouraria da Comissão Executiva do Diretório 

Nacional e dela decorrentes. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 

inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 

quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 



Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 	
LL 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 	1 

modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu 
programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras 
sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida o CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 
eventuais ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), todo dia 19  de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em 10  de julho de 

2015 e da última em 12  de julho de 2016, por meio de Depósitos bancários, em conta 
corrente de titularidade do CONTRATADO, a ser indicada. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 12 

meses, iniciando-se em 12  de junho de 2015 e se encerrando automaticamente no final de 
junho de 2016, podendo ser renovamos por igual período. 



DA RESCISÃ

27  

O DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venjia a 
descumprir qualquer das suas disposiçoes, ou por livre iniciativa de uma das partes cescfe 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 15Iias, 	

88 

não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviçbs  
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro de Brasiia-DF, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

São Paulo, 12  de junho de 2015 

PARTIDO TRABALHIA NACIONAL (CONTRATANTE) 

LUIZ HENRIQUE FRANCO PEREIRA RIBEIRO (CONTRATADO) 

TESTEMUNHAS: 

NOME 
RG: 

NOME: 
RG: 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COORDENAÇÃO POLÍTICA REGIONAL (NORDESTE) 
POR PRAZO DETERMINADO 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SA S, 
Fk 	 89 

Quadra n.2  06, Bloco "K", n.9  07, sala n.9  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-5 0, 
Brasulia/DF, e sede administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, aO 

Paulo/SP - CEP 04720-000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o 
01.248.362/0001-69, neste ato representado por seu presidente josé Masci de Abreu, 
brasileiro, casado, empresário, regularmente inscrito no CPF sob o n.2  183.729.888-20, 
residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.9  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, 
doravante referido como CONTRATANTE; e 

MANUEL ANDREDE LIMA SOBRINHO, brasileiro, autônomo, portador do CPF N 
972.001.745-22 e do RG n2  08.762.622-56 SSP/BA, com endereço à Av. Sete de Setembro, 
3244, apto. 42 - Porto XXI, Barra, Salvador/BA - CEP 40130-001, doravante referido como 
CONTRATADO, 

Têm, entre si, jl.tsto  e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fulcronos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de 
Coordenadora Política e Administrativa da Região Nordeste, do Brasil. Prestado de forma 
autônoma pela CONTRATADA, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo 
empregatício ou subordinação, tendo por atribuições principais: Assessorar o PTN 
Nacional visando aproximação e a promoção política do partido na região; Desenvolver 
ações de relacionamento sistemático em assuntos de interesse do PTN, buscando 
influenciar a agenda e estreitar parcerias políticas; Apoiar o estabelecimento e a 
consolidação de projetos e outras iniciativas, intra e interinstitucionais, capazes de dar 
maior agilidade e qualidade ao atendimento das demandas dos diversos segmentos de 
interesse do PTN; Propor estratégias que possam ampliar, fortalecer e consolidar relações 
de parceria entre o PTN e demais instituições dos poderes constituídos na região; 
Subsidiar tecnicamente as articulações políticas e parlamentares do PTN na região, 
Analisar os cenários políticos e lideranças na região, priorizando e acompanhando as 
demandas de interesse político do PTN Nacional; Estabelecer um plano de comunicação 
constante e frequente com a base do partido, a fim de informá-los sobre os resultados dos 
trabalhos e atuação do PTN na região Nordeste. Prestar a Direção Nacional todos os 
esclarecimentos necessários quando solicitado, por relatórios, do cenário partidário na 
Região Nordeste do Brasil. 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COORDENAÇÃO POLÍTICA REGIONAL (NORDESTEj 
POR PRAZO DETERMINADO 

L*Lr 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SA 

Quadra n. 06, Bloco "K", n.2  07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-5 YO, 	90 

Brasília/DF, e sede administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, ão 
Paulo/SP - CEP 04720-000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n. 
01.248.362/0001-69, neste ato representado por seu presidente José Masci de Abreu, 	/ 
brasileiro, casado, empresário, regularmente inscrito no CPF sob o fl•g 183.729.888-20, 

residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.2  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, 

doravante referido como CONTRATANTE; e 

MANUEL ANDREDE LIMA SOBRINHO, brasileiro, autônomo, portador do CPF N 

972.001.745-22 e do RG n2  08.762.622-56 SSP/BA, com endereço à Av. Sete de Setembro, 

3244, apto. 42 - Porto XXI, Barra, Salvador/BA - CEP 40130-001, doravante referido como 

CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicronos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 

as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

I.I.],J,I.Zt.JlWt'] 

Cláusula Primeira É objeto do presente contrato a prestação de serviços de 
Coordenadora Política e Administrativa da Região Nordeste, do Brasil. Prestado de forma 
autônoma pela CONTRATADA, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo 
empregatício ou subordinação, tendo por atribuições principais: Assessorar o PTN 
Nacional visando aproximação e a promoção política do partido na região; Desenvolver 
ações de relacionamento sistemático em assuntos de interesse do PTN, buscando 
influenciar a agenda e estreitar parcerias políticas; Apoiar o estabelecimento e a 
consolidação de projetos e outras iniciativas, intra e interinstitucionais, capazes de dar 
maior agilidade e qualidade ao atendimento das demandas dos diversos segmentos de 
interesse do PTN; Propor estratégias que possam ampliar, fortalecer e consolidar relações 
de parceria entre o PTN e demais instituições dos poderes constituídos na região; 
Subsidiar tecnicamente as articulações políticas e parlamentares do PTN na região, 
Analisar os cenários políticos e lideranças na região, priorizando e acompanhando as 
demandas de interesse político do PTN Nacional; Estabelecer um plano de comunicação 
constante e frequente com a base do partido, a flm de informá-los sobre os resultados dos 
trabalhos e atuação do PTN na região Nordeste. Prestar a Direção Nacional todos os 
esclarecimentos necessários quando solicitado, por relatórios, do cenário partidário na 

Região Nordeste do Brasil. 



Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário. 

Cláusula Segunda: O CONTRATADO prestará os seus serviços sem imposição de horário 
ou definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 
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DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

Cláusula Terceira: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu 
programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras 
sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta; Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e 
expressamente autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 
eventuais ressarcirnentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, O 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil 
reais), a serem pagos em 7 (Sete) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 11.000,00 
(onze mil reais), todo dia 12  de cada mês subsequente à prestação dos serviços, com 

vencimento da primeira parcela em 1g  de outubro de 2015 e da última em 19  de abril de 

2016, a serem depositados em conta corrente, de sua titularidade, a ser indicada pelo 
CONTRATADO. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

2' 



Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário. 

Cláusula Segunda: O CONTRATADO prestará os seus serviços sem imposição de horário 
ou definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

92 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

Cláusula Terceira: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu 
programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras 
sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e 
expressamente autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 
eventuais ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERViÇOS  PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, O 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil 
reais), a serem pagos em 7 (sete) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 11.000,00 
(onze mil reais), todo dia 1 de cada mês subsequente à prestação dos serviços, com 
vencimento da primeira parcela em 1 de outubro de 2015 e da última em 19  de abril de 

2016, a serem depositados em conta corrente, de sua titularidade, a ser indicada pelo 
CONTRATADO. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	

2 



Cláusula Oitava A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 7 
meses, iniciando-se em 01 de setembro de 2015 e se encerrando automaticamente em 30 
de março de 2016, sem possibilidade de renovação ou prorrcgação, seja tácita OU 
expressa. 

fli 	 ,9"3j 
DA RESCISÃO DO CONTRATO  

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nascláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicaçãõ expressa à outra parte nesse serttido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro da Comarca de Brasília-DF, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Brasília, em 01 setembro de 2015 

PARTIDO TRAB 	'N CIONAL - PTN (CONTRATANTE) 

EL ANDREDE LIMA SOBRINHO (CONTRATADO) 

TESTEMUN}IJS. 

NOME 
RG: 

NOME: 
RG: 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS D 

POR PRAZO DETERMINAD-() 

1L14L 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no S S, 

Quadra n.2  06, Bloco "K", n.2  07, sala n.Q 02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasília DF, 	J 
e sede administrativa na Rua Jacofer, n.2  615, Bairro do Limão, CEP: 02712-070, São 

Paulo/SP, regularmente insCrito no CNPJ sob o n.Q 01.248.362/0001-69, neste ato 

representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 

regularmente inscrito no CPF sob o n.9  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 

Alves Pontual, n. 115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 

CONTRATANTE e 

AUGUSTO BARBOSA DE PINHO, 
brasileiro, autônomo, portador do CPF M 393.300.281 

87 e do RG n2 
 958933 SSP/DF, com endereço à Rua Matias Cardoso, 63 - sala 1003 - Santo 

Agostinho - Belo Horizonte - MG - CEP 30.170-914, doravante referido como 

CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 

Determinado, com fuicronos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 

seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBIETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: 
É objeto do presente contrato a prestação de serviços de Coordenadora 

Política e Administrativa da Região Sudeste, do Brasil. Prestado de forma autônoma pela 
CONTRATADA, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou 

do aproximação e a 
subordinação, tendo por atribuições principais: Assessorar o PTN visan  
promoção política do partido na região; Desenvolver ações de relacionamento sistemático 
em assuntos de interesse do PTN, buscando influenciar a agenda e estreitar parcerlas 

políticas; Apoiar o estabelecimento e a consolidação de projetos e outras iniciativas, intra e 

interinstituCionais, capazes de dar maior agilidade e qualidade ao atendimento das 
demandas dos diversos segmentos de interesse do PTN; Propor estratégias que possam 
ampliar, fortalecer e consolidar relações de parceria entre o PTN e demais instituições dos 

poderes constituídos na região; Subsidiar tecnicamente as articulações políticas e 
parlamentares do PTN na região, Analisar os cenários políticos e liderançaS na região, 

priorizando e acompanhando as demandas de interesse político do PTN; Estabelecer um 

plano de comunicação constante e frequente com a base do partido, a fim de informá-los 

sobre os resultados dos trabalhos e atuação do PTN na região Sudeste. Prestar a Direção 
Nacional todos os esclarecimentos necessários quando solicitado, por relatórios, do cenário 

partidário na Região do Sudeste do Brasil. 



Parágrafo Único: 
O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernenteS à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 

inclusive subcontratar, sempre que necessário. 

Cláusula Segunda: 
O CONTRATADO prestará os seus serviços sem imposição de horár11 

definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 	
95/ 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATAD1 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 

modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu programa 

e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e legais 

de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do CONTRATANTE, sob 
pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata deste contrato sem 

qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: 
Caso o CONTRATADO flãO apresente resultados satisfatórios, é facultado 

ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratoSem qualquer 

indenização ou penalidades salvo se o descumprimento comprovadameflte decorrer de 

exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: 
O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, tarefas 

e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e expressamente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: 
O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 

a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os eventuais 

ressarcimentoS devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: 
Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil 

reais), a serem pagos em 6 (seis) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 11.000,00 

(onze mil reais), todo dia 19  de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em outubro 

de 2015 e da última em março de 2016, a serem depositados em conta corrente, de sua 

titularidade, a ser indicada pela CONTRATADA. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 



Cláusula Oitava: 
A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 06 meses, 

iniciando-se em 01 de setembro de 2015 e se encerrando automaticamente em 29 de 

fevereiro de 2016. 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 4 
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Cláusula Nona: 
Além das hipóteses de rescisãO suprarreferidas nascláusulaS anterior, o  

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 	
/ 

descumPrir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde / 

que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 

especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: 
Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 

partes elegem o foro de Brasília/DF, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas. 

Brasília-DF em, 01 de setembro de 2015 

PARTIDO TRABALITA NACIONAL - PTN (CONTRATANTE) 

GUST A 	PIN HO(CO NT RATAD O) 

TESTEMUNHAS: 

NOME 
RG: 

NOME: 
RG: 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

POR PRAZO DETERMINADO 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional na SVS 
701, Torre 1, Sala 422, Edifício Assis Chateaubriand Asa Sul, Brasília - DF, et'de
administrativa na Rua Barbosa Lopes, n 64 - Granja Julieta - Cidade de São Paulo/Esdo 
de São Paulo, neste ato representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, / 
casado, empresário, regularmente inscrito no CPF sob o n.2  183.729.888-20, residente e 
domiciliado na Rua Alves Pontual, n.2  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante 
referido como CONTRATANTE; e 

EVA GOMES LIMA, brasileira, autônoma, portadora do CPF N2  622.330.415-34, com 
endereço à SQN 0, quadra 302. Bloco F, apt. 601 - Asa Norte, Brasília - DF, doravante 
referido como CONTRATADA, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 
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Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de 
Coordenadora Política da Região Centro-Oeste, prestado de forma autônoma pela 
CONTRATADA e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou 
subordinação, tendo por atribuições principais: Assessorar o PTN visando aproximação e a 
promoção política do partido na região; Desenvolver ações de relacionamento sistemático 
em assuntos de interesse do PTN, buscando influenciar a agenda e estreitar parcerias 
políticas; Apoiar o estabelecimento e a consolidação de projetos e outras iniciativas, intra e 
interinstitucionais capazes de dar maior agilidade e qualidade ao atendimento das 
demandas dos diversos segmentos de interesse do PTN; Propor estratégias que possam 
ampliar, fortalecer e consolidar relações de parceria entre o PTN e demais instituições dos 
poderes constituídos na região; Subsidiar tecnicamente as articulações políticas e 
parlamentares do PTN na região, Analisar os cenários políticos e lideranças na região, 
priorizando e acompanhando as demandas de interesse político do PTN; Estabelecer um 
plano de comunicação constante e frequente com a base do partido, a fim de informá-los 
sobre os resultados dos trabalhos e atuação do PTN na região. Prestar á Direção Nacional 
todos os esclarecimentos necessários quando solicitado, por relatórios, do cenário 
partidário na Região do Centro-Oeste do Brasil. 

Parágrafo Único: A CONTRATADA concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, OU 

quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 



Cláusula Segunda: 
A Contratada prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 

definição de jornada com acompanhamento mensal de resultados. 

TLJJ. &SOlRIGAÇÓESjp CONTRATAD O 	wCpX 
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Cláusula Terceira: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando os 
modos e costumes, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso a CONTRATADA não apresente resultados satisfatórios, é facultado ao CONTRATANTE 
rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 

indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

12A5OBRIGACÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que a CONTRATADA possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e 
expressamente autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida à CONTRATADA em face de sua prestação de serviços e os 
eventuais ressarcimentos devidos. 

iAREMRAçÃO PELOS SERVIÇOS PRESTAD .55 

Cláusula Sétima: 
Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois 
mil reais), a serem pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de 
R$ 11.000,00 (onze mil reais), todo dia 05 de cada mês, com vencimentos da primeira 
parcela em setembro de 2015 e da última em agosto de 2016, a serem depositados em 
conta corrente a ser definida pela CONTRATADA. 

DO PRAZO DA PRESTAçÃO PSER VIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 12 
meses, iniciando-se em 01 de agosto de 2015 e se encerrando automaticamente em 31 de 
julho de 2016. 

t 



Cláusula Nona: 
Além das hipóteses de rescisão supra referidas nas cláusulas anteriores, o 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes 
V9 

descumprir qualquer das suas disposições ou por livre iniciava de uma das partes ksde 
	g' que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 3 dias, 

não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente enipregatício. 

QERO 

Cláusula Décima: 
Para dirimir quaisquer controvérsias oriuridas do presente contrato, as 

partes elegem o foro da Comarca de Brasília/DF renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem jUstas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 

Serviços por Prazo Determinado em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

São Paulo, 01 de agosto de 2015 

PARTIDO TRAFLHISTA NACIONAL - PTN (CONTRATANTE) 

—2 	PY Ç  
EVA GOMES LIMA (CONTRATADA) 

TESTEMUNHAS. 

Nome; 
CPF/MF: 

Nome: 
CPF/MF: 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COORDENAÇÃO POLÍTICA REGIONAL (NORTE) 

POR PRAZO DETERMINADO 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SiUS, 
1 Quadra n.2  06, Bloco "1<", n.2  07, sala n.9  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasí1ia/tF, 

e sede administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/SP - CEP 
0472 0-000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.9  01.248.362/0001-69, neste ato 
representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 
regularmente inscrito no CPF sob o n.2  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 
Alves Pontual, n.9  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 
CONTRATANTE; e 

GERLANE BACCARIN, brasileira, autônoma, portadora do CPF N2  446.234.022-15, com 
endereço à Avenida Brig. Eduardo Gomes 2631, São Francisco, Boa Vista/RR - CEP 693 05-
005, doravante referido como CONTRATADA, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 
seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de Coordenadora 
Política e Administrativa da Região Norte, do Brasil. Prestado de forma autônoma pela 
CONTRATADA, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou 
subordinação, tendo por atribuições principais: Assessorar o PTN Nacional visando 
aproximação e a promoção política do partido na região; Desenvolver ações de 
relacionamento sistemático em assuntos de interesse do PTN, buscando influenciar a 

agenda e estreitar parcerias políticas; Apoiar o estabelecimento e a consolidação de projetos 
e outras iniciativas, intra e interinstitucionais, capazes de dar maior agilidade e qualidade 
ao atendimento das demandas dos diversos segmentos de interesse do PTN; Propor 

estratégias que possam ampliar, fortalecer e consolidar relações de parceria entre o PTN e 
demais instituições dos poderes constituídos na região; Subsidiar tecnicamente as 
articulações políticas e parlamentares do PTN na região, Analisar os cenários políticos e 
lideranças na região, priorizando e acompanhando as demandas de interesse político do 
PTN Nacional; Estabelecer um plano de comunicação constante e frequente com a base do 
partido, a fim de informá-los sobre os resultados dos trabalhos e atuação do PTN na região 
Norte. Prestar a Direção Nacional todos os esclarecimentos necessários quando solicitado, 
por relatórios, do cenário partidário na Região do Norte do Brasil. 



Parágrafo Único: A CONTRATADA concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário. 

Cláusula Segunda: A Contratada prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 
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DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu programa 

e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e legais 
de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do CONTRATANTE, sob 
pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata deste contrato sem 
qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso a CONTRATADA não apresente resultados satisfatórios, é facultado 

ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que a CONTRATADA possa bem exercer seus serviços, tarefas 
e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e expressamente 
autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 
a remuneração devida à CONTRATADA em face de sua prestação de serviços e os eventuais 
ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil 
reais), a serem pagos em 6 (seis) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 11.000,00 
(onze mil reais), todo dia 19  de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em outubro 
de 2015 e da última em março de 2016, a serem depositados em conta corrente, de sua 
titularidade, a ser indicada pela CONTRATADA. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 



Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 06 meses, 
iniciando-se em 01 de setembro de 2015 e se encerrando automaticamente em 29 de 
fevereiro de 2016. 

1LL 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 

descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 

não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro de Brasília-DF, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Brasília-DF, em 01 de setembro de 2015 

PARTIDO TRABALHTA NACIONAL - PTN (CONTRATANTE) 

GERLANE BACCARIN (CONTRATADA) 

TESTEMUNHAS: 

NOME 
RG: 



[bb.00m .br] 

0/Oi (2015 

DOC ou TED EletrôniCO 

Debitado 
Agência 
Conta corrente 	 21810-3 	

PARTIDO TRAB NACIONAL 

Creditado 	
33 	

OSANTANDER6ASA. 

Banco 	 SAO CAETANO DO SUL - SP 
Agência (sem DV) 	

2075  

Conta corrente (com DV) 	10003820 

CPF 	
052.300948-85 
fl*ADIA nni nREs NICOLAS OLMOS 

Finalidade 
13.006 Número documento 

Valor 
5.000,00 

Data transferência 
30(0 112015 

CP CNP 	e 

Autenticação SSBB 
F022E4480E44EF2B 

AssinadapOr
j74951MC1APEREtRA 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

TransaçãO efetuaca com sucesso. 

3096J5EASCI DE ABREU. 
Transação efetuada com Sucesso por. 

PkI0 

Fh 	 103 

70/2015 12:37:37 
30/01/2015 12:39:26 

-' 	ioir-7,Ac,ndMeflUS61 25.61 26.6153&COdN0tI0° 



[bb.com  orl 

/0112015 

M1ISA 
o 

Debitado - 
Agência 
Conta corrente 

Creditado - 

Banco 
Agência (sem DV) 
Conta corrente (com DV) 

CPF 
Nome av0reC0 

Finalidade 
Valor 
Data transferência  

- 	CNP. 

TEO - Transferência Eletrônica Disponível 

1193-2 PARTIDO TRAB NACIONAL 
21810-3 

S.A. 

33 	 SAO CAETANO DO SUL - SP 
2075 
10003820 
052.300.9 85  
MARIA LO RES NICOLAS OLMOS

E 
CREDITO EM CONTA CORR 

5.00000 
30/01/2015 

A330 30 1137732786024 
30/01/2015 12:3736 

Wt*L i1J00 EIZ/1 
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TaflSaÇàO 
regSlraC como pendeie 10 

311638568 

Usuário: 15474951 

777 	
3385370dMe61 256126,615300tb00 



STAÇ  
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Nome: 	
MARIA DOLORES NICOS OLMOS  

VaLOr dos serviços: 	R$ 5000,00 	
(cinco mil ieai) 

Recebi de Partido Trabalhista Nacional PTN, com sede administrativa à 
Rua Jacofer 615, Limão, cidade de São Paulo, CEP 02712-070, a importâflCt9 

rente à prestação de serVIÇOS 
de JANEIRO12015. 

acima mencionada refe  

São Paulo, _ de 	
de  

052.300.948.85  

BCO 033 
AG 2075 
C.0 i000382 



CONTRATO DE pRESTAÇÃO DE 5RVIÇOS 

IORNALISTICOS 

PelO presente instrumento particular de CONTRATO DE 
pg5TAÇÃ0 DE 5ERVIÇOS )ORNALISTICOSI celebra=

25`2,t 

' 

na qualidade de contratante 
PARTIDO TRABALHIS11 

NACIONAL - PTN, 
com sede em Brasília, na SRNS 70k. 

 

Torre 1, Edifício ASSIS ChateaUbr 	
- Asa Sul - Brasília, 

DF e sede admifli5tratiIa de SO Paulo, na avenida Santo 
AmarO, 5828 - Santo ArnarO, neste ato representado por 
seu presidente Nacional, José MasC1 de Abreu, brasileiro, 
casado, emPreSá0, com endereço comercial à rua jcofer, 

615, bairro do LimO, SO 
Paulo, SP , e contratada: MARIA 

casada, jornaliStai 
DOLORES NICOLAS OLMOS, 

brasileira,  

RG/SSPSP no 7.560.41641 CPF/MF no 0523O094885 

com registro profiSSi0fl& 
de jornalista (MTB) devidamete 

o n0: 16582, domiCi1ia 	
e residente a rua 

Santo André, 171 
 bairro Boa Vista, SO Caetano do su CEP assentado sob  

contrato de 
preStaÇ0 de serViÇOS 

- 09572 0°° , ajustam  
jornalísticOS, de acordo com as cláusulas abaixo dispostas: 

Cláusula la: A contratada prestará 
serviÇOS, na atividade de 

daÇ0, cofldeflsaÇ0, jtulaÇã0, crreÇã0, 
	rdenaÇ0 de 

matéria a ser publiCadai entrevist3, e 
reportagem coleta de 

coleta de notíCias e 
notícias e seu preparo para jvulgaÇ0,  

0preendend0i  ademais: 

1.1. ptjcipaÇâO em reuniões de pauta; 
respeito de assuntos 

1.2. SeleÇ5o e aconselhamento a  
a serem divulgados e pubUCadOs 

3.
RedaÇã0 do material jorna1íSt0 decorrente da 

Realizaçãode entrevistas e 
reportages ; 

1.4. Acompanhamento gráficO das 
publiCações da 

CONTRATA TE; 



de evefltos e 	
UlgaÇ0i  sempre que 

1.5. Cobertura CONTRATTEt jufltO à imprensa. 

autorizado pela 

Cláusula 2

Mmt0 de tal atividade 
a- Para deseflv0 

contratada nO está submeta a controle de horário 
	1O7/ 

l'  

habitualidade da 
prestação de seiÇ0S, sujeita apenas a 

encammento das matérias solicitadas e da presençai 

nas reuniões ou evefltos, quando preViamete andada 
.ge  

Cláusula 3a: A 	
pela prestação de 5rviÇ0S á 

CONTl1TA 	
será de R$ 5.000,00 

(CiflCO 
mil reais), com 

vencimento no primeiro dia útI de cada mês, com termo 
inicial de adimPlementol decorrido 30 (trinta) dias da 

assinatura deste instrumento. 

CláuSu 4a: O 
presente contrato tem vigência de 08 (oito) 

meses a contar desta 5sCriÇã0t podendo ser prorrogado 

por igual periodo ou rescifld° a 
qualquer moment0, por 

qualquer das partes mediante 	
nifeStaÇao escrita com 

antecedência de 30 (trinta) dias. 

Cláusula 5a: 
As partes elegem o Foro da Comarca de São 

dirimir qua
isquer dúvidas acerca do presente 

Paulo para  
contrato. 

m, por estare 
Cláusu 6a: ASSipresente em tres 
partes firmam a testemunhas. 
presença de duas 

de comum acordo, as 
vias de igual teor, na 



E, por estarem firmados 

São Paulo, 01 de março de 2014 

Contrata nte: 

PARTIDO TRABISTA NACIONAL - PTN 

/ - 	
José Masci de Abr - Presidente Nadoflal 

/ o_ 

Contra4 

ESNICEStS 
MTB: 16582 

TESTEMUNHA(l) 
CPF: 

?fEUNHA(2) 

CPF: Y 

cOri hflC r 
S ICLAS OLMD 

D C 	ND DO SL 	'? 	14 
C:8? 8  

LtTO LUIZ MC 	
¼J 	MI 	ESCREVENTE 

_A********** 
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PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS JORNALISTICOS 

1L 

109 

: 	
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - 

CONTRATANTE  
PTN, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 01.248.362.0001-69, com sede á SRS n° 701 

Torre 01 Saiá 422 - Edifício Assis Chateaubriafld Asa Sul, Brasília - 
resentado por seu Presidente Nacional e 

representante 
DF, neste ato rep  

legal, Sr. 
JOSÉ MASCI DE ABREU, brasileiro, casado, empreSári0 

e CPF/MF n° 183.729.88820 com 
portador do RG/SSPSP n° 26.486.052  

domico á 
Rua Jacofer n° 615 - Bro do Limão - Cidade de São Paulo 

/ Estado de São Paulo. 

CONTRATADA MARIA DOLORES NICOLAS OLMAS, brasileira, 
casada, jornalista, RG/SSPSP n° 7.560.416-4 e CPF/MF n° 052300948 

85, com restrO profissional de jornalista ÍTB) devidamente assentado 

sob o n°: 16582, residente e domidiliada á ma Santo André n° 17, bairro 

Bola Vista, São Caetano do Sul. 
arricular, as partes CONTRATANTES acima 

Pelo presente insmeflto p  o de serviços jorníSÜC0S 
qualificada5 em atenção ao contrato de prestaçã  
firmado em 01 de março de 2014, resolvem aditar o Contrato de Prestação 
de Serviços anteriormente firmado, ante as seguintes cláusulas e 

condições: 

Cláusula Primeira - A CONTRATANTE prorroga por mais 8 (oito) meses 
a vignci do contrato e estabelece que saivo aviso prévio de rescisãO, as 
renovações posteriores serão automáÜcas, por períodos iguaiS e sucessos 

8 (oito) a 8 (oito) meses. 



J por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 02 vias 
de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo. 

1/ 
Fh 110 1 

1' 	 1 	1 
CONTRATANTE: PARTIDÇ2) TRABALHISTA NACIONAL 
PTN 

CO 	TAbA : 	DOLORS NICOS OLMAS 

Festemunha 01: 

Testemunha O 

- 



rLL 

c, i1J 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra n.9  06, 

Bloco K", n.9  07, sala n. 02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasília/DF, e sede 
administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/SP - CEP 04720-
000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.9  01.248.362/0001-69, neste ato 

representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 

regularmente inscrito no CPF sob o n.9  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 
Alves Pontual, nY 115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 

CONTRATANTE; e 

ALEXANDRE CAYRES PORTO, brasileiro, autônomo,portador do RG. n.Q 24885075 

SSP/SP e do CPF N9  134.322.628-76 com endereço à Rua Inácio Mammana, 772 Bairro 
Vila Vitorio, Município de São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicronos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

jQOBJETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de assessoria 
políticae administrativa a Comissão Executiva do Diretório Nacional, em especial, a 
Presidência Nacional,prestadO de forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, 
ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação, tendo por atribuições 
principais: Apoio de assessoramento político e administrativo, em todo o necessário, das 
ações, deliberações, reuniões, encontros, procedimentos, disposições, afazeres, metas e 
execuções junto à Comissão Executiva do Diretório Nacional e dela decorrentes, em 

especial, da Presidência Nacional. 

Parágrafo Único:O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido,maflifeStar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 



Cláusula Terceira:O CONTRATADO0briga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, sev 
programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regra 
sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem d 	112 

CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediat 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contrato sem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida o CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 
eventuais ressarcimentos devidos. 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
pagos em 10 (dez) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
todo dia 1de cada mês, com vencimentos da primeIra parcela 19  de novembro de 2015 e 

da última em lQ de agosto de 2016, por meio de Depósitos bancários, em conta 
corrente de titularidade do CONTRATADO, a ser indicada. 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 10 

meses, iniciando-se em 19  de outubro de 2015 e se encerrando automaticamente no final 
de julho de 2016, podendo ser renovado por igual período. 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão supra referidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 



TESTEMUNHAS: 

NOME: 
RG: 

NOME 
RG: 

CAYRES PORTO (CONTRATADO) 

£eio( 	691564_/1ØOR 
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CPYRES PORTO •''• 

descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 15 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou conflgurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

113 
DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro de Brasflia-DF, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

São Paulo, 1 de outubro de 2015 

LFUNDAÇÃOIIISTA NACIONAL (CONTRATANTE) 

- 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 

DIRETÓRIO NACIONAL 

114 

- PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL PTN, com sede nacional no SAUS Quadra n 6 

Bloco "K", n.2  07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasiia/DF, e sede 

administrativa na Rua Jacofer, n.Q  615, Bairro do Limão, CEP: 02712-070, São Paulo/SP, 

regularmente inscrito no CNPJ sob o n.2  01.248.362/0001-69, neste ato representado por 

seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, regularmente inscrito 

no CPF sob o fl•g 183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.9  115, 

Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATANTE; e 

CÍCERA PEREIRA DE CALDAS PACHECO, brasileira, autônoma, casada portador do RG. 

n.9  35339304-6 SSP/CE e do CPF N9  220.870,408-85, com endereço à Rua Maraca N9  234, 

apt. 82, Município de São Paulo/ Estado de São Paulo, doravante referido como 

CONTRATADA, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicronos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBIETO DO CONTRATO  

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de assessoria 
política e administrativa a Comissão Executiva do Diretório Nacional, prestado de forma 
autônoma pela CONTRATADA, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo 
empregatício ou subordinação tendo por atribuições principais: Apoio de assessoramento 
político e administrativo, em todo o necessário, das ações, deliberações, reuniões, 
encontros, procedimentos disposições afazeres, metas e execuções junto à Comissão 

Executiva do Diretório Nacional e dela decorrentes. 

Parágrafo Único: A CONTRATADA concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda; A Contratada prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 

definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

[IJ.1,1 J4t 	I1SiOil W1M PISI 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 



modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu 

programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras 
sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

FiaL 	E!1JcL1 

Cláusula Quarta: Caso a CONTRATADA não apresente resultados satisfatórios, é facultak 	115 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este coritratosem quaiqijer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

117À1191 :j  1f t(s11 0IsI(8]1o 1.1 Vil 1 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 
autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida a CONTRATADA em face de sua prestação de serviços e os 

eventuais ressarcimentos devidos. 

tIJRl 1.tJ iJ4 	i L"# IUMME 'Isp 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
pagos em 10 (dez) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
todo dia 19  de cada mês, com vencimentos da primeira parcela 12  de novembro de 2015 e 
da última em 12  de agosto de 2016, por meio de Depósitos bancários, em conta 
corrente de titularidade da CONTRATADA, a ser indicada. 

IiJV$J LI J tI*tii!] *.14 4iI 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 10 
meses, iniciando-se em 19  de outubro de 2015 e se encerrando automaticamente no final 
de julho de 2016, podendo ser renovamos por igual período. 

piIat.i 1.1.181,IIItIi.I 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprareferidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 15 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 



prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 

especialmente empregatício. 

DO FORO  
TfiLkL 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato lãs 	116 

partes elegem o foro de Brasflia-DF, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 

Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas. 

São Paulo, 12 de outubro de 2015 

FUN DAÇÃO TRAB4f ISTA  NACIONAL (CONTRATANTE) 

CÍCERA PERE1RA DE ALDAS PACHECO (CONTRATADA) 

TESTEMUNHAS: 

NOME 

RG: 

NOME: 

RG: 

v.Jbaquara, 1535 Saúde - 1 5585 
Válido sonte c o lo de 

Rerciheco, jxir seiï1 ça, a firi - 
So 

Em tetewu-i1 
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10 
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[bb.com  .br] 
3010112015 

DOC ou TEO Eletrônico 

Debitado 	
11 Q2 Agencia 	 - 

Conta corrente 	 21810-3 	 PARTIDO TRAS NACIONAL 

Cado 

SÃO CAETANO DO SUL - SP 
Agência (sem DV) 	 2075  

Conta corrente (com DV) 	10003820 

CPF 	 052.300.948-85 
MARIA DOLORES NICOLAS OLMOS  

F ahdad e 	 CREDITO EM CONTACO 	ENTE 

Número documento 	 13.006 

Valor 	 5.000,00 

Data transferência 	 30101/2015 

AutenticaçO SISB8 	
F022E4480E44EF28 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

TransaçãO efetuada com sucesso 

DE ABREU. efetuada com sucesso por: 14603096 

W2A4J. Pf acl*L 

0/2015 12:37:37 

30/01/2015 12:39:26 



[bb.corn br] 
0/01/201 

A33Q301137732786024   

Transferência Eletrônica Disponível TED - 

!kP 5A 

Debitado 

21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL  
Conta corrente 

Banco 

 

2075 	 SAO CAETANO DO SUL - SP 
Agência (sem DV) 
Conta corrente (com DV) 10003820 

118 
CPF 052.300.948-85 

Nome favoreCO MARIA DOLORES NICOLAS OLMOS - 
CREDITO EM CONTA CORRENTE 

Finalidade 
Var 5.000,00 

Data transferência 30/01/2015 

- 

3nS2ÇâO regiSrCia cor10 penderte 2o 	srwflc; cw s- 

-. 	 js6125.61 26,61 53&codNotlCiaO 



RECI 
	 TACÃO DE 

Nome: 	
MARIA DOLORES NICOLAS OLMOS 

Valor dos serviços: 	R$ 5.000,00 	(cinco mi/reais) 

Recebi de Partido Trabalhista Nacional PTN, com sede administrativa à 
Rua Jacofer 615, Limão, cidade de São Paulo, CEP 02712-070, a importância 

acima mencionada referente à prestação de serviços de JANEIRO/2015. 

TL*L 

119 

/.:: 

São Paulo, 
	de 	 de 

MARIA 
052.300.94885 

BCO 033 
AG 2075 
C.0 1000382 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 5ERVIÇOS 

JORNALISTICOS 

Pelo presente instrumento particular de CONTRATO [ DE 
- 	 P 	EJ 

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS JORNALISTICOS, celebra / 120 

na qualidade de contratante PARTIDO TRABALHIS A 
NACIONAL - PTN, com sede em Brasília, na SRTVS 701, 
Torre 1, Edifício Assis Chateaubriafld - Asa Sul - Brasília, 
DF e sede administrativa de São Paulo, na avenida Santo 
AmarO, 5828 - Santo AmarO, neste ato representado por 
seu Presidente Nacional, José Masci de Abreu, brasileiro, 
casado, empresário, com endereço comercial à rua Jacofer, 
615, bairro do Limão, São Paulo, SP , e contratada: MARIA 
DOLORES NICOLAS OLMOS, brasileira, casada, jornalista, 

RG/SSPSP no 7.560.41641 CPF/MF no 052300948-85, 

com registro profissional de jornalista (MTB) devidamente 
assentado sob o n°: 16582, domiciliada e residente a rua 
Santo André, 17, bairro Boa Vista, São Caetano do Su! CEP 
- 09572-000 , ajustam contrato de prestação de serviços 
jornalíSticoS, de acordo com as cláusulas abaixo dispostas: 

Cláusula 1: A contratada prestará serviços, na atividade de 
redação, condensação, titulaÇãO, correção, coordenação de 

matéria a ser publicadaf  entrevista, e reportagem, coleta de 

notícias e seu preparo para divulgação, coleta de notícias e 

compreefldefld0, ademais: 

1,1. participação em reuniões de pauta; 

1.2. Seleção e aconselhamento a respeito de assuntos 

a serem divulgados e publicados; 

.3.RedaçãO do material jornalístico decorrente 
Realização de entrevistas e reportagens ; 

1.4. Acompanhamento gráfico das publicaÇões 

CO NTRATANtE; 

da 

MM 



1.5. Cobertura de eventos e divulgaÇO, sempre que 
autorizado pela CONTRATANTE, junto à imprensa. 

TL 	EEJ4. 

Cláusula 2a: Para desenvolvimento de tal atividade a 
	121 

contratada no está submetida a controle de horário e 
habitualidade da prestaÇO de serviços, sujeita apenas ao 
encaminhamento das matérias solicitadas e da presença, 
nas reuniões ou eventOS, quando prevíamente agendadas. 

Cláusula 3a: A rernUfleraÇ0 pela prestaÇO de serviços á 
CONTRATADA será de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), com 
vencimento no primeiro dia útil de cada mês, com termo 
inicial de adimplemeflto, decorrido 30 (trinta) dias da 

assinatura deste instrumento. 

Cláusula 4a: O presente contrato tem vigência de 08 (oito) 

meses a contar desta subscrição, podendo ser prorrogado 

por igual período ou rescindido a qualquer momento, por 
qualquer das partes, mediante manifestaçSo escrita com 

antecedência de 30 (trinta) dias. 

Cláusula 5a: As partes elegem o Foro da Comarca de São 
Paulo para dirimir quaisquer dúvidas acerca do presente 

contrato. 

Cláusula 6a: Assim, por estarem de comum acordo, as 
partes firmam a presente em tres vias de igual teor, na 

presença de duas testemunhas. 



E, por estarem firmados 

So Paulo, 01 de março de 2014 

Contratante: 

PARTIDO TRABÀISTA NACIONAL - PTN 

Jose Masci de Abreu - Presidente Nacional 
/oô 
.'s' 

Contra  

M 
	DOLORES NICOLAS OLMOS 

MTB: 16582 

TESTEMUNHA(1) 
CPF: 

NHA(2) 
CPF: 

RIi DOLP(S ICOLS 

Q 

LUtZ MC 
SU- 

c: 870330 
ESCREVENTE 



PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS JORNALISTICOS 

CONTRATANTE: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - 
PTN, pessoa jurídica de direito privado, devidamerite inscrito no 
CNPJ/MF sob o n0  01.248.362.0001-69, com sede á SRTVS n° 701 - 
Torre 01 - SaJá 422 - Edifício Assis Chateaubriand - Asa Sul, Brasília - 
DF, neste ato representado por seu Presidente Nacional e representante 
legal, Sr. JOSÉ MASCI DE ABREU, brasileiro, casado, empresário, 
portador do RG/SSPSP n° 26.486.052 e CPF/MF n° 183.729.888-20 com 
domicilio á Rua Jacofer no 615 - Bairro do Limão - Cidade de São Paulo 
/ Estado de São Paulo. 

CONTRATADA: MARIA DOLORES NICOLAS OLMAS, brasileira, 
casada, jornalista, RG/SSPSP n° 7.560.416-4 e CPF/MF n° 052300948-
85, com registro profissional de jornalista (MTB) devidamente assentado 
sob o n°: 16582, residente e domiciliada á rua Santo André n° 17, bairro 
Bola Vista, São Caetano do SuL 

Pelo presente instrumento particular, as partes CONTRATANTES acima 
qualificadas, em atenção ao contrato de prestação de serviços jornalísticos 
firmado em 01 de março de 2014, resolvem aditar o Contrato de Prestação 
de Serviços anteriormente firmado, ante as seguintes cláusulas e 
condições: 

Cláusula Primeira - A CONTRATANTE prorroga por mais 8 (oito) meses 
a vigência do contrato e estabelece que salvo aviso prévio de rescisão, as 
renovações posteriores serão automáticas, por períodos iguais e sucessos 
c 8 (oito) a 8 (oito) meses. 



I por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 02 vias 
de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo. 

/ 
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CONI'RATANTE• PARTIDÇITRABALFHSTA NACIONAL - 
PTN 

CONTA : RDOLOR NICOS OLMAS 

Festemunha 01: 

Testemunha 

) 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO 

ADMINISTRATIVO POR PRAZO DETERMINADO 

1L 	UIOPX  

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra n.9  O 

Bloco "K", n.2  07, sala n. 02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasília/DF, e sede 	125 

administrativa na Rua Santo Amaro, 5828, Bairro Santo Amaro, São Paulo/SP, regularmen 

inscrito no CNPJ sob o n.2  01.248.362/0001-69, neste ato representado por seu 

presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, regularmente inscrito no 

CPF sob o n.2  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.2  115, Granja 

Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATANTE; e 

CLÁUDIA DE PAULA SOARES, brasileira, assessora administrativa, portadora do RG. n.2  

19.391.663-0 SSP/SP e do CPF N9  127.899.348-78, com endereço à Rua Geraldo Honório da 

Silva 260, Bairro Grajaú, São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATADA, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços de apoio 
administrativo por Prazo Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código 

Civil Brasileiro, mediante as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de apoio e 

assessoria administrativa, em geral, prestado de forma autônoma pela CONTRATADA ao 
CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação, tendo por atribuições 

principais: apoio na sede administrativa nacional do M. 

Parágrafo Único: A CONTRATADA concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernenteS à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 

inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, OU 

quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: A CONTRATADA prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 

definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 

modos e costumes, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais
c 
 . 

legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem o 



CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e iiediata 

deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso a CONTRATADA não apresente resultados satisfatórios, é facultado 

ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualqu r T&L Et.PJc aIc'Q1 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer e 

Fh 	 126 
exigência legal ou caso fortuito de força maior.  

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, tarefas 
e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e expressamente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 

a remuneração devida a CONTRATADA em face de sua prestação de serviços e os eventuais 

ressarcimentoS devidos. 

DA REMUNERAÇAO PELQS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a quantia de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), 
a serem pagos em 15 (quinze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 2.400,00 (dois 
mil, quatrocentos e vinte e oito reais), todo dia 01 de cada mês subsequente à prestação dos 
serviços, com vencimento da primeira parcela em 01 de fevereiro de 2015 e da última em 
01 de abril de 2016, a serem depositados em conta corrente de titularidade da 

CONTRATADA. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratado por tempo determinado de 15 meses, 

iniciando-se em 19  de janeiro de 2015 e se encerrando automaticamente em 30 de março 
de 2016, podendo ser renovado por igual período, uma única vez, através de aditivo 

contratual. 

DA RESCISÃO DO CONTRATQ 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nascláusulas anteriores, o 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições ou por livre iniciativa de uma das partes desde 

que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 



prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 

especialmente empregatíciO. 

DO FORO 

rás Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, 127  

partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por ms 

privilegiado que seja. 	 7 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas. 

São Paulo, 12  de janeiro de 2015 

\ V 
PARTIDO TRALHISTA NACIONAL - PTN (CONTRATANTE 

\\\ 
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CLÁU DIA DE PAULA SOARES (CONTRATADA) 

TESTEMUNHAS: 

NOME 

RG: 

NOME: 
RG: 

Reconheço Por Semelhança 'n 
t1VaY9TOCLAUtJ. D9 PAUL), 

Em 
LUCIA LAYS ALVEPKSIL 

cono 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional noSAUS, 
Quadra n.9  06, Bloco "K")  n.2  07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasí1TEWC1 
e sede administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/Sl- CEP is 
04720-000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.9  01.248.362/0001-69, n4te at.j 
representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, - 
regularmente inscrito no CPF sob o n.2  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 
Alves Pontual, n.2  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 
CONTRATANTE; e 

KERTSON MOTA LEAL, brasileiro, autônomo, portador do RG. n.9  55434379 SSP/SP e do 
CPF N 008.619.843/23, com endereço à Rua Georgina Braghiroli Diniz, 331, Ap 41 bi 2, 
São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fulcro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 
seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de Analista 
contábil, prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, ao 
CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecução do objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, adotando uma conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade em razão do encerramento. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATANTE entenda que CONTRATADO não esteja 
apresentando resultados satisfatórios, é facultado ao CONTRATANTE rescindir imediata e 



prematuramente este contrato sem qualquer indenização ou penalidade, desde que seja 

comunicado o CONTRATADO com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por qualquer 
meio idôneo. 

DAS OBRIGAÇÕES  DO CONTRATANTE 	
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Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, taref1 as 

 

e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 
autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 
a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os eventuais 
ressarcjmentos devidos. 

DA REMUNERACÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia contratual de R$ 3 1.920,000 (trinta e 

um mil e novecentos e vinte reais), a serem pagos em 12 parcelas iguais, mensais de R$ 

2.660,00 (dois mil seiscentos e sessenta reais) a serem pagos todo dia 30 de cada mês com 

vencimento da primeira parcela junho de 2015 e da ultima dezembro de 20151  a serem 
depositados em conta corrente a ser definida pelo CONTRATADO. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado, de 12 

meses, iniciando-se em junho de 2015 e se encerrando automaticamente ao final de maio 
de 2016. 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão supra referidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 

descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 

que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 

prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 



partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença 	UVX  
testemunhas. 

São Paulo, 01 de junho de 2015 

PARTIDO TRABA STA NACIONAL (CONTRATANTE) 

( 
K 	SON MOTA LEAL (CONTRATAO) 

TESTEMUNHA 1 

TESTEMUNHA 2 
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PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL do ESTADO DE SÃO PAULO - PTN/SP, com endereçoà 
Avenida Santo Amaro, n.2  5.828, Bairro Santo Amaro - SP, CEP 04702O0V;d1 
Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob n.9  01.248.362/0001-69, doravante referido omo. 131 
CONTRATANTE; e 

LUIZ HENRIQUE CAPARELLI PADUA, brasileiro, autônomo, portador do RG. n. 
35.271.550-9 SSP/SP e do CPF N2  388.495.648-56, com endereço à Rua Ananias n.2  499 - 
apto n2  22 - Bairro Quitauna, Municipio de Osasco/SP, doravante referido como 
CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 
seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

!I!I'J1 Lv (si I'I,) 	1.iiI] 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de divulgação de 
ideias e programas políticos pela internet, prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, 
e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecução do objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada. 

DAS OBRIGÂÇ)ES  DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, adotando uma conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade em razão do encerramento. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATANTE entenda que CONTRATADO não esteja 
apresentando resultados satisfatórios, é facultado ao CONTRATANTE rescindir imediata e 
prematuramente este contrato sem qualquer indenização ou penalidade, desde que seja 



comunicado o CONTRATADO com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por qualquer 
meio idôneo. 

T%LL 34 ELMC 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil maleaiais e 132 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços,tare 
e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamnente 
autorizados. 

Cláusula Sexta; O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 
a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os eventuais 
ressarcimentos devidos. 

iiiii 	¶øI'J ($1 aiai ±4;iV;!pIiI 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia mensal de R$ 24.000,00 (vinte e quatro 
mil reais), a serem pagos em 12 parcelas iguais, mensáis de R$ 2000,00 (dois mil reais) a 
serem pagos todo dia 30 de cada mês com vencimentos da primeira parcela março de 2015 
e da ultima março de 2016, a serem depositados em conta corrente a ser definida pelo 
CONTRATADO. 

!IJ MM0779 UTIMU70%t'J!)J4ÇI4i4j [ij 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado, de 12 
meses, iniciando-se em março de 2015 e se encerrando automaticamente ao final de março 
de 2016. 

J;ii *i$ 	I!IiI•IsJi íÏ! 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 	\ 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 

1 



ONTRATADO) 

KI 

partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

ra 	133 

São Paulo, 01 de março de 2015 

PARTIDO TRAB4}IISTA NACIONAL DE SÃO PAULO - PTN/SP (CONTRATANTE) 
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Ln'"~é'PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL do ESTADO DE SAO PAULO 
- PTN/SP, comr à 

Avenida Santo Amaro, n. 5.828, Bairro Santo Amaro 
- SP, CEP 04702

Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob n.2 01.248.362/0001-69, doravante refe 
CONTRATANTE; e 

LENON REBECHI DE AZEVEDO, brasileiro, autônomo, portador do RG. n.Q 47.839.624-7 
SSP/SP e do CPF N2 409.550.808-60, com endereço à Rua Ananias n. 499 

- apto n2 22 - 
Bairro Quitauna, Município de Osasco/SP, doravante referido como CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 
seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

JJ)J 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de divulgação de 
ideias e programas políticos pela internet, prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, 
e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatíci o ou subordinação. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecução do objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira; O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, adotando uma conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade em razão do encerramento. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATANTE entenda que CONTRATADO não esteja 	-" 
apresentando resultados satisfatórios, é facultado ao CONTRATANTE rescindir imediata e 
prematuramente este contrato sem qualquer indenização ou penalidade, desde que seja 
comunicado o CONTRATADO com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por qualquer 
meio idôneo. 

3N 
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Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serW4tíref 35  
e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e exprssamr 
autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 
a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os eventuais 
ressarcimentos devidos. 

til ht1JJ4 (9 (1 	VI!I!1 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia mensal de R$ 24.000,00 (vinte e quatro 
mil reais), a serem pagos em 12 parcelas iguais, mensais de R$ 2000,00 (dois mil reais) a 
serem pagos todo dia 30 de cada mês com vencimentos da primeira parcela março de 2015 
e da ultima março de 2016, a serem depositados em conta corrente a ser definida pelo 
CONTRATADO. 

1'17.J 'i V11.JiJ W T= 
Cláusula Oitava; A prestação de serviços é contratada por tempo determinado, de 12 
meses, iniciando-se em março de 2015 e se encerrando automaticamente ao final de março 
de 2016. 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 	\ / não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 	 /7 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 



E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

ITL4L P3q 
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PARTIDO TRABIISTA NACIONAL DE SÃO PAULO - PTN/SP (CONTRATANTE) 

LENON REBECHI DE AZEVEDO (CONTRATADO) 

zTE"E?IJNHA 1 

5J5I3 
ESTEMUNHA 2 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

POR PRAZO DETERMINADO 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no 
Quadra n. 06, Bloco "K", n.2  07, sala n.9  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 7031500, 137 
Brasília/DF, e sede administrativa na Rua Jacofer, n. 615, Bairro do Limão, CEP: d2712 1  
070, São Paulo/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.2  01.248.362/0001-69, neste ato 
representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 
regularmente inscrito no CPF sob o n.9  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 
Alves Pontual, n.2  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 
CONTRATANTE; e 

MARCELO AFONSO DE BRITO COSTA, brasileiro, autônomo, portador do RG. n.2  

34.354.117-8 SSP/SP e do CPF N2  307.769.178-70, com endereço à Rua AV. MINAS GERAIS 

489, Bairro HORTOLANDIA , Município de MAIRIPORÃ/SP, doravante referido como 

CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fulcro nos artigos 593 e seguintes do Código CIVIl Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBIETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de 
manutenção e suporte de rnídias sociais, prestado de forma autônoma pelo 
CONTRATADO, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatfcio ou 
subordinação, tendo por atribuições principais: monitorar as diversas comunidades 
existentes na rede mundial de computadores e a presença do PTN e seus representantes 
eleitos nesses ambientes; Estar atento ao que se fala sobre o PTN e seus representantes 
eleitos em fóruns, sites de relacionamento e blogs e realizar ou recomendar ações que 
levem que causem impacto positivo para o partido; Desenvolver mídias virtuais e análise 
de redes sociais para construção de estratégias relacionadas ao crescimento do PTN e dos 
candidatos trabalhados; Desenvolvimento de estratégias e peças para internet 
relacionadas à sites, portais e mídias; Estudo e aplicação de mecanismos de exploração de 
redes sociais para o partido e seus candidatos; Análise de servidores e desenvolvimento de 
ações de e-mail marketing; Áudio e vídeo edição; Monitoramento e ativação [presença e 
interação] em blogs, redes, fóruns etc; Executar o planejamento de comunicação virtual da 
entidade, com foco na promoção da imagem do PTN e seus representantes eleitos para os 	» » 
públicos interno e externo, usando todos os meios disponíveis, incluindo site, newsletters, 
redes sociais e outros; Preparar os instrumentos de divulgação das atividades do PTN e 
seus representantes eleitos e mantê-los atualizados e catalogados; Elaborar e editar textos, 
captar ou editar imagens e vídeos para divulgação das ações do PTN e seus representantes 



eleitos nas redes sociais, bem como para as ações de relacionamento do partido com seus 
companhar e orientar estagiários quando 

públicoS internOS e externos; SuperviSiOflar, a  
necessário; Executar outras atividades correlatas à natureza do cargo. 

Parágrafo Único; 
O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernentes à consecução do objeto deste contrato, poçlen' 

inclusive subcontratar, sempre que necesSaflo, bastando, para tanto, o 
CONTRATANJE ou 

quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idônecÇ 
	13 8 

Cláusula Segunda: o Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 

definição de jornadas com acompanhamento mensal de resultados. 

1s];JIDJ4.11PILWW!I 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO 
obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 

modos e costumes, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 

CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE 
a rescisão prematura e imediata 

deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO flO 
apresente resultados satisfatórios, é facultado 

ao CONTRATANTE 
rescindir imediata e prematuramente este contrato sem qualquer 

indenização ou penalidade» salvo se o descumprimeflto comprovadamente decorrer de 

exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

S OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTI 

Cláusula Quinta: 
O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

informações necessárias para que o CONTRATADO 
possa bem exercer seus serviços, 

tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: 
O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 

partes a remuneração devida ao CONTRATADO 
em face de sua prestação de serviços e os 

eventuais ressarcimentOS devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: 
Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO 
a quantia de R$ 40.800,00 (quarenta mil e 

oitocentos reais), pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 
entos da 

3.400,00 (três mil e quatrocentos reais), todo dia 30 de cada mês, com vencim 
primeira parcela em abril de 2015 e da última em março de 2016, a serem depositados em 

conta corrente a ser definida pelo CONTRATADO. 



DO PRAZO DA PRESTACÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado df 
meses, iniciando-se em 30 de março de 2015 e se encerrando automaticamente no úlno 	139 
dia do mês de fevereiro de 2016, podendo ser renovamos por igual período. 	1 

DÁ RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

São Paulo, 30 de março de 2015 

PARTIDO1  R13ALI{ITA NACIONAL - PTN (CONTRATANTE) 

E BRITO COSTA 

1i2 

TESTEMUNHA 

o 



TESTEM 

TRL$L 
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PARTIDO TRABALHISTA NPjLIU1'i - 

Bloco "K", fl•Q 07, sala n.9  02, SobrelOja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasília/DF, e sede 

a
dministrativa na Rua BarboSa LopeS 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/SP - CEP 04720- 

000 SP/SP, regUlarrflente inscrito no CNPJ sob o n. 0t248.362/000169 neste ato 

representado por seu presidente 
José MasCi de Abre", brasileiro, casado, empreSári0 

regularmente inscrito no CPF sob o n. 183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 
Julieta, São paulo/SP, doravante referido como 

Alves Pontual, n.9  115, Granja  

CONTRATANTE e 

CAlO MATHEUS SULZBECK 
brasileiro, autônomo, portador do RG. o.9  

DIONYSIO  com endereço à Rua Mascote 549, apt. 
1.812.983 SSP/SP e do CPF N2  027.856.508-59,   
82, Vila Mascote, Município de São Paulo! Estado de São Paulo, doravante referido como 

CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de P
restação de Serviços por Prazo 

ro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
Determinado, com fulc  
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBIETO DO CONTMIQ 
ato a prestação de serviços de assessoria 

Cláusula Primeira 
É objeto do presente contr  

política e a
dministrativa aos Conselhos Político e de Ética da Comissão Executiva Nacional, 

prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, 

sem vínculo empregatício ou 5 bardiflaÇã0, tendo por atribuições principais: Apoio de 

assessoramento político e a
dministrativo, em todo o necessário, das ações, deliberações, 

 

reuniões, encontros, procediment0s disposições, afazeres, metas e execuções junto aos 
Conselhos Político e de Ética da Comissão Executiva Nacional e dela decorrentes. 

Parágrafo Único: 
O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 

inclusive s
ubcofltratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, 

OU 

quem por ele escolhido, manifestar expressa 
concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Seguflda o Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário 
OU 

definição de jornadas com acompanhamento mensal de resultados. 



o 

OBRIGAÇOES DO CONTRATAI1Q 

Cláusula Terceira: 
O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 

modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu 
programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regr 

sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretextO o nome e a imagem 42 

CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imedia  

deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO flO 
apresente resultados satisfatórios, é facultado 

ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratoSem qualquer 

indenização OU 
penalidades salvo se o descumPrimento comprovadamente decorrer de 

exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

p$OBRIGAÇOES DO CQNTRAIANT 

Cláusula Quinta: 
O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 

tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e 
expreSSamente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: 
O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 

partes a remu
neração devida o CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 

eventuais ressarCimefltos devidos. 

L!A REMUNERAÇAO PELOS SERV1CO5 PRESTADQ 

Cláusula Sétima: 
Pela prestação dos serviços a'ustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais), todo dia 19  de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em 1
9  de julho de 

2015 e da última em 10 
 de julho de 2016, por meio de Depósitos bancários, em conta 

corrente de titularidade do CONTRATADO, a ser indicada. 

DOPRAZODA PRESTAÇÃO DE SERVIÇ 

Cláusula Oitava: 
A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 12 

meses, iniciando-se em 12  de junho de 2015 e se encerrando a
utomaticamente no final de 

junho de 2016, podendo ser renovamos por igual período. 

DA RESCISÃO DOCONTRATQ 

Cláusula Nona: 
Além das hipóteses de rescisão suprarreferklas nas cláusulas anteriores, o 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 



d.!.9escumPrir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 15 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 

especialmente empregatício. 
TfiL8L F 
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DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro de Brasiia-DF, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas. 

São Paulo, 12  de junho de 2015 

FUNDAÇÃO T1LHISTA NACIONAL (CONTRATANTE) 

DIONYSIO CAI ATHEUS SULZBECK (CONTRATADO) 

19TASEUÃO DE NOTAS DA CAPITAL 
AV. RESOUÇAS,  3749- SÃO PAULO - SP - CEP 	401-450 - FONE (II) 3815-9855 

898.. OLAVO PAU.EIROS - TA8AUAO 

TESTEMUNHAS: F[Ç 	,LiTCJDO 1 iia s 
Ijíj PTI[US SLZECCK 

SVu1c. 19 d2 	bri 	de 216 	j 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSi!1 

ORDENAÇÃO POLÍTICA REGIONAL (NOR1iS 
POR PRAZO DETERMINADO 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, 
com sede nacional no SAUS, 

Quadra ri.9  06, Bloco "K", n.2  07, sala n.9  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, 	144 

Brasília/DF, e sede administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São 
 

Paulo/SP - CEP 04720-000 5P/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n. 

01.248.362/0001-69, neste ato representado por seu presidente josé Masci de Abreu, 

brasileiro, casado, empresário, regularmente inscrito no CPF sob o n.2  183.729.888-20, 

residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.2  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, 

doravante referido como CONTRATANTE; e 

MANUEL ANDREDE LIMA SOBRINHO, 
brasileiro, autônomo, portador do CPF N 2  

972.001.74522 e do RG ng 08.762.622-56 SSP/BA, com endereço à Av. Sete de Setembro, 

3244, apto. 42 - Porto XXI, Barra, Salvador/BA - CEP 40130-001, doravante referido como 

CONTRATADO, 

Têm, entre si, jvsto e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 

Determinado, com fuicronoS artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 

as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBjETO DO CONTRATO 

Cláusula primeira: 
É objeto do presente contrato a prestação de serviços de 

Coordenadora Política e Administrativa da Região Nordeste, do Brasil. Prestado de forma 
autônoma pela CONTRATADA, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo 

empregatício ou subordinação, tendo por atribuições principais: Assessorar o PTN 

Nacional visando aproximação e a promoção política do partido na região; Desenvolver 

ações de relacionamento sistemático em assuntos de interesse do PTN, buscando 

influenciar a agenda e estreitar parcerias políticas; Apoiar o estabelecimento e a 

consolidação de projetos e outras iniciativas, intra e interinstitucionais, capazes de dar 

maior agilidade e qualidade ao atendimento das demandas dos diversos segmentos de 

interesse do PTN; Propor estratégias que possam ampliar, fortalecer e consolidar relações 

de parceria entre o PTN e demais instituições dos poderes constituídos na região; 

Subsidiar tecnicamente as articulações políticas e parlamentares do PTN na região, 

Analisar os cenários políticos e lideranças na região, priorizando e acompanhando as 

demandas de interesse político do PTN Nacional; Estabelecer um plano de comunicação 

constante e frequente com a base do partido, a fim de informá-los sobre os resultados dos 

trabalhos e atuação do PTN na região Nordeste. Prestar a Direção Nacional todos os 

esclarecimentos necessários quando solicitado, por relatórios, do cenário partidário na 

Região Nordeste do Brasil. 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO D1 

ORDENAÇÃO POLÍTICA REGIONAL U' 
POR PRAZO DETERMINADO 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, 
TaL aEiTckJ 

Quadra n.2  06, Bloco "K', n.2  07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, nã 	145 

Brasília/DF, e sede administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São CFk 

Paulo/SP - CEP 04720-000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n. 

01.248.362/0001-69, neste ato representado por seu presidente 
)osé Masci de Abreu, 

brasileiro, casado, empresário, regularmente inscrito no CPF sob o n.2  183.729.888-20, 

residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n. 115, Granja Julieta, São Paulo/SP, 

doravante referido como CONTRATANTE; e 

MANUEL ANDREDE LIMA SOBRINHO, 
brasileiro, autônomo, portador do CPF N 2  

972.001.745-22 e do RG n 2 
 08.762.62256 SSP/BA, com endereço à Av. Sete de Setembro, 

3244, apto. 42 - Porto XXI, Barra, Salvador/BA - CEP 40130-001, doravante referido como 

CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 

Determinado, com fuicronos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 

as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: 
É objeto do presente contrato a prestação de serviços de 

Coordenadora Política e Administrativa da Região Nordeste, do Brasil. Prestado de forma 

autônoma pela CONTTADA, e sob sua direção ao CONTRATANTE, sem vínculo 

empregatício ou subordinação, tendo por atribuições principais: Assessorar o PTN 

Nacional visando aproximação e a promoção política do partido na região; Desenvolver 

ações de relacionamento sistemático em assuntos de interesse do PTN, buscando 

influenciar a agenda e estreitar parceriaS políticas; Apoiar o estabelecimento e a 

consolidação de projetos e outras iniciativas, intra e interinstitucionais, capazes de dar 

maior agilidade e qualidade ao atendimento das demandas dos diversos segmentos de 

interesse do PTN; Propor estratégias que possam ampliar, fortalecer e consolidar relações 

de parceria entre o PTN e demais instituições dos poderes constituídos na região; 

Subsidiar tecnicamente as articulações políticas e parlamentares do PTN na região, 

Analisar os cenários políticos e liderançaS na região, priorizando e acompanhando as 

demandas de interesse político do PTN Nacional; Estabelecer um plano de comunicação 

constante e frequente com a base do partido, a fim de informá-los sobre os resultados dos 

trabalhos e atuação do PTN na região Nordeste. Prestar a Direção Nacional todos os 

esclarecimentos necessários quando solicitado, por relatórios, do cenário partidário na 

Região Nordeste do Brasil. 



Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernenteS à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 

inclusive subcontratar, sempre que necessário. 

Cláusula Segunda: 
O CONTRATADO prestará os seus serviços sem imposição de horário 

ou definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 
F 	 146 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 

modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu 
programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras 

sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 

deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO flO apresente resultados satisfatórios, é facultado 

ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 

indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 

exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: 
O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 

tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e 

expressamente autorizados. 

Cláusula Sexta: 
O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 

partes a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 

eventuais ressarcimentoS devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADQ 

Cláusula Sétima: 
Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil 

reais), a serem pagos em 7 (sete) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 11.000,00 

(onze mil reais), todo dia 19  de cada mês subsequente à prestação dos serviços, com 

vencimento da primeira parcela em 19  de outubro de 2015 e da última em 1 de abril de 

2016, a serem depositados em conta corrente, de sua titularidade, a ser indicada pelo 

CONTRATADO. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

2 



Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernenteS à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 

inclusive subcontratar, sempre que necessário. 

Cláusula Segunda: 
O CONTRATADO prestará os seus serviços sem imposição de horário 

ou definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 

modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu 
programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras 

sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 

deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: 
Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 

ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 

indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 

exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: 
O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 

tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e 

expressamente autorizados. 

Cláusula Sexta: 
O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 

partes a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 

eventuais ressarcimentOs devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: 
Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil 

reais), a serem pagos em 7 (sete) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 11.000,00 
(onze mil reais), todo dia 1 de cada mês subsequente à prestação dos serviços, com 

vencimento da primeira parcela em lQ de outubro de 2015 e da última em 19  de abril de 

2016, a serem depositados em conta corrente, de sua titularidade, a ser indicada pelo 

CONTRATADO. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

2 



Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 7 
meses, iniciando-se em 01 de setembro de 2015 e se encerrando automaticamente em 30 
de março de 2016, sem possibilidade de renovação ou prorrogação, seja tácita ou 
expressa. 

1ELkL 
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DA RESCISAO DO CONTRATO 
7,  

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nascláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 

não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 

partes elegem o foro da Comarca de Brasília-DF, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas. 

Brasília, em 010 setembro de 2015 

PARTIDO TRABAIM'FA  NACIONAL - PTN (CONTRATANTE) 

MANIJEL ANDREDE LIMA SOBRINHO (CONTRATADO) 

TESTEMUNHAS: 

d 	dddØ $eI 

NOME 
RG 

.. 	 . 	 . 	.. 

..• . 

NOME: 
RG 2OIO4ti16...................... 

PERE 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COORDENAÇÃO POLÍTICA REGIONAL (SUDESTE) 
POR PRAZO DETERMINADO 

JF3 
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De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAI S, 

Quadra n.9  06, Bloco "K", n.2  07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 703 10-500, Brasília/ F, 

e sede administrativa na Rua Jacofer, n.2  615, Bairro do Limão, CEP: 02712-070, São 

Paulo/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.9  01.248.362/0001-69, neste ato 

representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 

regularmente inscrito no CPF sob o n.2  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 

Alves Pontual, n. 115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 

CONTRATANTE; e 

AUGUSTO BARBOSA DE PINHO. brasileiro, autônomo, portador do CPF N2  393.300.281-

87 e do RG ng 958933 SSP/DF, com endereço à Rua Matias Cardoso, 63 - sala 1003 - Santo 
Agostinho - Belo Horizonte - MG - CEP 30.170-914, doravante referido como 

CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 

Determinado, com fuicronos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 

seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de Coordenadora 

Política e Administrativa da Região Sudeste, do Brasil. Prestado de forma autônoma pela 
CONTRATADA, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou 

subordinação, tendo por atribuições principais: Assessorar o PTN visando aproximação e a 

promoção política do partido na região; Desenvolver ações de relacionamento sistemático 

em assuntos de interesse do PTN, buscando influenciar a agenda e estreitar parcerias 

políticas; Apoiar o estabelecimento e a consolidação de projetos e outras iniciativas, intra e 

interinstitucionais, capazes de dar maior agilidade e qualidade ao atendimento das 

demandas dos diversos segmentos de interesse do PTN; Propor estratégias que possam 

ampliar, fortalecer e consolidar relações de parceria entre o PTN e demais instituições dos 

poderes constituídos na região; Subsidiar tecnicamente as articulações políticas e 

parlamentares do PTN na região, Analisar os cenários políticos e lideranças na região, 

priorizando e acompanhando as demandas de interesse político do PTN; Estabelecer um 

plano de comunicação constante e frequente com a base do partido, a fim de informá-los 

sobre os resultados dos trabalhos e atuação do PTN na região Sudeste. Prestar a Direção 

Nacional todos os esclarecimentos necessários quando solicitado, por relatórios, do cenário 

partidário na Região do Sudeste do Brasil. 



parágrafo Único: 
O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 

inclusive subcontratar, sempre que necessário. 

Cláusula Segunda 
O CONTRATADO prestará os seus serviços sem imposição de horário 011 

EL 
___ 

definição de jornadas com acompanhamento mensal de resultados. Fi 

;L J 

pAS OBRIGAÇÕES DO _CONTRATADO  

Cláusula Terceira: 
O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 

modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu programa 
e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e legais 

de modo a não denegrir, sob qualquer preteXtOs o nome e a imagem do CONTRATANTE, sob 
pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata deste contrato sem 

qualquer indenização OU penalidade. 

Cláusula Quarta: 
Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 

ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratoSem qualquer 

indenização OU 
penalidades salvo se o descumPrimento comprovadamente decorrer de 

exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

PAS ØBRIGAÇÕES DO CONTRAIMI 

Cláusula Quiflta 
O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

jfor
mações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, tarefas 

e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e 
expreSsamente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: 
O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 

a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os eventuais 

ressarcimentos devidos. 

DA gEMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTMOS 

Cláusula Sétima: 
Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil 
is) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 11.000,00 

reais), a serem pagos em 6 (se  
(onze mil reais), todo dia 1 de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em outubro 

nta corrente, de sua 
de 2015 e da última em março de 2016, a serem depositados em co  

titularidade, a ser indicada pela CONTRATADA. 

DO PRAZO DA PRESTACÃO DE SERYKQ 



Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 06 meses, 
iniciando-se em 01 de setembro de 2015 e se encerrando automaticamente em 29 de 

fevereiro de 2016. 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 	 ELTL1 
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Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nascláusulas anteriores, o_ 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 

especialmente empregatício. 

DO FQLR 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro de Brasília/DF, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas. 

Brasílla-DF em, 01 de setembro de 2015 

PARTIDO TRABALITA NACIONAL - PTN (CONTRATANTE) 

TESTEMUNHAS 

NOME 
RG: 

NOME: 
RG: 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

POR PRAZO DETERMINADO 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional na SR' 1 
701, Torre 1, Sala 422, Edifício Assis Chateaubriand, Asa Sul, Brasília - DF, e se 	152 
administrativa na Rua Barbosa Lopes, ng 64 - Granja Julieta - Cidade de São Paulo/Est10 
de São Paulo, neste ato representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, 
casado, empresário, regularmente inscrito no CPF sob o n.2  183.729.888-20, residente e 
domiciliado na Rua Alves Pontual, nY 115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante 
referido como CONTRATANTE; e 

EVA GOMES LIMA, brasileira, autônoma, portadora do CPF N2  622.330.415-34, com 
endereço à SQN 0, quadra 302. Bloco F, apt. 601 - Asa Norte, Brasília - DF, doravante 
referido como CONTRATADA, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de 
Coordenadora Política da Região Centro-Oeste, prestado de forma autônoma pela 
CONTRATADA, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou 
subordinação, tendo por atribuições principais: Assessorar o PTN visando aproximação e a 
promoção política do partido na região; Desenvolver ações de relacionamento sistemático 
em assuntos de interesse do PTN, buscando influenciar a agenda e estreitar parcerias 
políticas; Apoiar o estabelecimento e a consolidação de projetos e outras iniciativas, intra e 
interinstitucionais, capazes de dar maior agilidade e qualidade ao atendimento das 
demandas dos diversos segmentos de interesse do PTN; Propor estratégias que possam 
ampliar, fortalecer e consolidar relações de parceria entre o PTN e demais instituições dos 
poderes constituídos na região; Subsidiar tecnicamente as articulações políticas e 
parlamentares do PTN na região, Analisar os cenários políticos e lideranças na região, 
priorizando e acompanhando as demandas de interesse político do PTN; Estabelecer um 
plano de comunicação constante e frequente com a base do partido, a fim de informá-los 
sobre os resultados dos trabalhos e atuação do PTN na região. Prestar á Direção Nacional 
todos os esclarecimentos necessários quando solicitado, por relatórios, do cenário 
partidário na Região do Centro-Oeste do Brasil. 

Parágrafo Único: A CONTRATADA concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, OU 

quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 



Cláusula Segunda: A Contratada prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
v 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando os ons 
modos e costumes, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso a CONTRATADA não apresente resultados satisfatórios, é facultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que a CONTRATADA possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e 
expressamente autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida à CONTRATADA em face de sua prestação de serviços e os 
eventuais ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois 
mil reais), a serem pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de 
R$ 11.000,00 (onze mil reais), todo dia 05 de cada mês, com vencimentos da primeira 
parcela em setembro de 2015 e da última em agosto de 2016, a serem depositados em 
conta corrente a ser definida pela CONTRATADA. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 12 
meses, iniciando-se em 01 de agosto de 2015 e se encerrando automaticamente em 31 de 
julho de 2016. 



DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão supra referidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 

descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes del 

que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 ds, 	154 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviço já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro da Comarca de Brasília/DF, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

São Paulo, 01 de agosto de 2015 

PARTIDO TRAJ\LHISTA NACIONAL - PTN (CONTRATANTE) 

óÂ& ( 
EVA GOMES LIMA (CONTRATADA) 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF/MF: 

Nome: 
CPF/MF: 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COORDENAÇÃO POLÍTICA REGIONAL (NORTE) 

POR PRAZO DETERMINADO 

155 
De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAJS, 
Quadra n.9  06, Bloco "1<", n.9  07, sala n.° 02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasília/DF, 
e sede administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/SP - CEP 
04720-000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.° 01.248.362/0001-69, neste ato 
representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 
regularmente inscrito no CPF sob o n.2  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 
Alves Pontual, n. 115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 
CONTRATANTE; e 

GERLANE BACCARIN, brasileira, autônoma, portadora do CPF N2  446.234.022-15, com 
endereço à Avenida Brig. Eduardo Gomes 2631, São Francisco, Boa Vista/RR - CEP 69305-
005, doravante referido como CONTRATADA, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fulcro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 
seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBIETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de Coordenadora 
Política e Administrativa da Região Norte, do Brasil. Prestado de forma autônoma pela 
CONTRATADA, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou 
subordinação, tendo por atribuições principais: Assessorar o PTN Nacional visando 
aproximação e a promoção política do partido na região; Desenvolver ações de 
relacionamento sistemático em assuntos de interesse do PTN, buscando influenciar a 
agenda e estreitar parcerias políticas; Apoiar o estabelecimento e a consolidação de projetos 
e outras iniciativas, intra e interinstitucionais, capazes de dar maior agilidade e qualidade 
ao atendimento das demandas dos diversos segmentos de interesse do PTN; Propor 
estratégias que possam ampliar, fortalecer e consolidar relações de parceria entre o PTN e 
demais instituições dos poderes constituídos na região; Subsidiar tecnicamente as 
articulações políticas e parlamentares do PTN na região, Analisar os cenários políticos e 
lideranças na região, priorizando e acompanhando as demandas de interesse político do 
PTN Nacional; Estabelecer um plano de comunicação constante e frequente com a base do 

partido, a fim de informá-los sobre os resultados dos trabalhos e atuação do PTN na região 
Norte. Prestar a Direção Nacional todos os esclarecimentos necessários quando solicitado, 

por relatórios, do cenário partidário na Região do Norte do Brasil. 



Parágrafo Único: A CONTRATADA concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário. 

Cláusula Segunda: A Contratada prestará os seus serviços sem imposição de horário ou - 
definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 	

i . 
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DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 

modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu programa 
e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e legais 
de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do CONTRATANTE, sob 

pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata deste contrato sem 

qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso a CONTRATADA não apresente resultados satisfatórios, é facultado 

ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 

indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que a CONTRATADA possa bem exercer seus serviços, tarefas 

e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e expressamente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 
a remuneração devida à CONTRATADA em face de sua prestação de serviços e os eventuais 

ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil 

reais), a serem pagos em 6 (seis) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 11.000,00 

(onze mil reais), todo dia 19  de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em outubro 

de 2015 e da última em março de 2016, a serem depositados em conta corrente, de sua 

titularidade, a ser indicada pela CONTRATADA. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 



Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 06 meses, 
iniciando-se em 01 de setembro de 2015 e se encerrando automaticamente em 29 de 
fevereiro de 2016. 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 
	 157 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 	/ 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro de Brasília-DF, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Brasília-DF, em 01 de setembro de 2015 

PARTIDO TRABALHTA NACIONAL - PTN (CONTRATANTE) 

~~w 
GERLANE BACCARIN (CONTRATADA) 

TESTEMUNHAS: 

NOME 
RG: 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
POLÍTICA E ADMNISTRATIVA Á COMISSÃO EXECUTIVA DO 

DIRETÓRIO NACIONAL 
f) 
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PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra n.9  06, 
Bloco "K", n.2  07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasília/DF, e sede 
administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/SP - CEP 0472 0-
000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.9  01.248.362/0001-69, neste ato 
representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 
regularmente inscrito no CPF sob o n.9  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 
Alves Pontual, n.2  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 
CONTRATANTE; e 

ALEXANDRE CAYRES PORTO, brasileiro, autônomo,portador do RG. n.9  24885075 

SSP/SP e do CPF N2  134.322.628-76 com endereço à Rua Inácio Mammana, 772 Bairro 
Vila Vitorio, Município de São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicronos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de assessoria 
polfticae administrativa a Comissão Executiva do Diretório Nacional, em especial, a 
Presidência Nacional,prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, 
ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação, tendo por atribuições 
principais: Apoio de assessoramento político e administrativo, em todo o necessário, das 
ações, deliberações, reuniões, encontros, procedimentos, disposições, afazeres, metas e 
execuções junto à Comissão Executiva do Diretório Nacional e dela decorrentes, em 
especial, da Presidência Nacional. 

Parágrafo Único:O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido,manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 



Cláusula Terceira:O CONTRATADO0br1ga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu- 1RLL P 

programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regr 
sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem d 	
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CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imedia 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contrato sem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 
autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida o CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 
eventuais ressarcimentos devidos. 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
pagos em 10 (dez) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
todo dia 19de cada mês, com vencimentos da primeira parcela 12  de novembro de 2015 e 
da última em lQ de agosto de 2016, por meio de Depósitos bancários, em conta 
corrente de titularidade do CONTRATADO, a ser indicada. 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 10 
meses, iniciando-se em 19  de outubro de 2015 e se encerrando automaticamente no final 
de julho de 2016, podendo ser renovado por igual período. 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão supra referidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 



descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 15 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vfnculo ou direito, 
especialmente empregatfcio. 
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/ DO FORO  

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro de l3rasflia-DF, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 

Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

São Paulo, 1 de outubro de 2015 

k -.  
FUNDAÇÃO TRA4ilSTA NACIONAL (CONTRATANTE) 

AEXtNDRE CAYRES PORTO (CONTRATADO) 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOs DE ASSESSORIA 

DIRETÓRIO NACIONAL 

Fk 	 161,4 

/1] 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra n.2  06, Bloco "K", n,9  07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasflia/DF, e sede 
administrativa na Rua jacofer, n.P 615, Bairro do Limão, CEP: 02712-070, São Paulo/SP, 
regularmenta inscrito no CNPJ sob o n 01.248.362/0001..69 neste ato representado por 
seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, regularmente inscrito 
no CPF sob o n. 183.729.88820 residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.9 115, 
Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATANTE; e 

CkERA PEREIRA DE CALDAS PACHECO, 
brasileira, autônoma, casada portador do RG. n.Q 35339304-6 SSP/CE e do CPF N9  220.870.408-85, com endereço à Rua Maraca N9  234, 

apt 82, Município de São Paulo/ Estado de São Paulo, doravante referido como 
CONTRATADA, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicronos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de assessoria 
política e administrativa a Comissão Executiva do Diretório Nacional, prestado de forma 

autônoma pela CONTRATADA, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo 
ernpregatfcio ou subordinação, tendo por atribuições principais: Apoio de assessoramento 
político e administrativo, em todo o necessário, das ações, deliberações, reuniões, 
encontros, procedimentos, disposições, afazeres, metas e execuções junto à Comissão 
Executiva do Diretório Nacional e dela decorrentes. 

Parágrafo Único: A CONTRATADA concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: A Contratada prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
cefinição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

IIJ1DJ 11 E t(!J*1PIiL.DJJ W:1V V&i'ISl 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 



modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu 

programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras 
sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

k 	1621 
Cláusula Quarta: Caso a CONTRATADA não apresente resultados satisfatorios, e facultdo 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer- 
indenização 

ualqucr
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

JL1I1 1 U! 1S11 PI'1(O1itV 1I V?1 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressarnente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE -  obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida a CONTRATADA em face de sua prestação de serviços e os 

eventuais ressarcimentos devidos. 

1 $71iI!4õ LIJJiWtiJ &1 SJ1114 4'i[i1V!PI 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
pagos em 10 (dez) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
todo dia 12  de cada mês, com vencimentos da primeira parcela 19  de novembro de 2015 e 

da última em 12  de agosto de 2016, por meio de Depósitos bancários, em conta 
corrente de titularidade da CONTRATADA, a ser indicada. 

L'I1I J 1V4J!J1 t1V.tSI)] *  

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 10 

meses, iniciando-se em lQ de outubro de 2015 e se encerrando automaticamente no final 

de julho de 2016, podendo ser renovamos por igual período. 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprareferidas nas cláusulas anteriores, o 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 15 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 



prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

DOFORj 
TM. 	ELEJ 

13 Cláusula Décima: 
Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contra_o, asc 

partes elegem o foro de Brasflia-DF, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 

Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas 

São Paulo, 12 de outubro de 2015 

\ \\ \\\ 

ISTANACIONAL (CONTRATANTE) 

CíCERAPEREIRA &DE ALDASPACHECO (CONTRATADA) 

TESTEMUNH 

NOME 
RG: 

NOME: 
RG; 

.Jbaquara 13 Saúde -X1 55135 
V1ido somente c o selo de 

Reccheço, rr seinel ç.a a fir 

Em test€u,ha.- 1 

DE 
 

a verdade. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 

PROFISSIONAL LIBERAL (CIENTISTA POLÍTICO) POR 

PRAZO DETERMINADO 
rJi 

Fá 	 164 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra n.9  06, 
Bloco "1<", n.Q 07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasília/DF, e sede 
administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/SP- CEP 04720-
000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.2  01.248.362/0001-69, neste ato 

representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 

regularmente inscrito no CPF sob o n.2  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 

Alves Pontual, n.9  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido corno 

CONTRATANTE; e 

RAFAEL MARECO ROCHA, brasileiro, cientista político, portador do RG. n.9  35339304-6 

SSP/CE e do CPF N2  220.870.408-55, com endereço à Rua São Feliciano, n2  317, Município 
de São Paulo! Estado de São Paulo, doravante referido como CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 

Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 

seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

!IL.1;J 1 * .1 iI•K•11W 1.UiI 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de observação; 

análise; descrição; comparação; sistematização e explicação dos fenómenos políticos e 
sociais relevantes para a política nacional, em especial os decorrentes das recentes 
mudanças do eleitorado em razão dos escândalos noticiados, protestos, disputas entre os 
três poderes e eventos políticos de grande significãncia considerando também a 
distribuição e transferência de poder em processos de tomada de decisão; Avaliação de 

interesses políticos dos partidos, grupos de interesse, e segmentos relevantes do eleitorado, 

bem como sua inter-relação; uso de ferramentas de ciência política e teoria geral do Estado 
para desenvolver tanto teses positivas, analisando as políticas, quanto teses normativas, 

fazendo recomendações específicas; e medição de sucesso e desempenho de detentores de 
mandato eletivo e de políticas adotadas, examinando os fatores e indicadores, inclusive 

estabilidade, justiça, recursos materiais e conflitos. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades coricernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 

inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 

quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 

definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 



DAS OBRIGi3ÇÕES DO CQNTRATADO 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os hpn 
1 T 	L4*L 	!JTq. 

modos e costumes, adotando boa conduta etica e moral e respeitando as regras soc)ais e 

legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imageR do 	
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CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imdit 	/ 

deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 	 / 

Cláusula Quarta: Casoo CONTRATADO flO apresente resultados satisfatórios, é facultado 

ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 
indenização ou penaIidade salvo se o descumprimentO comprovadamente decorrer de 

exigência legal ou caso fortuito de força maior.  

DAS OJUGiÇÓES DO CONTANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE 
obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

informações necessárias para que o CONTRATADO 
possa bem exercer seus serviços, tarefas 

e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expresSamente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE 
obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 

a remuneração devida ao CONTRATADO 
em face de sua prestação de serviços e os eventuais 

ressarcimentos devidos. 

!A REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRE.5IA120 

Cláusula Sétima: 
Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO 
a quantia de R$ 11.000,00 (onze mil reais), pagos 

em 05 (cinco) parcelas iguais mensais e consecutivas de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos 

reais), todo dia 012 
 de cada mês com vencimentos da primeira parcela em i dezembro de 

2015 e da última em 19 abril de 2016, por meio de Depósitos bancário, em conta 

corrente de sua titularidade. 

DO PRAZQDA pESTAÇÃOLDE SERYiÇD- 

Cláusula Oitava: 
A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 05 meses, 

iniciando-se em 1 de novembro de 2015 e se encerrando em 31 de março de 2016, podendo 

ser renovado por igual períodos uma única vez, por meio de aditivo contratual. 

DA RESCISÃQ DO CONTR&TO 

Cláusula Nona: 
Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nascláUSulas anteriores, o 

presente contrato também poderá ser rescindidq caso qualquer uma das partes venha a 



r 

descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 

não ensejando nenhuma espécie de jndeniZaÇão, salvo a 
remuneração pelos serviços já 

prestados, não se materializando ou configurando qualquer víncUO ou direito, 

especialmente empregatíciO. 
IT&&8L 	ELI 

QQfORQ 

Cláusula Décima: 
Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 

partes elegem o foro da Comarca de Brasília-DF, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas. 

São Paulo, 1 9  de novembro de 2015 

	

PARTIDO TRABAL 
	A NACIONAL (CONTRATANTE) 

AELMARCO ROCHA (CONTRATADO) 
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ÇQNTRTQDE PRESTAÇÃP D1S$IÇQS POLPRAZQ QETERMINAQQ 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, 

Quadra n.9  06, Bloco "K", n.9  07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasílifg 

e sede administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/SP CEP Fil 	 167 
04720-000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.2  01.248.362/000169, neste ato 

representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, emprei 

regularmente inscrito no CPF sob o n.9  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 

Alves Pontual, n.9  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 

CONTRATANTE e 

KERTSON MOTA LEAL, brasileiro, autônomo, portador do RG. n.2  55434379 SSP/SP e do 

CPF N 2 
 008.619.843/23, com endereço à Rua Georgina Braghiroli Diniz, 331, Ap 41 bi 2, 

São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fulcro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 

seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OB1ETQDQ-CONTRATQ 

Cláusula Primeira 
É objeto do presente contrato a prestação de serviços de Analista 

contábil, prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, 
e sob sua direção ao 

CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO 
concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernentes à consecução do objeto deste contrato, podendo 

inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, 
OU 

quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: 
O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 

definição de jornada. 

JAS OJ3gIAÇÕES DO CQNTRATADO 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 

modos e costumes, adotando uma conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 

CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 

deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade em razão do encerramento. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATANTE entenda que CONTRATADO não esteja 

apresentando resultados satisfatórios, é facultado ao CONTRATANTE 
rescindir imediata e 



prematuramente este contrato sem qualquer indenização ou penalidade, desde que seja 

comunicado o CONTRATADO com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por qualquer 

meio idôneo. 

F*L 	cpx  
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Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil ma1eiidis' / 

informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, tarefas 

e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 

a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os eventuais 

ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia contratual de R$ 3 1.920,000 (trinta e 

um mil e novecentos e vinte reais), a serem pagos em 12 parcelas iguais, mensais de R$ 

2.660,00 (dois mil seiscentos e sessenta reais) a serem pagos todo dia 30 de cada mês com 
vencimento da primeira parcela junho de 2015 e da ultima dezembro de 2015, a serem 

depositados em conta corrente a ser definida pelo CONTRATADO. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERV[Ç1 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado, de 12 
meses, iniciando-se em junho de 2015 e se encerrando automaticamente ao final de maio 

de 2016. 

DA RESCISÃO DO CONTRAIU 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão supra referidas nas cláusulas anteriores, o 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 

não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 

especialmente empregatíciO. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 



partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presenç4TiTcL 
testemunhas. 	
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São Paulo, 01 de junho de2015 

PARTIDO TRABA LTA NACIONAL (CONTRATANTE) 

KOTSON MO ,z TA LEAL (CONTRATADO) 

TESTEMUNHA 1 

TESTEMUNHA 2 



1 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
POLÍTICA E ADMNISTRATIVA AO CONSELHO FISCAL E 

NACIONAL 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra n.2  06, 

Bloco "K", n.2  07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasília/DF, e sede 

administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/SP - CEP 04720-
000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o nY 01.248.362/0001-69, neste ato 

representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 

regularmente inscrito no CPF sob o n.2  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 

Alves Pontual, n.Q 115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 

CONTRATANTE; e 

LUIZ HENRIQUE FRANCO PEREIRA RIBEIRO brasileiro, autônomo, portador do RG. n.9  

30.306.374 SSP/SP e do CPF N9  307.082.378-51, com endereço à Rua Martim Burchard n 
284, Município de São Paulo/ Estado de São Paulo, doravante referido como 

CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fulcro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 

as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

)IiI'l] I (1IeIS]?I4 (II 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de assessoria 
política e administrativa ao Conselho Fiscal e a Tesouraria da Comissão Executiva 
Nacional, prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, ao 
CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação, tendo por atribuições 
principais: Apoio de assessoramento político e administrativo, em todo o necessário, das 
ações, deliberações, reuniões, encontros, procedimentoS disposições, afazeres, metas e 
execuções junto ao Conselho Fiscal e a Tesouraria da Comissão Executiva do Diretório 

Nacional e dela decorrentes. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernenteS à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, OU 

quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 



Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
171 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os boas 	1 
modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu 	/ 
programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras 
sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 
autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida o CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 
eventuais ressarcimentos devidos. 

P!Mii 4-UwIla-lousuli w 1af(,1.1ai*1vI iI•J,i 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), todo dia 19  de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em 19  de julho de 
2015 e da última em 12  de julho de 2016, por meio de Depósitos bancários, em conta 
corrente de titularidade do CONTRATADO, a ser indicada. 

iI'J J LIMUI!1iiLI 41VWÃSI'J 	[(J1 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 12 
meses, iniciando-se em 12  de junho de 2015 e se encerrando automaticamente no final de 
junho de 2016, podendo ser renovamos por igual período. 



SvjO 
_.- 	DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha 
descun-iprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desfe 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 15 diÇ 	172 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços 

prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

DIlFORO 

Cláusula Décima: Para dirimjr quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro de Brasflia-DF, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

São Paulo, 12 de junho de 2015 

PARTIDO TRABALHIÀ NACIONAL (CONTRATANTE) 

LUIZ HENRIQUE FRANCO PEREIRA RIBEIRO (CONTRATADO) 

TESTEMUNH: 

NOME 
RG: 

NOME: 
RG: 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR PRAZO DETERMINADO 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SA S' 

Quadra n.2  06, Bloco "K", n.2  07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-5 , 	173 

Brasílla/DF, e sede administrativa na Rua Jacofer, n.9  615, Bairro do Limão, CEP: 027 2-
070, São Paulo/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o nY 01.248.362/0001-69, neste ato 
representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 

regularmente inscrito no CPF sob o n.2  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 

Alves Pontual, n.2  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 

CONTRATANTE; e 

JOÃO JORGE FADEL FILHO, brasileiro, autônomo, portador do RG. n.2  43.545.716-0 

SSP/SP e do CPF N9  227.504.358-62, com endereço à Rua Bom José Carlos Aguile 219, 

Bairro Cruzeiro, Município de São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de Consultoria 

Política, prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, âo 
CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação, tendo por atribuições 
principais: Assessorar o PTN nas ações nas esferas federal estadual, distrital e municipal, 
visando a aproximação e a promoção política do partido; Desenvolver ações de 
relacionamento sistemático em assuntos de interesse do PTN, buscando influenciar a 
agenda e estreitar parcerias políticas; Apoiar o estabelecimento e a consolidação de 
projetos e outras iniciativas, intra e interinstitucionais, capazes de dar maior agilidade e 
qualidade ao atendimento das demandas dos diversos segmentos de interesse do PTN; 
Orientar as ações de relacionamento político e parlamentar do PTN, com base no Código 
de Ética do partido; Propor estratégias que possam ampliar, fortalecer e consolidar 
relações de parceria entre o PTN e demais instituições dos poderes constituídos; Subsidiar 
tecnicamente as articulações políticas e parlamentares do PTN, por meio da análise 
política sobre a atuação dos parlamentares, dos partidos políticos, das comissões 
temáticas e das bancadas no Congresso Nacional, identificando seu posicionamento diante 
de matérias de interesse do partido; Analisar os cenários políticos e lideranças do 
Congresso Nacional, priorizando e acompanhando as demandas de interesse político do 
PTN; Estabelecer um plano de comunicação constante e frequente com a base do partido, a 
fim de informá-los sobre os resultados dos trabalhos e atuação do PTN. 

ri 



Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecução do objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 

quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 
SF9 

/ 

Cláusula Segunda: O Contratado prestara os seus serviços sem imposição de horári Nou 
definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

F'Ji1')] 1feVt*1IsI(oJ1M1PIi1 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 

deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 

ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contrato sem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descuniprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

[qfej;] 1 ((,)1!I,II[.J 	1I 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 

eventuais ressarcimentos devidos. 

FkY 	! IsJ l411.t!J 	4!t[IDJ1 J :i ViIi1 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços austados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 

pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais), todo dia 05 de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em junho de 2015 e 
da última em maio de 2016, a serem depositados em conta corrente a ser definida pelo 

CONTRATADO. 	

11 



DO PRAZO DA PRESTAÇ4O DE SERVICOS 

Cláusula Oitava: 
A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 12 

meses, iniciando-se em 05 de maio de 2015 e se encerrando automaticamente em O_ 
abril de 2016, podendo ser renovamos por igual período 	

475 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: 
Além das hipóteses de rescisão Suprarreferidas nas cláusulas anteriores o 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 

descumprir qualquer das suas disposições ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização salvo a remuneração pelos serviços já 

prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

QQiQQ 

Cláusula Décima: 
Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 

partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/Sp, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

São Paulo, 05de maio de 2015 

PARTIDO TRAItI.HISTA NACJONA P N (CONTRATANTE) 

JOÃO JORGE FAÓE(FILHOONTRATADO) 

TESTEMUNHA 1 

TESTEMUNHA 2 



/ 
/215 12:37:37 

30/01/2015 12:39:26 

bb.com  .brl 

30/01/2015 

DOC ou TED Eletrônico 

Agência 	
21810-3 	

PARTIDO TRAB NACIONAL 
Conta corrente  
Creditado 

Banco 	
33 	

BANCO SANTAN DER BANESPA S.A. 
SAO CAETANO DO SUL - SP 

Agência (sem DV) 	
2075  

Conta corrente (com DV) 	10003820 

CPF 	
052.300.94B85 

nri nRES NICOLAS OLMOS 

Finalidade CREDITOEM   
13006  Número documento 
5.00000  

Valor 
Data transferência 30/01/2015 

O 	CPCNP. cyeu' 

F022E4480EEF2B 
utefltiCaÇã0 SISBB 

adapOr j 74951 MARCIA  
JOSE MASCI DE ABREU J4603096 

isaçãO efetuada com sucesso 

Transaçâ00tetuad5c0e55J460309 

- 	-  '° -'«.' 	1256126.6153&cCX1NOtiCi20 



1bbC0 .brj 

TED - Transferência Eletrônica Disponível 

1193-2 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 
21810-3 

S.A- 

33 SAO CAETANO DO SUL - SP 
2075 
10003820 
052.300,9485  

OLORESNICOLAS OLMOS 

ENTr- CREDITO EM CONTA CORR 

5.000,00 
30/01/2015 

o 
Debitado - 
Agência 
Conta corrente 

Creditado 

Banco 
Agência (sem DV) 
Conta corrente (com DV) 

CPF 
Nome vorecido 

Finalidade 
Valor 
Data transferência  

A33Q 301 137732786024 
30/0112015 12:37:36 

1IM 

í-nr:1 cw 
TraflSaÇ0 regisirada coflO pendente ;0r 

PendêncIanúmero 311638568 MARC1APE  
ti 	o: j547495l 

olfT7TeO0e33a537&cMu 61256126  



/78 

Nome: 	
MARIP DOLORES NICOLAS OLMOS 

R$ 	5.000,00 	
(Cinco mi/reais) 

Valor dos serviÇOS 

Recebi de Partido Trabalhista Nacional PTN, com sede administrativa à 
Rua Jacofer 615, Limão, cidade de São Paulo, CEP 02712-070, a importância 

ferente à prestação de serviçOS de JANElR012015  

acima mencionada re  

São Paulo, - de 	
de_  

MARIA DÕ6E(OL 
052.300.948 85  

BCO 033 
AG 2075 
C.0 1000382 



CONTRATO DE pESTAÇAO DE 5RVIÇOS 

1nRNALISTICOS 

r de CONTRATO DE 
-- 

pelo presente instrumento particula  
p5TAÇÃ0 DE 5ERVIÇOS )ORNALISTICOS 

celebra 

alidade de contratante P 
na qu 	

ARTIDO TRABALHIE

~«L5Y~ 
179 

com sede em Brasília, na SRTVS 7 
NACIONAL - PTN, 

	1 

iS Chateaub nd - Asa Sul - Brasília, 

Torre 1, Edifício Ass  
DF e sede admifl1Strati1a de So Paulo, na avenida Santo 

AmarO, 5828 - 
Santo Amaro, neste ato representado por 

seu pre
sidette NaciOfl3l, José MasCi de Abreu, brasileiro, 

casado, empreS0i com endereço comerciat à rua Jacofer, 

615, bairro do LimO, SO Paulo, SP 
, 

e contratada: MARIA 

DOLORES NICOLAS OLMOS, brasileira, casada, jornalista1 

RG/SSPSP no 7.560.416-41 CPF/MF no 05230094885v 

com registro profissional 
de jornalista (MTB) devidameIte 

assentado sob o n°: 16582, domicilia 
	e residente a rua 

ro Boa Vista, SO Caetano do Sul CEP 
Santo André, 171 bair  

m contrato de 
preStaÇ0 de erViÇ0S 

- 09572-0 	, ajusta  
jornalíSticoS, de acordo com as cláusulas abaixo dispostas: 

Cláusula la: A contratada prestará serViÇOS, na atividade de 

edaÇ0, 0 deflSaÇ0, jtulaÇ0, orreÇ0, 
0rdeflaÇ0 de 

matéria a ser publicada1 entrevista, e 
eportagemi coleta de 

notícias e seu preparo para i
vUlgaÇ0, coleta de notícias e 

0preendefld0 ademais: 

1.1. p rtjcipaÇã0 em reuniões de pauta; 

1.2. SeleÇ0 e aconselhamento a respeito de assuntos 

a serem divulgados e publiCad0 

3.RedaÇã0 do material jornalístico

P,ea 

	decorrente da 

liZaÇ0 de entrevistas e reportagens ; 

1.4. AcomPaflham1t0 gráficO das publiCações 

CONTRATAk 



de eventos e i
vUIgaÇ0, sempre que 

1.5. Cobertura CONTRATANTEI junto à 
imprensa. 

autorizado pela 

2a- 	Para deseflV0M m to 
de tal atividade 	

LkPET1 

contratada nO 
está submetida a controle de horário 

	180 

habitua ade da 
preStaÇ0 de serviço5, sujeita apenas a 

encamiflllamento das matérias solicitadas e da preseflÇa 
nas reuflie5 ou evefltos, quando preViame'ite agendadas. 

Cláusula 3a: A remuneração pela 
preStaÇ0 de 5rviÇ0S á 

CONTR1\TADA será de R$ 5.000,00 (CInCO mil reais), com 
venC1mto no primeiro dia útil de cada mês, com termo 
inicial de adimP1emt01 decorrido 30 (trinta) dias da 

assinatura deste instrUmeIt0. 

CláUSU 4a: O 
presente contrato tem vigência de 08 (oito) 

meses a contar desta 5scriçã0v podendo ser prorrogado 

por igual período ou rescind° a 
qualquer momento, por 

as parteS qualquer d 	
mediante 3nifestaÇao escrita com 

anteced' 	
de 30 (trinta) dias. 

Cláusula Sa: As partes elegem o Foro da Comarca de São 

dirimir quaisquer dúvidas acerca do presente 

Paulo para  
contrato. 

a: 
Assim, por estarem de comum acordo, as 

Cláusula 6  firmam a presente em três vias de igual teor, na 
partes  
presença de duas testemUI5 



E, por estarem firmados 

so Paulo, 01 de março de 2014 

Contrata nte: 

PARTIDO TRAB*ISTA NACIONAL - PTN 

José Masci de Abreu - presidente Nacional 

1ULkL 
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EiCS S  
MTB: 16582 

TESTEMUNHA(l) 
CPF: 

TiAd1 hflC 	r 

?(S4ICOLS OLMC*** ,T1,  

u 
TZ''J SCREVP4Í 



PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE pRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS JORNALISTICOS 

1LL SàPt 

//82 
c

j 

CONTRATANTE: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - 
PTN, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscritO no 
CNPJ/MF sob o ri° 01.248.362.00069, com sede á SRS n° 701 - 
Torre 01 Saiá 422 - Edifício Assis Chateaubriafld - Asa Sul, Brasília - 

DF, neste ato representado por seu Presidente Nacional e representante 

legal, Sr. JOSÉ MASCI DE ABREU, brasileiro, casado, empresário, 

portador do RG/SSPSP n° 26.486.052 e CPF/MF ri0 183.729.888-20 com 

domicilio á Rua Jacofer ri°6l5 - Bairro do Limão - Cidade de São Paulo 

/ Estado de São Paulo. 

CONTRATADA: MARIA DOLORES NICOLAS OLMAS, brasileira, 
casada, jornalista RG/SSPSP no 7.560.4164 e CPF/MF n° 052300948 
85, com registro profissional de jornalista (MTB) devidamente assentado 

sob o n°: 16582, r
esidente e domidiliada á ma Santo André n° 17, bro 

Bola Vista, São Caetano do Sul. 
Pelo presente instmmento particulat as partes CONTRATANTES acima 

qualificadas em atenção ao contrato de prestação de serviços jornalisdCOs 
firmado em 01 de março de 2014, resolvem aditar o Contrato de Prestação 

de Serviços anteriormente firmado, ante as seguintes cláusulas e 

condições: 

Cláusula Primeira - A CONTRATANTE prorroga por mais 8 (oito) meses 
a vigência do contrato e estabelece que salvo avisO prévio de rescisãO, as 

rão automáticas, por períodos iguais e sucessos 
renovações posteriores se  
e 8 (oito) a 8 (oito) meses. 



E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 02 vias 
de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo. 

1SLL 

183 

(ON 1 RA 1 ANTE PARTID TRABALHISTA NACIONAL 
PTN 

CONTi3A : MARIÁ DOLORÉ/S NICOLAS OLMAS 

1'cstcmunha 01: 

Testemunha 02: 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO 

ADMINISTRATIVO POR PRAZO DETERMINADO 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra 

Bloco "1<", n.9  07, sala nY 02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasília/DF, e 	i$ 

administrativa na Rua Santo Amaro, 5828, Bairro Santo Amaro, São Paulo/SP, reguiarrnn 

inscrito no CNPJ sob o n.9  01.248.362/0001-69 neste ato representado pnr'c 

resídente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, regularmente nscro 

CPF sob o n.9  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.° 115 G:ic 

Jalieta, São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATANTE; e 

CLÁUDIA DE PAULA SOARES, brasileira, assessora administrativa, portadora do RC e 

9.391.663-0 SSP/SP e do CPF N 127.899.348-78, com endereço à Rua Geraldo Honório do 

Silva 260, Bairro Grajaú, São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATADA, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços d apo 
administrativo por Prazo Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes de, Cóci 

CivC Brasileiro, mediante as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de apom e 

assessoria administrativa, em geral, prestado de forma autônoma pela CONTRATADA 

CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação, tendo por 

principais: apoio na sede administrativa nacional do M. 

Parágrafo Único: A CONTRATADA concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 

inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 

uuem por ele escolhido manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: A CONTRATADA prestará os seus serviços sem imposição de horoc'o e 

Oufinição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando c f" 

modos e costumes, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras 

ecaís de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imager.  



CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e 

deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso a CONTRATADA não apresente resultados satisfatórios, 

ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosern 'oar 

indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorr 

exigência legal ou caso fouito de força maior. 	 195 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil mater:ns 

oformações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, tare 

e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e expressameri- 

ut orizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partc 

a remuneração devida a CONTRATADA em face de sua prestação de serviços e OS eveutua. 

ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELQS SRyIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento 

CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a quantia de R$ 36.000,00 (trinta e seis mii cedia), 

a serem pagos em 15 (quinze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 2.40000 do 
mil, quatrocentos e vinte e oito reais), todo dia 01 de cada mês subsequente à prestação dos 

serviços, com vencimento da primeira parcela em 01 de fevereiro de 2015 e da última em 

01 de abril de 2016, a serem depositados em conta corrente de titulandade dc 

CONTRATADA. 

LIQPRAIOPA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratado por tempo determinado de 15 meses, 

iniciando-se em 1° de janeiro de 2015 e se encerrando automaticamente em 30 de mai 
ço 

de 2016, podendo ser renovado por igual período, uma única vez, através de 

contratual. 

DA RESÇISAO DQCPNTRAT 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nascláusuiaS anteriores, o 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes verbo o 

descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes ds.e 

oue haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dos, 

'ião ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços r 



prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou ctire: 

especialmente empregatf cio. 

DO FORO  
1 TatM. 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente conrra.UN 	186 

partes elegem o foro da Comarca de São Pau!o/SP, renunciando a qualquer outro, po  

privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação 

Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença dL du 

testemunhas. 

São Paulo, lQ de janeiro de 2015 

PARTIDOTRA 

RA 

LHISTA NACIONAL - PTN (CONTRATANTE 

CLÁUDIA DE PAULA SOARES (CONTRATADA) 

TESTEMUNHAS: 

NOME 

RG: 

- 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, 

Quadra n.2  06, Bloco "1<") n.9  07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 703 10-500, 
e sede administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo4P - CEP187 
04720-000 SP/SP, regularrnente inscrito no CNPJ sob o n.9  01.248.362/0001-69, heste 
representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, / 
regularmente inscrito no CPF sob o n.P 183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 
Alves Pontual, n.2  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 

CONTRATANTE; e 

KERTSON MOTA LEAL, brasileiro, autônomo, portador do RG. n.9  55434379 SSP/SP e do 
CPF N2  008.619.843/23, com endereço à Rua Georgina Braghiroli Diniz, 331, Ap 41 bl 2, 
São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 
seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBIETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de Analista 
contábil, prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, ao 
CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecução do objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, adotando uma conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade em razão do encerramento. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATANTE entenda que CONTRATADO não esteja 
apresentando resultados satisfatórios, é facultado ao CONTRATANTE rescindir imediata e 



prematuramente este contrato sem qualquer indenização ou penalidade, desde que seja 

comunicado o CONTRATADO com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por qualquer 
meio idôneo. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 	 r 
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Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiaVe 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, ta,yfas 
e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressarhente 
autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo a'ustado pelas partes 
a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os eventuais 
ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia contratual de R$ 3 1.920,000 (trinta e 

um mil e novecentos e vinte reais), a serem pagos em 12 parcelas iguais, mensais de R$ 
2.660,00 (dois mil seiscentos e sessenta reais) a serem pagos todo dia 30 de cada mês com 

vencimento da primeira parcela junho de 2015 e da ultima dezembro de 2015, a serem 
depositados em conta corrente a ser definida pelo CONTRATADO. 

DO PRAZO DA PRESTACÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado, de 12 
meses, iniciando-se em junho de 2015 e se encerrando automaticamente ao final de maio 
de 2016. 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona; Além das hipóteses de rescisão supra referidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 

descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 

que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 

não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 

prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 



partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na 
testemunhas. 
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São Paulo, 01 de junho de 2015 

PARTIDO TRABA STA NACIONAL (CONTRATANTE) 

K 	SON MOTA LEAL (CONTRATAIJO) 

TESTEMUNHA 1 

TESTEMUNHA 2 



PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL do ESTADO DE SÃO PAULO - PTN/SP, com endereço à 

Avenida Santo Amaro, fl•Q 5.828, Bairro Santo Amaro - SP, CEP 04702-001, 

Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob n.2  01.248.362/0001-69, doravante referido c+mo  / 190 

CONTRATANTE; e 

LUIZ HENRIQUE CAPARELLI PADUA, brasileiro, autônomo, portador do RG. 

35.271.550-9 SSP/SP e do CPF N2  388.495.648-56, com endereço à Rua Ananias n.9  499 - 

apto n 22 - Bairro Quitauna, Município de Osasco/SP, doravante referido como 

CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 
seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

Cláusula primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de divulgação de 
ideias e programas políticos pela internet, prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, 
e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatf cio ou subordinação. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecução do objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 

definição de jornada. 

JjJI,1'ii ti.vtis1 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, adotando uma conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade em razão do encerramento. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATANTE entenda que CONTRATADO flO esteja 

apresentando resultados satisfatórios, é facultado ao CONTRATANTE rescindir imediata e 
prematuramente este contrato sem qualquer indenização ou penalidades desde que seja 



comunicado o CONTRATADO com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por qualquer 

meio idôneo. 

QA$ OBRIGACÕES DO CONTRATANTE  
1 1LMt 	[Zi 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiaik e 	
19.11 

informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, tar4fas 	J 
e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamer1te 	,> 

autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 

a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os eventuais 

ressarcimentOS devidos. 

ii1i *tf'iIsI1 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia mensal de R$ 24.000,00 (vinte e quatro 
mil reais), a serem pagos em 12 parcelas iguais, mensais de R$ 2000,00 (dois mil reais) a 
serem pagos todo dia 30 de cada mês com vencimentos da primeira parcela março de 2015 
e da ultima março de 2016, a serem depositados em conta corrente a ser definida pelo 

CONTRATADO. 

IaJ 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado, de 12 
meses, iniciando-se em março de 2015 e se encerrando automaticamente ao final de março 

de 2016. 

A RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 	\ / 

que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 	\j 

não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados1 não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 	

,V 

especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 



RATADO) 

partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que sejaS 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas- 
192 

1 
São Paulo, 01 de março de 2015 

PARTIDO TRAB*LHISTA NACIONAL DE SÃO PAULO - PTN/SP (CONTRATANTE) 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL do ESTADO DE SÃO PAULO - PTN/SP, com endereço à 

Avenida Santo Amaro, •Q 5.828, Bairro Santo Amaro - SP, CEP 04702-00 

Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob n.2  01.248.362/0001-69, doravante referidoomo 193 

CONTRATANTE; e 

LENON REBECHI DE AZEVEDO, brasileiro, autônomo, portador do RG. n.2  47.839.624-7 

SSP/SP e do CPF N2  409.550.808-60, com endereço à Rua Ananias n.2  499 - apto n2  22 - 

Bairro Quitauna, Municipio de Osasco/SP, doravante referido como CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 
seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

iDI1;i tI.Is]ilIIiiI 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de divulgação de 

ideias e programas políticos pela internet, prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, 
e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecução do objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 

definição de jornada. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CON-11RA—TIMPBQ  

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, adotando uma conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade em razão do encerramento. 	

/ 
\ 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATANTE entenda que CONTRATADO não esteja 	/ 

apresentando resultados satisfatórios, é facultado ao CONTRATANTE rescindir imediata e 
prematuramente este contrato sem qualquer indenização ou penalidade, desde que seja 
comunicado o CONTRATADO com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por qualquer 

meio idôneo. 
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Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressarj?nte 	194 
autorizados.  * 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes / 
a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os eventuais 

ressarcimentOS devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia mensal de R$ 24.000,00 (vinte e quatro 
mil reais), a serem pagos em 12 parcelas iguais, mensais de R$ 2000,00 (dois mil reais) a 
serem pagos todo dia 30 de cada mês com vencimentos da primeira parcela março de 2015 
e da ultima março de 2016, a serem depositados em conta corrente a ser definida pelo 

CONTRATADO. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado, de 12 
meses, iniciando-se em março de 2015 e se encerrando automaticamente ao final de março 

de 2016. 

DA RESCISÃO DO CONTRAT 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 	/ 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados1 não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 

especialmente empregaticio. 	 / 

P1ORO 

Cláusula Dédma: 
Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 

partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

1113; 



E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

EEVC'. 

São Paulo, 01 de março de 2015 	 Fk 	
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PARTIDO TRABISTA NACIONAL DE SÃO PAULO - PTN/SP (CONTRATANTE) 

9i 
LENON REBECHI DE AZEVEDO (CONTRATADO) 

/ 'TEEúNHA1 

LiI  

ESTEMUNHA 2 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR PRAZO DETERMINADO 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SA4 

Quadra n.2  06, Bloco "K", n.2  07, sala n.9  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-5d9, 196 

Brasília/DF, e sede administrativa na Rua Jacofer, n.2 615, Bairro do Limão, CEP: 027112- 

070, São Paulo/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.2  01.248.362/0001-69, neste ato 	7 

representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 	/ 

regularmente inscrito no CPF sob o nY 183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 

Alves Pontual, n. 115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 

CONTRATANTE; e 

JOÃO JORGE FADEL FILHO, brasileiro, autônomo, portador do RG. n.9  43.545.716-0 

SSP/SP e do CPF N2  227.504.358-62, com endereço à Rua Bom José Carlos Aguile 219, 

Bairro Cruzeiro, Município de São Paulo/SP, doravante referido como 
CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 

as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

Cláusula Primeira: 
É objeto do presente contrato a prestaçãO de serviços de Consultoria 

Política, prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, ao 
CONTRATANTE, sem vínculo empregatíCio ou subordinação, tendo por atribuições 
principais: Assessorar o PTN nas ações nas esferas federal estadual, distrital e municipal, 

visando a aproximação e a promoção política do partido; Desenvolver ações de 

relacionamento sistemático em assuntos de interesse do PTN, buscando influenciar a 

agenda e estreitar parceriaS políticas; Apoiar o estabelecimento e a consolidação de 
projetos e outras iniciativas, intra e interinstitUCioflais, capazes de dar maior agilidade e 

qualidade ao atendimento das demandas dos diversos segmentos de interesse do PTN; 

Orientar as ações de relacionamento político e parlamentar do PTN, com base no Código 
de Ética do partido; Propor estratégias que possam ampliar, fortalecer e consolidar 
relações de parceria entre o PTN e demais instituições dos poderes constituídos; Subsidiar 

tecnicamente as articulações políticas e parlamentares do PTN, por meio da análise 

política sobre a atuação dos parlamefltareS dos partidos políticos, das comissões 
temáticas e das bancadas no Congresso Nacional, identificando seu posicionamento diante 
de matérias de interesse do partido; Analisar os cenários políticos e lideranÇaS do 

Congresso Nacional, priorizando e acompanhando as demandas de interesse político do 

PTN; Estabelecer um plano de comunicação constante e frequente com a base do partido, a 

fim de informá-los sobre os resultados dos trabalhos e atuação do PTN. 

'7 



parágrafo Único: O CONTRATADO 
concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernentes à 
consecução do objeto deste contrato, podendo 

inclusive subcontratar, sempre que necessáriO, bastando, para tanto, o 
CONTRATANTE, OU 

quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 
RawL aTc4 1 

Cláusula Segunda: O 
Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário o 

definição de jornada com acompanhamento mensal de resultados. 

DAS, QBRJGAÇQES PQ ÇQNTRATADO 

Cláusula Tercelra O CONTRATADO 
obriga-Se a prestar os serviços respeitando os bons 

modos e costumes, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretextOs o nome e a imagem do 

CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE 
a rescisãO prematura e imediata 

deste contrato sem qualquer indenização OU penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO flO 
apresente resultados satisfatórios, é facultado 

ao CONTRATANTE 
rescindir imediata e prematuramente este contrato sem qualquer 

indenização OU 
penalidade1 salvo se o descUmPrimento comprovadamente decorrer de 

exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

íkY1i-I1 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE 
obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

informações necessárias para que o 
CONTRATADO possa bem exercer seus serviços,  

tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expreSSamente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE 
obriga-Se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 

partes a remuneração devida ao CONTRATADO 
em face de sua prestação de serviços e os 

eventuais ressarCimefltos devidos. 

RESTADO 

Cláusula Sétima: 
Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO 
a quantia de R$ 60.000,00 

(sessenta mil reais), 

pagos em 12 (doze) parcelas iiaiS, mensais e consecutivas de R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais), todo dia 05 de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em junho de 2015 e 
da última em maio de 2016, a serem depositados em conta corrente a ser definida pelo 

CONTRATADO.  & 

Ii 



DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 12 

meses, iniciando-se em 05 de maio de 2015 e se encerrando automaticamente em 05 de 

abril de 2016, podendo ser renovamos por igual período. 
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DA RESCISAO DO CONTRAT 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 

não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviçOS já 

prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 

especialmente empregatíciO. 

DOFOR 

Cláusula Décima: 
Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 

partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas. 

São Paulo, 05de maio de 2015 

PARTIDO 
	

STA 
	 N (CONTRATANTE) 

JOÃO JORGE FAX 
	 NTRATADO) 

TESTEMUNHA 1 

TESTEMUNHA 2 

qw 



NTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

POR PRAZO DETERMINADQ 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SA 

Quadra n. 06, Bloco "K", n.Q 07, sala n. 02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-5O, 
Brasiia/DF, e sede administrativa na Rua jacofer, n 615, Bairro do Limão, CEP: 027v-

070, São Paulo/SP, regularmeflte inscrito no CNPJ sob o n.9  01.248.362/0001-69, neste 

representado por seu presidente José Masci de Abreii, brasileiro, casado, empresário, 

regularmente inscrito no CPF sob o fl,Q 183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 

Alves Pontual, n.2  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 

CONTRATANTE; e 

MARCELO AFONSO DE BRITO COSTA, brasileiro, autônomo, portador do RG. n.2  

34.354.117-8 SSP/SP e do CPF N9  307.769.178-70, com endereço à Rua AV. MINAS GERAIS 

489, Bairro HORTOLANDIA , Município de MAIRIPORÃ/SP, doravante referido como 
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CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 

as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

Cláusula primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de 

manutenção e suporte de mídias sociais, prestado de forma autônoma pelo 
CONTRATADO, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatíciO ou 

subordinação, tendo por atribuições principais: monitorar as diversas comunidades 
existentes na rede mundial de computadores e a presença do PTN e seus representantes 
eleitos nesses ambientes; Estar atento ao que se fala sobre o PTN e seus representantes 
eleitos em fóruns, sites de relacionamento e blogs e realizar ou recomendar ações que 
levem que causem impacto positivo para o partido; Desenvolver mídias virtuais e análise 
de redes sociais para construção de estratégias relacionadas ao crescimento do PTN e dos 
candidatos trabalhados; Desenvolvimento de estratégias e peças para internet 
relacionadas à sites, portais e mídias; Estudo e aplicação de mecanismos de exploração de 
redes sociais para o partido e seus candidatos; Análise de servidores e desenvolvimento de 
ações de e-mail marketing; Audio e vídeo edição; Monitoramento e ativação [presença e 

interação] em blogs, redes, fóruns etc; Executar o planejamento de comunicação virtual da 
entidade, com foco na promoção da imagem do PTN e seus representantes eleitos para os 
públicos interno e externo, usando todos os meios disponíveis, incluindo site, newsletterS, 
redes sociais e outros; Preparar os instrumentos de divulgação das atividades do PTN e 
seus representantes eleitos e mantê-los atualizados e catalogados; Elaborar e editar textos, 
captar ou editar imagens e vídeos para divulgação das ações do PTN e seus representantes 



eleitos nas redes sociais, bem como para as ações de relacionamento do partido com seus 
públicos internos e externos; SuperviSiOflar, acompanhar e orientar estagiários quando 

necessário; Executar outras atividades correlatas à natureza do cargo. 

Parágrafo Único; O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concerneflteS à consecução do objeto deste contrato, poden o - 
inclusive subcontratar, sempre que necessáriO, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, 

LL  

quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 	
O 

Cláusula Segunda: 
O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 

definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADQ 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO 
obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 

modos e costumes, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 

CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE 
a rescisão prematura e imediata 

deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO flãc) apresente resultados satisfatórios, é facultado 

ao CONTRATANTE 
rescindir imediata e prematuramente este contrato sem qualquer 

indenização ou pena1idade salvo se o descumprimeflto comprovadamente decorrer de 

exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

S OBRIGAÇOES DO CONTRATANT 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE 
obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE 
obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 

partes a remuneração devida ao CONTRATADO 
em face de sua prestação de serviços e os 

eventuais ressarCimefltos devidos. 

EMUNERAÇÃO PELOS SERVICOS PRESTAPOS  

Cláusula Sétima 
Pela prestaçãO dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 40.800,00 (quarenta mil e 

oitocentos reais), pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 
3.400,00 (três mil e quatrocentos reais), todo dia 30 de cada mês, com vencimentos da 
primeira parcela em abril de 2015 e da última em março de 2016, a serem depositados em 

conta corrente a ser definida pelo CONTRATADO. 



DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestaçao de serviços e contratada por tempo determinado e 12 
meses, iniciando-se em 30 de março de 2015 e se encerrando automaticamente no 	mo 201 
dia do mês de fevereiro de 2016, podendo ser renovamos por igual período. 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

São Paulo, 30 de março de 2015 

PARTIDO, RALIqsTA NACIONAL - PTN (CONTRATANTE) 

COSTA 

TESTEMUNHA 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
POLÍTICA E ADMNISTRATIVA AOS CONSELHOS POLÍTICO 

E DE ÉTICA DA COMISSÃO EXECUTIVA NACIONAL 
T&4L 

E 
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PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra n.9  06, ./ 

Bloco 'K", n.2  07, sala fl•Q  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasília/DF, e sede 
administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/SP - CEP 04720-
000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.2  01.248.362/0001-69, neste ato 
representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 

regularmente inscrito no CPF sob o n.2  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 
Alves Pontual, n.2  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 

CONTRATANTE; e 

DIONYSIO CAIO MATHEUS SULZBECK brasileiro, autônomo, portador do RG. n. 

1.812.983 SSP/SP e do CPF N2  027.856.508-59, com endereço à Rua Mascote n2  549, apt. 

82, Vila Mascote, Município de São Paulo/ Estado de São Paulo, doravante referido como 

CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBIETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de assessoria 
política e administrativa aos Conselhos Político e de Ética da Comissão Executiva Nacional, 
prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, 
sem vínculo empregatício ou subordinação, tendo por atribuições principais: Apoio de 
assessoramento político e administrativo, em todo o necessário, das ações, deliberações, 
reuniões, encontros, procedimentos, disposições, afazeres, metas e execuções junto aos 
Conselhos Político e de Ética da Comissão Executiva Nacional e dela decorrentes. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 

definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 	 ç. 
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S OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, 
programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regs 	

2 
sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem 10 	

/' 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediáia 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 
autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida o CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 
eventuais ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), todo dia 12  de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em 19  de julho de 
2015 e da última em 1 de julho de 2016, por meio de Depósitos bancários, em conta 
corrente de titularidade do CONTRATADO, a ser indicada. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 12 

meses, iniciando-se em 12  de junho de 2015 e se encerrando automaticamente no final de 

junho de 2016, podendo ser renovamos por igual período. 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 



escumPrir qualquer das suas disposições, OU por livre iniciativa de uma das partes desde 

>3'que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 15 dias, 

não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a 
remuneração pelos serviços já 

prestados não se materializando OU 
configurando qualquer vínculo ou direito, 

especialmente empregatício. TaL 

FIL 	 2O4 

SiEQRO 

Cláusula Déctma 
Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, 

as 

partes elegem o foro de Brasilia-DF, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas. 

São Paulo, 19  de junho de 2015 

NACIONAL (CONTRATANTE) 

\ 

(CONTRATADO) 
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NACIONAL 
fl 	705 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra n.9  06, 

Bloco "K", n.2  07, sala n.9  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasília/DF, e sede 

administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/SP - CEP 04720-

000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n. 01.248362/0001'69, neste ato 

representado por seu presidente José Masci de Abrecz, brasileiro, casado, empresário, 

regularmente inscrito no CPF sob o n.LI 183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 

Alves Pontual, n.9  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 

CONTRATANTE; e 

LUIZ HENRIQUE FRANCO PEREIRA RIBEIRO 
brasileiro, autônomo, portador do RG. n. 

30.306.374 SSP/SP e do CPF N2  307.082.378-51, com endereço à Rua Martim Burchard n 

284, Município de São Paulo/ Estado de São Paulo, doravante referido como 

CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fulcro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 

as seguIntes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

PiIiI!Ji 1 tiIsISkIJ 

Cláusula Primeira: 
É objeto do presente contrato a prestação de serviços de assessoria 

política e administrativa ao Conselho Fiscal e a Tesouraria da Comissão Executiva 
Nacional, prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, ao 

CONTRATANTE, 
sem vínculo empregatício ou subordinação, tendo por atribuições 

principais: Apoio de assessoramento político e administrativo, em todo o necessário, das 
ações, deliberações, reuniões, encontros, procedimentOS disposições, afazeres, metas e 

execuções junto ao Conselho Fiscal e a Tesouraria da Comissão Executiva do Diretório 

Nacional e dela decorrentes. 

Parágrafo Único: 
O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernenteS à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 

inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 

quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 



Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 

definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
:;:2  

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu 
programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras 
sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 

deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratoSem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 

exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

%1iI :111 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida o CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 

eventuais ressarcimentOs devidos. 

Fi7iI1 	 A1IDJ1i*l1I!l 

Cláusula Sétima: 
Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), todo dia 1 de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em 1

2  de julho de 

2015 e da última em 1 de julho de 2016, por meio de Depósitos bancários, em conta 

corrente de titularidade do CONTRATADO, a ser indicada. 

JQJ'RAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 12 

meses, iniciando-se em 19  de junho de 2015 e se encerrando automaticamente no final de 

junho de 2016, podendo ser renovamos por igual período. 
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DA RESÇISÃ0 DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferjdas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venF 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes dee 	

207 que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 15 dias, 
não ensjando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 	- 
prestadas, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especia1iente empregatício. 

Cláusula Décima: 
Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 

partes elegem o foro de Brasflia-DF, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

São Paulo, 12 de junho de 2015 

PARTIDO TRABALHIÀ NACIONAL (CONTRATANTE) 

LUIZ HENRIQUE FRANCO PEREIRA RIBEIRO (CONTRATADO) 

TESTEMIJNfl; 

NOME 
RG: 

NOME: 
RG: 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CQORDENAÇÃO POLÍTICA REGIONAL (NORDESTE) 

POR PRAZO DETERMINADO 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SA S, 
Quadra n.2  06, Bloco "K", n.2  07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-5 
Brasília/DF, e sede administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, SãQ 
Paulo/SP - CEP 04720-000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.2  

01.248.362/0001-69, neste ato representado por seu presidente José Masci de Abreu, 
brasileiro, casado, empresário, regularmente inscrito no CPF sob o ri.2  183.729.888-20, 
residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.2  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, 
doravante referido como CONTRATANTE; e 

MANUEL ANDREDE LIMA SOBRINHO, brasileiro, autônomo, portador do CPF N9  

972.001.745-22 e do RG n9  08.762.622-56 SSP/BA, com endereço à Av. Sete de Setembro, 

3244, apto. 42 - Porto XXI, Barra, Salvador/BA - CEP 40130-001, doravante referido como 
CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fulcronos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de 
Coordenadora Política e Administrativa da Região Nordeste, do Brasil. Prestado de forma 
autônoma pela CONTRATADA, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo 
empregatício ou subordinação, tendo por atribuições principais: Assessorar o PTN 
Nacional visando aproximação e a promoção política do partido na região; Desenvolver 
ações de relacionamento sistemático em assuntos de interesse do PTN, buscando 

influenciar a agenda e estreitar parcerias políticas; Apoiar o estabelecimento e a 
consolidação de projetos e outras iniciativas, intra e interinstitucionais, capazes de dar 

maior agilidade e qualidade ao atendimento das demandas dos diversos segmentos de 
interesse do PTN; Propor estratégias que possam ampliar, fortalecer e consolidar relações 
de parceria entre o PTN e demais instituições dos poderes constituídos na região; 
Subsidiar tecnicamente as articulações políticas e parlamentares do PTN na região, 

Analisar os cenários políticos e lideranças na região, priorizando e acompanhando as 

demandas de interesse político do PTN Nacional; Estabelecer um plano de comunicação 

constante e frequente com a base do partido, a fim de informá-los sobre os resultados dos 
trabalhos e atuação do PTN na região Nordeste. Prestar a Direção Nacional todos os 
esclarecimentos necessários quando solicitado, por relatórios, do cenário partidário na 

Região Nordeste do Brasil. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COORDENAÇÃO POLÍTICA REGIONAL (NORDESTE) 
POR PRAZO DETERMINADO 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no 

Quadra n.2  06, Bloco "K", n.9  07, sala n.9  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-tOO, 	
209 

Brasília/DF, e sede administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, 
Paulo/SP - CEP 04720-000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n. 
01.248.362/0001-69, neste ato representado por seu presidente José Masci de Abreu, 
brasileiro, casado, empresário, regularmente inscrito no CPF sob o n.2  183.729.888-20, 
residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.9  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, 
doravante referido como CONTRATANTE; e 

MANUEL ANDREDE LIMA SOBRINHO, brasileiro, autônomo, portador do CPF N2  

972.001.745-22 e do RG n2  08.762.622-56 SSP/BA, com endereço à Av. Sete de Setembro, 
3244, apto. 42 - Porto XXI, Barra, Salvador/BA - CEP 40130-001, doravante referido como 
CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicronos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 

as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBIETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de 
Coordenadora Política e Administrativa da Região Nordeste, do Brasil. Prestado de forma 
autônoma pela CONTRATADA, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo 
empregatício ou subordinação, tendo por atribuições principais: Assessorar o PTN 
Nacional visando aproximação e a promoção política do partido na região; Desenvolver 

ações de relacionamento sistemático em assuntos de interesse do PTN, buscando 
influenciar a agenda e estreitar parcerias políticas; Apoiar o estabelecimento e a 
consolidação de projetos e outras iniciativas, intra e interinstitucionais, capazes de dar 
maior agilidade e qualidade ao atendimento das demandas dos diversos segmentos de 
interesse do PTN; Propor estratégias que possam ampliar, fortalecer e consolidar relações 
de parceria entre o PTN e demais instituições dos poderes constituídos na região; 
Subsidiar tecnicamente as articulações políticas e parlamentares do PTN na região, 

Analisar os cenários políticos e lideranças na região, priorizando e acompanhando as 
demandas de interesse político do PTN Nacional; Estabelecer um plano de comunicação 
constante e frequente com a base do partido, a fim de informá-los sobre os resultados dos 
trabalhos e atuação do PTN na região Nordeste. Prestar a Direção Nacional todos os 
esclarecimentos necessários quando solicitado, por relatórios, do cenário partidário na 

Região Nordeste do Brasil. 



Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário. 

Cláusula Segunda: O CONTRATADO prestará os seus serviços sem imposição de horário 
ou definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu 
programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras 
sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 

exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e 
expressamente autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 
eventuais ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil 

reais), a serem pagos em 7 (sete) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 11.000,00 

(onze mil reais), todo dia 12  de cada mês subsequente à prestação dos serviços, com 

vencimento da primeira parcela em 19  de outubro de 2015 e da última em 19  de abril de 

2016, a serem depositados em conta corrente, de sua titularidade, a ser indicada pelo 

CONTRATADO. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

'1 



Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 

inclusive subcontratar, sempre que necessário. 

Cláusula Segunda: O CONTRATADO prestará os seus serviços sem imposição de horário 
ou definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

211 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

Cláusula Terceira: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu 
programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras 
sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 

deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta; Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 

exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informaçóes necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas é atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e 

expressarnente autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 

partes a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 

eventuais ressarcimentos devidos. 

DA REMIJNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil 

reais), a serem pagos em 7 (sete) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 11.000,00 
(onze mil reais), todo dia 12 de cada mês subsequente à prestação dos serviços, com 

vencimento da primeira parcela em 12  de outubro de 2015 e da última em 12  de abril de 

2016, a serem depositados em conta corrente, de sua titularidade, a ser indicada pelo 

CONTRATADO. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	

2 



Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 7 
meses, iniciando-se em 01 de setembro de 2015 e se encerrando automaticamente em 30 
de março de 2016, sem possibilidade de renovação ou prorrogação, seja tácita ou 

expressa.  
1LLF 

Fa  

12  DA RE$CISÃO DO CONTRATQ 	 7 j 
Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nascláusulas anteriores, o - 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualqúer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro da Comarca de Brasília-DF, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Brasília, em 01 setembro de 2015 

PARTIDO TRABA ,'TA NACIONAL - PTN (CONTRATANTE) 

- 
EL ANDREDE LIMA SOBRINHO (CONTRATADO) 

TESTEMUNHAS: 

a- 

NOME 
RG: 

NOME: 
RG: 



POR PRAZO DE1LR1V11N1%1J 

LEJTcj 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUSfa 	213/ 

Quadra n.06, Bloco "K", n. 07, sala n.9  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasília/D  

e sede adrninistratiVa na Rua Jacofer, n.2  615, Bairro do Limão, CEP: 02712-070, São  

Paulo/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n. 01.248.362/0001-69, neste ato 

representdo por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 

regularme!lte inscrito no CPF sob o n.2  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 

Alves Potual, n.9  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 

CONTRA1tÁNTE; e 

AUGUSTBARROSA DE PINHO 
brasileiro, autônomo, portador do CPF N 393.300.281- 

87 e do R n 958933 SSP/DF, com endereço à Rua Matias Cardoso, 63 - sala 1003 - Santo 
Agostinhd - Belo Horizonte - MG - CEP 30.170-914, doravante referido como 

CONTRA1ADO,  

Têm, entie si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicronoS artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 

seguintescláUSUlaS e condições de preço, forma e prazo. 

DOOBJEO DO CONTRAI 

Cláusula Primeira: 
É objeto do presente contrato a prestação de serviços de Coordenadora 

Política Administrativa da Região Sudeste, do Brasil. Prestado de forma autônoma pela 
CONTRAji'ADA, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou 

subordinçã0, tendo por atribuições principais: Assessorar o PTN visando aproximação e a 
promoçãb política do partido na região; Desenvolver ações de relacionamento sistemático 
em assu1toS de interesse do PTN, buscando influenciar a agenda e estreitar parcerias 

políticas 1 
 Apoiar o estabelecimento e a consolidação de projetos e outras iniciativas, intra e 

interinstituCiOrlai5, capazes de dar maior agilidade e qualidade ao atendimento das 
demandS dos diversos segmentos de interesse do PTN; Propor estratégias que possam 
ampliar, fortalecer e consolidar relações de parceria entre o PTN e demais instituições dos 

poderes constituídos na região; Subsidiar tecnicamente as articulações políticas e 
parlamntareS do PTN na região, Analisar os cenários políticos e liderançaS na região, 

priorizakdo e acompanhando as demandas de interesse político do PTN; Estabelecer um 

plano d comunicação constante e frequente com a base do partido, a fim de informá-los 
ião Sudeste. Prestar a Direção 

sobre o resultados dos trabalhos e atuação do PTN na reg  
Nacionl todos os esclarecimentos necessários quando solicitado, por relatórios, do cenário 

partidáho na Região do Sudeste do Brasil. 



Parágrafo nico: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernenteS à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 

inclusive suticontratar, sempre que necessário. 

Cláusula Sdgunda: O CONTRATADO prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 

definição dá jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 	 Fk 	 21 

c7 

DAS OBRIÓÀCÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Trceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 

modos e cotumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu programa 
e Código detica, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e legais 

de modo a tão denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do CONTRATANTE, sob 

pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata deste contrato sem 

qualquer inenização ou penalidade. 

Cláusula ojiarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 

ao CONTRTANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 

indenizaçã ou penalidade, salvo se o descumprimentO comprovadamente decorrer de 

exigência lgal ou caso fortuito de força maior. 

Cláusula 4uinta. O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

informaçõs necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, tarefas 

e atividads, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e expressamente 

autorizados. 

Cláusula xta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 

a remunerçãO devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os eventuais 

ressarcimntOs devidos. 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil 

reais), a srem pagos em 6 (seis) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 11.000,00 

onze mil -eais), todo dia 19  de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em outubro 

de 2015 4 
 da última em março de 2016, a serem depositados em conta corrente, de sua 

titularida1e, a ser indicada pela CONTRATADA. 

DO PRA71fl DA PRESTAÇÃO DE SERVICOS 



CláusulaOptava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 06 meses, 
injciando-s em 01 de setembro de 2015 e se encerrando automaticamente em 29 de 

fevereiro à 2016. 

DA RESCIO DO CONTRATO 	 1RLL 5W 
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Cláusula Íona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nascláusulas anteriores, 
presente cbntrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a  

descumpri qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja cmunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejido nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestadosj não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 

especialmnte empregatício. 

écima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
m o foro de Brasília/DF, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 

em justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
r Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 

Brasília- em, 01 de setembro de 2015 

DO FORO 

Cláusula 
partes ele 
que seja. 

E, por e 
Serviços 
testemu 

PARTI 
	 A NACIONAL - PTN (CONTRATANTE) 

JOSÉ A STOBOS1t1IiINHO (CONTRATADO) 

TESTEMUNHAS: 

NOME 
RG: 

NOME: 
RG: 



POR PRAZO DETERMINADO 

De um lado,PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional na SRTVS 

701, Torre Pi, Sala 422, Edifício Assis Chateaubriand, Asa Sul, Brasília - DF, e sede 

administrati(a na Rua Barbosa Lopes, n9  64 - Granja Julieta Cidade de São Paulo/Estado 
de São pauid, neste ato representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, 

casado, emjkesário, regularmente inscrito no CPF sob o n.9  183.729.888-20, residente e 

domiciliado na Rua Alves Pontual, n.9  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante 

referido cono CONTRATANTE; e 

EVA GOME$ LIMA, brasileira, autônoma, portadora do CPF N9  622.330.415-34, com 
endereço à QN 0, quadra 302. Bloco F, apt. 601 - Asa Norte, Brasília - DF, doravante 
referido conto  CONTRATADA, 

Têm, entre ii, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinad, com fulcro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 

as seguintescláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

Cláusula Pimeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de 
Coordenadora Política da Região Centro-Oeste, prestado de forma autônoma pela 
CONTRATAIA, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatíCio ou 

subordinaçã, tendo por atribuições principais: Assessorar o PTN visando aproximação e a 
promoção pilítica do partido na região; Desenvolver ações de relacionamento sistemático 
em assunto de interesse do PTN, buscando influenciar a agenda e estreitar parcerias 

políticas; Apiar o estabelecimento e a consolidação de projetos e outras iniciativas, intra e 
interinstitujonais capazes de dar maior agilidade e qualidade ao atendimento das 

demandas 4s diversos segmentos de interesse do PTN; Propor estratégias que possam 
ampliar, forlecer e consolidar relações de parceria entre o PTN e demais instituições dos 

poderes costituídos na região; Subsidiar tecnicamente as articulações políticas e 
parlamentafes do PTN na região, Analisar os cenários políticos e lideranças na região, 
priorizandoe acompanhando as demandas de interesse político do PTN; Estabelecer um 
plano de conunicação constante e frequente com a base do partido, a fim de informá-los 
sobre os re$iltados dos trabalhos e atuação do PTN na região. Prestar á Direção Nacional 
todos os 4clarecimentos necessários quando solicitado, por relatórios, do cenário 

partidário nta Região do Centro-Oeste do Brasil. 

Parágrafonico: A CONTRATADA concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive sucontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 

quem por e1e  escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 



Cláusula Sgunda: A Contratada prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 

definição d jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

DAS OBRHAÇÕES DO CONTRATADO 
217 

Cláusula lierceira:  A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 

modos e cistumes, 
 adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 

legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 

CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 

deste contrto sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula iarta: Caso a CONTRATADA não apresente resultados satisfatórios, é facultado 

ao CONTRTANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 
indenizaçã ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 

exigência 14gal ou caso fortuito de força maior. 

Cláusula 4uinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

informaçõ necessárias para que a CONTRATADA possa bem exercer seus serviços, 

tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e 

expressamnte autorizados. 

Cláusula 
tuneração 

xta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 

partes a r 	devida à CONTRATADA em face de sua prestação de serviços e os 

eventuais rssarcimentos devidos. 

Cláusula étima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, O 

CONTRAT4NTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois 

mil reais), a serem pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de 

R$ 11.00030 (onze mil reais), todo dia 05 de cada mês, com vencimentos da primeira 
parcela eni setembro de 2015 e da última em agosto de 2016, a serem depositados em 

conta corrnte a ser definida pela CO1TRATADA. 

Cláusula bitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 12 

meses, iniiando-se em 01 de agosto de 2015 e se encerrando automaticamente em 31 de 

julho de 216. 



CláusulalNona: Além das hipóteses de rescisão supra referidas nas cláusulas anteriores, o 
presente kontrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venhaa 
descumpâir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes des4 
que haja êomunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 di 	2i8 
não enseando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços Iá 
prestado, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialnente empregatício. 

DO FORg 

Cláusula bécima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro da Comarca de Brasulia/DF, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegia4io que seja. 

E, por estirem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 

Serviços Oor Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunas. 

São Pauhj, 01 de agosto de 2015 

PARTIDOITRABÇ\HISTA NACIONAL - PTN (CONTRATANTE) 

Gw  WJ-k JY 
EVA GOMIS LIMA (CONTRATADA) 

TESTEM1JNHAS: 



POR PRAZO DETERMINADO  

De um la , 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, 

com sede nacional no SAU I 

Quadra 	Bloco "K", n. 07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasília/D 

e sede a
dinistratiVa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja julieta, São Paulo/SP - C 

04720-004 SP/SP, regularmeflte inscrito no CNPJ sob o n.Q 01.248.362/0001-69, neste ato 

representd0 por seu presidente José Masci de AbreU, 
brasileiro, casado, empresário, 

reguiarm4ite inscrito no CPF sob o n.2  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 

Alves Pc4tual n. 115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 

CONTRA'ANTE e 

GERLANI BACCARIN, brasileira, autônoma, portadora do CPF N2  446.234.022-15, com 

endereço Avenida Brig. Eduardo Gomes 2631, São Francisco, Boa Vista/RR - CEP 69305 

005, dorairaflte referido como CONTRATADA, 

Têm, ente si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determidd0, com fulcro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 

seguinte cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

C1áUSUI Primeira: 
É objeto do presente contrato a prestação de serviços de Coordenadora 

Política Administrativa da Região Norte, do Brasil. Prestado de forma autônoma pela 
CONTRP TADA, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou 

subordi ação, tendo por atribuições principais: Assessorar o PTN Nacional visando 
aproxirr ação e a promoção política do partido na região; Desenvolver ações de 

relacior imento sistemático em assuntos de interesse do PTN, buscando influenciar a 

agenda estreitar parceriaS políticas; Apoiar o 
estabelecimento e a consolidação de projetos 

e outra iniciativas, intra e interinstitUcionais, capazes de dar maior agilidade e qualidade 
ao ater dimento das demandas dos diversos segmentos de interesse do PTN; Propor 

estraté , 
 ias que possam ampliar, fortalecer e consolidar relações de parceria entre o PTN e 

demais instituições dos poderes constituídos na região; Subsidiar tecnicamente as 
articuk ções plíticas e parlamentares do PTN na região, Analisar os cenários políticos e 

lidera as na região, priorizando e a
companhando as demandas de interesse político do 

tante e frequente com a base do 
PTN N cional; Estabelecer um plano de 

municaçã0 cons  

partid , a fim de informá-los sobre os resultados dos trabalhos e atuação o PTN na região 

Norte. Prestar a Direção Nacional todos os 
esclarecimentos necessár s uan o solicitado, 

por retóriOS, do cenário partidário na Região do Norte do Er 



Parágrafo 'nico: 
A CONTRATADA concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas 
ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 

inclusive subcontratar, sempre que necessário. 

Cláusula gunda: 
A Contratada prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 

definição jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 
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nnR1ACÕS DO CONTTADO 

Cláusula erceira: 
A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 

modos e c stumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu programa 
e Código d Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e legais 

de modo dnão denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do CONTRATANTE, sob 

pena de f r cultar  ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata deste contrato sem 

qualquer denizaÇãO ou penalidade. 

Cláusula uarta: 
Caso a CONTRATADA não apresente resultados satisfatórios, é facultado 

ao CONT WANTE rescindir imediata e prematuramente este contratoSem qualquer 

indenizaç o ou penalidades salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 

exigência ega1 ou caso fortuito de força maior. 

Cláusula Quinta: 
O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

informaçeS necessárias para que a CONTRATADA possa bem exercer seus serviços, tarefas 

e ativid1es, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e expressamente 

autoriza us. 

Cláusuk Sexta: 
O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 

a remunraÇã0 devida à CONTRATADA em face de sua prestação de serviços e os eventuais 

ressarci&lefltOS devidos. 

CláUsUl1 Sétima: 
Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTR4TANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil 

reais), serem pagos em 6 (seis) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 11.000,00 

(onzenil reais), todo dia 1 de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em outubro 
de 201 e da última em março de 2016, a serem depositados em conta corrente, de sua 

titulariaade, a ser indicada pela CONTRATADA. 



Cláusula Oi ava: 
A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 06 meses, 

iniciandos em 01 de setembro de 2015 e se encerrando automaticamente em 29 de 

fevereiro d 2016. 

1a 

na: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, 	
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trato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha 

qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 

unicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 

do nenhuma espécie de jndenizaÇão, salvo a muneraÇã0 pelos serviços já 

OU 
configurando qualquer vínculo ou direito, 

não se materializando  

fle empregatício. 

Cláusula 
presente 

que haja 
não ens 

especiaim 

na 
Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 

o foro de Brasília-DF, renunciando a qualquer outro, por mais pvilegiado 

rem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
or Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 

Cláusula 
partes ei 
que seja. 

E, por es 
Serviços 
testemU 

DF, em 01 de setembro de 2015 

P 
A NACIONAL - PTN (CONTRATANTE) 

NO 
RG: 



ZF22 1 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra 06, 
Bloco K", !i  07, sala n.9  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasflia/DF, e sede 
administra+va na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/SP - CEP 04720-
000 SP/SP regularmente inscrito no CNPJ sob o n.9  01.248.362/0001-69, neste ato 
representa4o por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 
regularme4e inscrito no CPF sob o n. 183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 
Alves Pon4al. n. 115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 
CONTRAT4NTE: e 

ALEXANDRE CAYRES PORTO, brasileiro, autônomo,portador do RG. n.2  24885075 
SSP/SP e d CPF N2  134.322.628-76 com endereço à Rua Inácio Mammana, 772 Bairro 
Vila Vitorio, Município de São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATADO, 

Têm, entre i, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinad, com fuicronos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintesc1áusulas e condições de preço, forma e prazo. 

Cláusula Pmeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de assessoria 
políticae ad inistrativa a Comissão Executiva do Diretório Nacional, em especial, a 
Presidência acional,prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, 
ao CONTRA ANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação, tendo por atribuições 
principais: A polo de assessoramento político e administrativo, em todo o necessário, das 
ações, delibi rações, reuniões, encontros, procedimentos, disposições, afazeres, metas e 
execuções j nto à Comissão Executiva do Diretório Nacional e dela decorrentes, em 
especial, da residência Nacional. 

Parágrafo qnico:o CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou 4tividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive sulcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por eh escolhido,manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Se$unda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de Jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 



Cláusula Te4eira:O CONTRATADOObriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e cotumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu 
programa e 4Sdigo de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras 
sociais e leg4s de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATAN'E, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrat sem qualquer indenização ou penalidade. 

1LkL 	ac'. 
Fb. 	,423 
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Cláusula Qu4rta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 
ao CONTRA1ANTE rescindir imediata e prematuramente este contrato sem qualquer 
indenização i >u penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência Ieg4l ou caso fortuito de força maior. 

Cláusula Qnta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e ativdades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 

autorizados. 

Cláusula S4ta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a ren4ineração devida o CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 
eventuais resarcimentos devidos. 

Cláusula Stima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATA!jTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 50.000 ,0O (cinquenta mil reais), 
pagos em 10(dez) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
todo dia 1d cada mês, com vencimentos da primeira parcela 12  de novembro de 2015 e 

da última en 1 de agosto de 2016, por meio de Depósitos bancários, em conta 
corrente dtituIaridade do CONTRATADO, a ser indicada. 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 10 
meses, jnicindo-se em 1 de outubro de 2015 e se encerrando automaticamente no final 
de julho de 016, podendo ser renovado por igual período. 

Cláusula Nna: Além das hipóteses de rescisão supra referidas nas cláusulas anteriores, o 
presente c+trato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 



aescumpir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja omunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 15 dias, 
não enseando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestado, não se materializando OU configurando qualquer vínculo ou direito, 	/ especia1rrente empregatício. 
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DO FOR( 

Cláusula I)écima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes eleem o foro de Brasflia-Dp, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E. por est*em justas e acorcadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços 4r Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunh 

São PauIo)ti de outubro de 2015 

A NACIONAL (CONTRATANTE) 

AEXNDR1 CAYRES PORTO (CONTRATADO) 

NOME 
RG: 

NOME: 
RG: 

691564..J1pp 

Sao Pa o 18y/Cbrii de 2016 En, Tes .......cia verdee 
Kethin, 	Cristine  de 5n,jn,5 	

- 
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DIRETÓRIO NACIONAL  
T8tÀ4L Jt 	fljT 	

j 

PARTIDO RABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra n.I 06, 

Bloco "1<", n,9  07, sala ri.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Bras[lia/DP, e sede 

administr4iva na Rua jacofer, fl.2  615, Bairro do Limão, CEP: 02712-070, São Paulo/SP, 

regu1arrne4te inscrito no CNPJ sob o n.2  01.248.362/0001-69, neste ato representado por 

seu presidnte José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, regularmente inscrito 

no CPF soI o ri.2  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.2  115, 

Granja juiidta, São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATANTE; e 

CÍCERA PIRE1RA DE CALDAS PACHECO, brasileira, autônoma, casada portador do RG. 

n.9  3533934-6 SSP/CE e do CPF N2  220.870.408-85, com endereço à Rua Maraca N2  234, 

apt. 82, rjunicípio de São Paulo! Estado de São Paulo, doravante referido como 

CO NTRAT*DA, 

Têm, entr4 si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicronos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 

as seguint cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

Cláusula rimeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de assessoria 
política e 4iministrativa a Comissão Executiva do Diretório Nacional, prestado de forma 
autônoma pela CONTRATADA, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, 

sem vínculo 

empregatíiO ou subordinação, tendo por atribuições principais: Apoio de assessoramento 
político e administrativo, em todo o necessário, das ações, deliberações, reuniões, 
encontrOS4 procedimentOs disposições, afazeres, metas e execuções junto à Comissão 

Executiva o Diretório Nacional e dela decorrentes. 

Parágraf4 1 Único: A CONTRATADA concorda em exercer outras prestações de serviços 

tarefas o4 atividades concernenteS à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive 4ibcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, OU 

quem por He escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula ;egunda: A Contratada prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 

definição [e jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

DAS OBPGAÇÕES DO CONTRATAIIO 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 



modos e 4stumes o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu 

programa elCódigo de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras 
sociais e leiais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 

CONTRATAIkTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 

deste contr8to sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Qiarta: Caso a CONTRATADA 
não apresente resultados satisfatórios, é facultadc 	26 

ao CONTRATANTE 
rescindir imedIata e prematuramente este contratosem qualque4 

indenizaç$ ou penalidade, salvo se o descumprimentO comprovadamente decorrer de 

exigência lgal ou caso fortuito de força maior. 

Cláusula uinta: O CONTRATANTE 
obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

IS necessárias para que o CONTRATADO 
possa bem exercer seus serviços, 

tarefas e aVvidades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressameflte 

autor1zau 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 

partes a rmuneraÇãO devida a CONTRATADA 
em face de sua prestação de serviços e os 

eventuaislessarcimentos devidos. 

PA REM1JPEMÇÃO pELOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRA*NTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 

pagos em .0 (dez) parcelas iguais mensais e consecutivas de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
todo dia 1 de cada mês, com vencimentos da primeira parcela 19  de novembro de 2015 e 

da últim em 1 de agosto de 2016, por meio de Depósitos bancários, em conta 

corrente ide titularidade da CONTRATADA, a ser indicada. 

P0 PIAZ DA pJ(ESÇADE FRY.1C0 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 10 
meses, irciando-se em 1 de outubro de 2015 e se encerrando automaticamente no final 
de julho e 2016, podendo ser renovamos por igual período. 

PABESciSÃO DO CONTRAT 

Cláusul4 Nona: Além das hipóteses de rescisão suprareferidas nas cláusulas anteriores, o 
present contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumlrir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 

que ha
jcomunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 15 dias, 

não ensjando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 



prestado4 não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmnte empregatício. 

DO FOROI 

Clausula ecima Para dirimir quaisquer controversias oriundas do presente contrato 	
27 

partes elegem o foro de Brasília-DF, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços per Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhjs. 

São Paulo,!,119  de outubro de 2015 

FUNDAÇÃO TRAB*HISTA NACIONAL (CONTRATANTE) 

'1- 

CÍCERA PEREIRA ÕE tALDAS PACHECO (CONTRATADA) 

TESTEMUNiAS: 

NOME o 
RG: 	 r 

NOME: 

v.baquara 153 Saúde -r 1585- 	Ofic 	 da Cunha 
V1idé s~te c 4ela  de tnt 	10 810652 

Reccnheço, pôr emel ça a fi 	CI 	PEREIRA ! CÍJ)A 

1  
Em test€in 	da verdade.. 

M1,1 
F 	SLLES - ESC 

Preço da fikma R$8,(cjvalor)1,Total R8 15 	10,41816118) 



PRAZO DETERMINADO 
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PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra n.2 06, 

Bloco "1<", n.Q 07, sala n. 02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasília/DF, e sede 
administrtiva na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/SP - CEP 04720-

000 SP/S, regularrnente inscrito no CNPJ sob o n.2 01.248.362/0001-69, neste ato 

representMo por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 

regularmete inscrito no CPF sob o n.9 183,729.888-20, residente e domiciliado na Rua 

Alves Portual, ri.9 115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 

CONTRA1NTE; e 

RAFAELTARECO ROCHA, brasileiro, cientista político, portador do RG. n.2 35339304-6 

SSP/CE e cLo CPF N9 220.870.408-55, com endereço à Rua São Feliciano, n9 317, Município 
de São Pa14o/ Estado de São Paulo, doravante referido como CONTRATADO, 

Têm, entr4 si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 

DeterminaIo, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 

seguintes cIáusulas e condições de preço, forma e prazo. 

11 
DO OBIETh DO CONTRATO 

Cláusula 4imeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de observação; 

análise; d$crição; comparação; sistematização e explicação dos fenómenos políticos e 
sociais relvantes para a política nacional, em especial os decorrentes das recentes 
mudanças io eleitorado em razão dos escândalos noticiados, protestos, disputas entre os 
três pode es e eventos políticos de grande signific5ncia considerando também a 

distribuiçã) e transferência de poder em processos de tomada de decisão; Avaliação de 

interesses )olíticos dos partidos, grupos de interesse, e segmentos relevantes do eleitorado, 

bem comoua inter-relação; uso de ferramentas de ciência política e teoria geral do Estado 

para deseivolver tanto teses positivas, analisando as políticas, quanto teses normativas, 
fazendo r4omendações específicas; e medição de sucesso e desempenho de detentores de 
mandato #etivo e de políticas adotadas, examinando os fatores e indicadores, inclusive 

estabilidace, justiça, recursos materiais e conflitos. 

Parágraf Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços 

tarefas o~bcontratar, 

atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 

inclusive 	sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 

quem por le escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula egunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 

definição e jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 



C1áusua Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os 1 on TÍiZL1 
modos é costumes, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras soci is e 	/ 
legais ~de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagemdo /229 
CONT$TANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e ime 

deste cbntrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

C1áustJa Quarta: Casoo CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 

ao COTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 

indenição ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 

exigênia legal ou caso fortuito de força maior. 

Cláusi4a Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

informções necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, tarefas 
e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 

autorizdos. 

CIáusua Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 
a remu1eração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os eventuais 

ressardmentos devidos. 

Cláusu1a Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONT$ATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 11.000,00 (onze mil reais), pagos 

em 05 cinco) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos 
reais),~odo dia 012 de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em 1 dezembro de 

2015 4 
da última em 1 abril de 2016, por meio de Depósitos bancário, em conta 

correrte de sua titularidade. 

C1áus4Ia Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 05 meses, 

iniciatvado o-se em 1 de novembro de 2015 e se encerrando em 31 de março de 2016, podendo 

ser re 	por igual período, uma única vez, por meio de aditivo contratual. 

CIáusila Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nascláusulaS anteriores, o 

presette contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 

o 



descumPrirualquer das SUaS 
disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 

que haja corunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 

não ensejanO nenhuma espécie de indenização, salvo a 
remuneração pelos serviços já 

prestados, ião se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 

especialme!*e ernpregatíciO. 

DOFORO 

Cláusula Dcima: 
Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 

partes elegm o foro da Comarca de Brasília-DF, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiad4 que seja. 

E, por estaem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 

Serviços pd 
Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhs 

São Paulo»10 de novembro de 2015 

\ 

PARTIDO 
	(CONTRATANTE) 

O RO C FIA (C O NTRATAD O) 

TESTEM1INHAS 

7 	NOME 
NOME: 

/ 	RG: 
RG: 

TaeUoJtO e No ç, 
- 4°  ubdistrito Nossa Senhora do ó 

RegistrO Cii e rzi
A 	geLCflhIO 76 fl 

valor 

ec  e 	uu a 

JW CMEIRA DOS 
EOWYPorFir 8.1 	TotaIR$B15 



FdOIIL  Trabalhista Nacional 7  
ttc 

231 

3. 1. 1. 0 1. 0 4 0 6 

PRESTADORES DE 
SERVIÇOS 

2/2  

Sede Nacional - SIIIN Setor de 1 labitações lndi iduais Norte -- Centro de Ad idade 5 - lote .1 1 - lIoco J 1 - sala 104 - 
lago Norte CEP 71503-505 - Brasília 1)1 	(61) 3468.5633 / 3468.2671 	 jtn.ore.hr  

Sede Administrativa— Rua l3arbosa 1.opes. 64 Granja Julieta - 04720-000 - SP/SP (11)3935.6353 '3488.9424 
1 (/ptn.orc.hr  



a;:.a1uI/ 

.s 	T664 	. 

O 	r.. . 
LOTE/SUB D0/1 17110 

41. 

01,00 	1,20,211 	ElO REAL 	1, 	1 	 1' 	O 

HIST0RICO 	 2PAPTI'IA 	 UTT 	 ITEM 	OII 5 	 COO 	L VAL ['FRITO 	 'REDITO 

1 	,.Pei.: 

E rnlssa±: 	7 /04 

DA LIO ATUAL 

CONTA F0±S'RI 	AO 
3.1. ID 1.04 -- CEPV100S 	IECNICO-PROFISSIONAIC 

CONTA 	- 	3,1,1. 	1.2"') - PRESTADORES 	[E 	SERVICC) 	 SACI 	ANTEPIOP: 	 191.138,93 O 

03/09/15 

00885000100 O 4001 INC.PREST.SERV. 	09/2015 - CLAUDIA DE PAU _.407,I0 13.538,93 O 

LA SOARES LISBOA 

04/09/15 J 
008850001100064001 INC.PREIT SEFV.08/2015 - JOAO jORGE FADE 5.000,00 198.539,93 O 

FILHO 

09/09/15 / 
008850001000011051 INC.PRF.ST .SEPVIIDS 08/2015 - SIONYSIO LA 	/ 

5.000,10 203.538,93 O 

10 MATUROS IULSHECK 	 / 
0088500010000I1í05 INC.PREST.SERVICOS 08/2015 - IUIZ HENRIQ V 5.000,00 208.538,93 D 

UE FRANCO PEREIRA RIBEIRO 

10/ 35/15 
00885000100 	AOS 	1 INC.PREST.SEPV.REF.00/_015 - LJCAS DE MO V 5.000,08 213.538,93 O 

ORA R3DRI lUES 

36/19/18 / 
000050031 1') 	1± TII. PREST.SEPV,REF.09/±0S5 - MARIA D(LOR V 5.105, 	O _19. 530,93 	O 

OS 5501 LAS OLMOS 

i0085000S0300,701' INC.PPEST.0ERV,REF.09/ 	15 - CLAUDIA DE 2.40000 2LO.938,93 D 

PAULA SOARES LIIROA 

00885j005018070 	1 1H .PREST.SERV.REF.09/15 - KEPTSON MOTA 	/ 
2.660,00  

LEAL 	 / 
000850011002S7 	5 INC,PREST.SERV,09/2015 - LUIS HENRIQUE 0 	/ .600,00 225.598,93 D 

APARELLI PADUA 	 / 
(08850001001) 	7029 INC.PREST,IERV.09/2015 - LENN[,N REBECHI 

2.060,50 227.599,93 D 

DE AIEVEDO 

058150 310000.7033 INC.PREST,IERV.09/2015 - MARCELO AFONSO 
8.403, 230.999,93 E 

DE BASTO COSTA 

1 / 10/15 
500050001000036014 IN'.PREST.IERV.0'/2015 - MANDES ANDRASE 11.0 	0,00 241.998,93 D 

LIMA SORRINHO 
D 

0080500010500.16018 INC.PREIT.SERV.09/2015 - JOSE AUGUSTO BA 11.01 2,00 25.098,93 

RBOSA DE PINHO 

008950301000036C..2 IHC.PREST.SERV.09/2015 - EVA SOMES LIMA 11.000,00 263.998,93 D 

008050001100005,24 INC,PREST.0EPV.69/2015 - IERLANE BACCARI 11.0 	0,05 274.998,93 O 

N 

05/10/15 

0188505010600'375 1N.PREST SEPV.35/2015 - JOAO JORGE FADE 'o 03,00 2 	9.958,93 5 

L FILR 

008050001050012039 1N.PREST IEPV.88/2015 - EIONTIIO CAIO M 5.001,00 204.978,93 5 

ATREUS SULZBE'E 

0085500012(00,2013 IIIC.PRESC 3EPV.09/2C15 - LUIS HENRIQUE F 2. 	, 09.9,8,91 O 

BANCO PEREIRA RIBEIRO 

1/10/15 
A,5P,83 O 0018501 0100 5:, 017 INC.PREST.2EPV.REF.51/15 - EEPTSON MOTA .rC 	O 

LEAL 
3.4 0 '0,13 	1 

I1150,2J105 	'1,1 IIIC.PRES 	.5FPV.PEF.'' /2±16 	- M500ELO AFO , .. 

N22 ['E HPITO 	D,)STA . 



SOA / 	TBR4(3/s.i1 

LOTE/OUO/DOC/LINHA 8ISTORICO 	 EPARTIDA 

- 	- 	-. 

RAZAO AOALI.I 	371, 0(13 	E 	O 	AIO. 

C CUlTO 	 ITEM DO ETA 	 CO 	L VAI DEBITO 	 CREDITO 21330' 10 	Ai 

30/10/15 
308850001000020011 INC.PREST.SERV.R8.F.10/2015 - CLAUDIA DE _.4'U, 	O 2q13450,93 O 

PAULA SOARES LISBOA 

008850001000020015 INC.PREST.SLRV.15/2011 - LUIZ HENRIQUE C . 	550 	(o Oo.450,,3 O 

APARELLI PAIOl, 

008850001000020018 INC.PREST.SERV.10/2015 - LENNON REBECHI 2.000, 30 313.458,93 D 

DE AZEVEDO 

04/11/15 
008850001000017001 INC.PREST.SERV.10/2015 - LUIZ HENRIQUE E 	

i' 5.000,00 307.45893 D 

PORCO PEREIRA RIBEIRO 

008850001050017105 INC.PREST.SERV.10/2015 - MANUEl, ANDOADE 11.000,00 310.458,83 E 

LIMA SOBRINHO 

018850001000017009 INC.PREST.SERV.10/2015 - JOSE AIJGUSTO BA 	,- 11.000,00 329.450,93 D 

RBOSA DE PINHO 

008850001000017013 INC.PREST.SERV.10/2015 - EVA GOMAS LIMA 7 11.000,00 340.45893 D 

008850001000017015 INC.PREST.SERV.10/2015 - GERLANE BACCARI 	.'' 11.000,00 353,450,93 O 

05/11/15 
008850001000009001 INC.PREST.SERV.REF.10/015 - OlARIA DOLOR 7 5.000,00 356.458,93 D 

EI NICOLAS OLMOS 

06/11/ 15 
008850001000009009 INC.PREIT.SERV.REF.10/2015 - ALEXANDRE C 	-" 5.0) 	00 301.158,03 O 

AIRES PO0TO 

10/11/15 
108850001000010011 DNC.PREST SERV.REF.10/2115 - C CERA PERE 	Z 5.50(00 306.458,93 D 

IRA DE CARDAS PACHECO 

27/11/ 15 

108050011000025003 ENC.PREST.SERV.11/2015 - MARIA DOLORES N 5.000,00 371.458,93 0 

ICOLAS OLMOS 

008850001000025011 INC.PREST.SERV.11/2015 - CLAUDIA DE PAUL 	.-" .400,00 373.858,93 O 

A SOARES LISBOA 

000050001000025015 INC.PREST.SERV.11/.015 - EERTSJN MOTA LE ./ 2.660,00 3761318,93 D 

008950001000025019 INC.PREST.IERV.11/2015 - 11311 HENRIQUE C — 2.003,00 3781310,93 D 

APARELLI PAPUA 

008850001000025023 INC.PREST.SERV.11/.1315 - LENNOI REBECHI 2.000,00 303 '10,93 D 

DE AZEVEDO 

008850001000025027 DNC.PREST.50RV.11/2015 - MARCELO AFONSO 3.400,00 383.918,93 E 

DE BRITO COSTA 

01/12/15 
008850001000030005 INC.PREST.SERV.11/2115 - DIONYOIO CAIO M - 

ATHEOJS SULZBECE 

108850101000030019 INC.PREIT.IERV.11/2 15 - MANUEL ANORADE / 

LIMA SOBRINHO 

008858001000031013 INC.PBEST.IERV.11/2015 - JOSE AUGUSTO BA 

RBOIA DE PINHO 

018850101000131017 INC.PREST.IE0V.11/.015 - EVA DOMEI LIMA _- 

008850001000130059 INC.PREST.SEOV.11/2015 - GERLASIE BACCARI 

E 

00885 001000030127 INC.PREST.SERV.10/.015 - ALEXANDRE CAIRO 

5 PORTO 

0088500010000305031 	INC.PREIT.SERV.1113115 - CIOEPJS. PEREIRA 

DE CALDAI PACHECO 

00985011IT0003r035 INC.PREIT.SERV.11/2115 - RAFAE, MARECO R 

A TRANSPORTAR 

5. 30(00 

11. 005, 00 

11.005,00 

11.000,00 

11.000. OS 

309.910,83 O 

399.910,53 

412.010,93 O 

421.910,93 E 

4320918,93 O 

437.010,93 D 

44.Ool 93 E 

445.110,03 O 

45...1 ,5: E 



	

E 	À 	6641 	vii 

	

II 	. 	1946:29 

LOTE SUE DO/LINHA 

iLd L 	NurL 

RAZAO ANALITI 	LII LEAL 	l 	 ATE 	1 

HISTORIOU 	 XPAPTIE(A 	 U TUSTO 	 IEM 	GOTA 	 C 	A VAI DEBITO 	 -CRE-DITO 

Lo 

CALE 0 AtUAL 

11° TR.SNSPIRTE 445. l0,so 1 

OCHA 

01/12/15 

009050001000005001 INC.PREST.SEHV.11/ 015 - 016TSON MOTA LI 	/ 1.551,66 446.671,50 E 

AL 

04/12/05 - 
008850001000009005 INC.PHEST.SERV.11/.015 - LUIZ HENRIQUE 6 	f 5.000,00 451.670,59 O 

RP.NCO PEREIRA RIBEIRO 

08/12/15 

008850001000006005 INC.PHEST SERV.11/_005 - JOÃO JORGE FADE 	7 5.00()'00 456.670,59 D 

L FOLHO 

.9/12/15 

008850E01000079013 INC.PREST.OERV.REF.12/ 	15 - MARIA IOLOR 5. 000,00 461.670,56 1 

ES NICOLAS OLMOS 

008850001000079021 INC.PREST.SERV.REF.1 0.015 - CLAUDIA DE 	,' 2.400,00 464.071,59 D 

PAULA SOARFS hORDA 

08850001000079025 INC.PREST.SERV.12/..015 - KERTSON MOTA LE 2.660,00 406.73),59 D 

AL 

008650001000079029 SNC.PPEST.SERV.1_/2016 - LUIZ HENRIQUE O 	..- 2.000,00 466.73),59  D 

APAIOELLI PADIIA 

008850001000079033 SNC.PRE5T.OERV.12/015 - LENNOI4 RERECHI 2.000,00 470.730,59 D 

DE AZEVEDO 

08050001000079037 SNC.FREST .IERV.12/2015 - JOAC JORGE FADE 5.060,00 475.730,59 O 

L FILHO 

008850001000079041 INC.PREST.OERV.REF.12/2 15 - MARCELO AR) 3.400,10 479.130,59 E 

NSO DE RRITO COSTA 

008850001000079045 INC.PREST.SERV.12/ 015 - 910NYSIO CASO lO 5.000,00 404.130,59 E 

ATRIUS SULZBECK 

008850001000079049 S1IC.PREST.SERVICOS 12/0015 - LUIZ HENRSQ 	..- 5.000,0E 489.130,59 D 

til FRANCO PEREIRA RIBEIRO 

008850001000079055 INC.PREIT.SERV.12/2015 - MANUEL .511110.511 	- 11.000,00 500.130,59  0 

LIMA SOBRINHO 

008850001000079059 INC.PREST.EERV.11/ 015 - JOSE AUGUSTO 6.5 ." 11.coo,no 501.130,59 E 

RBOSA DE PINHO 

608850801000079163 INC.PREST.TEHV.12/2015 - IVA GUMES LIMA 11.000,0(4 522.130,59 D 

0088500II00E-079065 114C.PREST.SEHV.1../2015 - GERLANE BACCARI 11.0)0,00 533.130,59 D 

008850001000079073 INC.FREIT.0ERV.1/20I5 - ALEXANDRE CAYRE 	/ 5.00)00 530.130,59 D 

5 PORTO 

008950001006079077 INC.PRIST.2IRV.12/2015 - CICERA PEREIRA 5.000,00 543.130,59 D 

DE CARDAS PACHECO 

00985700100E079081 INC.PREST.SERV.12/015 - RAFAEL PECG 0 J.200,Lo 5.15.330,54 E 

0011.5 

31/12/15 

999999000000036018 ENCERRAMENTO DO EXERCIdO 	 .1.1.01.01 1 11.0)1,00 556. 1)7,59 E 

999999000)0(036019 ENCERRAMENTO CO EXERCICIO 	 5.1.1.01.0101 556.055,09 J5,0R 

Totais 	da C c,nta 
36L 191,66 	 'L. 355,59 525,00 O 

TOTAL 	C E R A L 	- 

Hora: 19:46.30 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIQ 

ADMINISTRATIVO POR PRAZO DETERMiNADO 

1 TLk*J. 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra °i°• 
Bloco "1K", n. 07, sala n.0  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasília/DF, e sL:: 	2 35,  

administrativa na Rua Santo Amaro, 5828, Bairro Santo Amaro, São Paulo/SP, reguiarmElir 	-' 

inscrito no CNPI sob o n.9  01.248.362/0001-69, neste ato representado 

presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, regularmente ins:rto 

CPF sob o n.2  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.c  1 15. 

lulieta, São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATANTE; e 

CLÁUDIA DE PAULA SOARES, brasileira, assessora administrativa, portadora do RG o 

19.391.663-0 SSP/SP e do CPF N 9  127.899.348-78, com endereço à Rua Geraldo Honóno d' 

Silva 260, Bairro Grajaú, São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATADA, 

'Frn. entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços de aoo 
administrativo por Prazo Determinado, com fulcro nos artigos 593 e seguintes dn Cóo:e 

:i Brasileiro, mediante as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

.O OBIETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de apoio 
assessoria administrativa, em geral, prestado de forma autônoma pela CONTRATA?A o: 

CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação, tendo por atnht:iç 

mincipaís: apoio na sede administrativa nacional do PTN. 

Parágrafo Único: A CONTRATADA concorda em exercer outras prestações de serviços. 

tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 

nc1usive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTF. o: 

coem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: A CONTRATADA prestará os seus serviços sem imposição de horáoo', 

ooíoic.o de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando os bo;s 

modos e costumes, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras socia:s 

iegais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem o 



CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e 

deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso a CONTRATADA não apresente resultados satisfatórios, e t:tYta 

ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem cu

co 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorra 

flt 	 236 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil mararois 
nformações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, tarefa: 
e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e expressamen 

autorizados. 

Cláusula Sexta; O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas part 

a remuneração devida a CONTRATADA em face de sua prestação de serviços e os even tua - 

ressarcimentos devidos. 

DA REMIJNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento r 

CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a quantia de R$ 36.000,00 [trinta e seis mil reais). 
a serem pagos em 15 (quinze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 2.400,00 [doa 
mil, quatrocentos e vinte e oito reais), todo dia 01 de cada inês subsequente à prestação do 
serviços, com vencimento da primeira parcela em 01 de fevereiro de 2015 e da últirra err 

01 de abril de 2016, a serem depositados em conta corrente de titularidade da 

CONTRATADA. 

I 	PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratado por tempo determinado de 15 meses, 

nciando-se em 19  de janeiro de 2015 e se encerrando automaticamente em 30 de aac 

de 2016, podendo ser renovado por igual período, uma única vez, através de adita. 

contratual. 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nascláusulas anter;ores o 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dois. 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços á. 



prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou uirí 

especialmente empregatício. 

DO FORO 
T8L4L Tt EiErc 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrat 	237 

partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por i 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de durs 
testemunhas. 

São Paulo, 12  de janeiro de 2015 

PARTIDO TRALHISTA NACIONAL PTN (CONTRATANTE 

CLÁUDIA DE PAULA SOARES (CONTRATADA) 

TESTEMUNHAS: 

NOME 

NOME: 	 \ 	 \ 
ç 

\ / 
RG: 

It 

Reconheço Por Semelhança 	mia 	o. r 	corio. 
L1vMY90l-.CLAUDIÀ DZ PAU 	8 8 

............................. 

São Paulo, 26 de Abni d 
Emt 	. 	 erdade. 	\\ 
LUCIA LAYS ALVES 	IL 

Selo(s): ABO 
Veo 	15 
\!t 	mit 	rfrn 	d 	AiCdd 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR PRAZO DETERMINADO 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no 

Quadra n. 06, Bloco "K", n.2  07, sala fl.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-0, /7238 

Brasília/DF, e sede administrativa na Rua Jacofer, n.2  615, Bairro do Limão, CEP: 027t12- ck 

070, São Paulo/SP, regularmente inscrito no CNPj sob o n. 01.248.362/000169 neste ato 

representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 

regularrneflte inscrito no CPF sob o n. 183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 

Alves Pontual, n.Q 115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 

CONTRATANTE; e 

JOÃO JORGE FADEL FILHO, brasileiro, autônomo, portador do RG. n.9  43.545.716-0 

SSP/SP e do CPF N2  227.504.35862, com endereço à Rua Bom José Carlos Aguile 219, 

Bairro Cruzeiro, Município de São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 

as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

FI.I01) 1 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de Consultoria 

Política, prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, ao 
CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação, tendo por atribuições 
principais: AsseSsOrar o PTN nas ações nas esferas federal estadual, distrital e municipal, 
visando a aproximação e a promoção política do partido; Desenvolver ações de 
relacionamento sistemático em assuntos de interesse do PTN, buscando influenciar a 
agenda e estreitar parceriaS políticas; Apoiar o estabelecimento e a consolidação de 
projetos e outras iniciativas, intra e interinstitUciOflais, capazes de dar maior agilidade e 
qualidade ao atendimento das demandas dos diversos segmentos de interesse do PTN; 

Orientar as ações de relacionamento político e parlamentar do PTN, com base no Código 
de Ética do partido; Propor estratégias que possam ampliar, fortalecer e consolidar 
relações de parceria entre o PTN e demais instituições dos poderes constituídos; Subsidiar 

tecnicamente as articulações políticas e parlamentares do PTN, por meio da análise 
política sobre a atuação dos parlamentareS dos partidos políticos, das comissões 
temáticas e das bancadas no Congresso Nacional, identificando seu posicionamento diante 
de matérias de interesse do partido; Analisar os cenários políticos e lideranças do 
Congresso Nacional, priorizando e acompanhando as demandas de interesse político do 
PTN; Estabelecer um plano de comunicação constante e frequente com a base do partido, a 

fim de informá-lOS sobre os resultados dos trabalhos e atuação do PTN. 



Parágrafo Único: O CONTRATADO 
concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernenteS à consecução do objeto deste contrato, podendo 

inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, OU 

quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 
TFMJ. 	kR ELLL 

Cláusula Segunda: 
O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horári@ ou239 

definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

FLI1]1 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 

modos e costumes, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 

CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 

deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO flO apresente resultados satisfatórios, é facultado 

ao CONTRATANTE 
rescindir imediata e prematuramente este contrato sem qualquer 

indenização ou penalidade, salvo se o descumprimeflto comprovadamente decorrer de 

exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

1sIi)ÍW 11J 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 

tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE 
obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 

partes a remuneração devida ao CONTRATADO 
em face de sua prestação de serviços e os 

eventuais ressarcimentoS devidos. 

A REMUERAÇAO PELOS SIRYIÇS pRESTADQS 

Cláusula Sétima: 
Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 

pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais), todo dia 05 de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em junho de 2015 e 
da última em maio de 2016, a serem depositados em conta corrente a ser definida pelo 

CONTRATADO. 

a 



DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 12 

meses, iniciando-se em 05 de maio de 2015 e se encerrando automaticamente em 05 de 

abril de 2016, podendo ser renovamos por igual período. 
2O 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 

não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 

especialmente empregatíciO. 

DO FQR 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas. 

São Paulo, O de maio de 2015 

PARTIDO TRAIHISTA NACI 
	 (CONTRATANTE) 

JOÃO JORGE F 
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TESTEMUNHA 1 

TESTEMUNHA 2 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 

POLÍTICA E ADMNISTRATIVA AOS CONSELHOS POLÍTICO 
EDE ÉTICA DA COMISSÃO EXECUTIVA NACIONAL 

T&&L 

fla 	 241j 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra n.9  

Bloco "K", n,9  07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasília/DF, e sede 
administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/SP - CEP 04720-
000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.° 01.248.362/0001-69, neste ato 

representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 

regularmente inscrito no CPF sob o n.2  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 

Alves Pontual, n.2  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 

CONTRATANTE; e 

DIONYSIO CAIO MATHEUS SULZBECK brasileiro, autônomo, portador do RG. n. 

1.812.983 SSP/SP e do CPF N2  027.856.508-59, com endereço à Rua Mascote n 549, apt. 
82, Vila Mascote, Município de São Paulo/ Estado de São Paulo, doravante referido como 

CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBIETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de assessoria 
política e administrativa aos Conselhos Político e de Ética da Comissão Executiva Nacional, 
prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, 
sem vínculo empregatício ou subordinação, tendo por atribuições principais: Apoio de 
assessoramento político e administrativo, em todo o necessário, das ações, deliberações, 
reuniões, encontros, procedimentos, disposições, afazeres, metas e execuções junto aos 
Conselhos Político e de Ética da Comissão Executiva Nacional e dela decorrentes. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

4 
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4 ' 	 OBRIGAÇÕES DO CONTRATAD4 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 

modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu 
programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as reg 
sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagemdo 	242"  

CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imedi_ta 

deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 

ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 

exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida o CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 

eventuais ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), todo dia l de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em lp de julho de 

2015 e da última em 19  de julho de 2016, por meio de Depósitos bancários, em conta 

corrente de titularidade do CONTRATADO, a ser indicada. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 12 

meses, iniciando-se em 19  de junho de 2015 e se encerrando automaticamente no final de 

junho de 2016, podendo ser renovamos por igual período. 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
POLÍTICA E ADMNISTRATIVA AOS CONSELHOS POLÍTICO 

E DE ÉTICA DA COMISSÃO EXECUTIVA NACIONAL 
1W1 	LEO)& 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra n.2  06, 

Bloco "K", n.2  07, sala n. 02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasília/DF, e sede 
administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/SP - CEP 04720-
000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n. 01.248.362/0001-69, neste ato 

representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 
regularmente inscrito no CPF sob o nY 183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 

Alves Pontual, n.9  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 

CONTRATANTE; e 

DIONYSIO CAIO MATHEUS SULZBECK brasileiro, autônomo, portador do RG. nY 
1.812.983 SSP/SP e do CPF W 027.856.508-59, com endereço à Rua Mascote ng 549, apt. 
82, Vila Mascote, Município de São Paulo! Estado de São Paulo, doravante referido como 

CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fulcro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 

as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de assessoria 
política e administrativa aos Conselhos Político e de Ética da Comissão Executiva Nacional, 
prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, 
sem vínculo empregatício ou subordinação, tendo por atribuições principais: Apoio de 
assessoramento político e administrativo, em todo o necessário, das ações, deliberações, 
reuniões, encontros, procedimentos, disposições, afazeres, metas e execuções junto aos 
Conselhos Político e de Ética da Comissão Executiva Nacional e dela decorrentes. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 

definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 
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s OBRIGAÇOES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTr ( 
programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as rjras 24 
sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagejm do,/ 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imidiaLa ,2 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 
autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida o CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 
eventuais ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), todo dia 1P de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em 12  de julho de 
2015 e da última em 19  de julho de 2016, por meio de Depósitos bancários, em conta 
corrente de titularidade do CONTRATADO, a ser indicada. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 12 
meses, iniciando-se em 19  de junho de 2015 e se encerrando automaticamente no final de 
junho de 2016, podendo ser renovamos por igual período. 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 



d;)escumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 15 dias, 

não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou Configurando qualquer vínculo ou direito. 
especialmente empregaticio. 

Cláusula Décima: 
Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 

partes elegem o foro de Brasília-DF, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

São Paulo, 12 de junho de 2015 

FUNDAçÃo TI1LHISTA NACIONAL (CONTRATANTE) 

DIONYSIO CAI ATHEUS SULZBECK (CONTRATADO) 
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NACIONAL 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
- PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra n.2  06, 

Bloco "K", n.2  07, sala n.9  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasília/DF, e sede 

administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/SP - CEP 04720-
000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n. 01,248.362/0001-69, neste ato 

representado por seu presidente Iosé Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 

regularmente inscrito no CPF sob o n. 183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 
Alves Pontual, n. 115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 

CONTRATANTE; e 

LUIZ HENRIQUE FRANCO PEREIRA RIBEIRO 
brasileiro, autônomo, portador do RG. n. 

30.306.374 SSP/SP e do CPF N9  307.082.37851, com endereço à Rua Martim Burchard n2  

284, Município de São Paulo/ Estado de São Paulo, doravante referido como 

CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 

as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

FjIiIsJil 1 t,jjia 1 II 

Cláusula Primeira: 
É objeto do presente contrato a prestação de serviços de assessoria 

política e administrativa ao Conselho Fiscal e a Tesouraria da Comissão Executiva 
Nacional, prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, ao 
CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação, tendo por atribuições 
principais: Apoio de assessoramento político e administrativo, em todo o necessário, das 
ações, deliberações, reuniões, encontros, procedimefltOS disposições, afazeres, metas e 
execuções junto ao Conselho Fiscal e a Tesouraria da Comissão Executiva do Diretório 

Nacional e dela decorrentes. 

Parágrafo Único: 
O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernenteS à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, 

OU 

quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 



Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 

definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

- 	 1 1J#L iP9O LL 

DAS OBRJGAÇOES DO CONTRATADO 	
fr 	 247 
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Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os 
modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu 
programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras 
sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 
autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida o CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 
eventuais ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS  PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), todo dia 19  de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em 19  de julho de 
2015 e da última em 19  de julho de 2016, por meio de Depósitos bancários, em conta 
corrente de titularidade do CONTRATADO, a ser indicada. 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 12 
meses, iniciando-se em 19  de junho de 2015 e se encerrando automaticamente no final de 
junho de 2016, podendo ser renovamos por igual período. 

*0 



DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: 
Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes vep T  
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes 4sde 	248 que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 15 Idias, 

	J não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviçbs ja ,/ 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

11FORO 

Cláusula Décima: 
Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 

partes elegem o foro de Brasiia-DF, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

São Paulo, 19  de junho de 2015 

PARTIDO TRABALHIA NACIONAL (CONTRATANTE) 

LUIZ HENRIQUE FRANCO PEREIRA RIBEIRO (CONTRATADO) 

TESTEMU}1p. 

NOME 
RG: 

NOME: 
RG: 

4, 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

POR PRAZO DETERMINADO 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SJS, 	249 

Quadra n.9  06, Bloco "K", n.Q 07, sala n.9  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasília1/DF, 
e sede administrativa na Rua Jacofer, n.9  615, Bairro do Limão, CEP: 02712-070, São,/ 
Paulo/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.9  01.248.362/0001-69, neste ato 
representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 
regularmente inscrito no CPF sob o nY 183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 
Alves Pontual, n.9  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 
CONTRATANTE; e 

LUCAS DE MOURA RODRIGUES, brasileiro, autônomo, portador do RG. n.9  38.168.376-X 
SSP/SP e do CPF N9  389.311.248-05, com endereço à Rua AL Calicut 150, Município de São 
Paulo/SP, doravante referido como CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fulcronos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 
seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de Difusão dos 

ideais e programas políticos nos núcleos desportivos e pessoas com deficiência, 

prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, ao 

CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação, tendo por atribuições 

principais: Organizar e executar planos, programas e eventos que tenham por 

objetivo incentivar o esporte; Elaborar e executar programas recreativos e 

desportivos, bem como auxiliar a organização de associações e clubes esportivos 

junto à fundação; Difundir a prática de esporte; Elaborar e promover a execução de 

calendários de competições, a serem realizados; Prestar assistência e 

assessoramento à fundação no desenvolvimento de projetos e programas voltados às 

políticas públicas de igualdade e cidadania relacionadas às pessoas com deficiência 

visando cumprir o definido nos dispositivos legais vigentes; Trabalhar pela 

participação das pessoas com deficiência na elaboração das políticas públicas; Contribuir 
para assegurar às pessoas com deficiência os direitos à educação, saúde, trabalho, cultura, 
desporto, lazer e turismo, transporte e habitação, assistência e seguridade 
social;Desenvolver estudos e pesquisas sobre as pessoas com deficiência;Promover e 
organizar periodicamente, seminários, cursos, congressos, fóruns, com o objetivo de 
discutir a política de inclusão social da pessoa com deficiência e outros assuntos de 
interesse desse segmento, em parceria com entidades representativas, organizações não 
governamentais e órgãos públicos dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, nas 



esferas municipal, estadual e federal;Fortalecer e apoiar as ações voltadas aos movimentos 
associativos de pessoas com deficiência. 

Parágrafo Único:O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, pod nrin 

TL sugium EiEJft 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANT , ou 
quem por ele escolhido,manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 	2 50 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Casoo CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, tarefas 
e atividades, ressarcindo no do mês de serviço eventuais gastos prévia e expressamente 
autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 
a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os eventuais 

ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), no dia 
lO de setembro de 2015, por meio de Depósitos bancários no Banco Bradesco, Agência 
n.° 0107, Conta Corrente n.9  422915 de titularidade do CONTRATADO. 

DO PRAZO DA PRESTACÃO DE SERVIÇOS 



Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de um mês, 
iniciando-se em 01 de setembro de 2015 e se encerrando automaticamente em 30 de 
setembro de 2015, podendo ser renovado por igual período. 

TLJ. 

DO FORO 	 251, 1 

Cláusula Nona: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas. 

São Paulo, 01 de Setembro de 2015 

PARTIDO TBÀ ITA NACIONAL (CONTTANTE) 

LUCAS DEMIJURÁ RODRIGUES (CONTRATADO) 

TESTEMUNHA 1 

TESTEMUNHA 2 



3VO1J20í 5 
[bb.com  .br] 

DOC ou TED Eletrônico 

Debitado 

21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Conta corrente 

S 
Banco 

2075 SAO CAETANO DO SUL - SP 
AQência (sem DV) 
Conta corrente (com DV) 10003820 

CPF 052.300.948-85 
MARIA DOLORES NICOLAS OLMOS  

Finahdade 	 CR ED ITO EM CO NTA CO R REN TE 

Número documento 	 13.006 

Valor 	 5.000,00 

Data transferência 	 30/01/2015 

- CRE ON?.. 

Autenticação SISBB 	F022E4480E44EF213 

Asnada por 	 J5474951 MARC IA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso 

Transaçao efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE AREU 

30/0112015 12:37:37 
30/01/2015 12:39:26 



30/0112015 

TED - Transferência Eletrônica Disponível 
A33Q 3011 377327 86024 

30/01/2015 12:37:36 

 

Debitado - 
Agência 
Conta corrente 

Creditado 
Banco 
Agência (sem DV) 
Conta corrente (com DV) 
CPF 

1193-2 
21810-3 	

PARTIDO TRAB NACIONAL 

SANTANDERBANES 
33 SAO CAETANO DO SUL - SP 
2075 
10003820 
052.300948-85 

rrI flRES NICOLAS OLMOS 

18L ktJ 

253 

Valor 	
5.000.00 

Data transferência 	 30/01/2015 

TransaçO registraca corno pendente 
por flSi 

ç707 37&codMenus6l25,Bl 26,6153&codNoticia0 	
1 



IBO DE pRESTAÇÃO DE SERVIQQ 
azcLj 

254 

Nome: 	
MARIA DOLORES NICOLAS OLMOS 

Valor dos serviçoS 	R$ 5.000,00 	(Cinco mi/reais) 

Recebi de Partido Trabalhista Nacional PTN, com sede administrativa à 
Rua Jacofer 615, Limão, cidade de São Paulo, CEP 02712-070, a importância 

acima mencionada referente à prestação de serviçOs de JANEIRO120
15  

São Paulo, _de 	 de_ 

052.300.94885  

BCO 033 
AG 2075 
CC 1000382 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

JORNALISTICOS 

Pelo presente instrumento particular de CONTRATO fT 
. 

pRESTAÇAO DE SERVIÇOS JORNALISTICOS, celeb, // 25

na qualidade de contratante PARTIDO TRABALHI J 
NACIONAL - PTN, com sede em Brasília, na SRTVS 701, 
Torre i, Edifício Assis Chateaubriafld - Asa Sul - Brasília, 
DF e sede administrativa de São Paulo, na avenida Santo 
AmarO, 5828 - Santo AmarO, neste ato representado por 

seu Presidente Nacional, José Masci de Abreu, brasileiro, 
casado, empresário, com endereço comercial à rua Jacofer, 
615, bairro do Limão, São Paulo, SP , e contratada: MARIA 
DOLORES NICOLAS OLMOS, brasileira, casada, jornalista, 

RG/SSPSP no 7.560.4164, CPF/MF n° 052300948-85, 
com registro profissional de jornalista (MTB) devidamente 
assentado sob o n°: 16582, domiciliada e residente a rua 
Santo André, 17, bairro Boa Vista, São Caetano do Sul CEP 

09572-000 , ajustam contrato de prestação de serviçOS 
jornalíSt1C0S de acordo com as cláusulas abaixo dispostas: 

Cláusula la: A contratada prestará serviços, na atividade de 

redação, condensação, titulaçãO, correção, coordenação de 
matéria a ser publicada, entrevista, e reportagem, coleta de 
notícias e seu preparo para divulgação, coleta de notícias e 

compreendendo, ademais: 

1.1. participação em reuniões de pauta; 

1.2. Seleção e aconselhamento a respeito de assuntos 
a serem divulgados e publicados; 

1.3.RedaçãO do material jornalístico decorrente da 
Realização de entrevistas e reportagens ; 

1.4. Acompanhamento gráfico das publicaÇõeS da 

CONTRATA TE; 



1.5. Cobertura de eventOS e divulgaçãO, sempre que 
autorizado pela CONTRATANTE, junto à imprensa. 

Cláusula 2a: Para desenvOlVime1t0 de tal atividadUa 
256 

contratada no está submetida a controle de horári 
habitualidade da prestação de serviçoS, sujeita apenas ao 
encaminhamento das matérias solicitadas e da presença, 
nas reuniões ou eventOS, quando previamente agendadas. 

Cláusula 3a: A remuneração pela preStaÇO de serviÇOS á 
CONTRATADA será de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), com 
vencimento no primeiro dia útil de cada mês, com termo 
inicial de adimplemeflto, decorrido 30 (trinta) dias da 

assinatura deste instrumento. 

Cláusula 4a: o presente contrato tem vigência de 08 (oito) 
meses a contar desta subscrição, podendo ser prorrogado 
por igual período ou rescindido a qualquer momento, por 
qualquer das partes, mediante manifestação escrita com 

antecedência de 30 (trinta) dias. 

Cláusula 5a: As partes elegem o Foro da Comarca de São 
Paulo para dirimir quaisquer dúvidas acerca do presente 

contrato. 

Cláusula 6a: Assim, por estarem 
partes firmam a presente em tres 
presença de duas testemunhas. 

de comum acordo, as 
vias de igual teor, na 

 



E, por estarem firmados 

So Paulo, 01 de março de 2014 

Contratante: 

PARTIDO 

José Masci de Ab 

Contra - 

ISTA NACIONAL - PTN 

- Presidente Nacional 

-__ 

DOL7ORES NICOLAS OLMOS 
MTB: 16582 

TESTEMUNHA(1) 
CPF: 



PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS JORNALISTICOS 

TLL IJP 

258 

CONTRATANTE: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - 
PTN, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrito no 
CNPJ/MF sob o no 01.248.362.0001-69, com sede á SRTVS n° 701 - 
Torre 01 - Sala. 422 - Edifício Assis Chateaubriand - Asa Sul, Brasília - 
DF, neste ato representado por seu Presidente Nacional e representante 
legal, Sr. JOSÉ MASCI DE ABREU, brasileiro, casado, empresário, 
portador do RG/SSPSP n°26.486.052 e CPF/MF n° 183.729.888-20 com 
domicilio á Rua Jacofer n° 615 - Bairro do Limão - Cidade de São Paulo 
/ Estado de São Paulo. 

CONTRATADA: MARIA DOLORES NICOLAS OLMAS, brasileira, 
casada, jornalista, RG/SSPSP n° 7.560.416-4 e CPF/MF n° 052300948-
85, com registro profissional de jornalista (MTB) devidamente assentado 
sob o n°: 16582, residente e domiciliada á rua Santo André n° 17, bairro 
Bola Vista, São Caetano do Sul. 

Pelo presente instrumento particular, as partes CONTRATANTES acima 
qualificadas, em atenção ao contrato de prestação de serviços jornalísticos 
firmado em 01 de março de 2014, resolvem aditar o Contrato de Prestação 
de Serviços anteriormente firmado, ante as seguintes cláusulas e 
condições: 

- 

Cláusula Primeira - A CONTRATANTE prorroga por mais 8 (oito) meses 
a vigênci.a do contrato e estabelece que salvo aviso prévio de rescisão, as 
renovações posteriores serão automáticas, por períodos iguais e sucessos 
e 8 (oito) a 8 (oito) meses. 



E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 02 vias 
de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo. 

y29 

CONTRATANTE. PARTIDØITRAJHISTA NACIONAL - 
PTN 

C ON 	 MDOLOS NICOS OLMAS 

Testemunha 01J 	 , 

Testemunha 02:/ 	
2 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇos DE APOIO 
ADMINISTRATIVO POR PZQ PTERMINADQ 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadro 
Bloco "K", n.2  07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 703 10-500, Brasília/DE 

4 administrativa na Rua Santo Amaro, 5828, Bairro Santo Amaro, São Paulo/SP, reguIarneiij 
Inscrito no CNPJ sob o n.2 01.248.362/0001-69, neste ato representado por 
presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, regularmente inscrito n 
CPF sob o n. 183.729.888-20 residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.9  115, Graro 
Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATANTE; e 

CLÁUDIA DE PAULA SOARES, brasileira, assessora administrativa portadora do RG. o 
19.391.663-0 SSP/Sp e do CPF No 127.899.348-78 com endereço à Rua Geraldo Honório da 
Silva 260, Bairro Grajaú, São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATADA, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços de apoi 

administrativo por Prazo Determinado, com fulcro nos artigos 593 e seguintes do ádio 

C:vil Brasileiro, mediante as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de apoio 
assessor-ia administrativa, em geral, prestado de forma autônoma pela CONTRATADA au 

CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação, tendo por atrib:çOe 
principais: apoio na sede administrativa nacional do PTN. 

Parágrafo Único: A CONTRATADA concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo 

Cláusula Segunda: A CONTRATADA prestará os seus serviços sem imposição de [lorai'io o 
definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

DAS OBRIcjAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociai,e 

legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem o 

/ 



CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imedrta 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso a CONTRATADA não apresente resultados satisfatórios, é fa 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem q 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadarnente deco 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕEs DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, taret* 
e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e expressan1en: 
a utoriza dos. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas parte 
a remuneração devida a CONTRATADA em face de sua prestação de serviços e os eveiitua 
ressarcimentos devidos. 

PAREMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a quantia de R$ 36.000,00 (trinta e seis m;eais), 
a serem pagos em 15 (quinze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 2.400,00 (dOis 
mil, quatrocentos e vinte e oito reais), todo dia 01 de cada mês subsequente à prestação dos 

serviços, com vencimento da primeira parcela em 01 de fevereiro de 2015 e da última em 

01 de abril de 2016, a serem depositados em conta corrente de titularidade da 
CONTRATADA. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratado por tempo determinado de 15 meses, 
iniciando-se em 1.9  de janeiro de 2015 e se encerrando automaticamente em 30 de março 

de 2016, podendo ser renovado por igual período, uma única vez, através de aditivo 
contratual 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nascláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha o 

descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desJe 

que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 



prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou dirc 
especialmente empregatício. 

DO  FORO 
1L 

262 Cláusula Décima: 
Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente cont ato 

partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por n -. 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 

Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duns 
testemunhas. 

São Paulo, 12  de janeiro de 2015 

PARTIDO TRALHISTA NACIONAL - PTN (CONTRATANTE 

CLAUDIA DE PAULA SOARES (CONTRATADA) 

TESTEMUNHAS: 

NOME 	

/•___z 

\ )NOME 
RG: / 

4J 	 _v 

Reconheço Por Seme'hança 	iime 	o r 	coro 
l 7VayOl-CLAUDIA OZ PAU 	8 

São Paulo, 26 de Abni d 
\ 	Emt 	erdaae 
\ 	LUCIALAYSALVESjL_... 

!!-t 	 Aik&fltO,jd 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAI IS, 
Quadra n.2  06, Bloco "K", n. l3L  07, sala n. 02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 703 10-500, Brasilia/pF,$ 

 
e sede administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/SP - çp 	263 v  
04720-000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.9  01.248.362/0001-69, neste ktn 
representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 	/ regularmente inscrito no CPF sob o n.2  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 
Alves Pontual, n.LI 115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 
CONTRATANTE; e 

KERTSON MOTA LEAL, brasileiro, autônomo, portador do RG. n.9  55434379 SSP/SP e do 
CPF N9  008.619.843/23, com endereço à Rua Georgina Braghiroli Diniz, 331, Ap 41 bl 2, 
São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 
seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de Analista 
contábil, prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, ao 
CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecução do objeto deste contrato, podendo 

inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 

modos e costumes, adotando uma conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 

legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 

CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 

deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade em razão do encerramento. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATANTE entenda que CONTRATADO não esteja 

apresentando resultados satisfatórios, é facultado ao CONTRATANTE rescindir imediata e 



prematuramente este contrato sem qualquer indenização ou penalidade, desde que seja 

comunicado o CONTRATADO com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por qualquer 
meio idôneo. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 	

E Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 7 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, tarefas 
e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 
autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 
a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os eventuais 
ressarcjmentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia contratual de R$ 3 1.920,000 (trinta e 

um mil e novecentos e vinte reais), a serem pagos em 12 parcelas iguais, mensais de R$ 

2.660,00 (dois mil seiscentos e sessenta reais) a serem pagos todo dia 30 de cada mês com 

vencimento da primeira parcela junho de 2015 e da ultima dezembro de 2015, a serem 
depositados em conta corrente a ser definida pelo CONTRATADO. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado, de 12 
meses, iniciando-se em junho de 2015 e se encerrando automaticamente ao final de maio 
de 2016. 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão supra referidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 

descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 

que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 

não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 

prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 



partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de 
testemunhas. 	

Fiki 	65 

São Paulo, 01 de junho de 2015 

PARTIDO TRABAI, STA NACIONAL (CONTRATANTE) 

K 	SO'1 MOTA LEAL (CONTRATApO) 

TESTEMUNHA 1 

TESTEMUNHA 2 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL do ESTADO DE SÃO PAULO - PTN/SP, com endereço à 

	

LiÀk' F 	Ç Avenida Santo Amaro, n.-o 
  5.828, Bairro Santo Amaro - SP, CEP 04702-00., sao 

Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob 	01.248.362/0001.69, doravante referido Fk  

	

omo 	2 6 /' 
CONTRATANTE; e 

LUIZ HENRIQUE CAPARELLI PADUA, brasileiro, autônomo, portador do RG. n. 
35.271.550-9 SSP/SP e do CPF N 388.495.648-56, com endereço à Rua Ananias n.2  499 - 
apto n9  22 - Bairro Quitauna, Municipio de Osasco/SP, doravante referido como 
CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 
seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

I!.LIJJ1 L J I.I.DJ 1ft(s1 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de divulgação de 
ideias e programas políticos pela internet, prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, 
e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatf cio ou subordinação. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecução do objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada. 

DAS OBRIGACÕES DO CONTRATADO 

/ Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, adotando uma conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade em razão do encerramento. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATANTE entenda que CONTRATADO não esteja 
apresentando resultados satisfatórios, é facultado ao CONTRATANTE rescindir imediata e 
prematuramente este contrato sem qualquer indenização ou penalidade, desde que seja 



comunicado o CONTRATADO com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por qualquer 
meio idôneo. 

117;M#I  [1S) *1 'I'Ks)l Wii4 
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Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil matindais e 267 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, taref 
e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressam ente 
autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 
a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os eventuais 
ressarcimentos devidos. 

JI1 IIS1J 	(it±14 [1! 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia mensal de R$ 24.000,00 (vinte e quatro 
mil reais), a serem pagos em 12 parcelas iguais, mensais de R$ 2000,00 (dois mil reais) a 
serem pagos todo dia 30 de cada mês com vencimentos da primeira parcela março de 2015 
e da ultima março de 2016, a serem depositados em conta corrente a ser definida pelo 
CONTRATADO. 

,I_iJ J4iJ iii 	ft'J1j[ 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado, de 12 
meses, iniciando-se em março de 2015 e se encerrando automaticamente ao final de março 
de 2016. 

: 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 	\ ,' que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vinculo ou direito, 	[ 
especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 



ONTRATADO) 

partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 	 TL4L Z4 
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São Paulo, 01 de março de 2015 

PARTIDO TRABI4HISTA NACIONAL DE SÃO PAULO - PTN/SP (CONTRATANTE) 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL do ESTADO DE SÃO PAULO - PTN/SP, com endptEiETc 
Avenida Santo Amaro, n.11  5.828, Bairro Santo Amaro - SP, CEP 04702-Oc, São 2 
Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob n.2  01.248.362/0001-69, doravante referid4 cond 
CONTRATANTE; e 

LENON REBECHI DE AZEVEDO, brasileiro, autônomo, portador do RG. n.2  47.839.624-7 
SSP/SP e do CPF N2  409.550.808-60, com endereço à Rua Ananias n.2  499 - apto ng 22 - 
Bairro Quitauna, Município de Osasco/SP, doravante referido como CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fulcro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 
seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBIETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de divulgação de 
ideias e programas políticos pela internet, prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, 
e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecução do objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, adotando uma conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e \ 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 	\ / CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade em razão do encerramento. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATANTE entenda que CONTRATADO não esteja 	./ 
apresentando resultados satisfatórios, é facultado ao CONTRATANTE rescindir imediata e 
prematuramente este contrato sem qualquer indenização ou penalidade, desde que seja 
comunicado o CONTRATADO com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por qualquer 
meio idôneo. 

 

IMI 
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Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materjs e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, t iéà 
e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressaffiente 270 
autorizados.  

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes/ 
a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os eventuais 
ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia mensal de R$ 24.000,00 (vinte e quatro 
mil reais), a serem pagos em 12 parcelas iguais, mensais de R$ 2000,00 (dois mil reais) a 
serem pagos todo dia 30 de cada mês com vencimentos da primeira parcela março de 2015 
e da ultima março de 2016, a serem depositados em conta corrente a ser definida pelo 
CONTRATADO. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado, de 12 
meses, iniciando-se em março de 2015 e se encerrando automaticamente ao final de março 
de 2016. 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 	\ / 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

1110% 



E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Pt 

São Paulo, 01 de março de 2015 

PARTIDO TRAJSTA NACIONAL DE SÃO PAULO - PTN/SP (CONTTANTE) 

.4 ( 
LENON REBECHI DE AZE VEDO (CONTRATADO) 

/ 'TEE?NHA 1 

ESTEMUNHA 2 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR PRAZO DETERMINADO 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no 
Quadra n.2  06, Bloco "1<", n.2  07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 7031S00, 	272 
Brasiia/DF, e sede administrativa na Rua Jacofer, n.2  615, Bairro do Limão, CEP: 0712-4"..' 	, 
070, São Paulo/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.2  01.248.362/0001-69, neste ato 
representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 
regularmente inscrito no CPF sob o n.2  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 
Alves Pontual, n.2  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 
CONTRATANTE; e 

MARCELO AFONSO DE BRITO COSTA, brasileiro, autônomo, portador do RG. n.2  

34.354.117-8 SSP/SP e do CPF N2  307.769.178-70, com endereço à Rua AV. MINAS GERAIS 

489, Bairro HORTOLANDIA , Município de MAIRIPORÃ/SP, doravante referido como 

CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fulcro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBIETO DO CONTRATO 	
\ 

\ 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de 
manutenção e suporte de mídias sociais, prestado de forma autônoma pelo 
CONTRATADO, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou 
subordinação, tendo por atribuições principais: monitorar as diversas comunidades 
existentes na rede mundial de computadores e a presença do PTN e seus representantes 
eleitos nesses ambientes; Estar atento ao que se fala sobre o PTN e seus representantes 
eleitos em fóruns, sites de relacionamento e blogs e realizar ou recomendar ações que 
levem que causem impacto positivo para o partido; Desenvolver mídias virtuais e análise 
de redes sociais para construção de estratégias relacionadas ao crescimento do PTN e dos 
candidatos trabalhados; Desenvolvimento de estratégias e peças para internet 
relacionadas à sites, portais e mídias; Estudo e aplicação de mecanismos de exploração de 
redes sociais para o partido e seus candidatos; Análise de servidores e desenvolvimento de 
ações de e-mail marketing; Áudio e vídeo edição; Monitoramento e ativação [presença e 
interação] em blogs, redes, fóruns etc; Executar o planejamento de comunicação virtual da 
entidade, com foco na promoção da imagem do PTN e seus representantes eleitos para os 
públicos interno e externo, usando todos os meios disponíveis, incluindo site, newsletters, 
redes sociais e outros; Preparar os instrumentos de divulgação das atividades do PTN e 
seus representantes eleitos e mantê-los atualizados e catalogados; Elaborar e editar textos, 
captar ou editar imagens e vídeos para divulgação das ações do PTN e seus representantes 



eleitos nas redes sociais, bem como para as ações de relacionamento do partido com seus 
públicos internos e externos; Supervisionar, acompanhar e orientar estagiários quando 
necessário; Executar outras atividades correlatas à natureza do cargo. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de servços. 
tarefas ou atividades concernentes à consecução do objeto deste contrato, 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATAN1j, ou 	27 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneoi 	Dtt/ 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contrato sem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGACÔES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 
autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 
eventuais ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 40.800,00 (quarenta mil e 
oitocentos reais), pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 
3.400,00 (três mil e quatrocentos reais), todo dia 30 de cada mês, com vencimentos da 
primeira parcela em abril de 2015 e da última em março de 2016, a serem depositados em 	L_v' 
conta corrente a ser definida pelo CONTRATADO. 



DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	 / 
/ 

PO E1 Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinadcde 12 
meses, iniciando-se em 30 de março de 2015 e se encerrando automaticamente no último 
dia do mês de fevereiro de 2016, podendo ser renovamos por igual período. 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

São Paulo, 30 de março de 2015 

PARTIDO/RALITA NACIONAL - PTN (CONTRATANTE) 

DE BJTO COSTA 

TESTEMUNHA 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COORDENAÇÃO POLÍTICA REGIONAL(NORDESTE1 
POR PRAZO DETERMINADO 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAU 

Quadra n. 06, Bloco «K", n.2  07, sala n. 02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-50 , 
	2) 

Brasília/DF, e sede administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, S 

Paulo/SP - CEP 04720-000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n. 	/ 

01.248.362/0001-69, neste ato representado por seu presidente josé Masci de Abreu, 

brasileiro, casado, empresário, regularmente inscrito no CPF sob o n.2  183.729.888-20, 

residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.2  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, 

doravante referido como CONTRATANTE; e 

MANUEL ANDREDE LIMA SOBRINHO, brasileiro, autônomo, portador do CPF N9  

972.001.745-22 e do RG n2  08.762.622-56 SSP/BA, com endereço à Av. Sete de Setembro, 

3244, apto. 42 - Porto XXI, Barra, Salvador/BA - CEP 40130-001, doravante referido como 

CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 

Determinado, com fuicronos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 

as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de 

Coordenadora Política e Administrativa da Região Nordeste, do Brasil. Prestado de forma 

autônoma pela CONTRATADA, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo 
empregatício ou subordinação, tendo por atribuições principais: Assessorar o PTN 

Nacional visando aproximação e a promoção política do partido na região; Desenvolver 

ações de relacionamento sistemático em assuntos de interesse do PTN, buscando 

influenciar a agenda e estreitar parcerias políticas; Apoiar o estabelecimento e a 

consolidação de projetos e outras iniciativas, intra e interinstitucionais, capazes de dar 

maior agilidade e qualidade ao atendimento das demandas dos diversos segmentos de 

interesse do PTN; Propor estratégias que possam ampliar, fortalecer e consolidar relações 

de parceria entre o PTN e demais instituições dos poderes constituídos na região; 

Subsidiar tecnicamente as articulações políticas e parlamentares do PTN na região, 

Analisar os cenários políticos e lideranças na região, priorizando e acompanhando as 
demandas de interesse político do PTN Nacional; Estabelecer um plano de comunicação 

constante e frequente com a base do partido, a fim de informá-los sobre os resultados dos 
trabalhos e atuação do PTN na região Nordeste. Prestar a Direção Nacional todos os 

esclarecimentos necessários quando solicitado, por relatórios, do cenário partidário na 

Região Nordeste do Brasil. 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS P. 

COORDENAÇÃO POLÍTICA REGIONAL (NORDESTE} 

POR PRAZO DETERMINAIX) 
TL F 	jTL 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAU 

Quadra n.2  06, Bloco "K", n.2  07, sala n. 02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-50 , 
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Brasília/DF, e sede administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, S
_o 

Paulo/SP - CEP 04720-000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n. 

01.248.362/0001-69, neste ato representado por seu presidente José Masci de Abreu, 

brasileiro, casado, empresário, regularmente inscrito no CPF sob o n.2  183.729.888-20, 

residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.2  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, 

doravante referido como CONTRATANTE; e 

MANUEL ANDREDE LIMA SOBRINHO, brasileiro, autônomo, portador do CPF N 

972.001.745-22 e do RG n2  08.762.622-56 SSP/BA, com endereço à Av. Sete de Setembro, 

3244, apto. 42 - Porto XXI, Barra, Salvador/BA - CEP 40130-00 1, doravante referido como 

CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 

Determinado, com fuicronos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 

as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DQOBIETP DQCONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de 

Coordenadora Política e Administrativa da Região Nordeste, do Brasil. Prestado de forma 
autônoma pela CONTRATADA, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo 
empregatício ou subordinação, tendo por atribuições principais: AsseSSorar o PTN 

Nacional visando aproximação e a promoção política do partido na região; Desenvolver 

ações de relacionamento sistemático em assuntos de interesse do PTN, buscando 

influenciar a agenda e estreitar parcerías políticas; Apoiar o estabelecimento e a 

consolidação de projetos e outras iniciativas, intra e interinstituciOflais, capazes de dar 

maior agilidade e qualidade ao atendimento das demandas dos diversos segmentos de 

interesse do PTN; Propor estratégias que possam ampliar, fortalecer e consolidar relações 
de parceria entre o PTN e demais instituições dos poderes constituídos na região; 

Subsidiar tecnicamente as articulações políticas e parlamentares do PTN na região, 

Analisar os cenários políticos e lideranças na região, priorizando e acompanhando as 

demandas de interesse político do PTN Nacional; Estabelecer um plano de 
comunicação 

constante e frequente com a base do partido, a fim de informá-los sobre os resultados dos 
trabalhos e atuação do PTN na região Nordeste. Prestar a Direção Nacional todos os 

esclarecimentos necessários quando solicitado, por relatórios, do cenário partidário na 

Região Nordeste do Brasil. 



Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 

inclusive subcontratar, sempre que necessário. 

Cláusula Segunda: O CONTRATADO prestará os seus serviços sem imposição de horário 

ou definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 
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DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

Cláusula Terceira: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu 

programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras 

sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 

CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 

deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 

ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 

indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 

exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 

tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e 

expressamente autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 

partes a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 

eventuais ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil 

reais), a serem pagos em 7 (sete) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 11.000,00 

(onze mil reais), todo dia 12 de cada mês subsequente à prestação dos serviços, com 

vencimento da primeira parcela em iQ de outubro de 2015 e da última em 19  de abril de 

2016, a serem depositados em conta corrente, de sua titularidade, a ser indicada pelo 

CONTRATADO. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

2 



Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 

inclusive subcontratar, sempre que necessário. 

Cláusula Segunda: O CONTRATADO prestará os seus serviços sem imposição de horário 

ou definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 
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DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 	 c;r,;sI J 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 

modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu 

programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras 
sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 

deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 

ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 

indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 

exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 

tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e 

expressamente autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 

partes a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 

eventuais ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERACÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima; Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil 

reais), a serem pagos em 7 (sete) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 11.000,00 

(onze mil reais), todo dia 19  de cada mês subsequente à prestação dos serviços, com 

vencimento da primeira parcela em lQ de outubro de 2015 e da última em 12  de abril de 

2016, a serem depositados em conta corrente, de sua titularidade, a ser indicada pelo 

CONTRATADO. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇQ 

2 



Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 7 

meses, iniciando-se em 01 de setembro de 2015 e se encerrando automaticamente em 30 

de março de 2016, sem possibilidade de renovação ou prorrogação seja tácita ou 

expressa. Lw 
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DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nascláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 

especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 

partes elegem o foro da Comarca de Brasília-DF, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas. 

Brasília, em 01 4 setembro de 2015 

PARTIDO TRAB

7 

 N CIONAL - PTN (CONTRATANTE) 

/ 
MANtIEL ANDREDE LIMA SOBRINHO (CONTRATADO) 

TESTEMUNHAS: 

NOME 
RG: 

NOME: 
RG: 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COORDENAÇÃO POLÍTICA REGIONAL (SUDESTE) 

POR PRAZO DETERMINADO 
TLL P 

2,80 
De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no_SAU 	J 
Quadra n.2  06, Bloco "K", n.2  07, sala n.9  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasília/DF, 
e sede administrativa na Rua Jacofer, n.2  615, Bairro do Limão, CEP: 02712-070, São 
Paulo/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.2  01.248.362/0001-69, neste ato 
representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 
regularmente inscrito no CPF sob o n.2  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 
Alves Pontual, n.2  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 
CONTRATANTE; e 

AUGUSTO BARBOSA DE PINHO, brasileiro, autônomo, portador do CPF N2  393.300.281-
87 e do RG n9  958933 SSP/DF, com endereço à Rua Matias Cardoso, 63 - sala 1003 - Santo 
Agostinho - Belo Horizonte - MG - CEP 30.170-914, doravante referido como 
CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fulcronos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 
seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de Coordenadora 
Política e Administrativa da Região Sudeste, do Brasil. Prestado de forma autônoma pela 

CONTRATADA, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou 

subordinação, tendo por atribuições principais: Assessorar o PTN visando aproximação e a 

promoção política do partido na região; Desenvolver ações de relacionamento sistemático 

em assuntos de interesse do PTN, buscando influenciar a agenda e estreitar parcerias 

políticas; Apoiar o estabelecimento e a consolidação de projetos e outras iniciativas, intra e 

interinstitucionais, capazes de dar maior agilidade e qualidade ao atendimento das 

demandas dos diversos segmentos de interesse do PTN; Propor estratégias que possam 

ampliar, fortalecer e consolidar relações de parceria entre o PTN e demais instituições dos 

poderes constituídos na região; Subsidiar tecnicamente as articulações políticas e 

parlamentares do PTN na região, Analisar os cenários políticos e lideranças na região, 

priorizando e acompanhando as demandas de interesse político do PTN; Estabelecer um 
plano de comunicação constante e frequente com a base do partido, a fim de informá-los 

sobre os resultados dos trabalhos e atuação do PTN na região Sudeste. Prestar a Direção 

Nacional todos os esclarecimentos necessários quando solicitado, por relatórios, do cenário 
partidário na Região do Sudeste do Brasil. 



Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário. 
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Cláusula Segunda: O CONTRATADO prestará os seus serviços sem imposição de hor4çio ou 281 
definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu programa 
e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e legais 
de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do CONTRATANTE, sob 
pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata deste contrato sem 
qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, tarefas 
e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e expressamente 
autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 
a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os eventuais 
ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil 
reais), a serem pagos em 6 (seis) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 11.000,00 
(onze mil reais), todo dia 12  de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em outubro 
de 2015 e da última em março de 2016, a serem depositados em conta corrente, de sua 
titularidade, a ser indicada pela CONTRATADA. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 



Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 06 meses, 
iniciando-se em 01 de setembro de 2015 e se encerrando automaticamente em 29 de 
fevereiro de 2016. 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 
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Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteribres, 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro de Brasília/DF, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Brasília-DF em, 01 de setembro de 2015 

PARTIDO TRABAL1STA NACIONAL - PTN (CONTRATANTE) 

JOSÉ 

TESTEMUNHAS: 

NOME 
RG: 

NOME: 
RG: 



ÇONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

POR PRAZO DETERMINADO 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional na 5 RTVS 
701, Torre 1, Sala 422, Edifício Assis Chateaubrjand Asa Sul, Brasília - DF, efede/'83 j 
administrativa na Rua Barbosa Lopes, n9  64 - Granja Julieta - Cidade de São Paulo/Etody 
de São Paulo, neste ato representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, 
casado, empresário, regularmente inscrito no CPF sob o n.2  183129.888-20, residente e 
domiciliado na Rua Alves Pontual, n.Q 115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante 
referido como CONTRATANTE; e 

EVA GOMES LIMA, brasileira, autônoma, portadora do CPF N2  622.330.415-34, com 
endereço à SQN 0, quadra 302. Bloco F, apt. 601 - Asa Norte, Brasília - DF, doravante 
referido como CONTRATADA, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBJETO DOCONTRATQ 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços d€ 
Coordenadora Política da Região Centro-Oeste, prestado de forma autônoma pela 

CONTRATADA e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregátício ou 
subordinação, tendo por atribuições principais: Assessorar o PTN visando aproximação e a 

promoção política do partido na região; Desenvolver ações de relacionamento sistemático 

em assuntos de interesse do PTN, buscando influenciar a agenda e estreitar parcerias 
políticas; Apoiar o estabelecimento e a consolidação de projetos e outras iniciativas, intra e 
interinstitucionais, capazes de dar maior agilidade e qualidade ao atendimento das 
demandas dos diversos segmentos de interesse do PTN; Propor estratégias que possam 
ampliar, fortalecer e consolidar relações de parceria entre o PTN e demais instituições dos 
poderes constituídos na região; Subsidiar tecnicamente as articulações políticas e 

parlamentares do PTN na região, Analisar os cenários políticos e lideranças na região, 

priorizando e acompanhando as demandas de interesse político do PTN; Estabelecer um 
plano de comunicação constante e frequente com a base do partido, a fim de informá-los 
sobre os resultados dos trabalhos e atuação do PTN na região. Prestar á Direção Nacional 
todos os esclarecimentos necessários quando solicitado, por relatórios, do cenário 
partidário na Região do Centro-Oeste do Brasil. 

Parágrafo Único A CONTRATADA concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçâodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 



Cláusula Segunda: A Contratada prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
defInição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

BRJGAçØIsjp CONTRATDQ 	
rk 	/284J 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando os b ons 
modos e costumes, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso a CONTRATADA não apresente resultados satisfatórios, é facultado ao CONTRATANTE 
rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 

indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

IMS OBJUGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que a CONTRATADA possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e 
expressamente autorizados 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida à CONTRATADA em face de sua prestação de serviços e os 
eventuais ressarcimentos devidos. 

PRESTApoS 

Cláusula Sétima: 
Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois 
mil reais), a serem pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de 
R$ 11.000,00 (onze mil reais), todo dia 05 de cada mês, com vencimentos da primeira 
parcela em setembro de 2015 e da última em agosto de 2016, a serem depositados em 
conta corrente a ser definida pela CONTRATADA 

PiPRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 12 
meses, iniciando-se em 01 de agosto de 2015 e se encerrando automaticamente em 31 de 
julho de 2016. 



QA RESCISQ DO CONTRrATQ 

Cláusula Nona: 
Além das hipóteses de rescisão supra referidas nas cláusulas anteriores, o 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes iesde 	

85 que haja comunicação expressa outra parte nesse sentido com antecedência de 3  Fk  dias, /2 j 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos seI-vios já - 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

FQJ 

Cláusula Décima: 
Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 

partes elegem o foro da Comarca de Brasília/DF, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas 

São Paulo, 01 de agosto de 2015 

PARTIDO TRAPLIHSTA NACIONAL - PTN (CONTRATANTE) VF 

J9( 

EVA GOMES LIMA (CONTRATADA) 

TESTEMUNHAS:  

Nome: 
CPF/MF: 

Nome: 
CPF/MF: 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COORDENAÇÃO POLÍTICA REGIONAL (NORTE) 

POR PRAZO DETERMINADO 

2/6 
De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no iAUS 
Quadra n.2  06, Bloco "K", n.9  07, sala n,9  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 703 10-500, Brasília/DF, 
e sede administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/SP - CEP 
04720-000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.2  01.248.362/0001-69, neste ato 
representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 
regularmente inscrito no CPF sob o n.2  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 
Alves Pontual, n.9  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 
CONTRATANTE; e 

GERLANE BACCARIN, brasileira, autônoma, portadora do CPF N2 446.234.022-15, com 
endereço à Avenida Brig. Eduardo Gomes 2631, São Francisco, Boa Vista/RR - CEP 693 05-
005, doravante referido como CONTRATADA, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fulcro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 
seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBIETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de Coordenadora 
Política e Administrativa da Região Norte, do Brasil. Prestado de forma autônoma pela 

CONTRATADA, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou 

subordinação, tendo por atribuições principais: Assessorar o PTN Nacional visando 

aproximação e a promoção política do partido na região; Desenvolver ações de 
relacionamento sistemático em assuntos de interesse do PTN, buscando influenciar a 

agenda e estreitar parcerias políticas; Apoiar o estabelecimento e a consolidação de projetos 

e outras iniciativas, intra e interinstitucionais, capazes de dar maior agilidade e qualidade 

ao atendimento das demandas dos diversos segmentos de interesse do PTN; Propor 

estratégias que possam ampliar, fortalecer e consolidar relações de parceria entre o PTN e 
demais instituições dos poderes constituídos na região; Subsidiar tecnicamente as 

articulações políticas e parlamentares do PTN na região, Analisar os cenários políticos e 

lideranças na região, priorizando e acompanhando as demandas de interesse político do 

PTN Nacional; Estabelecer um plano de comunicação constante e frequente com a base do 

partido, a fim de informá-los sobre os resultados dos trabalhos e atuação do PTN na região 

Norte. Prestar a Direção Nacional todos os esclarecimentos necessários quando solicitado, 
por relatórios, do cenário partidário na Região do Norte do Brasil. 

o 



Parágrafo Único: A CONTRATADA concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário. 

Cláusula Segunda: A Contratada prestará os seus serviços sem imposição de 
definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 	
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DAS OBRIGACÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu programa 

e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e legais 
de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do CONTRATANTE, sob 

pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata deste contrato sem 
qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso a CONTRATADA não apresente resultados satisfatórios, é facultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 

indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que a CONTRATADA possa bem exercer seus serviços, tarefas 
e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e expressamente 
autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 
a remuneração devida à CONTRATADA em face de sua prestação de serviços e os eventuais 
ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERACÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil 

reais), a serem pagos em 6 (seis) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 11.000,00 
(onze mil reais), todo dia 12  de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em outubro 
de 2015 e da última em março de 2016, a serem depositados em conta corrente, de sua 
titularidade, a ser indicada pela CONTRATADA. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVICOS 



Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 06 meses, 
iniciando-se em 01 de setembro de 2015 e se encerrando automaticamente em 29 de 
fevereiro de 2016. 

LECL 
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IM RESCISÃO DO CONTRATO 
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Cláusula Nona: 
Além das hipóteses de rescisão suprarreferj das nas cláusulas anteriores, o 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 

descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 

não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 

prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro de Brasília-DF, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 

Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Brasília-DF, em 01 de setembro de 2015 

PARTIDO TRABALHTA NACIONAL 
- PTN (CONTRATANTE) 

~~1w 
GERLANE BACCARIN (CONTRATADA) 

TESTEMUNHAS: 

NOME 

RG: 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR PRAZO DETERMINADO 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAt 

Quadra n.2  06, Bloco "K", n.2  07, sala fl•Q 02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-50, 	289 

Brasília/DF, e sede administrativa na Rua Jacofer, n.2  615, Bairro do Limão, CEP: 0271v- 

070, São Paulo/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n 9  01.248.362/0001-69, neste ato 	/ 

representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 

regularmente inscrito no CPF sob o n. 183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 

Alves Pontual, n.9  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 

CONTRATANTE; e 

JOÃO JORGE FADEL FILHO, brasileiro, autônomo, portador do RG. n. 43.545.716-0 

SSP/SP e do CPF N2  227.504.358-62, com endereço à Rua Bom José Carlos Aguile 219, 

Bairro Cruzeiro, Município de São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fulcro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 

as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

[I•IS1:i 'J!1,11.1  

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de Consultoria 

Política, prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, ao 
CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação, tendo por atribuições 
principais: Assessorar o PTN nas ações nas esferas federal estadual, distrital e municipal, 
visando a aproximação e a promoção política do partido; Desenvolver ações de 
relacionamento sistemático em assuntos de interesse do PTN, buscando influenciar a 
agenda e estreitar parcerias políticas; Apoiar o estabelecimento e a consolidação de 
projetos e outras iniciativas, intra e interinstituciOflaiS, capazes de dar maior agilidade e 
qualidade ao atendimento das demandas dos diversos segmentos de interesse do PTN; 
Orientar as ações de relacionamento político e parlamentar do PTN, com base no Código 
de Ética do partido; Propor estratégias que possam ampliar, fortalecer e consolidar 
relações de parceria entre o PTN e demais instituições dos poderes constituídos; Subsidiar 

tecnicamente as articulações políticas e parlamentares do PTN, por meio da análise 

política sobre a atuação dos parlamentares, dos partidos políticos, das comissões 
temáticas e das bancadas no Congresso Nacional, identificando seu posicionamento diante 
de matérias de interesse do partido; Analisar os cenários políticos e lideranças do 
Congresso Nacional, priorizando e acompanhando as demandas de interesse político do 
PTN; Estabelecer um plano de comunicação constante e frequente com a base do partido, a 

fim de informá-los sobre os resultados dos trabalhos e atuação do PTN. 

a. 



Parágrafo Único: O CONTRATADO 
concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernenteS à consecução do objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, OU 

quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário tru 	2 

definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados.  

R7L'LS) 1 91etS[SJ 1.K,1WJ.!ø 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 

modos e costumes, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 

CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 

deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 

ao CONTRATANTE 
rescindir imediata e prematuramente este contrato sem qualquer 

indenização ou penalidade1 salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 

exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

IMMOM-M.41  

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE 
obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

informações necessárias para que o CONTRATADO 
possa bem exercer seus serviços, 

tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE 
obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 

partes a remuneração devida ao CONTRATADO 
em face de sua prestação de serviços e os 

eventuais ressarcimentOs devidos. 

&REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: 
Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO 
a quantia de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 

pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensajs e consecutivas de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), todo dia 05 de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em junho de 2015 e 
da última em maio de 2016, a serem depositados em conta corrente a ser definida pelo 

CONTRATADO. 



PP PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 12 

meses, iniciando-se em 05 de maio de 2015 e se encerrando automaticamente em 05 de 

abril de 2016, podendo ser renovamos por igual período.
[74  291 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 

especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas. 

São Paulo, OSde maio de 2015 

PARTIDO TRAèHISTA NACIONA/N (CONTRATANTE) 

JOÃO JORGE FAtE FILHGONTRATADO) 

TESTEMUNHA 1 

TESTEMUNHA 2 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 

POLÍTICA E ADMNISTRATIVA AOS CONSELHOS POLÍTICO 
E DE ÉTICA DA COMISSÃO EXECUTIVA NACIONAL  

TLL 
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PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra n.2  06, 
Bloco "1<", n.2  07, sala flQ  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasília/DF, e sede 
administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/SP - CEP 04720-
000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n. 01.248.362/0001-69, neste ato 
representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 
regularmente inscrito no CPF sob o n.9  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 
Alves Pontual, n.9  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 
CONTRATANTE; e 

DIONYSIO CAIO MATHEUS SULZBECK brasileiro, autônomo, portador do RG. n. 
1.812.983 SSP/SP e do CPF NQ 027.856.508-59, com endereço à Rua Mascote ng 549, apt. 
82, Vila Mascote, Município de São Paulo! Estado de São Paulo, doravante referido como 
CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fulcro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de assessoria 
política e administrativa aos Conselhos Político e de Ética da Comissão Executiva Nacional, 
prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, 
sem vínculo empregatício ou subordinação, tendo por atribuições principais: Apoio de 
assessoramento político e administrativo, em todo o necessário, das ações, deliberações, 
reuniões, encontros, procedimentos, disposições, afazeres, metas e execuções junto aos 
Conselhos Político e de Ética da Comissão Executiva Nacional e dela decorrentes. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 



Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN,I1sLac 
programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as r1gras 	293 
sociais e legais de modo a não denegrir, sbb qualquer pretexto, o nome e a image4i do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 	

/ 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 
autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida o CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 
eventuais ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVICOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagara ao CONTRATADO a quantia de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), todo dia 19  de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em 12  de julho de 
2015 e da última em 19  de julho de 2016, por meio de Depósitos bancários, em conta 
corrente de titularidade do CONTRATADO, a ser indicada. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 12 
meses, iniciando-se em 19  de junho de 2015 e se encerrando automaticamente no final de 
junho de 2016, podendo ser renovamos por igual período. 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 



; 	!,\ 

escumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 15 dias, 

não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 

F especialmente empregaticio. 

294 

DO FORO 	
/ 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro de Brasília-DF, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

São Paulo, 12 de junho de 2015 

FUNDAÇÃO TlLHISTA NACIONAL (CONTRATANTE) 

DIONYSIO CAI ATHEUS SULZBECK (CONTRATADO) 

TESTEMUNHAS: 

NOME 
RG: 

19TABEUÃO DE NOTAS DA CAPITAL 
AV. RESOLJÇAS, 3749-SÃO PAULO SP - CEP 05401-450 - FONE 11)3815-9855 

BEL. O&.AVO FALLEJROS TABEUÃO 

RECt*EÇ3 por T 	 Cti'RÇõO 1 tre 	de: DIOt4R 	P11f
EZ 4-5 

1251. 

US ãLag 
uIo. 15 de brij de 2)lô. j 

NOME: 
RG: 	
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORJA 
POLÍTICA E ADMNISTRATIVA AO CONSELHO FISCAL E 

TESOURARIA DA COMISSÃO EXECUTIVA DO DIRETÓRIO 
NACI ONAL 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra n.2  06, 

Bloco "1<", n.2  07, sala n.° 02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasília/DF, e sede 

administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/SP - CEP 04720-

000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n 01.248.362/0001-69, neste ato 

representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 

regularmente inscrito no CPF sob o n.9  183.729.888-2 0, residente e domiciliado na Rua 

Alves Pontual, n.2  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 

CONTRATANTE; e 

LUIZ HENRIQUE FRANCO PEREIRA RIBEIRO brasileiro, autônomo, portador do RG. n. 

30.306.374 SSP/SP e do CPF N9  307.082.378-51, com endereço à Rua Martim Burchard n9  

284, Município de São Paulo/ Estado de São Paulo, doravante referido como 

CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 

as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBIETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de assessoria 

política e administrativa ao Conselho Fiscal e a Tesouraria da Comissão Executiva 
Nacional, prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, ao 
CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação, tendo por atribuições 
principais: Apoio de assessoramento político e administrativo, em todo o necessário, das 
ações, deliberações, reuniões, encontros, procedimentos, disposições, afazeres, metas e 

execuções junto ao Conselho Fiscal e a Tesouraria da Comissão Executiva do Diretório 

Nacional e dela decorrentes. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 

inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 

quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

295 



Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposiçãO de horário ou 

definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

S OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
296 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os b ns 	J 
modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu 
programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras 
sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 

deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 

ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratoSem qualquer 

indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 

exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 

partes a remuneração devida o CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 

eventuais ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 5.000,00 (Cinco mil 

reais), todo dia 12  de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em 19  de julho de 

2015 e da última em 12  de julho de 2016, por meio de Depósitos bancários, em conta 

corrente de titularidade do CONTRATADO, a ser indicada. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 12 

meses, iniciando-se em 19  de junho de 2015 e se encerrando automaticamente no final de 

junho de 2016, podendo ser renovamos por igual período. 



o 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes dejde 	 / 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 15 díâs, 
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não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviço4 j 

prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro de Brasília-DF, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

São Paulo, 1° de junho de 2015 

PARTIDO TRABALHISA NACIONAL (CONTRATANTE) 

XIX ~6o0 

LUIZ HENRIQUE FRANCO PEREIRA RIBEIRO (CONTRATADO) 

TESTEMUNHAS: 

NOME 
RG: 

NOME: 
RG: 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, 

Quadra n. 06, Bloco "K", n.9  07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 703 10-500, Brasílf 

e sede administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/SFRI CEP 298 

04720-000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.9  01.248.362/0001-69, ne4te at 	
/ ( 

representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 	/ 

regularmente inscrito no CPF sob o flQ 183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 	1 

Alves Pontual, n.Q 115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 

CONTRATANTE; e 

KERTSON MOTA LEAL, brasileiro, autônomo, portador do RG. n.9  55434379 SSP/SP e do 

CPF N2  008.619.843/23, com endereço à Rua Georgina Braghiroli Diniz, 331, Ap 41 bi 2, 

São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 

seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBIETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de Analista 

contábil, prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, ao 

CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernentes à consecução do objeto deste contrato, podendo 

inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 

quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 

definição de jornada. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 

modos e costumes, adotando uma conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 

legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 

CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 

deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade em razão do encerramento. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATANTE entenda que CONTRATADO não esteja 

apresentando resultados satisfatórios, é facultado ao CONTRATANTE rescindir imediata e 



prematuramente este contrato sem qualquer indenização ou penalidade, desde que seja 

comunicado o CONTRATADO com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por qualquer 

meio idôneo. 

- 	 T8L. 	EWTOL 

1AS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE 299 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil ma_criai 

informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, tarefas 

e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 

a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os eventuais 

ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia contratual de R$ 3 1.920,000 (trinta e 

um mil e novecentos e vinte reais), a serem pagos em 12 parcelas iguais, mensais de R$ 
2.660,00 (dois mil seiscentos e sessenta reais) a serem pagos todo dia 30 de cada mês com 
vencimento da primeira parcela junho de 2015 e da ultima dezembro de 2015, a serem 

depositados em conta corrente a ser definida pelo CONTRATADO. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVICOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado, de 12 
meses, iniciando-se em junho de 2015 e se encerrando automaticamente ao final de maio 

de 2016. 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão supra referidas nas cláusulas anteriores, o 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 

especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 



partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 

Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença 

testemunhas. 	 1 
3 c10  

São Paulo, 01 de junho de 2015 

PARTIDO TRABA STA NACIONAL (CONTRATANTE) 

/± 

K 	SON MOTA LEAL (CONTRATADO) 

TESTEMUNHA 1 

TESTEMUNHA 2 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

POR PRAZO DETERMINADO 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional noj 
Quadra n.2  06, Bloco "K", n.9  07, sala n. 02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70314Y-500, 301 
Brasília/DF, e sede administrativa na Rua jacofer, n.2  615, Bairro do Limão, CEP: 2712i 
070, São Paulo/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.9  01.248.362/0001-69, neste ato 	/ 
representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 
regularmente inscrito no CPF sob o fl,Q  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 
Alves Pontual, n.2  115, Granja julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 
CONTRATANTE; e 

MARCELO AFONSO DE BRITO COSTA, brasileiro, autônomo, portador do RG. n.2  

34.354.117-8 SSP/SP e do CPF N9  307.769.178-70, com endereço à Rua AV. MINAS GERAIS 

489, Bairro HORTOLANDIA , Município de MAIRIPORÃ/SP, doravante referido como 

CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fulcro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBIETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de 
manutenção e suporte de mídias sociais, prestado de forma autônoma pelo 
CONTRATADO, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou 
subordinação, tendo por atribuições principais: monitorar as diversas comunidades 
existentes na rede mundial de computadores e a presença do PTN e seus representantes 
eleitos nesses ambientes; Estar atento ao que se fala sobre o PTN e seus representantes 
eleitos em fóruns, sites de relacionamento e blogs e realizar ou recomendar ações que 
levem que causem impacto positivo para o partido; Desenvolver mídias virtuais e análise 
de redes sociais para construção de estratégias relacionadas ao crescimento do PTN e dos 
candidatos trabalhados; Desenvolvimento de estratégias e peças para internet 
relacionadas à sites, portais e mídias; Estudo e aplicação de mecanismos de exploração de 
redes sociais para o partido e seus candidatos; Análise de servidores e desenvolvimento de 
ações de e-mail marketing; Áudio e vídeo edição; Monitoramento e ativação [presença e 
interação] em blogs, redes, fóruns etc; Executar o planejamento de comunicação virtual da 
entidade, com foco na promoção da imagem do PTN e seus representantes eleitos para os 
públicos interno e externo, usando todos os meios disponíveis, incluindo site, newsletters, 
redes sociais e outros; Preparar os instrumentos de divulgação das atividades do PTN e 
seus representantes eleitos e mantê-los atualizados e catalogados; Elaborar e editar textos, 
captar ou editar imagens e vídeos para divulgação das ações do PTN e seus representantes 



eleitos nas redes sociais, bem como para as ações de relacionamento do partido com seus 
públicos internos e externos; Supervisionar, acompanhar e orientar estagiários quando 
necessário; Executar outras atividades correlatas à natureza do cargo. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernentes à consecução do objeto deste contrato, poc nAo 	Lc1 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATAN1, OU 	302 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo.j 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 

definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 

modos e costumes, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 

CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 

deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 

ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contrato sem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 

exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 

tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 

partes a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 

eventuais ressarcimentoS devidos. 

A REMUNERACÃO PELOS SERVIÇOS PRESTAJX 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 40.800,00 (quarenta mil e 

oitocentos reais), pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 

3.400,00 (três mil e quatrocentos reais), todo dia 30 de cada mês, com vencimentos da 
primeira parcela em abril de 2015 e da última em março de 2016, a serem depositados em 

conta corrente a ser definida pelo CONTRATADO. 



DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinad T áÃe 12 	1 
meses, iniciando-se em 30 de março de 2015 e se encerrando automaticamente nc F1  üItimo 303 
dia do mês de fevereiro de 2016, podendo ser renovamos por igual período. 	 / 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

São Paulo, 30 de marco de 2015 

PARTIDO)(RAftALITA NACIONAL - PTN (CONTRATANTE) 

COSTA 
7L  7 

TESTEMUNHA 



TESTEM 	2 

TLL Sto-~ aTc 

304 



11'JIKAFO DE PRESTAÇÃO DE SEiYIÇosDE APO 

ADMINISTRJTIVO POR PRAZO DETERMINADÍJ 

PARTWO TRABALHISTA NACIONAL 
- PTN, com sede nacional no SAUS, Quad4-i 	305 / Bloco 'K", n.9  07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500 Brasíiia/DF 

administrativa na Rua Santo Amaro, 5828, Bairro Santo Arnaro, São Paulo/SP, reguiarmen 
inscrito no CNPJ sob o n.2  01.248.362/000169 neste ato representado por 
presidente José Mascj de Abreu, 

brasileiro, casado, empresário, regularmente inscrito 
CPF sob o n,9  183.729.88820 residente e domiciliado na Rua Alves Ponal, ri.PI 115, Grani, Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATANTE; e 

CLÁUDJA DE PAULA SOARES, 
brasileira, assessora administrativa, portadora do RG o 

19.391.663-0 SSP/SP e do CPF N 127.899.34878, com endereço à Rua Geraldo Honório 0,. 
Silva 260, Bairro Grajaú, São Paulo/SP, doravante referido como 

CONTRATADA, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Seiços de apoi' 

administrativo por Prazo Determinado, com fuicro nos argos 593 e seguintes do Código 
C:vil Brasileiro, mediante as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo 

PQOBJETQDo CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de aoui. 
assessoria administrativa, em geral, prestado de forma autônoma pela CONTRXI'AD1\ 

ao 
CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação tendo por atrihoiçô. 
principais: apoio na sede administrativa nacional do PTN. 

Parágrafo Único: A CONTRATADA concorda em exercer outras prestações de se n"lç:c , 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, 

podendo 
:nclusive suhcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE ou 
cuom por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo 

Cláusula Segunda: 
A CONTRATADA prestará os seus serviços sem imposição de horano ou 

definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

PASJ)I3RIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: 
A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 

modos e costumes, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras soci., 

legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem ro 



CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imed 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso a CONTRATADA não apresente resultados satisfatórios, é facuftauj 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decor*r 	306. 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 	 1 	/ 

MOBRJGAÇÕEs DO CONTRATArç1'J 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil mater'iis 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bcm exercer seus serviços, tar-efs 
e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e expressan-iente 
autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 
a remuneração devida a CONTRATADA em face de sua prestação de serviços e os eventuais 
ressarcimentos devidos. 

1AREM UNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, c 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a quantia de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), 
a serem pagos em 15 (quinze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 2.400,00 (dois 
mil, quatrocentos e vinte e oito reais), todo dia 01 de cada mês subsequente à prestação dos 

serviços, com vencimento da primeira parcela em 01 de fevereiro de 2015 e da última err i. 
01 de abril de 2016, a serem depositados em conta corrente de titularid;3çie dr. 
CONTRATADA. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratado por tempo determinado de 15 meses, 
iniciando-se em 19  de janeiro de 2015 e se encerrando automaticamente em 30 de março 
de 2016, podendo ser renovado por igual período, uma única vez, através de 3djt:-, ç 
contratual. 

RESCISÃO DO CONTTQ 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nascláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 

descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desce 

que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 

não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 



prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou dire, 
especialmente empregatício. 

1M !W9IG LWTDN. 

Clusu1a Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente 
colItIFto 	

3 

partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, 
 privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 

Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de dus 
testemunhas 

São Paulo, 12  de janeiro de 2015 

PARTIDO 
	

HISTA NACIONAL - PTN (CONTRATANTE 

L 	VaW'&  
CLAUDIA DE PAULA SOARES (CONTRATADA) 

TESTEMUNHAS: 

NOME 

RG: 

NOME: 
RG: 

Reconheço Por Semehnça' ima 
VAY9?01—ciAUDIA DE PAU S 

São Paulo, 26 de Abril d 
Emt 	 erda 
LUCIA LAYS ALVES 	IL 

ValOrNS15 
G 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR pRAZO DETERMINAD(1 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL do ESTADO DE SÃO PAULO - PTN/SP, com endereço à 

Avenida Santo Amaro, n.2  5.828, Bairro Santo Amaro - SP, CEP 04702-001, S&c ELC. 

Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob n.2  01.248.362/0001-69, doravante referido corjo 	308 

CONTRATANTE e 	 1 
/ 

LUIZ HENRIQUE CAPARELLI PADUA, brasileiro, autônomo, portador do RG. n. 

35.271.550-9 SSP/SP e do CPF N2  388.495.648-56, com endereço à Rua Ananias n.2  499 - 

apto n9  22 - Bairro Quitaufla, Municipio de Osasco/SP, doravante referido como 

CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 

seguinteS cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

[i,i'J tsJIsI'(')J 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviçoS de divulgação de 
ideias e programas políticos pela internet, prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, 
e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vinculo empregati cio ou subordinação. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concerneflteS à consecução do objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, OU 

quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviçoS sem imposição de horário ou 

definição de jornada. 

' IAS OBRIGAÇÕES DO )NTRATADO  

Cláusula Tercefra: O CONTRATADO obriga-se a prestar os seMços respeitando os bons 
modos e costumes, adotando uma conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade em razão do encerramento. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATANTE entenda que CONTRATADO flão esteja 
apresentando resultados satisfatórios, é facultado ao CONTRATANTE rescindir imediata e 
prematuramente este contrato sem qualquer indenização ou penalidades desde que seja 



comunicado o CONTRATADO com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por qualquer 

meio idôneo. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiai4e 	309 

informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, taretas 

e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressanlente 	- 

autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 
a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os eventuais 

ressarcimefltOS devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVICOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia mensal de R$ 24.000,00 (vinte e quatro 
mil reais), a serem pagos em 12 parcelas iguais, mensáis de R$ 2000,00 (dois mil reais) a 
serem pagos todo dia 30 de cada mês com vencimentos da primeira parcela março de 2015 
e da ultima março de 2016, a serem depositados em conta corrente a ser definida pelo 

CONTRATADO. 

I!J i(iI'kI 	 II*14fl!1 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado, de 12 
meses, iniciando-se em março de 2015 e se encerrando automaticamente ao final de março 

de 2016. 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 	\ 	/ 

descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 	\ ," 

que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados1 não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 

especialmente empregatício. 

9 FORO 

Cláusula Dédma: Para dirimir quaisquer controvérsias otiundas do presente contrato, as 



RATADO) 

A 

partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas. 
310 

ctt J 
São Paulo, 01 de março de 2015 

PARTIDO TRABJtHISTA NACIONAL DE SÃO PAULO - PTN/SP (CONTRATANTE) 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINAD-(1 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL do ESTADO DE SÃO PAULO - PTN/SP, com enderer~0à

Avenida Santo Amaro, n. 5.828, Bairro Santo Amaro - SP, CEP 04702-001

Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob n. 01.248.362/0001-69, doravante referido c 	
311 

CONTRATANTE; e 

LENON REBECHI DE AZEVEDO, brasileiro, autônomo, portador do RG. n.2 47.839.624-7 

SSP/SP e do CPF N2 409.550.808-60, com endereço à Rua Ananias n.9 499 - apto ni, 22 - 

Bairro Quitauna, Municipio de Osasco/SP, doravante referido como CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 

seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBIETO DO CONTRAIQ 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de divulgação de 

ideias e programas políticos pela internet, prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, 
e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernenteS à consecução do objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 

definição de jornada. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADQ 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, adotando uma conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 

deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade em razão do encerramento. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATANTE entenda que CONTRATADO não esteja 

apresentando resultados satisfatórios, é facultado ao CONTRATANTE rescindir imediata e 
prematuramente este contrato sem qualquer indenização ou penalidade, desde que seja 
comunicado o CONTRATADO com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por qualquer 

meio idôneo. P 1 

 

o 



i 1ft!1t'I1 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais_e 

informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, tarfL 
e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressam4ite 	312 

autorizados. 	 1 	 J 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 

a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os eventuais 

ressarcimentos devidos. 

flAREMUNERAÇAO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia mensal de R$ 24.000,00 (vinte e quatro 
mil reais), a serem pagos em 12 parcelas iguais, mensais de R$ 2000,00 (dois mil reais) a 
serem pagos todo dia 30 de cada mês com vencimentos da primeira parcela março de 2015 
e da ultima março de 2016, a serem depositados em conta corrente a ser definida pelo 

CONTRATADO. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado, de 12 
meses, iniciando-se em março de 2015 e se encerrando automaticamente ao final de março 

de 2016. 

DA RESCISÃO DO CONTRAIO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 	\ / 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 	\ / 

não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 

especialmente empregaticio. 	 / 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 



E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas. 

São Paulo, 01 de março de 2015 

PARTIDO TRABISTA NACIONAL DE SÃO PAULO - PTN/SP (CONTRATANTE) 

LENON REBECHI DE AZEVEDO (CONTRATADO) 

/ TE"EiNHA 1 

313 

ESTEMUNHA 2 



NACIONAL 
	

I 4L 5.rEw EiLc. 
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PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra n.2  06, 

Bloco "K", n.2  07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasílía/DF, e sede 

administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/SP - CEP 04720-

000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.9  01.248.362/000169, neste ato 

representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário1 

regularmente inscrito no CPF sob o fl•Q 183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 

Alves PontuaL n.2  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 

CONTRATANTE; e 

LUIZ HENRIQUE FRANCO PEREIRA RIBEIRO 
brasileiro, autônomo, portador do RG. n. 

30.306.374 SSP/SP e do CPF N9  307.082.378-51, com endereço à Rua Martim Burchard n2  

284, Município de São Paulo! Estado de São Paulo, doravante referido como 

CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Cont rato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 

as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

FiIiISli] (Iii 1(SX111.'U ti] 

Cláusula Primeira: 
É objeto do presente contrato a prestação de serviçoS de assesSorla 

política e administrativa ao Conselho Fiscal e a Tesouraria da Comissão Executiva 
Nacional, prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção. ao 

 

CONTRATANTE, sem vínculo empregatíciO ou subordinação, tendo por atribuições 
principais: Apoio de assessoramento político e administrativo, em todo o necessário, das 
ações, deliberações, reuniões, encontros, procedimentos1 disposições, afazeres, metas e 
execuções junto ao Conselho Fiscal e a Tesouraria da Comissão Executiva do Diretório 

Nacional e dela decorrentes. 

Parágrafo Único: 
O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, 

OU 

quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 



Cláusula Segunda: 
O Contratado prestará os seus serviços sem imposiÇ0 de horário 

OU 

defIniçãO de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

AS gBRAÇOS DPCONTMTADQ 
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Cláusula Terceira: 
O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bo  

modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, s 
_u 

tando as regras 
programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respei  
sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 

deste contrato sem qualquer indenização OU penalidade. 

Cláusula Quarta: 
Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 

ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 

in
denização ou penalidade, salvo se o descumPrimeflto comprovadamente decorrer de 

exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

1tj1:l 	 fR1U= 

Cláusula Quinta: 
O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: 
O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 

NTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 
partes a remuneração devida o CO  

eventuais ressarcimentos devidos. 

D _AR MUNERAÇÃO pELOS SERVIÇO RTOS 

Cláusula Sétima: 
Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais), todo dia 12 de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em 1
1  de julho de 

2015 e da última em 12  de julho de 2016, por meio de Depósitos bancários, em conta 

corrente de titularidade do CONTRATADO, a ser indicada. 

DO PMZO DA pRSTAÇÃOJRYI 

Cláusula Oitava: 
A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 12 

o automaticamente no anal de 
meses, iniciando-se em 12 de junho de 2015 e se encerrand

ual período. 
junho de 2016, podendo ser renovamos por ig 

	
1 



rn 

!2- 	IAJESCJSÃO DO CONTR
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ATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desLkou E'c. 

que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 15 di, 	316 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos seMçosjiá 

	J 
prestados não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 

especialmente empregatíciO. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 

partes elegem o foro de Brasflia-DF, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas. 

São Paulo, 12 de junho de 2015 

PARTIDO TRABALHIk NACIONAL (CONTRATANTE) 

7LL L 
LUIZ HENRIQUE FRANCO PEREIRA RIBEIRO (CONTRATADO) 

TESTEMUNHAS: 

NOME 
RG: 

NOME: 
RG: 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COORDENAÇÃO POLÍTICA REGIONAL (NORDESTE) 

POR PRAZO DETERMINADO 
ITÃ*L 	C4 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no US, 317 

	

Quadra n.2  06, Bloco "K", n.2  07, sala n.9  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310500,.. 	j 
Brasília/DF, e sede administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, So - 
Paulo/SP - CEP 04720-000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n. 	

/ 01.248.362/0001-69, neste ato representado por seu presidente josé Masci de Abreu, 	:. 
brasileiro, casado, empresário, regularmente inscrito no CPF sob o n.2  183.729.888-20, 
residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.9  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, 
doravante referido como CONTRATANTE; e 

MANUEL ANDREDE LIMA SOBRINHO, brasileiro, autônomo, portador do CPF N2  
972.001.745-22 e do RG nQ 08.762.622-56 SSP/BA, com endereço à Av. Sete de Setembro, 
3244, apto. 42 - Porto XXI, Barra, Salvador/BA - CEP 40130-001, doravante referido como 
CONTRATADO, 

Têm, entre si, ftisto e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicronos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de 
Coordenadora Política e Administrativa da Região Nordeste, do Brasil. Prestado de forma 
autônoma pela CONTRATADA, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo 
empregatício ou subordinação, tendo por atribuições principais: Assessorar o PTN 
Nacional visando aproximação e a promoção política do partido na região; Desenvolver 
ações de relacionamento sistemático em assuntos de interesse do PTN, buscando 
influenciar a agenda e estreitar parcerias políticas; Apoiar o estabelecimento e a 
consolidação de projetos e outras iniciativas, intra e interinstitucionais, capazes de dar 
maior agilidade e qualidade ao atendimento das demandas dos diversos segmentos de 
interesse do PTN; Propor estratégias que possam ampliar, fortalecer e consolidar relações 
de parceria entre o PTN e demais instituições dos poderes constituídos na região; 
Subsidiar tecnicamente as articulações políticas e parlamentares do PTN na região, 
Analisar os cenários políticos e lideranças na região, priorizando e acompanhando as 
demandas de interesse político do PTN Nacional; Estabelecer um plano de comunicação 
constante e frequente com a base do partido, a fim de informá-los sobre os resultados dos 
trabalhos e atuação do PTN na região Nordeste. Prestar a Direção Nacional todos os 
esclarecimentos necessários quando solicitado, por relatórios, do cenário partidário na 
Região Nordeste do Brasil. 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COORDENAÇÃO POLÍTICA REGIONAL (NORDESTE) 
POR PRAZO DETERMINADO 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no AUS, 318 
Quadra n.9 06, Bloco "K", n.2 07, sala n.9 02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310j-500. 	j 
Brasília/DF, e sede administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São 
Paulo/SP - CEP 04720-000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.2 	/ 

01.248.362/0001-69, neste ato representado por seu presidente José Masci de Abreu, 
brasileiro, casado, empresário, regularmente inscrito no CPF sob o n.9 183.729.888-20, 
residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.Q 115, Granja Julieta, São Paulo/SP, 
doravante referido como CONTRATANTE; e 

MANUEL ANDREDE LIMA SOBRINHO, brasileiro, autônomo, portador do CPF N 
972.001.745-22 e do RG n2 08.762.622-56 SSP/BA, com endereço à Av. Sete de Setembro, 
3244, apto. 42 - Porto XXI, Barra, Salvador/BA - CEP 40130-001, doravante referido como 
CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicronos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de 
Coordenadora Política e Administrativa da Região Nordeste, do Brasil. Prestado de forma 
autônoma pela CONTRATADA, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo 
empregatício ou subordinação, tendo por atribuições principais: Assessorar o PTN 
Nacional visando aproximação e a promoção política do partido na região; Desenvolver 
ações de relacionamento sistemático em assuntos de interesse do PTN, buscando 
influenciar a agenda e estreitar parcerias políticas; Apoiar o estabelecimento e a 
consolidação de projetos e outras iniciativas, intra e interinstitucionais, capazes de dar 
maior agilidade e qualidade ao atendimento das demandas dos diversos segmentos de 
interesse do PTN; Propor estratégias que possam ampliar, fortalecer e consolidar relações 
de parceria entre o PTN e demais instituições dos poderes constituídos na região; 
Subsidiar tecnicamente as articulações políticas e parlamentares do PTN na região, 
Analisar os cenários políticos e lideranças na região, priorizando e acompanhando as 
demandas de interesse político do PTN Nacional; Estabelecer um plano de comunicação 
constante e frequente com a base do partido, a fim de informá-los sobre os resultados dos 
trabalhos e atuação do PTN na região Nordeste. Prestar a Direção Nacional todos os 
esclarecimentos necessários quando solicitado, por relatórios, do cenário partidário na 
Região Nordeste do Brasil. 

~A 



Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário. 

Cláusula Segunda: O CONTRATADO prestará os seus serviços sem imposição de 
ou definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 
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PMOBRIGAÇo1s DO CONTRATADO  

Cláusula Terceira: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu 
programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras 
sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 

CONTRATANTE sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta; Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

IMS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e 
expressamente autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 
eventuais ressarcjmentos devidos. 

PAREMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil 
reais), a serem pagos em 7 (Sete) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 11.000,00 
(onze mil reais), todo dia 19  de cada mês subsequente à prestação dos serviços, com 
vencimento da primeira parcela em 19  de outubro de 2015 e da última em 12  de abril de 
2016, a serem depositados em conta corrente, de sua titularidade, a ser indicada pelo 
CONTRATADO. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇQ 

OÀ 



Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário. 

Cláusula Segunda: O CONTRATADO prestará os seus serviços sem imposição de h 
ou definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

320 
DAS OBRIGACÕES DO CONTRATADO 	 ___________ 

/ 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu 
programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras 
sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 

CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

J2ASLOBRIGACÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e 
expressamente autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 
eventuais ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTAQ 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil 
reais), a serem pagos em 7 (sete) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 11.000,00 
(onze mil reais), todo dia 12  de cada mês subsequente à prestação dos serviços, com 
vencimento da primeira parcela em 19  de outubro de 2015 e da última em 12  de abril de 
2016, a serem depositados em conta corrente, de sua titularidade a ser indicada pelo 
CONTRATADO. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SER VICOS 

2 



Cláusula Oitava; A 
prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 7 

meses, inicjandose em 01 de setembro de 2015 e se encerrando automaticamente em 30 
de março de 2016, sem possibilidade de renova 
expressa 	 ção ou prorrogação, seja tácita ou - 

TR 
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/ 
Cláusula Nona: 

Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nascláusulas anteriores 
O presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 

descumpnr qualquer das suas disposições ou por livre imclatjva de uma das partes desde 
que haja comuniração expressa a outra parte nesse sentjdo com antecedência de 30 dias 
não enselando nenhuma especie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços ja 
prestados não se materializando ou configurando qualquer vínculo 

OU direito, especialmente empregatf cio 

Cláusula Décima: Para 
dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 

partes elegem o foro da Comarca de Brasflja-DF renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem Justas e acordadas, as partes assmam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado em duas vias de igual teor e fo 
testemunhas. 	 rma, na presença de duas 

Brasília, em 01 setembro de 2015 

PARTIDO TRAB 	'TAJCIONAL - PTN (CONTRATç' 

ANDEEL REDEE LIMA SOBRINHO (CONTRATADO) 

TESTEMUNRAS: 

NOME 
RG: 

NOME: 

RG: 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COORDENAÇÃO POLÍTICA REGIONAL (SUDESTE) 

POR PRAZO DETERMINADO 
TLk%J. 	ajTc 

322 
De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, 

Quadra n.9  06, Bloco "K", n.2  07, sala n.9  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasíl1d/D 
 

e sede administrativa na Rua Jacofer, n.9  615, Bairro do Limão, CEP: 02712-070, São 

Paulo/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n. 01.248.362/0001-69, neste ato 

representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 

regularmente inscrito no CPF sob o fl.2  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 

Alves Pontual, n.2  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 

CONTRATANTE; e 

AUGUSTO BARBOSA DE PINHO, brasileiro, autônomo, portador do CPF N9  393.300.281-
87 e do RG nQ 958933 SSP/DF, com endereço à Rua Matias Cardoso, 63 - sala 1003 - Santo 
Agostinho - Belo Horizonte - MG - CEP 30.170-914, doravante referido como 

CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fulcronos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 

seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de Coordenadora 

Política e Administrativa da Região Sudeste, do Brasil. Prestado de forma autônoma pela 
CONTRATADA, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou 

subordinação, tendo por atribuições principais: Assessorar o PTN visando aproximação e a 
promoção política do partido na região; Desenvolver ações de relacionamento sistemático 
em assuntos de interesse do PTN, buscando influenciar a agenda e estreitar parcerias 
políticas; Apoiar o estabelecimento e a consolidação de projetos e outras iniciativas, intra e 

jnterinstitucionais, capazes de dar maior agilidade e qualidade ao atendimento das 
demandas dos diversos segmentos de interesse do PTN; Propor estratégias que possam 
ampliar, fortalecer e consolidar relações de parceria entre o PTN e demais instituições dos 

poderes constituídos na região; Subsidiar tecnicamente as articulações políticas e 
parlamentares do PTN na região, Analisar os cenários políticos e lideranças na região, 
priorizando e acompanhando as demandas de interesse político do PTN; Estabelecer um 
plano de comunicação constante e frequente com a base do partido, a fim de informá-los 
sobre os resultados dos trabalhos e atuação do PTN na região Sudeste. Prestar a Direção 
Nacional todos os esclarecimentos necessários quando solicitado, por relatórios, do cenário 

partidário na Região do Sudeste do Brasil. 



Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernenteS à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 

inclusive subcontratar, sempre que necessário. 

Cláusula Segunda: O CONTRATADO prestará os seus serviços sem imposição de horá LJ 	ELJTAL 

definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 	 323 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 

modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu programa 

e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e legais 

de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do CONTRATANTE, sob 

pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata deste contrato sem 

qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 

ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 

indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 

exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, tarefas 

e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e expressamente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 

a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os eventuais 

ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil 

reais), a serem pagos em 6 (seis) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 11.000,00 

(onze mil reais), todo dia 1 de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em outubro 

de 2015 e da última em março de 2016, a serem depositados em conta corrente, de sua 

titularidade, a ser indicada pela CONTRATADA. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 



Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 06 meses, 
iniciando-se em 01 de setembro de 2015 e se encerrando automaticamente em 29 de 
fevereiro de 2016. 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

324 
Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nascláusulas anteriU

re/ presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 

não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro de Brasília/DF, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Brasília-DF em, 01 de setembro de 2015 

PARTIDO TRABALITA NACIONAL - PTN (CONTRATANTE) 

JOSÉ 

TESTEMUNHAS: 

NOME 
RG: 

NOME: 
RG: 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

POR PRAZO DETERMINADO 

T1LkL De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional na SRTVS 
701, Torre 1, Sala 422, Edifício Assis Chateaubriand, Asa Sul, Brasília - DF, 	sede 3 
administrativa na Rua Barbosa Lopes, n 64 - Granja Julieta - Cidade de São Paulo/_st d du 

zi
de São Paulo, neste ato representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, 
casado, empresário regularmente inscrito no CPF sob o n.9  183.729.888-20, residente e 
domiciliado na Rua Alves Pontual, n.2  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante 
referido como CONTRATANTE; e 

EVA GOMES LIMA, brasileira, autônoma, portadora do CPF N2  622.330.415-34, com 
endereço à SQN 0, quadra 302. Bloco F, apt. 601 - Asa Norte, Brasília - DF, doravante 
referido como CONTRATADA, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de 
Coordenadora Política da Região Centro-Oeste, prestado de forma autônoma pela 
CONTRATADA e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou 
subordinação, tendo por atribuições principais; Assessorar o PTN visando aproximação e a 
promoção política do partido na região; Desenvolver ações de relacionamento sistemático 
em assuntos de interesse do PTN, buscando influenciar a agenda e estreitar parcerias 
políticas; Apoiar o estabelecimento e a consolidação de projetos e outras iniciativas, intra e 
interjnstjtucjonais capazes de dar maior agilidade e qualidade ao atendimento das 
demandas dos diversos segmentos de interesse do PTN; Propor estratégias que possam 
ampliar, fortalecer e consolidar relações de parceria entre o PTN e demais instituições dos 
poderes constituídos na região; Subsidiar tecnicamente as articulações políticas e 
parlamentares do PTN na região, Analisar os cenários políticos e lideranças na região, 
priorizando e acompanhando as demandas de interesse político do PTN; Estabelecer um 
plano de comunicação constante e frequente com a base do partido, a fim de informá-los 
sobre os resultados dos trabalhos e atuação do PTN na região. Prestar á Direção Nacional 
todos os esclarecimentos necessários quando solicitado, por relatórios, do cenário 
partidário na Região do Centro-Oeste do Brasil. 

Parágrafo Único: A CONTRATADA concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 



Cláusula Segunda: 
A Contratada prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 

definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

JAOBRIGAÇÕES DO CONTRJITADO 	
3 2( 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando o_bons 
modos e costumes, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer preteçto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso a CONTRATADA não apresente resultados satisfatórios é facultado ao CONTRATANTE 
rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 

indenização ou penalidade salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

US OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que a CONTRATADA possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e 
expressam ente autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida à CONTRATADA em face de sua prestação de serviços e os 
eventuais ressarcimentos devidos. 

PA..RMUNAÇÃQ PELOS SERVIÇOs PRESTADOS 

Cláusula Sétima: 
Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois 
mil reais), a serem pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de 
R$ 

11.000,00 (onze mil reais), todo dia 05 de cada mês, com vencimentos da primeira 
parcela em setembro de 2015 e da última em agosto de 2016, a serem depositados em 
conta corrente a ser definida pela CONTRATADA. 

iQPRAZo DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 12 
meses, iniciando-se em 01 de agosto de 2015 e se encerrando automaticamente em 31 de 
julho de 2016. 



Cláusula Nona: 
Além das hipóteses de rescisão supra referidas nas cláusulas anteriores o 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes !v 

descumprir qualquer das suas disposições ou por livre iniciativa de uma das parti,% desde 32 7 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência deO di

: não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos seiços já 
prestados não se materializando ou configurando qualquer vínculo 
especialmente empregatício, 	 ou direito,  

Cláusula Décima: 
Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 

partes elegem o foro da Comarca de Brasília/DF renunciando a qualquer OUo, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Seiços por Prazo Determinado, em duas vias de ial teor e forma, na presença de duas testemunhas 

São Paulo, 01 de agosto de 2015 

PARTIDO TRAt~I STA NACIONAL - PTN (CONTRATANTE) 

"-~ -CCíqm~ ~X~r' 
EVA GOMES LIMA (CONTRATADA) 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF/MF: 
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Nome: 
CPF/MF: 



LONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COORDENAÇÃO POLÍTICA REGIONAL (NORTIfl 
POR PRAZO DETERMINADO 

ELTOL 

328/' De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no A1JS. /J Quadra n.L> 06, Bloco "K", ri.9  07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasília/DF, 
e sede administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/SP - CEP 
04720-000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n. 01.248.362/000169 neste ato 
representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 
regularmente inscrito no CPF sob o n.9  183,729.888-20, residente e domiciliado na Rua 
Alves Pontual, n. 115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 
CONTRATANTE; e 

GERLANE BACCARIN, brasileira, autônoma, portadora do CPF N2  446.234.022-15, com 
endereço à Avenida Brig. Eduardo Gomes 2631, São Francisco, Boa Vista/RR - CEP 69305-
005, doravante referido como CONTRATADA, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fulcro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 
seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBIETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de Coordenadora 
Política e Administrativa da Região Norte, do Brasil. Prestado de forma autônoma pela 

CONTRATADA, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou 
subordinação, tendo por atribuições principais: Assessorar o PTN Nacional visando 
aproximação e a promoção política do partido na região; Desenvolver ações de 
relacionamento sistemático em assuntos de interesse do PTN, buscando influenciar a 
agenda e estreitar parcerias políticas; Apoiar o estabelecimento e a consolidação de projetos 
e outras iniciativas, intra e interinstitucionais capazes de dar maior agilidade e qualidade 
ao atendimento das demandas dos diversos segmentos de interesse do PTN; Propor 

estratégias que possam ampliar, fortalecer e consolidar relações de parceria entre o PTN e 
demais instituições dos poderes constituídos na região; Subsidiar tecnicamente as 
articulações políticas e parlamentares do PTN na região, Analisar os cenários políticos e 
lideranças na região, priorizando e acompanhando as demandas de interesse político do 

PTN Nacional; Estabelecer um plano de comunicação constante e frequente com a base do 
partido, a fim de informá-los sobre os resultados dos trabalhos e atuação do PTN na região 

Norte. Prestar a Direção Nacional todos os esclarecimentos necessários quando solicitado, 
por relatórios, do cenário partidário na Região do Norte do Brasil. 



Parágrafo Único: A CONTRATADA concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário. 

Cláusula Segunda: A Contratada prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

329 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 	 /  

Cláusula Terceira: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu programa 

e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e legais 
de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do CONTRATANTE, sob 

pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata deste contrato sem 
qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso a CONTRATADA não apresente resultados satisfatórios, é facultado 

ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 

indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que a CONTRATADA possa bem exercer seus serviços, tarefas 
e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e expressamente 
autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 
a remuneração devida à CONTRATADA em face de sua prestação de serviços e os eventuais 
ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil 
reais), a serem pagos em 6 (seis) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 11.000,00 
(onze mil reais), todo dia 19  de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em outubro 
de 2015 e da última em março de 2016, a serem depositados em conta corrente, de sua 
titularidade, a ser indicada pela CONTRATADA. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 



Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 06 meses, 

iniciando-se em 01 de setembro de 2015 e se encerrando automaticamente em 29 de 
fevereiro de 2016. 

ac*J. rjWR U7C0X 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 	 330 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 

descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 

não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 

prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

IQFORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro de l3rasília-D17, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Brasília-DF, em 01 de setembro de 2015 

PARTIDO TRABALHTA NACIONAL - PTN (CONTRATANTE) 

GERLANE BACCARIN (CONTRATADA) 

* 

TESTEMUNHAS: 

NOME 
RG: 



r 
O/Cll20l 5 
	 [bb.com  .br] 

DOC ou TED Eletrônico 

Debftado 

21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Conta corrente 

BCOSANTANDE 

2075 	 SAO CAETANO DO SUL - SP 
Agência (sem DV) 
Conta corrente (com DV) 10003820 

CPF 052.300.948-85 

Nome favorecido MARIA DOLORES NICOLAS OLMOS 

Finahdade CREITO EM CONTA CORRENTE 

Valor 5.00000 

Data transferência 30/0112015 

o -- 

Autenticação SISBB F022E4480E44EF2B 

Assinada por J5474951 MARC IA PEREI RA 30/01/2015 12.39.26 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso. 

ansaçaO efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

TLL 

- - - 	 AAe1f1 



30/01/2015 

MPSA 

Debitado 

Agência 
Conta corrente 

Creditado 

Banco 
Agência (sem DV) 
Conta corrente (com DV) 

CPF 

[bb.cofn .br  

TED - Transferência Eletrônica Disponível 

1193-2 
21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

33 	 BANCO 	S.A. 

2075 	
SAO CAETANO DO SUL - SP 

10003820 
052300.948-85 
PA.RIA DOLORES NICOLAS OLMOS  

A330 301137732786024  

30/01/2015 123736 

Ft EiWCPIk 

Finalidade 	
CORRENTE 

Valor 	 5.000,00 

Data transferência 	 30/01/2015 

TnsaçãO regiStrac2 como pendente pO 	iítçÁOOO 	 - 	,ros 

Pendência número 311638568. 

Usuario: 15474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 

frl777e00a33a537&c0dMe5Bl 25,6126,61 53&codNOtIciaO 



RECIBO DE P TACÃO DE SERVI 

3-33 

Nome: 
	 MARIA DOLORES NICOLAS OLMOS 

Valor dos serviços: 
	

R$ 5000,00 	
(cinco mil reais) 

Recebi de Partido Trabalhista Nacional PTN, com sede administrativa à 

Rua Jacofer 615, Limão, cidade de São Paulo, CEP 02712-070, a importância 

acima mencionada referente à prestação de serviços de JANEIRO/2015. 

São Paulo, - de 	
de 

DOLUKt 1,COLAS O MARIA  
052.300.94885  

BCO 033 
AG 2075 
C.0 1000382 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

JORNALISTICOS 

Pelo presente instrumento particular de CONTRATO DE - 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS JORNALISTICOS, celebr4f"km, 334 

na qualidade de contratante PARTIDO TRABALHITA 
NACIONAL - PTN, com sede em Brasília, na SRTVS 701, 
Torre 1, Edifício Assis Chateaubriafld - Asa Sul - Brasília, 

DF e sede administrativa de São Paulo, na avenida Santo 
AmarO, 5828 - Santo Amaro, neste ato representado por 
seu Presidente Nacional, José Masci de Abreu, brasileiro, 
casado, empresário, com endereço comercial à rua .Jacofer, 
615, bairro do Limão, São Paulo, SP , e contratada: MARIA 
DOLORES NICOLAS OLMOS, brasileira, casada, jornalista, 

RG/SSPSP no 7.560.4164, CPF/MF no 05230094885, 
com registro profissional de jornalista (MTB) devidamente 
assentado sob o n°: 16582, domiciliada e residente a rua 
Santo André, 17, bairro Boa Vista, São Caetano do Sul CEP 
- 09572-000 , ajustam contrato de prestação de serviços 
jornalíSticOS1 de acordo com as cláusulas abaixo dispostas: 

Cláusula la: A contratada prestará serviços, na atividade de 

redação, condensação, titulação, correção, coordenação de 
matéria a ser publicada, entrevista, e reportagem, coleta de 
notícias e seu preparo para divulgação, coleta de notícias e 

compreendendo, ademais: 

1.1. Participação em reuniões de pauta; 

1.2. Seleção e aconselhamento a respeito de assuntos 
a serem divulgados e publicados; 

1.3.RedaçãO do material jornalístico decorrente da 
Realização de entrevistas e reportagens ; 

1.4. Acompanhamento gráfico das publicaçõeS da 

CONTRATA TE; 



1.5. Cobertura de eventOS e divulgaÇ0, sempre que 
autorizado pela CONTRATANTE, junto à imprensa. 

Cláusula 2a: Para desenVOMmt0 de tal atividade 
a 	335 

contratada não está submetida a controle de horário e 

habitUalida 	
da prestação de serviços, sujeita apenas ao 

solicitadas e da presença, 
encaminhamento das matérias  
nas reuniões ou eventOs, quando previamente agendadas. 

cláusula 3a: A 	
uneraÇã0 pela prestação de serviços á 

CONTRATADA será de R$ 5.000,00 
(CiflCO mil reais), com 

vencimento no primeiro dia útil de cada mês, com termo 
inicial de adimPIeme1t0, decorrido 30 (trinta) dias da 

assinatura deste instrumento. 

Cláusula 
4a: O presente contrato tem vigência de 08 (oito) 

meses a contar desta 
5 bscrIÇãO, podendo ser prorrogado 

por igual período ou rescindido a qualquer momento, por 

q
ualquer das partes1 mediante manifestação escrita com 

antecedência de 30 (trinta) dias. 

Cláusula 5a: As partes elegem O 
Foro da Comarca de São 

Paulo para dirimir quaisquer dúvidas acerca do presente 

contrato. 

cláusula 6a: Assim, por estarem de comum acordo, as 
partes firmam a presente em três vias de igual teor, na 

presença de duas testemunhas. 



TUIxk tEO. 

36 
E, por estarem firmados 

So Paulo, 01 de março de 2014 

Contratante: 

PARTIDO TRAB\dISTA NACIONAL - PTN 

José Masci de Abreti - Presidente Nacional 

Contra!  
-__ 

DOL7ORES NICOLAS OLMOS 
MTB: 16582 

TESTEMUNHA(1) 
CPF: 



PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS JORNALISTICOS 

FO4 

F 	 337 

CONTRATANTE: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - 
PTN, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 01.248.362.0001-69, com sede á SRTVS n 701 - 
Torre 01 - Salá 422 - Edifício Assis Chateaubriand - Asa Sul, Brasília - 
DF, neste ato representado por seu Presidente Nacional e representante 
legal, Sr. JOSÉ MASCI DE ABREU, brasileiro, casado, empresário, 
portador do RG/SSPSP n°26.486.052 e CPF/MF n° 183.729.888-20 com 
domicilio á Rua Jacofer n° 615 - Bairro do Limão - Cidade de São Paulo 

/ Estado de São Paulo. 

CONTRATADA MARIA DOLORES NICOLAS OLMAS, brasileira, 
casada, jornalista, RG/SSPSP n° 7.560.416-4 e CPF/MF n° 052300948-
85, com registro profissional de jornalista (MTB) devidamente assentado 

sob o n°: 16582, residente e do miciliada á rua Santo André n° 17, bairro 

Bola Vista, São Caetano do Sul. 

Pelo presente instrumento particular, as partes CONTRATANTES acima 
qualificadas, em atenção ao contrato de prestação de serviços jornalísticos 
firmado em 01 de março de 2014, resolvem aditar o Contrato de Prestação 
de Serviços anteriormente firmado, ante as seguintes cláusulas e 

condições: 

Cláusula Primeira - A CONTRATANTE prorroga por mais 8 (oito) meses 
a vigênci do contrato e estabelece que salvo aviso prévio de rescisão, as 
renovações posteriores serão automáticas, por períodos iguais e sucessos 

c 8 (oito) a 8 (oito) meses. 



L por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 02 vias 
de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo. 

4
73 8""  

CONTRATANTE. PARTIDÇ$I TRABALHISTA NACIONAL - 
PTN 

C O 	TADA MARIA 	NI COS OLMAS 

Testemunha 01: 

Testemunha Ki 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 

POLÍTICA E ADMNISTRATIVA Á COMISSÃO EXECUTIVA DO 
DIRETÓRIO NACIONAL  

TtM. TEJC.'L 

fl 	 339 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra n.9  06, 
Bloco K", n. 07, sala n.9  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasfiia/DF, e sede 
administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/SP - CEP 04720-
000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.2  01.248.362/0001-69, neste ato 
representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 
regularmente inscrito no CPF sob o n.9  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 
Alves Pontual, n.2  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 
CONTRATANTE; e 

ALEXANDRE CAYRES PORTO, brasileiro, autônomo,portador do RG. n.9  24885075 
SSP/SP e do CPF Ng 134.322.628-76 com endereço à Rua Inácio Mammana, 772 Bairro 
Vila Vitorio, Município de São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicronos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de assessoria 
polfticae administrativa a Comissão Executiva do Diretório Nacional, em especial, a 
Presidência Nacional,prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, 
ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação, tendo por atribuições 
principais: Apoio de assessoramento político e administrativo, em todo o necessário, das 
ações, deliberações, reuniões, encontros, procedimentos, disposições, afazeres, metas e 
execuções junto à Comissão Executiva do Diretório Nacional e dela decorrentes, em 
especial, da Presidência Nacional. 

Parágrafo Único:O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido,manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 



Cláusula Terceira:O CONTRATADOobrIga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, pe 
programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as reas 	340 
sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagerrj do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contrato sem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 
autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida o CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 
eventuais ressarcimentos devidos. 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
pagos em 10 (dez) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
todo dia 1de cada mês, com vencimentos da primeira parcela 12  de novembro de 2015 e 
da última em lQ de agosto de 2016, por meio de Depósitos bancários, em conta 
corrente de titularidade do CONTRATADO, a ser indicada. 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 10 
meses, iniciando-se em 19  de outubro de 2015 e se encerrando automaticamente no final 
de julho de 2016, podendo ser renovado por igual período. 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão supra referidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 



descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 15 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatfcio. 	

Ãknri,00RLCL1 

341 
DO FORO 	

ti 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro de Brasflia-DF, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

São Paulo, 12 de outubro de 2015 

FUNDAÇÃO TRAiHJSTA NACIONAL (CONTRATAI4TE) 

CAYRES PORTO (CONTRATADO) 

NOME 
RG: 

	

Cvfl das Pesaoa NatoçaJs e 1b, 	-_ 	
as TUCUnM - SP 1e MQ,E jk,tg C Costa Neos. - Oflcaa/ TabeJ 

-- 

NOME: 	
1)

RTo 

RG: 	 Z 	 1 

Salo l691564j1ØØn 

o 18,/abril de 2016 Em 
kethj8 	Cristina de SCICS V 	- 

	

Carlmbo.g 15152 rotaj.R$e 	e 	
Escreven

verd 

te  
djdo 436 

- 	 V 	
SEI_o O€*IJfE 	 - 

TESTEMUNH: 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 

POLÍTICA E ADMNISTRATIVA Á COMISSÃO EXECUTIVA DO 
DIRETÓRIO NACIONAL 

342 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra n.- 06, 
Bloco "1<", n.2  07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasília/DF, e sede 
administrativa na Rua jacofer, n.9  615, Bairro do Limão, CEP: 02712-070, São Paulo/SP, 
regularmente inscrito no CNPJ sob o n.2  01.248.362/0001-69, neste ato representado por 
seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, regularmente inscrito 
no CPF sob o W2  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n. 115, 
Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATANTE; e 

CÍCERA PEREIRA DE CALDAS PACHECO, brasileira, autônoma, casada portador do RG. 
n.2  35339304-6 SSP/CE e do CPF N9  220.870.408-85, com endereço à Rua Maraca N2  234, 
apt. 82, Município de São Paulo! Estado de São Paulo, doravante referido como 
CONTRATADA, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicronos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

p 1,1,1 :j 1 W01 010x8181i WWUUS 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de assessoria 
política e administrativa a Comissão Executiva do Diretório Nacional, prestado de forma 
autônoma pela CONTRATADA, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo 
empregatício ou subordinação, tendo por atribuições principais: Apoio de assessoramento 
político e administrativo, em todo o necessário, das ações, deliberações, reuniões, 
encontros, procedimentos, disposições, afazeres, metas e execuções junto à Comissão 
Executiva do Diretório Nacional e dela decorrentes. 

Parágrafo Único: A CONTRATADA concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: A Contratada prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

I1I.t•] :J :4 [V.ts('] 1 IU11.W! III] 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 



modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu 
programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras 
sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

1 
Cláusula Quarta: Caso a CONTRATADA não apresente resultados satisfatórios, é facu!do 	3J 

ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qua14ur 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 
autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida a CONTRATADA em face de sua prestação de serviços e os 
eventuais ressarcimentos devidos. 

IMIME UJIl Wsisit,1is ali[(SIb1 J itIL IsJ..i 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
pagos em 10 (dez) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
todo dia 12  de cada mês, com vencimentos da primeira parcela 19  de novembro de 2015 e 
da última em 12  de agosto de 2016, por meio de Depósitos bancários, em conta 
corrente de titularidade da CONTRATADA, a ser indicada. 

Is1 J 1sj ,J.1 w ~~ 'J4AI 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 10 
meses, iniciando-se em lQ de outubro de 2015 e se encerrando automaticamente no final 
de julho de 2016, podendo ser renovamos por igual período. 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprareferidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 15 dias, 

não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 



prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

DO FORO  

Clausula Decima: Para dirimir quaisquer controversias oriundas dopresente contrito, as 	
1 partes elegem o foro de Brasflia-DF, renunciando a qualquer outro, por mais privilcipdo 

que seja. 	
/ 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

São Paulo, 12 de outubro de 2015 

FUNDAÇÃO TRAB4fIsTA NACIONAL  (CONTRATANTE) 

CÍCERA PEREIRA DE LDAS PACHECO (CONTRATADA) 

TESTEMUNHAS: 

NOME 
RG: 	 / É 

NO M E: 

R:jbaquara, 1535 Stde - 1 558 	Qfic - 	Jo 	da Cwtka 
Válido scrente c o e10 de tit 	e 10 i810652 	/ 

Recheca, por setnel ç.it a fir 	CI 	PER€IRA t 

são Ál 	.16.  
EÃ teter&n 	 da verdade.. 

I1eiaiI 	 8- 
Preço da firma F48 	c/va1or)1,Tota1 Ri8 15 (P: 	160418163118) 

1 



[bb.com.br] 
30i01/ 2O 5  

DOC ou TEO Eletrônico 

Debitado 	- 
Agência 1193-2 

21810-3 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Conta corrente 

NCOSA 
Banco 

2075 SAO CAETANO DO SUL - SP 
Agência (sem DV) 
Conta corrente (com DV) 10003820 

CPF 052.300.948-85 
MARIA DOLORES NICOLAS OLMOS  

Finalidade 	 CREDITO EM CONTA CORRENTE 

NCimero documento 13.006 

Valor 5.000,00 

Data transferência 30/01/2015 

O 	OPFCNP 	'e' 

Autenticação SISBB F022E4480E44EF213 

15474951 MARCIA PEREIRA CRPIO Azsinada por 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso 

— nsação efetuada com sucesso por: J4603096TõEMASCI DE ABREU.  

30/01/2015 12:37:37 
30/01/2015 12:39:26 



30/01/2015 

TED - Transferência Eletrônica Disponível 
A33Q301 137732786024 

30/01/2015 12:37:36 

 

Debitado 

Agência 
Conta corrente 

Creditado 
Banco 
Agência (sem DV) 
Conta corrente (com DV) 
CPF 

1193-2 
21810-3 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

33 	
COSANTANDERBANESPASA 

2075 	 SAO CAETANO DO SUL - SP 

10003820 
052.300.948-85 
MARIA DOLORES NICOLAS OLMOS  

Finalidade 	
CREDITO EM CONTA CORRENTE 

Valor 	 5.000,00 

Data transferência 	 30/01/2015 

PcCNP. uTe. 

TransçâO registraca coroo pendente po' ns cç4fl;fl 

çd77 '17&nodMenus61 25,6126,61 53&codNOtICiaO 



IBO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nome: 	 MARIA DOLORES NICOLAS OLMOS 

Valor dos serviços: 	R$ 5.000,00 	(cinco mi/reais) 

Recebi de Partido Trabalhista Nacional PTN, com sede administrativa à 

Rua Jacofer 615, Limão, cidade de São Paulo, CEP 0271 2O70, a importância 
acima mencionada referente à prestação de serviços de JANEIRO/2015. 

São Paulo, - de 	 de -. 

MARIA  

052.300.94885 

BCO 033 

AG 2075 

C.0 1000382 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

JORNALISTICOS 

Pelo presente instrumento particular de CONTRATO 	 / 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JORNALISTICOS, ce!ebrni, 348 1Y 

na qualidade de contratante PARTIDO TRABALHISTA 	j 

NACIONAL - PTN, com sede em Brasília, na SRTVS 701, 

Torre i, Edifício AssiS ChateaUbriafld - Asa Sul - Brasília, 

DF e sede administrativa de São Paulo, na avenida Santo 

AmarO, 5828 - Santo Amaro, neste ato representado por 
seu Presidente Nacional, José Masci de Abreu, brasileiro, 
casado, empresário, com endereço comercial à rua Jacofer, 
615, bairro do Limão, São Paulo, SP , e contratada: MARIA 
DOLORES NICOLAS OLMOS, brasileira, casada, jornalista, 

RG/SSPSP no 7.560.4164, CPF/MF no 052300948-85, 
com registro profissional de jornalista (MTB) devidameflte 
assentado sob o n°: 16582, domiciliada e residente a rua 
Santo André, 17, bairro Boa Vista, São Caetano do Su! CEP 
- 09572-000 , ajustam contrato de prestação de serviços 
jornalístiCOS1 de acordo com as cláusulas abaixo dispostas: 

Cláusula la: A contratada prestará serviços, na atividade de 

redação, condensação, titulaçãO, correção, coordenação de 
matéria a ser publicada, entrevista, e reportagem, coleta de 
notícias e seu preparo para divulgação, coleta de notícias e 

compreendendo, ademais: 

1.1. participação em reuniões de pauta; 

1.2. Seleção e aconselhamento a respeito de assuntos 
a serem divulgados e publicados; 

1.3.RedaçãO do material jornalístico decorrente da 
Realização de entrevistas e reportagens ; 

1.4. Acompanhamento gráfico das publicaçõeS da 

CoNTRATArE; 



1.5. Cobertura de eventos e divulgaÇ0, sempre que 
autorizado pela CONTRATANTE, junto à imprensa. 

UII$ CPX/ 

Cláusula 2a: Para desenvolvimento de tal atividadehL a 
34 

contratada não está submetida a controle de horárid e 
habitualidade da prestação de serviços, sujeita apenas ao 
encaminhamento das matérias solicitadas e da presença, 
nas reuniões ou eventoS, quando previamente agendadas. 

Cláusula 3a: A remuneração pela prestação de serviços á 

CONTRATADA 
será de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com 

vencimento no primeiro dia útil de cada mês, com termo 

inicial de adimplemeflto, decorrido 30 (trinta) dias da 

assinatura deste instrumento. 

Cláusula 4a: O presente contrato tem vigência de 08 (oito) 
meses a contar desta subscrição, podendo ser prorrogado 
por igual período ou rescindido a qualquer momento, por 
qualquer das partes, mediante manifestação escrita com 
antecedência de 30 (trinta) dias. 

Cláusula 5a: As partes elegem o Foro da Comarca de São 
Paulo para dirimir quaisquer dúvidas acerca do presente 

contrato. 

Cláusula 6a: Assim, por estarem de comum acordo, as 
partes firmam a presente em tres vias de igual teor, na 

presença de duas testemunhas. 

/ 



E, por estarem firmados 
350 

So Paulo, 01 de março de 2014 

Contratante: 

PARTIDO TRAB1ISTA NACIONAL - PTN 

]osé Masci de Abrt) - Presidente Nacional 

Contra 

DOLORES NICOLAS OLMOS 
MTB: 16582 

TESTEMUNHA(1) 
CPF: 

(ESTEFUNHA(2) 
CPF: 	1 

rFsc 	or S 	flCJ  

(.>M4Pt DOL 	S ICOLS OLMO ****** 	**** 

O C 	ANO DO SU 	13"0 	14 E 
C: E170330 

LITQ LUIZ MC 	V 	MI 	ESCREVENTE 

'.- 



PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS JORNALISTICOS 

T8L 

3 Srl 

CONTRATANTE: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - 
PTN, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrito no 
CNPJ/MF sob o no 01.248.362.0001-69, com sede á SRTVS 

o 701 

Torre 01 - Salá 422 - Edifício Assis Chateaubriand - Asa Sul, Brasília - 
DF, neste ato representado por seu Presidente Nacional e representante 
legal, Sr. JOSÉ MASCI DE ABREU, brasileiro, casado, empresário, 
portador do RG/SSPSP n° 26.486.052 e CPF/MF n° 183.729.888-20 com 
domicilio á Rua Jacofer n° 615 - Bairro do Limão - Cidade de São Paulo 

/ Estado de São Paulo. 

CONTRATADA: MARIA DOLORES NICOLAS OLMAS, brasileira, 
casada, jornalista, RG/SSPSP n° 7.560.416-4 e CPF/MF n° 052300948-
85, com registro profissional de jornalista (MTB) devidamente assentado 
sob o n°: 16582, residente e domiciiiada á rua Santo André n° 17, bairro 
Bola Vista, São Caetano do Sul. 

Pelo presente instrumento particular, as partes CONTRATANTES acima 
qualificadas, em atenção ao contrato de prestação de serviços jornalisticos 
firmado em 01 de março de 2014, resolvem aditar o Contrato de Prestação 
de Serviços anteriormente firmado, ante as seguintes cláusulas e 
condições: 

Cláusula Primeira - A CONTRATANTE prorroga por mais 8 (oito) meses 
a vigênci.a do contrato e estabelece que salvo aviso prévio de rescisão, as 
renovações posteriores serão automáticas, por períodos iguais e sucessos 

c 8 (oito) a 8 (oito) meses. 



J por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 02 vias 
de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo. 

3%j 

CONTRATANTE. PARTIDÇI TRABALHISTA NACIONAL - 
PTN 

C O.ADA 	DOLO NICOS OLMAS 

FcstcmunhaO1: 6  

Cj? 

Testemunha O 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO 

ADMINISTRATIVO POR PRAZO DETERMINADO 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra n.6, 	35 
Bloco 'K", n.2  07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 703 10-500, Brasília/DF, e sede 	/ 
administrativa na Rua Santo Amaro, 5828, Bairro Santo Amaro, São Paulo/SP, regularmente 	- 

inscrito no CNPJ sob o n.P 01.248.362/0001-69, neste ato representado por seu 

presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, regularmente inscrito no 

CPF sob o n.2  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.9  115, Granja 

Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATANTE; e 

CLÁUDIA DE PAULA SOARES, brasileira, assessora administrativa, portadora do RG. n. 

19.391.663-0 SSP/SP e do CPF N9  127.899.348-78, com endereço à Rua Geraldo Honório da 
Silva 260, Bairro Grajaú, São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATADA, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços de apoio 
administrativo por Prazo Determinado, com fulcro nos artigos 593 e seguintes do Código 
Civil Brasileiro, mediante as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de apoio e 
assessoria administrativa, em geral, prestado de forma autônoma pela CONTRATADA ao 
CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação, tendo por atribuições 

principais: apoio na sede administrativa nacional do PTN. 

Parágrafo Único: A CONTRATADA concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 

inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: A CONTRATADA prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 

definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais,e-. 

legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem co 



CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 

deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso a CONTRATADA não apresente resultados satisfatórios, é facultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qual 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrede 	354 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, tarefas 
e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e expressamente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 
a remuneração devida a CONTRATADA em face de sua prestação de serviços e os eventuais 

ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a quantia de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), 
a serem pagos em 15 (quinze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 2.400,00 (dois 
mil, quatrocentos e vinte e oito reais), todo dia 01 de cada mês subsequente à prestação dos 
serviços, com vencimento da primeira parcela em 01 de fevereiro de 2015 e da última em 
01 de abril de 2016, a serem depositados em conta corrente de titularidade da 

CONTRATADA. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratado por tempo determinado de 15 meses, 

iniciando-se em 19  de janeiro de 2015 e se encerrando automaticamente em 30 de março 
de 2016, podendo ser renovado por igual período, uma única vez, através de aditivo 

contratual. 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nascláusulas anteriores, o 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 

descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 



k. 

prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 

especialmente empregatício. 

DO FORO 

Fla 	 35/• 
Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrai o, as 

partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas. 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015 

PARTIDO TRA1 'ALHISTA NACIONAL - PTN (CONTRATANTE 

41 ~' 'Q— 

CLÁUDIA DE PAULA SOARES (CONTRATADA) 

TESTEMUNHAS: 

NOME 

RG: 

NOME:  
RG: 

Reconheço Por Semelhança mie o r cono 
7VA*Y9T0CLAUDIA DZ PAU S 8 

.-. 

... 

 

\ 	Emt 	•__  erdade. 	\ 
\ 	 LUCIA LAYS ALVES 	IL  

rrn 	Autnticdade 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN,corn sede nacional na Si1JS 

	

TL 	(WTcØL Quadra n.2  06, Bloco "K', n. 07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Br siia/l3F, / 
e sede administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo F - CEP37G 
04720-000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n. 01.248.362/0001-69, 	te 
representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 
regularmente inscrito no CPF sob o ri.9  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 
Alves Pontual, n.2  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 
CONTRATANTE; e 

KERTSON MOTA LEAL, brasileiro, autônomo, portador do RG. n. 55434379 SSP/SP e do 
CPF N2  008.619.843/23, com endereço à Rua Georgina Braghiroli Diniz, 331, Ap 41 bi 2, 
São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fulcro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 
seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBIETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de Analista 
contábil, prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, ao 
CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecução do objeto deste contrato, podendo 

inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, adotando uma conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 

legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 

CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade em razão do encerramento. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATANTE entenda que CONTRATADO não esteja 
apresentando resultados satisfatórios, é facultado ao CONTRATANTE rescindir imediata e 

t 



prematuramente este contrato sem qualquer indenização ou penalidade, desde que seja 
comunicado o CONTRATADO com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por qualquer 
meio idôneo. 

LEJ*L 

DAS OBRIGAÇÕES  DO CONTRATANTE 	
35 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, tarefas 
e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 
autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 
a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os eventuais 
ressarcjmentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia contratual de R$ 3 1.920,000 (trinta e 
um mil e novecentos e vinte reais), a serem pagos em 12 parcelas iguais, mensais de R$ 

2.660,00 (dois mil seiscentos e sessenta reais) a serem pagos todo dia 30 de cada mês com 

vencimento da primeira parcela junho de 2015 e da ultima dezembro de 2015, a serem 
depositados em conta corrente a ser definida pelo CONTRATADO. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado, de 12 

meses, iniciando-se em junho de 2015 e se encerrando automaticamente ao final de maio 
de 2016. 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão supra referidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 

descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 

que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 

não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 

prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

DO FORO 

/ 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 



partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença d duas 

1CL JP8 ELEL 

testemunhas. 
358 

um 
São Paulo, 01 de junho de 2015 

\\\\ 

PARTIDO TRABA 4STA NACIONAL (CONTRATANTE) 

K 	SON MOTA LEA:L (CONTRATAO) 

TESTEMUNHA 1 

TESTEMUNHA 2 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL do ESTADO DE SÃO PAULO - PTN/SP, com endereçQ à 
Avenida Santo Amara, n.2  5.828, Bairro Santo Amaro - SP, CEP O47O2-O0&7 

Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob n.2  01.248.362/0001-69, doravante referido tomo 359 
CONTRATANTE; e 

LUIZ HENRIQUE CAPARELLI PADUA, brasileiro, autônomo, portador do RG. n. 
35.271.550-9 SSP/SP e do CPF N 388.495.648-56, com endereço à Rua Ananias n.2  499 - 
apto ng 22 - Bairro Quitauna, Municipio de Osasco/SP, doravante referido como 
CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 
seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

ILo]1 (s1IsK'JJ t1t(I] 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de divulgação de 
ideias e programas políticos pela internet, prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, 
e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecução do objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
	/ 

modos e costumes, adotando uma conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade em razão do encerramento. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATANTE entenda que CONTRATADO não esteja 
apresentando resultados satisfatórios, é facultado ao CONTRATANTE rescindir imediata e 
prematuramente este contrato sem qualquer indenização ou penalidade, desde que seja 



comunicado o CONTRATADO com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por qualquer 
meio idôneo. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
1L4L PZ 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 360 / 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços,taref :w 

 e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 
autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 
a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os eventuais 
ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVICOSPRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia mensal de R$ 24.000,00 (vinte e quatro 
mil reais), a serem pagos em 12 parcelas iguais, mensáis de R$ 2000,00 (dois mil reais) a 
serem pagos todo dia 30 de cada mês com vencimentos da primeira parcela março de 2015 
e da ultima março de 2016, a serem depositados em conta corrente a ser definida pelo 
CONTRATADO. 

IJÃ!1Y1 111J!1I1 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado, de 12 
meses, iniciando-se em março de 2015 e se encerrando automaticamente ao final de março 
de 2016. 

Lii1 *f$ 	IiIiJ í1MsJ 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 	\ / 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 	V 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

L1.1i]ItTiI 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 



RATADO) 

Ki 

partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 	 TLL 

São Paulo, 01 de março de 2015 

PARTIDO TRABIjHISTA NACIONAL DE SÃO PAULO - PTN/SP (CONTRATANTE) 

61 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO

TIBAk 

DETERMINØ 

- PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL do ESTADO DE SAO PAULO - PTN/SP, com ndereçoy 
Avenida Santo Amaro, fl.2  5.828, Bairro Santo Amaro - SP, CEP O4702fÓ01, Sã 62  Paulo/SI', inscrito no CNPJ/MF sob n.2 01.248.362/0001..69, doravante refe-jdp êdj CONTRATANTE; e 

LENON REBECHI DE AZEVEDO, brasileiro, autônomo, portador do RG. n.2  47.839.624-7 SSP/Sp e do CPF N2  409.550.808-60, com endereço à Rua Manias n.2  499 - apto n 22 - 
Bairro Quitauna, Municipio de Osasco/SP, doravante referido como CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 
seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

!IiI!1:J 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de divulgação de 
ideias e programas políticos pela internet, prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecução do objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, 

O CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, adotando uma conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade em razão do encerramento. 	

/ Cláusula Quarta: Caso O CONTRATANTE entenda que CONTRATADO não esteja 
apresentando resultados satisfatórios, é facultado ao CONTRATANTE rescindir imediata e 
prematuramente este contrato sem qualquer indenização ou penalidade, desde que seja 
comunicado o CONTRATADO com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por qualquer 
meio idôneo. 

3N4 
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Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus servi4Qs, taref 
e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e exprssa 
autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 
a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os eventuais 
ressarcimentos devidos. 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia mensal de R$ 24.000,00 (vinte e quatro 
mil reais), a serem pagos em 12 parcelas iguais, mensais de R$ 2000,00 (dois mil reais) a 
serem pagos todo dia 30 de cada mês com vencimentos da primeira parcela março de 2015 
e da ultima março de 2016, a serem depositados em conta corrente a ser definida pelo 
CONTRATADO. 

I'I1pJijaai VWt'1J 44!I1J 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado, de 12 
meses, iniciando-se em março de 2015 e se encerrando automaticamente ao final de março 
de 2016. 

!IIJI110 # JtÓI 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferi das nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 	\ / não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 	 /7 

DO FORO 

Cláusula Dédma: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

24 



E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

TRU~&kLr.RzR  

36 São Paulo, 01 de março de 2015 

PARTIDO TRABIISTA NACIONAL DE SÃO PAULO PTN/SP (CONTRATANTE) 

(2 

LENON REBECHI DE AZE VEDO (CONTRATADO) 

ET'EMtNHA 1 

4ESTEMUNHA 2 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

POR PRAZO DETERMINADO 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional n 
Quadra n.2  06, Bloco "K", n.9  07, sala n.9  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 703 -500, 36 
Brasflia/DF, e sede administrativa na Rua Jacofer, n.2  615, Bairro do Limão, CEP: fl77j:/ 

070, São Paulo/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.51  01.248.362/0001-69, neste ato 
representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 
regularmente inscrito no CPF sob o n.2  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 
Alves Pontual, n.2  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 
CONTRATANTE; e 

MARCELO AFONSO DE BRITO COSTA, brasileiro, autônomo, portador do RG. flQ 

34.354.117-8 SSP/SP e do CPF N2  307.769.178-70, com endereço à Rua AV. MINAS GERAIS 

489, Bairro HORTOLANDIA , Município de MAIRIPORÃ/SP, doravante referido como 

CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBÍETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de 
manutenção e suporte de mídias sociais, prestado de forma autônoma pelo 
CONTRATADO, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou 
subordinação, tendo por atribuições principais: monitorar as diversas comunidades 
existentes na rede mundial de computadores e a presença do PTN e seus representantes 
eleitos nesses ambientes; Estar atento ao que se fala sobre o PTN e seus representantes 
eleitos em fóruns, sites de relacionamento e blogs e realizar ou recomendar ações que 
levem que causem impacto positivo para o partido; Desenvolver mídias virtuais e análise 
de redes sociais para construção de estratégias relacionadas ao crescimento do PTN e dos 
candidatos trabalhados; Desenvolvimento de estratégias e peças para internet 
relacionadas à sites, portais e mídias; Estudo e aplicação de mecanismos de exploração de 
redes sociais para o partido e seus candidatos; Análise de servidores e desenvolvimento de 
ações de e-mail marketing; Áudio e vídeo edição; Monitoramento e ativação [presença e 
interação] em blogs, redes, fóruns etc; Executar o planejamento de comunicação virtual da 
entidade, com foco na promoção da imagem do PTN e seus representantes eleitos para os 
públicos interno e externo, usando todos os meios disponíveis, incluindo site, newsletters, 
redes sociais e outros; Preparar os instrumentos de divulgação das atividades do PTN e 
seus representantes eleitos e mantê-los atualizados e catalogados; Elaborar e editar textos, 
captar ou editar imagens e vídeos para divulgação das ações do PTN e seus representantes 



eleitos nas redes sociais, bem como para as ações de relacionamento do partido com seus 
públicos internos e externos; Supervisionar, acompanhar e orientar estagiários quando 

necessário; Executar outras atividades correlatas à natureza do cargo. 

Parágrafo Único; O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernenteS à consecução do objeto deste contrato,  
F:ou,3E'~ 

c

inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRAT 6 6

quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idô 	/ 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 

deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contrato sem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 

exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 

eventuais ressarcimentoS devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 40.800,00 (quarenta mil e 
oitocentos reais), pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 
3.400,00 (três mil e quatrocentos reais), todo dia 30 de cada mês, com vencimentos da 
primeira parcela em abril de 2015 e da última em março de 2016, a serem depositados em 

conta corrente a ser definida pelo CONTRATADO. 



__ 	 / DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SER VIÇQ 

L 	[jjT Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinad [T
de 12 / 

meses, iniciando-se em 30 de março de 2015 e se encerrando automaticamente no1ltjrno)/07J 
dia do mes de fevereiro de 2016, podendo ser renovamos por igual periodo. 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

São Paulo, 30 de março de 2015 

\\\. 

PARTIDO R43ALI1TA NACIONAL - PTN (CONTRATMJTE) 

DE BJ(ITO COSTA 

/ 

TESTÉMUNHA 



TESTEM?S2  
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TLL 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, 
com sede nacional no SAUS, Quadra n.° -  

Bloco "K", n.2 
 07, sala n. 02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasília/DF, e sede 

administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/SP - CEP 04720-

000 SP/SP, regularrfleflte inscrito no CNPJ sob o n.9  01248.362/000169, neste ato 

representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresáriOs 

regularmente inscrito no CPF sob o n. 183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 

Alves Pontual, n.9 
 115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 

CONTRATANTE; e 

DIONYSIO CAIO MATHEUS SULZBECK 
brasileiro, autônomo, portador do RG. n.2  

1.812.983 SSP/SP e do CPF N 027.856.508-59, com endereço à Rua Mascote n
0  549, apt. 

82, Vila Mascote, Município de São Paulo/ Estado de São Paulo, doravante referido como 

CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fulcro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 

as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OJ3JETO DQ CONTItATO 

Cláusula Primeira: 
É objeto do presente contrato a prestação de serviços de assessoria 

política e administrativa aos Conselhos Político e de Ética da Comissão Executiva Nacional, 
prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, 

sem vínculo empregatíCiO ou subordinação, tendo por atribuições principais: Apoio de 

assessoramento político e administrativo, em todo o necessário, das ações, deliberações, 
reuniões, encontros, procedimefltOS disposições, afazeres, metas e execuções junto aos 
Conselhos Político e de Ética da Comissão Executiva Nacional e dela decorrentes. 

Parágrafo Único: 
O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, 

OU 

quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda o Contratado prestará os seus serviços sem imposiçãO de horário ou 

definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

ffl 
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41)OIRIGACÕES DO CON1RATADQ 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 

modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu 
	 / 

programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as 
re 

sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagerrj1do 
	3 7 

CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e ime4ata 

deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: 
Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 

ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratoSem qualquer 

indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 

exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

AS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: 
O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 

tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressafliente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: 
O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 

partes a remuneração devida o CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 

eventuais ressarcimentoS devidos. 

REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: 
Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 5.000,00 (Cinco mil 
reais), todo dia 12 de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em 19  de julho de 

2015 e da última em 12 de julho de 2016, por meio de Depósitos bancários, em conta 

corrente de titularidade do CONTRATADO, a ser indicada. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERV1ÇQ 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 12 

meses, iniciando-se em 19  de junho de 2015 e se encerrando automaticamente no final de 

junho de 2016, podendo ser renovamos por igual período. 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: 
Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 

nha a presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes ve  



% 
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' )escumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
4 /que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 15 dias, 

* s0 	não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especial mente empregatício. 
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DO FORO 
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Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro de Brasflia-DF, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

São Paulo, 19  de junho de 2015 

NDAÇÃO TlLHISTA NACIONAL (CONTRATANTE) 

DIONYSIO CAI ATHEUS SULZBECK (CONTRATADO) 

1ETABELIÃO DE NOTAS DA CAPITAL 
AV. REBOUÇAS, 3749- SÃO PAULO - SP - CEP 05401-450 - FONE (11)3815-9855 

SEI.. OLAVO FALLEIROS - TABELIÃO 

TESTEMUNHAS: 	 1 frea1s, e: 
iulc. 19 de brij de 2C'16. ) 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PJ 

COORDENAÇÃO POLÍTICA REGIONAL (NORDESTEJ 
POR PRAZO DETERMINADO 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAL 

Quadra o.2  06, Bloco "K", ri-9  07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-5, 	
3,72 

Brasília/DF, e sede administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, Sin 

Paulo/SP - CEP 04720-000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.2  

01.248.362/0001-69, neste ato representado por seu presidente josé Masci de Abreu, 

brasileiro, casado, empresário, regularmente inscrito no CPF sob o n.2  183.729.888-20, 

residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.2  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, 

doravante referido como CONTRATANTE; e 

MANUEL ANDREDE LIMA SOBRINHO, brasileiro, autônomo, portador do CPF N 2  

972.001.745-22 e do RG n2  08.762.622-56 SSP/BA, com endereço à Av. Sete de Setembro, 

3244, apto. 42 - Porto XXI, Barra, Salvador/BA - CEP 40130-001, doravante referido como 

CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 

Determinado, com fuicronos artigos 593 e seguïntes do Código Civil Brasileiro, mediante 

as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de 

Coordenadora Política e Administrativa da Região Nordeste, do Brasil. Prestado de forma 

autônoma pela CONTRATADA, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo 

empregatício ou subordinação, tendo por atribuições principais: Assessorar o PTN 

Nacional visando aproximação e a promoção política do partido na região; Desenvolver 

ações de relacionamento sistemático em assuntos de interesse do PTN, buscando 

influenciar a agenda e estreitar parcerias políticas; Apoiar o estabelecimento e a 

consolidação de projetos e outras iniciativas, intra e interinstitucionais, capazes de dar 

maior agilidade e qualidade ao atendimento das demandas dos diversos segmentos de 

interesse do PTN; Propor estratégias que possam ampliar, fortalecer e consolidar relações 

de parceria entre o PTN e demais instituições dos poderes constituídos na região; 

Subsidiar tecnicamente as articulações políticas e parlamentares do PTN na região, 

Analisar os cenários políticos e lideranças na região, priorizando e acompanhando as 

demandas de interesse político do PTN Nacional; Estabelecer um plano de comunicação 

constante e frequente com a base do partido, a fim de informá-los sobre os resultados dos 

trabalhos e atuação do PTN na região Nordeste. Prestar a Direção Nacional todos os 

esclarecimentos necessários quando solicitado, por relatórios, do cenário partidário na 

Região Nordeste do Brasil. 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Di 

COORDENAÇÃO POLÍTICA REGIONAL (NORDES1IEJ 

POR PRAZO DETERMINADo 
J;uL&k  

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAU J 

Quadra n. 06, Bloco "K", n.2  07, sala n. 02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-50 , 
	373,/ 

Brasília/DF, e sede administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, S o 

Paulo/SP - CEP 04720-000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n. 

01.248.362/0001-69, neste ato representado por seu presidente josé Masci de Abreu, 

brasileiro, casado, empresário, regularmente inscrito no CPF sob o n.2  183.729.888-20, 

residente e domiciliado na Rua Alves pontual, n.2  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, 

doravante referido como CONTRATANTE; e 

MANUEL ANDREDE LIMA SOBRINHO, brasileiro, autônomo, portador do CPF N 

972.001.745-22 e do RG n2  08.762.622-56 SSP/BA, com endereço à Av. Sete de Setembro, 

3244, apto. 42 - Porto XXI, Barra, Salvador/BA - CEP 40130-001, doravante referido como 

CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 

Determinado, com fulcronos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 

as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de 

Coordenadora Política e Administrativa da Região Nordeste, do Brasil. Prestado de forma 

autônoma pela CONTRATADA, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo 

empregatíciO ou subordinação, tendo por atribuições principais: Assessorar o PTN 

Nacional visando aproximação e a promoção política do partido na região; Desenvolver 

ações de relacionamento sistemático em assuntos de interesse do PTN, buscando 

influenciar a agenda e estreitar parcerias políticas; Apoiar o estabelecimento e a 

consolidação de projetos e outras iniciativas, intra e interinstitucioflais, capazes de dar 

maior agilidade e qualidade ao atendimento das demandas dos diversos segmentos de 

interesse do PTN; Propor estratégias que possam ampliar, fortalecer e consolidar relações 

de parceria entre o PTN e demais instituições dos poderes constituídos na região; 

Subsidiar tecnicamente as articulações políticas e parlamentares do PTN na região, 

Analisar os cenários políticos e lideranças na região, priorizando e acompanhando as 

demandas de interesse político do PTN Nacional; Estabelecer um plano de comunicação 

constante e frequente com a base do partido, a fim de informá-los sobre os resultados dos 

trabalhos e atuação do PTN na região Nordeste. Prestar a Direção Nacional todos os 

esclarecimentos necessários quando solicitado, por relatórios, do cenário partidário na 

Região Nordeste do Brasil. 



Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 

inclusive subcontratar, sempre que necessário. 

Cláusula Segunda: O CONTRATADO prestará os seus serviços sem imposição de horário 

ou definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 
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DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 	 J 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 	/ 
modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu 
programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras 

sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 

deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 

ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 

indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 

exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 

tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e 

expressamente autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 

partes a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 

eventuais ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil 

reais), a serem pagos em 7 (sete) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 11.000,00 

(onze mil reais), todo dia 12  de cada mês subsequente à prestação dos serviços, com 

vencimento da primeira parcela em 19  de outubro de 2015 e da última em 12  de abril de 

2016, a serem depositados em conta corrente, de sua titularidade, a ser indicada pelo 

CONTRATADO. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇQS 



Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 

inclusive subcontratar, sempre que necessário. 

Cláusula Segunda: O CONTRATADO prestará os seus serviços sem imposição de horário 

ou definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 
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Cláusula Terceira: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 	7 
modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu 
programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras 

sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 

deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 

ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 

indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 

exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 

tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e 

expressamente autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 

partes a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 

eventuais ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil 

reais), a serem pagos em 7 (sete) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 11.000,00 

(onze mil reais), todo dia 19  de cada mês subsequente à prestação dos serviços, com 

vencimento da primeira parcela em 10  de outubro de 2015 e da última em 12  de abril de 

2016, a serem depositados em conta corrente, de sua titularidade, a ser indicada pelo 

CONTRATADO. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVICOS 

2 



Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 7 
meses, iniciando-se em 01 de setembro de 2015 e se encerrando automaticamente em 30 
de março de 2016, sem possibilidade de renovação ou prorrogação, seja tácita ou 
expressa. 
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DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nascláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 

partes elegem o foro da Comarca de Brasília-DF, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Brasília, em 01 j setembro de 2015 

PARTIDO TRABA 	FA N CIONAL - PTN (CONTRATANTE) 

( 1  di,y 
MNÚEL ANDREDE LIMA SOBRINHO (CONTRATADO) 

TESTEMUNHAS: 

eAute 

NOME 
RG: 

4 OFicio DE or.s 
< 	d •\'noru-. - Ix4ii 	- 

NOME: 
RG: 

corco por SEMEUI ANCA (O1 1 de MAI',IUEL ANDRA LIMA SOSAI4H 3O4e57), dou 
f $aivadc 20/04/2016........................... 
S.uu; 0(AC 241 7D-4 	 li 1 

 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COORDENAÇÃO POLÍTICA REGIONAL (SUDESTE) 
POR PRAZO DETERMINADO 

377 
De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SIAUS 

Quadra n.9  06, Bloco "K", n.2  07, sala n.9  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasília/Ul', 	/7 

e sede administrativa na Rua Jacofer, n.9  615, Bairro do Limão, CEP: 02712-070, São - 
Paulo/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.° 01248.362/0001-69, neste ato 

representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 

regularmente inscrito no CPF sob o n.2  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 

Alves Pontual, 	115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 

CONTRATANTE; e 

AUGUSTO BARBOSA DE PINHO. brasileiro, autônomo, portador do CPF N 393.300.281- 

87 e do RG n2  958933 SSP/DF, com endereço à Rua Matias Cardoso, 63 - sala 1003 - Santo 
Agostinho - Belo Horizonte - MG - CEP 30.170-914, doravante referido como 
CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fulcronos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 

seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de Coordenadora 

Política e Administrativa da Região Sudeste, do Brasil. Prestado de forma autônoma pela 
CONTRATADA, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou 
subordinação, tendo por atribuições principais: Assessorar o PTN visando aproximação e a 
promoção política do partido na região; Desenvolver ações de relacionamento sistemático 
em assuntos de interesse do PTN, buscando influenciar a agenda e estreitar parcerias 

políticas; Apoiar o estabelecimento e a consolidação de projetos e outras iniciativas, intra e 
interinstitucionais, capazes de dar maior agilidade e qualidade ao atendimento das 
demandas dos diversos segmentos de interesse do PTN; Propor estratégias que possam 
ampliar, fortalecer e consolidar relações de parceria entre o PTN e demais instituições dos 

poderes constituídos na região; Subsidiar tecnicamente as articulações políticas e 
parlamentares do PTN na região, Analisar os cenários políticos e lideranças na região, 
priorizando e acompanhando as demandas de interesse político do PTN; Estabelecer um 
plano de comunicação constante e frequente com a base do partido, a fim de informá-los 
sobre os resultados dos trabalhos e atuação do PTN na região Sudeste. Prestar a Direção 
Nacional todos os esclarecimentos necessários quando solicitado, por relatórios, do cenário 

partidário na Região do Sudeste do Brasil. 



Parágrafo Único: 
O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernenteS à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 

inclusive subcontratar, sempre que necessário. 

Cláusula Segunda: 
O CONTRATADO prestará os seus serviços sem imposição de horário 

definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 	 378 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

/ 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 

modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu programa 

e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e legais 

de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do CONTRATANTE, sob 

pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata deste contrato sem 

qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: 
Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 

ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 

indenização ou penalidades salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 

exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: 
O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, tarefas 

e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e expressamente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: 
O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 

a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os eventuais 

ressarcimentoS devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADÁ1 

Cláusula Sétima: 
Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil 

reais), a serem pagos em 6 (seis) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 11.000,00 

(onze mil reais), todo dia 19 de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em outubro 

de 2015 e da última em março de 2016, a serem depositados em conta corrente, de sua 

titularidade, a ser indicada pela CONTRATADA. 

DO PRAZO DA PRESTACÃO DE SERVIÇOS 



Cláusula Oitava; A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 06 meses, 
iniciando-se em 01 de setembro de 2015 e se encerrando automaticamente em 29 de 

fevereiro de 2016. 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nascláusulas anteriores_o cu J 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 

descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 

não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 

prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 

especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 

partes elegem o foro de Brasília/DF, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 

Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas. 

Brasília-DF em, 01 de setembro de 2015 

PARTIDO TRABALIStA NACIONAL - PTN (CONTRATANTE) 

JOSÉ 

TESTEMUNHAS: 

NOME 

RG: 

NOME: 

RG: 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

FLOR PRAZO DETERMINADO 

kaLL De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional na 5 RTVS 
701, Torre 1, Sala 422, Edifício Assis Chateaubriand, Asa Sul, Brasília - DF, elsede 	
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administrativa na Rua Barbosa Lopes, ng 64 Granja Julieta Cidade de São Paulo/E_td 
de São Paulo, neste ato representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, 
casado, empresário, regularmente inscrito no CPF sob o n.2  183.729.888-20, residente e 
domiciliado na Rua Alves Pontual, n.9  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante 
referido como CONTRATANTE; e 

EVA GOMES LIMA, brasileira, autônoma, portadora do CPF N2  622.330.415-34, com 
endereço à SQN 0, quadra 302. Bloco F, apt. 601 - Asa Norte, Brasília - DF, doravante 
referido corno CONTRATADA, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

POOIETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de 
Coordenadora Política da Região Centro-Oeste, prestado de forma autônoma pela 
CONTRATADA e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou 
subordinação, tendo por atribuições principais: Assessorar o PTN visando aproximação e a 
promoção política do partido na região; Desenvolver ações de relacionamento sistemático 
em assuntos de interesse do PTN, buscando influenciar a agenda e estreitar parcerias 
políticas; Apoiar o estabelecimento e a consolidação de projetos e outras iniciativas, intra e 
interinstitucionais capazes de dar maior agilidade e qualidade ao atendimento das 
demandas dos diversos segmentos de interesse do PTN; Propor estratégias que possam 
ampliar, fortalecer e consoildar relações de parceria entre o PTN e demais instituições dos 
poderes constituídos na região; Subsidiar tecnicamente as articulações políticas e 
parlamentares do PTN na região, Analisar os cenários políticos e lideranças na região, 
priorizando e acompanhando as demandas de interesse político do PTN; Estabelecer um 
plano de comunicação constante e frequente com a base do partido, a fim de informá-los 
sobre os resultados dos trabalhos e atuação do PTN na região. Prestar á Direção Nacional 
todos os esclarecimentos necessários quando solicitado, por relatórios, do cenário 
partidário na Região do Centro-Oeste do Brasil. 

Parágrafo Único: A CONTRATADA concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

.1 



Cláusula Segunda: 
A Contratada prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 

definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

DASOBRJGAÇÕESDO CONTRATADO 	 w
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Cláusula Terceira: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando Ofls/' 
modos e costumes, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso a CONTRATADA 
não apresente resultados satisfatórios, é facultado ao CONTRATANTE 

rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que a CONTRATADA possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e 
expressamente autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida à CONTRATADA em face de sua prestação de serviços e os 
eventuais ressarcimentos devidos. 

I&RJJNRAÇÃO PELOS SERVICOs PRSTADO$ 

Cláusula Sétima: 
Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois 
mil reais), a serem pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de 
R$ 11.000,00 (onze mil reais), todo dia 05 de cada mês, com vencimentos da primeira 
parcela em setembro de 2015 e da última em agosto de 2016, a serem depositados em 
Conta corrente a ser definida pela CONTRATADA. 

DO eRAZO DA PRESTAçÃo DE SlRVIÇQ$ 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 12 
meses, iniciando-se em 01 de agosto de 2015 e se encerrando automaticamente em 31 de 
julho de 2016. 



DA RESCISÃO DO CONTRATQ 

Cláusula Nona: 
Além das hipóteses de rescisão supra referidas nas Cláusulas anteriores, o 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes 

descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partesIesde y8/2 
 que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 3j dias 

não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços ;a 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício, 

Cláusula Décima: 
Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 

partes elegem o foro da Comarca de Brasília/DF renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 

Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas 

São Paulo, 01 de agosto de 2015 

PARTIDO TRAILHISTA NACIONAL - PTN (CONTRATANTE) 

cflL i Ç  

EVA GOMES LIMA (CONTRATADA) 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF/MF: 

Nome: 
CPF/MF: 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COORDENAÇÃO POLÍTICA REGIONAL (NORTE) 

POR PRAZO DETERMINADO 
WL3 
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De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SA S, 	1 
Quadra n.9  06, Bloco "K", n.9  07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasília/DF, 	

/ e sede administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/SP - CEP 
04720-000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.2  01.248.362/0001-69, neste ato 
representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 
regularmente inscrito no CPF sob o n. 183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 
Alves Pontual, n.Q 115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 
CONTRATANTE; e 

GERLANE BACCARIN, brasileira, autônoma, portadora do CPF N2  446.234.022-15, com 
endereço à Avenida Brig. Eduardo Gomes 2631, São Francisco, Boa Vista/RR - CEP 693 05-
005, doravante referido como CONTRATADA, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fulcro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 

seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBIETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de Coordenadora 

Política e Administrativa da Região Norte, do Brasil. Prestado de forma autônoma pela 
CONTRATADA, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou 
subordinação, tendo por atribuições principais: Assessorar o PTN Nacional visando 
aproximação e a promoção política do partido na região; Desenvolver ações de 
relacionamento sistemático em assuntos de interesse do PTN, buscando influenciar a 
agenda e estreitar parcerias políticas; Apoiar o estabelecimento e a consolidação de projetos 
e outras iniciativas, intra e interinstitucionais, capazes de dar maior agilidade e qualidade 
ao atendimento das demandas dos diversos segmentos de interesse do PTN; Propor 
estratégias que possam ampliar, fortalecer e consolidar relações de parceria entre o PTN e 
demais instituições dos poderes constituídos na região; Subsidiar tecnicamente as 
articulações políticas e parlamentares do PTN na região, Analisar os cenários políticos e 
lideranças na região, priorizando e acompanhando as demandas de interesse político do 
PTN Nacional; Estabelecer um plano de comunicação constante e frequente com a base do 
partido, a fim de informá-los sobre os resultados dos trabalhos e atuação do PTN na região 
Norte. Prestar a Direção Nacional todos os esclarecimentos necessários quando solicitado, 

por relatórios, do cenário partidário na Região do Norte do Brasil. 



Parágrafo Único: A CONTRATADA concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 

inclusive subcontratar, sempre que necessário. 

Cláusula Segunda: A Contratada prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
I1LL 	(LZTOLl 

definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 	
L 	1 
1 	/ 	1 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 

modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu programa 
e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e legais 

de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do CONTRATANTE, sob 

pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata deste contrato sem 

qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso a CONTRATADA não apresente resultados satisfatórios, é facultado 

ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 

indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 

exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

informações necessárias para que a CONTRATADA possa bem exercer seus serviços, tarefas 

e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e expressamente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 
a remuneração devida à CONTRATADA em face de sua prestação de serviços e os eventuais 

ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERACÃO PELOS SERVICOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil 

reais), a serem pagos em 6 (seis) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 11.000,00 

(onze mil reais), todo dia 12  de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em outubro 

de 2015 e da última em março de 2016, a serem depositados em conta corrente, de sua 

titularidade, a ser indicada pela CONTRATADA. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 



Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 06 meses, 

iniciando-se em 01 de setembro de 2015 e se encerrando automaticamente em 29 de 

fevereiro de 2016. 

TL 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 
	 Fh 	 385 
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Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 

descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 

que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 

não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 

prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 

especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 

partes elegem o foro de Brasília-DF, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 

que sej a. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas. 

Brasília-DF, em 01 de setembro de 2015 

PARTIDO TRABALHTA NACIONAL - PTN (CONTRATANTE) 

GERLANE BACCARIN (CONTRATADA) 

TESTEMUNHAS: 

NOME 
RG: 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 

POLÍTICA E ADMNISTRATIVA Á COMISSÃO EXECUTIVA Tv" 
DIRETÓRIO NACIONAL 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAIJS, Quadra n.2  06, 
Bloco "K", n.9  07, sala n.9  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasflia/DF, e sede 
administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/SP - CEP 04720- 
000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o 	01.248.362/0001-69, neste ato 
representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 
regularmente inscrito no CPF sob o n.9  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 
Alves Pontual, n.2  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 
CONTRATANTE; e 

ALEXANDRE CAYRES PORTO, brasileiro, autônomo,portador do RG. n.9  24885075 
SSP/SP e do CPF N2  134.322.628-76 com endereço à Rua lnácio Mammana, 772 Bairro 
Vila Vitorio, Município de São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fulcronos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de assessoria 
polfticae administrativa a Comissão Executiva do Diretório Nacional, em especial, a 
Presidência Nacional,prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, 
ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação, tendo por atribuições 
principais: Apoio de assessoramento político e administrativo, em todo o necessário, das 
ações, deliberações, reuniões, encontros, procedimentos, disposições, afazeres, metas e 
execuções junto à Comissão Executiva do Diretório Nacional e dela decorrentes, em 
especial, da Presidência Nacional. 

Parágrafo Único:O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido,manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 



Cláusula Terceira:O CONTRATADOobriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, 
programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as res 	

387 
sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem(do 	J 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e jmediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contrato sem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 
autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida o CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 
eventuais ressarcimentos devidos. 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
pagos em 10 (dez) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
todo dia 1de cada mês, com vencimentos da primeira parcela 111  de novembro de 2015 e 
da última em 19  de agosto de 2016, por meio de Depósitos bancários, em conta 
corrente de titularidade do CONTRATADO, a ser indicada. 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 10 
meses, iniciando-se em 12  de outubro de 2015 e se encerrando automaticamente no final 
de julho de 2016, podendo ser renovado por igual período. 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão supra referidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 



descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 15 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatfcio. 	 1 TiLL 

Cláusula Décima: 
Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 

partes elegem o foro de Brasflia-DF, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem justas e acor1adas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

São Paulo, 12 de outubro de 2015 

FUNDAÇÃo ISTA NACIONAj. (CONTRATANTE) 

CAYRES PORTO (CONTRATADO) 

TESTEMUNJj: 

NOME 
RG: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
POLÍTICA E ADMNISTRATIVA Á COMISSÃO EXECUTIVA DO 

DIRETÓRIO NACIONAL 
aUP.AL  

F
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PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra n.2  06, 
Bloco "K", n.9  07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasflia/DF, e sede 
administrativa na Rua jacofer, n.2  615, Bairro do Limão, CEP: 02712-070, São Paulo/SP, 
regularmente inscrito no CNPJ sob o n.9  01.248.362/0001-69, neste ato representado por 
seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, regularmente inscrito 
no CPF sob o n. 183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.2  115, 
Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATANTE; e 

CÍCERA PEREIRA DE CALDAS PACHECO, brasileira, autônoma, casada portador do RG. 
n. 35339304-6 SSP/CE e do CPF N2  220.870.408-85, com endereço à Rua Maraca N2  234, 
apt. 82, Município de São Paulo! Estado de São Paulo, doravante referido como 
CONTRATADA, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fulcronos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

'i'i•i 11* LII 1III!D1') LLI 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de assessoria 
política e administrativa a Comissão Executiva do Diretório Nacional, prestado de forma 
autônoma pela CONTRATADA, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo 
empregatfcio ou subordinação, tendo por atribuições principais: Apoio de assessoramento 
político e administrativo, em todo o necessário, das ações, deliberações, reuniões, 
encontros, procedimentos, disposições, afazeres, metas e execuções junto à Comissão 
Executiva do Diretório Nacional e dela decorrentes. 

Parágrafo Único: A CONTRATADA concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: A Contratada prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
4efinição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

IM.'LO ;fl [!?tsD]1 'I'Z'('1J EiÀViIs 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 



modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu 
programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras 
sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso a CONTRATADA não apresente resultados satisfatórios, é faculto 	390 

ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualqcr 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

IL11I1 :J4Lff1(SJ43 'IsI']WIti. VI 1 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE- obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida a CONTRATADA em face de sua prestação de serviços e os 

eventuais ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
pagos em 10 (dez) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
todo dia jQ  de cada mês, com vencimentos da primeira parcela 19  de novembro de 2015 e 

da última em 12  de agosto de 2016, por meio de Depósitos bancários, em conta 
corrente de titularidade da CONTRATADA, a ser indicada. 

PIiIJ 1MJiJ JiIf±1V.tS!tSJ'J I1 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 10 

meses, iniciando-se em 19  de outubro de 2015 e se encerrando automaticamente no final 

de julho de 2016, podendo ser renovamos por igual período. 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprareferidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 15 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 



prestados, não se materializando ou configurando qualquer vfnculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrat4, as 	391 
 

.1 partes elegem o foro de Brasíha-DF, renunciando a qualquer outro, por mais privilegi'ado 	- 

que seja. 	 / 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 

Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

São Paulo, 12 de outubro de 2015 

\ 

FUNDAÇÃO TRAB HISTA NACIONAL (CONTRATANTE) 

CÍCERA PEREIRA DE ALDAS PACHECO (CONTRATADA) 

TESTEMUNHAS: 

NOME 

RG: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 

PROFISSIONAL LIBERAL (CIENTISTA POLÍTICO) POR 
PRAZO DETERMINADO 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra n. 06, 
Bloco "K", n.Q 07, sala n.9  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasília/DF, e sed 
administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/SP - CEP 04720- 
000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.2  01.248.362/0001-69, neste ato 
representado por seu presidente José Mascj de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 
regularmente inscrito no CPF sob o n.9  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 
Alves Pontual, n.2  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 
CONTRATANTE; e 

RAFAEL MARECO ROCHA, brasileiro, cientista político, portador do RG. n.9  35339304-6 
SSP/CE e do CPF N9  220.870.408-55, com endereço à Rua São Feliciano, n2  317, Município 
de São Paulo! Estado de São Paulo, doravante referido como CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 
seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 
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Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de observação; 
análise; descrição; comparação; sistematização e explicação dos fenómenos políticos e 
sociais relevantes para a política nacional, em especial os decorrentes das recentes 
mudanças do eleitorado em razão dos escândalos noticiados, protestos, disputas entre os 
três poderes e eventos políticos de grande significância, considerando também a 
distribuição e transferência de poder em processos de tomada de decisão; Avaliação de 
interesses políticos dos partidos, grupos de interesse, e segmentos relevantes do eleitorado, 
bem como sua inter-relação; uso de ferramentas de ciência política e teoria geral do Estado 
para desenvolver tanto teses positivas, analisando as políticas, quanto teses normativas, 
fazendo recomendações específicas; e medição de sucesso e desempenho de detentores de 
mandato eletivo e de políticas adotadas, examinando os fatores e indicadores, inclusive 
estabilidade, justiça, recursos materiais e conflitos. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 



DAS OBRIGACÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitandoà_s~cLu:pX  
modos e costumes, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras s4çiais e 393 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagm do/ 

CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imiata / 

deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 	 / 

Cláusula Quarta: Casoo CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 

ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 

indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 

exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES  DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, tarefas 

e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 

a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os eventuais 

ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 11.000,00 (onze mil reais), pagos 

em 05 (cinco) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos 

reais), todo dia 012  de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em 12 dezembro de 

2015 e da última em 12  abril de 2016, por meio de Depósitos bancário, em conta 

corrente de sua titularidade. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIGOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 05 meses, 

iniciando-se em 19  de novembro de 2015 e se encerrando em 31 de março de 2016, podendo 

ser renovado por igual período, uma única vez, por meio de aditivo contratual. 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nascláusulas anteriores, o 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 



descumPrir qualquer das suas dis
posições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 

antecedência de 30 dias, 
que haja comunicaÇão expressa à outra parte nesse sentido com 

não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a 
remuneração pelos seMÇos já 

prestados não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 

especialmente empregatíCio. ac 
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DOFORO 	 r  iJ 

Cláusula Décima: 
Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 

partes elegem o foro da Comarca de Brasília-DF, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
SeiçOS por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas 

São Paulo, 12 de novembro de 2015 

PARTIDO 
	STA NACIONAL (CONTRATANTE) 

/ 	AEL MJRCO ROCHA (CONTRATADO) 

( 

TESTEMUNHAS 

NOME 
NOME: 	 7  
RG: 	 / 	

RG: 

Re.31S1r0 Cir TabeiOtt0 d 	- 40 udistritO Mcs5a Senhora de ó 
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CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINA! 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, 

Quadra n.9  06, Bloco "K", nY 07, sala n.9  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 703 10-500, 

e sede administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/S- CEP 39 

04720-000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.9  01.248.362/000169, ndste ato 
1 	 / 

representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresarlo, 

regularmente inscrito no CPF sob o n. 183.729.888-20, residente e domiciliado na Ru 

Alves Pontual, n.2  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 

CONTRATANTE; e 

KERTSON MOTA LEAL, brasileiro, autônomo, portador do RG. n.2  55434379 SSP/SP e do 

CPF N2 
 008.619.843/23, com endereço à Rua Georgina Braghiroli Diniz, 331, Ap 41 bI 2, 

São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 

Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 

seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBIETO DO CONTRATO 

Cláusula primeira: 
É objeto do presente contrato a prestação de serviços de Analista 

contábil, prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, ao 

CONTRATANTE, sem vínculo empregatíCio ou subordinação. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernenteS à consecução do objeto deste contrato, podendo 

inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 

definição de jornada. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 

modos e costumes, adotando uma conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 

deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade em razão do encerramento. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATANTE entenda que CONTRATADO não esteja 

apresentando resultados satisfatórios, é facultado ao CONTRATANTE rescindir imediata e 



prematuramente este contrato sem qualquer indenização ou penalidade, desde que seja 

comunicado o CONTRATADO com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por qualquer 

meio idôneo. 

PtI4 

pOBRIGAÇOES DO CONTRATANTE 396 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil mat_  

informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, tarefas / 
e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 

a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os eventuais 

ressarcimentoS devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia contratual de R$ 3 1.920,000 (trinta e 

um mil e novecentos e vinte reais), a serem pagos em 12 parcelas iguais, mensais de R$ 
2.660,00 (dois mil seiscentos e sessenta reais) a serem pagos todo dia 30 de cada mês com 
vencimento da primeira parcela junho de 2015 e da ultima dezembro de 2015, a serem 

depositados em conta corrente a ser definida pelo CONTRATADO. 

DO PRAZO DA PRESTACÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado, de 12 
meses, iniciando-se em junho de 2015 e se encerrando automaticamente ao final de maio 

de 2016. 

DA RESCISÃO DO CONTRATQ 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão supra referidas nas cláusulas anteriores, o 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 

especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 



partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença 

testemunhas. 

São Paulo, 01 de junho de 2015 

\ 
PARTIDO TRABA STA NACIONAL (CONTRATANTE) 

h m 
KF 	SON MOTA LEAL (CONTRATAØO) 

TESTEMUNHA 1 

TESTEMUNHA 2 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
POLÍTICA E ADMNISTRATIVA AO CONSELHO FISCALE 

TESOURARIA DA COMISSÃO EXECUTIVA DO DIRETÓRIO 
NACIONAL 
	

i'lL 	EJL 

3?Ié 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra n.9  06, 

Bloco "K", n.2  07, sala n.9  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasília/DF, e sede 

administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/SP - CEP 04720-

000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.9  01.248.362/0001-69, neste ato 

representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 

regularmente inscrito no CPF sob o fl•Q 183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 

Alves Pontual, n.9  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 

CONTRATANTE; e 

LuZ HENRIQUE FRANCO PEREIRA RIBEIRO brasileiro, autônomo, portador do RG. n.9  

30.306.374 SSP/SP e do CPF N° 307.082.378-51, com endereço à Rua Martim Burchard n 
284, Município de São Paulo/ Estado de São Paulo, doravante referido como 

CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 

as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

PiiIsJii t ($1 I(I1I1 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de assessoria 

política e administrativa ao Conselho Fiscal e a Tesouraria da Comissão Executiva 
Nacional, prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, ao 
CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação, tendo por atribuições 

principais: Apoio de assessoramento político e administrativo, em todo o necessário, das 
ações, deliberações, reuniões, encontros, procedimentos, disposições, afazeres, metas e 
execuções junto ao Conselho Fiscal e a Tesouraria da Comissão Executiva do Diretório 

Nacional e dela decorrentes. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 

inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

\ 

p 



Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

DAS OBRJGAÇOES DO 	 Tk4L O ELZi7c .j CONTRATADO 	 1 
rk 	399j 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os onc 	/ 1 
modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu 

programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras 
sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 
autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida o CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 
eventuais ressarcirnentos devidos. 

i)YIii 	1,WsJ 	1iI(1ifiI 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), todo dia l de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em 19  de julho de 
2015 e da última em 19  de julho de 2016, por meio de Depósitos bancários, em conta 
corrente de titularidade do CONTRATADO, a ser indicada. 

IsJ 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 12 
meses, iniciando-se em 12  de junho de 2015 e se encerrando automaticamente no final de 
junho de 2016, podendo ser renovamos por igual período. 



rn 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: 
Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes veq
k  

descumprír qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes c*sde 
	400 que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 15 Iias, 

não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviç& j 

prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: 
Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 

partes elegem o foro de Brasflia-DF, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

São Paulo, 19  de junho de 2015 

PARTIDO TRABALHI*ÂNACIONAL (CONTRATANTE) 

LUIZ HENRIQUE FRANCO PEREIRA RIBEIRO (CONTRATADO) 

TESTEMUNHJ: 

NOME 
RG: 

NOME: 
RG: 

4Ø0 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

POR PRAZO DETERMINADO 

TLL 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, 
FIL 	401' 

Quadra fl.2  06, Bloco "K", n.2  07, sala n. 02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 7031 500, 
Brasília/DF, e sede administrativa na Rua Jacofer, n.9  615, Bairro do Limão, CEP: O 712-' 
070, São Paulo/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.2  01.248.362/0001-69, neste ato 	-" 

representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 
regularmente inscrito no CPF sob o n.2  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 

Alves Pontual, n.9  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 
CONTRATANTE; e 

JOÃO JORGE FADEL FILHO, brasileiro, autônomo, portador do RG. n.9  43.545.716-0 

SSP/SP e do CPF N9  227.504.358-62, com endereço à Rua Bom José Carlos Aguile 219, 

Bairro Cruzeiro, Município de São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBJETO  DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de Consultoria 

Política, prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, ão 

CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação, tendo por atribuições 
principais: Assessorar o PTN nas ações nas esferas federal estadual, distrital e municipal, 
visando a aproximação e a promoção política do partido; Desenvolver ações de 
relacionamento sistemático em assuntos de interesse do PTN, buscando influenciar a 
agenda e estreitar parcerias políticas; Apoiar o estabelecimento e a consolidação de 
projetos e outras iniciativas, intra e interinstitucionais, capazes de dar maior agilidade e 
qualidade ao atendimento das demandas dos diversos segmentos de interesse do PTN; 
Orientar as ações de relacionamento político e parlamentar do PTN, com base no Código 

de Ética do partido; Propor estratégias que possam ampliar, fortalecer e consolidar 
relações de parceria entre o PTN e demais instituições dos poderes constituídos; Subsidiar 
tecnicamente as articulações políticas e parlamentares do PTN, por meio da análise 
política sobre a atuação dos parlamentares, dos partidos políticos, das comissões 
temáticas e das bancadas no Congresso Nacional, identificando seu posicionamento diante 
de matérias de interesse do partido; Analisar os cenários políticos e lideranças do 
Congresso Nacional, priorizando e acompanhando as demandas de interesse político do 
PTN; Estabelecer um plano de comunicação constante e frequente com a base do partido, a 
fim de informá-los sobre os resultados dos trabalhos e atuação do PTN. 



Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecução do objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 

quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horá p  ou 402 
definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

[ky,::i.Ji 	t,JIiI(,1I11  

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 

CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 

deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta; Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 

ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contrato sem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

y.1.1:Ji ((s)1!I'L('JiW visi 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 

partes a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 

eventuais ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), todo dia 05 de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em junho de 2015 e 
da última em maio de 2016, a serem depositados em conta corrente a ser definida pelo 

CONTRATADO. 



DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇQ 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 12 
meses, iniciando-se em 05 de maio de 2015 e se encerrando automaticamente em 05_dp 
abril de 2016, podendo ser renovamos por igual período. 

FIL 	 49'3 

DA RESCISAO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 

descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 

não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

São Paulo, 05de maio de 2015 

PARTIDO 
	

ANACJDNAy'N (CONTRATANTE) 

JOÃO JORGE FAEFILHOONTRATADO) 

TESTEMUNHA 1 

TESTEMUNHA 2 
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30-31/2015 

DOC ou TEO Eletrônico 

Debitad 

21810-3 
PARTIDO TRAB NACIONAL  

C onta corrente 
Creditado 

Banca SAO CAETANO DO SUL - SP 
Agência (sem DV) 2075 

Conta corrente (com DV) 10003820 

CPF 
052.300.948-85 

- 	-'- 	 AARIA DOLORES NICOLAS OLMOS 
Nome

NOmero documento 	 13.006 

Valor 	
5.000,00 

Data transferência 	 30/01/2015 

C- CPFCNP 

Autenticação SISBB 	
F022E4480E44EF213 

Assinada por 	 15474951 MARC IA PEREI RA C RAVO 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	
30/01/2015 12 39 26 

Transação efetuada com sucesso 

çâo efetuada  com 5u0e550 p0rJ46030960M U 

- - - 	Ol"L41 f 1 r'rlr.a71 951 c75&rodM enus6l 25612661 53&codNOtlCi0 



30/0112015 

Ii ;T'ijiIl 

TED - 
Transferência Eletrônica Disponível 

A33Q 30 1137732786024  
30/01/2015 12:37:36 

J!SA  

Debitado - 
Agência 
Conta corrente 

Creditado 

Banco 
Agência (sem DV) 
Conta corrente (com DV) 

CPF 
Nome favorecido 

Finalidade 
Var 
Data transferência 

- PF CN  

1193-2 
21810-3 	

PARTIDO TRAB NACIONAL 

S.A. 

2075 	
SAO CAETANO DO SUL - SP 

10003820 
052.300.94885 
RAlA fl(LORES NICOLAS OLMOS 

Eb EM co 
	ENTE 

5.000,00 
30/01/2015 

TIM. 

TransaçãO registrada corno pendente)"- 

311638568. 

Usuário: J5474951 
	 REIRACRAVO 

oolfd727e00a33a537&codMet1612SBl 26,BI53&c0dNOta=O 



RECIaoDEPRESTAAQ DE SE 0S  

Nome: 	
MARIA DOLORES NICOLAS OLMOS 

Valor dos serviços: 	
R$ 5.000,00 	(cinco mi/reais) 

Recebi de Partido Trabalhista Nacional PTN, com sede admifliStrati\/a à 
Rua Jacofer 615, Limão, cidade de São Paulo, CEP 02712-070, a importância 

acima mencionada referente à prestação de serviçOS de JANEIROI201
5. 

São Paulo,_de 	
de_ 

MARIA 
052.300.948 85  

BCO 033 
AG 2075 
C.0 1000382 

TL.4L 	LEJ 

406 



CONTRATO DE pRESTAÇÃO DE 5ERVIÇOS 

)ORNALISTICOS 

Pelo presente instrument0 particular de CONTRATO DE ck  

pESTAÇÃ0 DE 5ERVIÇOS )ORNALIST°S celebr 
	E1 

na qualidade de contratante PARTIDO TRABALHI*A 
4Y 

NACIONAL - PTN, com sede em Brasília, na SRTVS 7J1, / 

Torre 1, Edifício AssiS ChateaUbr1a 	
- Asa Sul - Brasília, 

DF e sede administrativa de São Paulo, na avenida Santo 
Amaro, 5828 - Santo AmarO, neste ato representado por 
seu presidente Nacional, José Masci de AbreU, brasileiro, 
casado, empresário, com endereço comercial à rua Jacofer, 
615, bairro do Limão, São Paulo, SP , e contratada: MARIA 
DOLORES NICOLAS OLMOS, brasileira, casada, jornalista, 

RG/SSPSP no 7.560.416-4, CPF/MF n° 0523009488
5, 

com registro profissional de jornalista (MTB) devidamente 
assentado sob o n°: 16582, domiCiliada e residente a rua 
Santo André, 17, bairro Boa Vista, São Caetano do Sul CEP 
- 09572-000 , ajustam contrato de prestação de serviçOS 
jornalíStiCoSv de acordo com as cláusulas abaixo dispostas: 

Cláusula la: 
A contratada prestará serviços, na atividade de 

redação, condensaçãor titulaçãO, correção, coordenação de 
matéria a ser publicada entrevista, e reportagemt coleta de 
notícias e seu preparo para divulgação, coleta de notícias e 

compreendd0, ademais: 

1.1. participação em reuniões de pauta; 

1.2. Seleção e aconselhamento a respeito de assuntos 
a serem divulgados e publicadOS 

1.3.RedaÇão do material jornalístico decorrente da 

Realização de entrevistas e 
reportagens ; 

1.4. Acompanhamento gráfico das p
ublicações da 

CONTRATANtE; 



1.5. Cobertura de eventOS e divulgaçãof sempre que 
autorizado pela CONTRATANTE, junto à imprensa. 
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Cláusula 2a:Para deseflVOMmento de tal atividade 
	4 

contratada no está submetida a controle de horário e 

habitUa1ida 	
da preStaÇ0 de serviÇOS, sujeita apenas ao 

encam1flm&lt0 das matérias solicitadas e da presença, 
nas reuniões ou eventOs, quando previamente agendadas. 

Cláusula 3a: A remUfleraG0 pela prestaÇ0 de serviÇOS á 
CONTRATADA será de R$ 5.000,00 (CiflCO mil reais), com 
vencimento no primeiro dia útil de cada mês, com termo 
inicial de adimplemt01 decorrido 30 (trinta) dias da 

assinatura deste instrumento. 

Cláusula 4a: o 
presente contrato tem vigência de 08 (oito) 

meses a contar desta 	
scriço, podendo ser prorrogado 

por igual período ou rescindido a qualquer momento, por 

qualquer das partes1 mediante 	
jfestaÇã0 escrita com 

antecedência de 30 (trinta) dias. 

Cláusula 5a: As partes elegem O 
Foro da Comarca de São 

r dúvidas acerca do presente 
Paulo para dirimir quaisque  

contrato. 

Cláusula 6a: Assim, por estarem 
partes firmam a presente em tres 

presença de duas testemunhas. 

de comum acordo, as 
vias de igual teor, na 
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F 
E, por estarem firmados 

São Paulo, 01 de março de 2014 

Contratante: 

PARTIDO TRABISTA NACIONAL - PTN 

1 Jose Masci de Abreu - Presidente Nacional 

Contra 

 

M 
	DOLORES NICOLAS OLMOS 

MTB: 16582 

TESTEMUNHA(1) 
CPF: 

(ESTEUNHA(2) 
CPF: 	1 

>MRI DCL S ICOLAS OLMO 

C 	ANO DO SU 1'0 	14 E 
C:87e33 1 

ELtTO LUIZ MC 	V 	NI 	ESCREVENTE 

1 	 _AA*********** 	************ 

VAUDO SOMENT, NOS 	
Efli NAS 



PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS JORNALISTICOS 

CONTRATANTE: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - 

PTN, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 01.248.362.0001-69, com sede á SRTVS n° 701 - 
Torre 01 - Sala. 422 - Edifício Assis Chateaubriand - Asa Sul, Brasília - 
DF, neste ato representado por seu Presidente Nacional e representante 
legal, Sr. JOSÉ MASCI DE ABREU, brasileiro, casado, empresário, 
portador do RG/SSPSP n° 26.486.052 e CPF/MF ri°  183.729.888-20 com 

domicilio á Rua Jacofer no 615 - Bairro do Limão - Cidade de São Paulo 

/ Estado de São Paulo. 

CONTRATADA: MARIA DOLORES NICOLAS OLMAS, brasileira, 

casada, jornalista, RG/SSPSP n° 7.560.416-4 e CPF/MF n° 052300948- 
85, com registro profissional de jornalista (MTB) devidamente assentado 
sob o n°: 16582, residente e domiciliada á rua Santo André n° 17, bairro 

Bola Vista, São Caetano do Sul. 

Pelo presente instrumento particular, as partes CONTRATANTES acima 
qualificadas, em atenção ao contrato de prestação de serviços jornalisticos 
firmado em 01 de março de 2014, resolvem aditar o Contrato de Prestação 
de Serviços anteriormente firmado, ante as seguintes cláusulas e 

condições: 

Cláusula Primeira - A CONTRATANTE prorroga por mais 8 (oito) meses 
a vigência do contrato e estabelece que salvo aviso prévio de rescisão, as 
renovações posteriores serão automáticas, por períodos iguais e sucessos 

e 8 (oito) a 8 (oito) meses. 

4 

l u  



E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 02 vias 
de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo. 
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CONI'RATANTE: PARTIDÇ$ TRABALHISTA NACIONAL - 
PTN 

C0NTÇ4iA : M1R111'DOLOR1S NICOLAS OLMAS 

Testemunha 	 L 

- 	 / 

Testemunha 02 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SIR_VlÇos DE APOIO 
"PMNISIRXJIvo POR PRAZO PTEFtNAD 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra ° 
Bloco 1<", n.9  07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasflia/DF 

4_se administrativa na Rua Santo Amaro, 5828, Bairro Santo Arnaro, São Paulo/SP, regula rmenr/ 
inscrito no CNPJ sob o n. 01.248.362/0001.69 neste ato representado por 
presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, regula rmente inscrito r' 
CPF sob o n.9  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.9  115 Grri 
Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATANTE; e 

CLÁUDIA DE PAULA SOARES, brasileira, assessora administrativa, portadora do RG o 
19.391663-0 SSP/SP e do CPF N1 127.899.348-78, com endereço à Rua Geraldo Honório do 
Silva 260, Bairro Grajaú, São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATADA, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços de apu 
administrativo por Prazo Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes de Códic 

C:vil Brasileiro, mediante as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo 

P.Qi)PIETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de apoio e 
assessorja administrativa, em geral, prestado de forma autônoma pela CONTRATADA ao 

CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação, tendo por atrihuiçôe 
principais: apoio na sede administrativa nacional do PTN. 

Parágrafo Único: A CONTRATADA concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE ou 

quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: A CONTRATADA prestará os seus serviços sem imposição de horário iu 
definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

1)AS OBRIGAÇÕEs DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando os 
modos e costumes, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras soci5c 
1Od15 de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagerr io 

'4 



CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imedo 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso a CONTRATADA não apresente resultados satisfatórios, € I; ota 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem n 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente doca cr 	41 exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais r 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, tarefas 

e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e expressamente 
autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo austado pelas partes 
a remuneração devida a CONTRATADA em face de sua prestação de serviços e os eveiitua 
ressarcjmentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, c 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a quantia de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), 
a serem pagos em 15 (quinze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 2.40000 (dois 
mil, quatrocentos e vinte e oito reais), todo dia 01 de cada mês subsequente à prestação dos 

serviços, com vencimento da primeira parcela em 01 de fevereiro de 2015 e da última oro 
01 de abril de 2016, a serem depositados em conta corrente de titularidadc- d 
CONTRATADA, 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratado por tempo determinado de 15 meses, 
iniciando-se em 19  de janeiro de 2015 e se encerrando automaticamente em 30 de março 

de 2016, podendo ser renovado por igual período, uma única vez, através de aditi.'o 
contratual, 

DA RESCISÃO DO CONTRATQ 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarrefèridas nascláusulas anteriores, o 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 

descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde ( 

que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos servços lá 



prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou dire 
especialmente empregatício. 

ra 

kL 	 TO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente cont
m 	

414 
o 

partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/Sp, renunciando a qualquer outro, por . 1
/ privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação k 

Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de 
du: testemunhas, 

São Paulo, lQ de janeiro de 2015 

PARTIDO FRA LHISTA NACIONAL - PTN 

'V±t 
CLAUDIA DE PAULA SOARES (CONTRATADA) 

TESTEMUNHAS: 

NOME 
RG: 

NOME: 
RG: 

Reconheço Por Seme!hançr 
l 7VAY9TO-CLAUDIA DE PÀUL 

São Paulo, 26 de Abrfl d 
Emt 	 e 
LUCIA LAYS ALVES 	IL 
Selo(s): ABO 

o 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, 

Quadra n.2  06, Bloco "K", n. 07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, 

e sede administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/ w - CEP 415  

04720-000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.9  01.248.362/0001-69, ieste 	/ 
representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 

regularmente inscrito no CPF sob o nY 183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 

Alves Pontual, n.9  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 

CONTRATANTE; e 

KERTSON MOTA LEAL, brasileiro, autônomo, portador do RG. n.2  55434379 SSP/SP e do 

CPF N2  008.619.843/23, com endereço à Rua Georgina Braghiroli Diniz, 331, Ap 41 bi 2, 

São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 

seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de Analista 

contábil, prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, ao 

CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernentes à consecução do objeto deste contrato, podendo 

inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 

quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 

definição de jornada. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 

modos e costumes, adotando uma conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 

legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 

CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 

deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade em razão do encerramento. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATANTE entenda que CONTRATADO não esteja 
apresentando resultados satisfatórios, é facultado ao CONTRATANTE rescindir imediata e 



prematuramente este contrato sem qualquer indenização ou penalidade, desde que seja 
comunicado o CONTRATADO com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por qualquer 
meio idôneo. 

IT*i 
DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE 

416. 

/ Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo habil mktq.11aLI) Z /  

informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, tarefas 
e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 
autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 
a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os eventuais 
ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia contratual de R$ 3 1.920,000 (trinta e 
um mil e novecentos e vinte reais), a serem pagos em 12 parcelas iguais, mensais de R$ 
2.660,00 (dois mil seiscentos e sessenta reais) a serem pagos todo dia 30 de cada mês com 
vencimento da primeira parcela junho de 2015 e da ultima dezembro de 2015, a serem 
depositados em conta corrente a ser definida pelo CONTRATADO. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado, de 12 
meses, iniciando-se em junho de 2015 e se encerrando automaticamente ao final de maio 
de 2016. 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão supra referidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 

prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 



100 

partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 

Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presençc. 1  
testemunhas. 

417 

São Paulo, 01 de junho de 2015 	

/ 

\ 
PARTIDO TRABAISTA NACIONAL (CONTRATANTE) 

L 
K 	SON MOTA LEAL (CONTRATADO) 

TESTEMUNHA 1 

TESTEMUNHA 2 



comunicado o CONTRATADO com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por qualquer 
meio idôneo. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

	Erefa-<;,,,,,.,, 
Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil mate 41  
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 	/ 
e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente / 
autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 
a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os eventuais 

ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia mensal de R$ 24.000,00 (vinte e quatro 
mil reais), a serem pagos em 12 parcelas iguais, mensais de R$ 2000,00 (dois mil reais) a 
serem pagos todo dia 30 de cada mês com vencimentos da primeira parcela março de 2015 
e da ultima março de 2016, a serem depositados em conta corrente a ser definida pelo 
CONTRATADO. 

!I.J 	ÁiI 013 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado, de 12 
meses, iniciando-se em março de 2015 e se encerrando automaticamente ao final de março 

de 2016. 

iL1L1 $i$ JII0)t1MtJ 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 	\ 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 	\ " 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 	\/ 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 

especialmente empregatício. 

DO FORO 	
\/ 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 

\ 

\V 



RATADO) 

A 

partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 	 LEO 

419 

São Paulo, 01 de março de 2015 

14 . 
PARTIDO TRABL[I-IISTA NACIONAL DE SÃO PAULO - PTN/SP (CONTRATANTE) 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL do ESTADO DE SÃO PAULO - PTN/SP, com enderçn 	- 	1 

Avenida Santo Amaro, n.2  5.828, Bairro Santo Amara - SP, CEP 04702-004, sao 

Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob n.2  01.248.362/0001-69, doravante referido omo 420 

CONTRATANTE; e 

LUIZ HENRIQUE CAPARELLI PADUA, brasileiro, autônomo, portador do RG. n. 
35.271.550-9 SSP/SP e do CPF N 388.495.648-56, com endereço à Rua Manias n.2  499 - 

apto n2  22 - Bairro Quitauna, Municipio de Osasco/SP, doravante referido como 
CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fulcro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 
seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de divulgação de 
ideias e programas políticos pela internet, prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, 
e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregati cio ou subordinação. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecução do objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, adotando uma conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade em razão do encerramento. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATANTE entenda que CONTRATADO não esteja 
apresentando resultados satisfatórios, é facultado ao CONTRATANTE rescindir imediata e 
prematuramente este contrato sem qualquer indenização ou penalidade, desde que seja 

i
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PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL do ESTADO DE SÃO PAULO - PTN/SP, com endereço à 

Avenida Santo Amaro, n. 5.828, Bairro Santo Amaro - SP, CEP O47O2-OO& 

Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob n.2  01.248.362/0001-69, doravante referidcomo 421 

CONTRATANTE; e 	
z 

LENON REBECHI DE AZEVEDO, brasileiro, autônomo, portador do RG. n.2  47.839.624-7 

SSP/SP e do CPF N2  409.550.808-60, com endereço à Rua Ananias n.2  499 - apto n2  22 - 

Bairro Quitauna, Municipio de Osasco/SP, doravante referido como CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 

seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

I1:J iJ.1J=!] 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestaçãO de serviços de divulgação de 

ideias e programas políticos pela internet, prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, 
e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vinculo empregatício ou subordinação. 

parágrafo Único: 
O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernenteS à consecução do objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: 
O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 

definição de jornada. 

DAS OBRJGACOES DO CQ!TRATADQ 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, adotando uma conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 

cultar ao CONTRATANTE a resciSãO prematura e imediata 
CONTRATANTE, sob pena de fa  
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade em razão do encerramento. 	/ 

Cláusula Quarta: 
Caso o CONTRATANTE entenda que CONTRATADO flO esteja 

apresentando resultados satisfatórios, é facultado ao CONTRATANTE rescindir imediata e 
prematuramente este contrato sem qualquer indenização ou penalidades desde que seja 
comunicado o CONTRATADO com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por qualquer 

 

meio idôneo. 

R 



'flI.J J [ejij1  IsI('1U1L 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessarias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, '!e 	- 
e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressffihente 422 
autorizados.  

/ 7 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 
a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os eventuais 
ressarcimentos devidos. 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia mensal de R$ 24.000,00 (vinte e quatro 
mil reais), a serem pagos em 12 parcelas iguais, mensais de R$ 2000,00 (dois mil reais) a 
serem pagos todo dia 30 de cada mês com vencimentos da primeira parcela março de 2015 
e da ultima março de 2016, a serem depositados em conta corrente a ser definida pelo 
CONTRATADO. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVICOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado, de 12 
meses, iniciando-se em março de 2015 e se encerrando automaticamente ao final de março 
de 2016. 

Ill41sJIeL'kfl Ït'] 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 	\ / 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

110 FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 



E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

IiL 

São Paulo, 01 de março de 2015 	 42 

PARTIDO TRAISTA NACIONAL DE SÃO PAULO - PTN/SP (CONTTANTE) 

LENON REBECHI DE AZEVEDO (CONTRATADO) 

- 	 - 	'- 
TEENHA 1 	/ 

ESTEMUNHÁ 2 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERV1ÇS 
R PRAZO DETERMINADO 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAU ELL0L 

Quadra fl•Q 06, Bloco '1<", n.2  07, sala n.9  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-50 	424v 

Brasffla/DF, e sede administrativa na Rua Jacofer, •Q 615, Bairro do Limão, CEP: 0271- 	./ J 
070, São Paulo/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.2  01.248.362/0001-69, neste ato 

representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 

regularmente inscrito no CPF sob o nY 183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 

Alves Pontual, n,9  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 

CONTRATANTE e 

JOÃO JORGE FADEL FILHO, brasileiro, autônomo, portador do RG. fl Q 43.545.716-0 

SSP/SP e do CPF N2  227.504.358-62, com endereço à Rua Bom José Carlos Aguile 219, 

Bairro Cruzeiro, Município de São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fulcro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 

as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

FI1I'1] jisIs1lW 

Cláusula Primeira: 
É objeto do presente contrato a prestação de serviços de Consultoria 

Política, prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, ao 
CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação, tendo por atribuições 
principais: Assessorar o PTN nas ações nas esferas federal estadual, distrital e municipal, 
visando a aproximação e a promoção política do partido; Desenvolver ações de 
relacionamento sistemático em assuntos de interesse do PTN, buscando influenciar a 
agenda e estreitar parceriaS políticas; Apoiar o estabelecimento e a consolidação de 
projetos e outras iniciativas, intra e interinstitUCiOflais, capazes de dar maior agilidade e 

qualidade ao atendimento das demandas dos diversos segmentos de interesse do PTN; 
Orientar as ações de relacionamento político e parlamentar do PTN, com base no Código 
de Ética do partido; Propor estratégias que possam ampliar, fortalecer e consolidar 

relações de parceria entre o PTN e demais instituições dos poderes constituídos; Subsidiar 
tecnicamente as articulações políticas e parlamentares do PTN, por meio da análise 

política sobre a atuação dos parlamefltareS dos partidos políticos das comissões 
temáticas e das bancadas no Congresso Nacional, identificando seu posicionamento diante 
de matérias de interesse do partido; Analisar os cenários políticos e liderançaS do 
Congresso Nacional, priorizando e acompanhando as demandas de interesse político do 
PTN; Estabelecer um plano de comunicação constante e frequente com a base do partido, a 

fim de informá-los sobre os resultados dos trabalhos e atuação do PTN. 



Parágrafo Único: O CONTRATADO 
concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernentes à consecução do objeto deste contrato, podendo 
cessáriO, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 

inclusive subcofltratar, sempre que ne 	

7,1` 

/ 

quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 
IiLL 

Cláusula Segunda: 
O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário 4 

definição de jornada com acompanhamento mensal de resultados. 

DAS QBR1GÇÕES p0 ÇQNTRATAP0  

Cláusula Terceira: O CONTRATADO 
obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 

modos e costumes, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 

CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE 
a rescisão prematura e imediata 

deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO flO 
apresente resultados satisfatórios, é facultado 

ao CONTRATANTE 
rescindir imediata e prematuramente este contrato sem qualquer 

indenização OU 
penaIidade salvo se o descumPrimeflto comprovadamente decorrer de 

exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS pBRIÇÔiS DQ ÇONTMTJNTE 

Cláusula Quinta; O CONTRATANTE 
obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

informações necessárias para que o CONTRATADO 
possa bem exercer seus serviços, 

tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE 
obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 

partes a remuneraÇão devida ao CONTRATADO 
em face de sua prestação de serviços e os 

eventuais ressarcimefltos devidos. 

A gEMUNERAÇM PELOS SRVIÇQS PRESIADO.S 

Cláusula Sétima: 
Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO 
a quantia de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 

pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), todo dia 05 de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em junho de 2015 e 
da última em maio de 2016, a serem depostad0s em conta corrente a ser definida pelo 

CONTRATADO. 



ow 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 12 

meses, iniciando-se em 05 de maio de 2015 e se encerrando automaticamente em 05 de 

abril de 2016, podendo ser renovamos por igual período. 
426 

DARESCISAO DO CONTRATQ 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 

que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 

especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: 
Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 

partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas. 

São Paulo, OSde maio de 2015 

PARTIDO TRAHISTA 
	 (CONTRATANTE) 

JOÃO JORGE FAEF1LHOONTRATADO) 

TESTEMUNHA 1 

TESTEMUNHA 2 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

POR PRAZO DETERMINADO 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no 

Quadra n. 06, Bloco "K", fl•Q 07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310j00,'427 

Brasília/DF, e sede administrativa na Rua jacofer, n.2  615, Bairro do Limão, CEP: 

070, São Paulo/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.2  01.248.362/0001-69, neste ato 

representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 

regularmente inscrito no CPF sob o n.2  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 

Alves Pontual, n.2  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 

CONTRATANTE; e 

MARCELO AFONSO DE BRITO COSTA, brasileiro, autônomo, portador do RG. n.2  

34.354.117-8 SSP/SP e do CPF N2  307.769.178-70, com endereço à Rua AV. MINAS GERAIS 

489, Bairro HORTOLANDIA , Município de MAIRIPORÃ/SP, doravante referido como 

CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 

as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBIETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de 
manutenção e suporte de mídias sociais, prestado de forma autônoma pelo 
CONTRATADO, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou 
subordinação, tendo por atribuições principais: monitorar as diversas comunidades 
existentes na rede mundial de computadores e a presença do PTN e seus representantes 
eleitos nesses ambientes; Estar atento ao que se fala sobre o PTN e seus representantes 

eleitos em fóruns, sites de relacionamento e blogs e realizar ou recomendar ações que 
levem que causem impacto positivo para o partido; Desenvolver mídias virtuais e análise 
de redes sociais para construção de estratégias relacionadas ao crescimento do PTN e dos 
candidatos trabalhados; Desenvolvimento de estratégias e peças para internet 
relacionadas à sites, portais e mídias; Estudo e aplicação de mecanismos de exploração de 
redes sociais para o partido e seus candidatos; Análise de servidores e desenvolvimento de 
ações de e-mail marketing; Áudío e vídeo edição; Monitoramento e ativação [presença e 
interação] em blogs, redes, fóruns etc; Executar o planejamento de comunicação virtual da 
entidade, com foco na promoção da imagem do PTN e seus representantes eleitos para os 
públicos interno e externo, usando todos os meios disponíveis, incluindo site, newsletters, 
redes sociais e outros; Preparar os instrumentos de divulgação das atividades do PTN e 
seus representantes eleitos e mantê-los atualizados e catalogados; Elaborar e editar textos, 
captar ou editar imagens e vídeos para divulgação das ações do PTN e seus representantes 



eleitos nas redes sociais, bem como para as ações de relacionamento do partido com seus 
públicos internos e externos; Supervisionar, acompanhar e orientar estagiários quando 
necessário; Executar outras atividades correlatas à natureza do cargo. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecução do objeto deste contrato, podpl 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANT ou 	A 2 

quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 	 j 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 

definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 
legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 

CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 

deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 

ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contrato sem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 

exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 

tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 

partes a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 

eventuais ressarcimentos devidos. 

A REMUNERACÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 40.800,00 (quarenta mil e 

oitocentos reais), pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 
3.400,00 (três mil e quatrocentos reais), todo dia 30 de cada mês, com vencimentos da 
primeira parcela em abril de 2015 e da última em março de 2016, a serem depositados em 

conta corrente a ser definida pelo CONTRATADO. 



DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

- 	 , 	 O 	 1 Cláusula Oitava: A prestaçao de serviços e contratada por tempo determinado ai 
meses, iniciando-se em 30 de março de 2015 e se encerrando automaticamente no útimo 	42/ 
dia do mês de fevereiro de 2016, podendo ser renovamos por igual período. 	 / 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

São Paulo, 30 de março de 2015 

\L 
PARTIDORHALITA NACIONAL - PTN (CONTRATANTE) 

E BRITO COSTA 

TESTEMUNHA 

/ 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 

E DE ÉTICA DA COMISSÃO EXECUTIVA NACIONAL 
TflL 8L 	(iiJ4. 

E ri 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra n.2  06, 	7 

Bloco "K", n.2  07, sala n.9  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasília/DF, e sede 
administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/SP - CEP 04720-
000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.2  01.248.362/0001-69, neste ato 

representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 

regularmente inscrito no CPF sob o n. 183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 

Alves Pontual, n.2  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 

CONTRATANTE e 

DIONYSIO CAIO MATHEUS SULZBECK brasileiro, autônomo, portador do RG. n. 
1.812.983 SSP/SP e do CPF Ng 027.856.508-59, com endereço à Rua Mascote nQ 549, apt. 
82, Vila Mascote, Município de São Paulo/ Estado de São Paulo, doravante referido como 

CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fulcro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBjETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de assessoria 
política e administrativa aos Conselhos Político e de Ética da Comissão Executiva Nacional, 
prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, 
sem vínculo empregatício ou subordinação, tendo por atribuições principais: Apoio de 
assessoramento político e administrativo, em todo o necessário, das ações, deliberações, 
reuniões, encontros, procedimentos, disposições, afazeres, metas e execuções junto aos 
Conselhos Político e de Ética da Comissão Executiva Nacional e dela decorrentes. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, OU 

quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 

definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 



o 

OBRIGAÇOES DO CONTRATADO  

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 

modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu_____

73J
programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regraT 
sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem d  
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediat  

deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimentO comprovadamente decorrer de 

exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida o CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 

eventuais ressarcimentoS devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), todo dia 12 de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em 1 de julho de 

2015 e da última em 12  de julho de 2016, por meio de Depósitos bancários, em conta 

corrente de titularidade do CONTRATADO, a ser indicada. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERV1ÇQ 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 12 

meses, iniciando-se em 12  de junho de 2015 e se encerrando automaticamente no final de 

junho de 2016, podendo ser renovamos por igual período. 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 



d )escumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 

4 /que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 15 dias, 

s0 	
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 

especialmente empregatíciO. ITLL 	)A 

DO FORO 

	

h 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro de Brasilia-DF, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas. 

São Paulo, 12 de junho de 2015 

FUNDAÇÃO T1t4LHISTA NACIONAL (CONTRATANTE) 

f4 :' 

DIONYSIO CAI ATHEUS SULZBECK (CONTRATADO) 

TESTEMUNHAS: 

199  TABELIÃO DE SOTAS DA CAPITAL 
AV. ROBOUÇAS. 3749SÃO PAULO- 59- CEP 55401-450- P055- (11) 3815-9955 

BE1_ OLAVO FALLEIROS -TABEUÃO 

fC:C*EÇ 	 1 fr.a 
i'IOMYS r  . 	PT}EUS SIZiECK 

NOME 
RG: 

NOME: 	 .---------- - T2 
RG: 

 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
POLÍTICA E ADMNISTRATIVA AO CONSELHO FISCAL E 

TESOURARIA DA COMISSÃO EXECUTIVA DO DIRETÓRIO 
NACI ONAL 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra n.2  06, 

Bloco "K", n.2  07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasflia/DF, e sede 
administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/SP - CEP 04720-
000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.9  01.248.362/0001-69, neste ato 

representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 

regularmente inscrito no CPF sob o fl•Q 183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 

Alves Pontual, n.2  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 

CONTRATANTE; e 

LUIZ HENRIQUE FRANCO PEREIRA RIBEIRO brasileiro, autônomo, portador do RG. n. 

30.306.374 SSP/SP e do CPF N9  307.082.378-51, com endereço à Rua Martim Burchard n 
284, Município de São Paulo/ Estado de São Paulo, doravante referido como 

CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fulcro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 

as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de assessoria 
política e administrativa ao Conselho Fiscal e a Tesouraria da Comissão Executiva 
Nacional, prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, ao 
CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação, tendo por atribuições 
principais: Apoio de assessoramento político e administrativo, em todo o necessário, das 
ações, deliberações, reuniões, encontros, procedimentos, disposições, afazeres, metas e 
execuções junto ao Conselho Fiscal e a Tesouraria da Comissão Executiva do Diretório 

Nacional e dela decorrentes. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 



Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

DAS OBRJGAÇÔES  DO CONTRATADO 	 Í 
h 34 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os b4ns 
modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu 
programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras 
sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcIndo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 
autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida o CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 
eventuais ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), todo dia 1 de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em 19  de julho de 

2015 e da última em 19  de julho de 2016, por meio de Depósitos bancários, em conta 
corrente de titularidade do CONTRATADO, a ser indicada. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 12 

meses, iniciando-se em 12 de junho de 2015 e se encerrando automaticamente no final de 
junho de 2016, podendo ser renovamos por igual período. 



D4RESCISÃO DO CONTRJtTO 

Cláusula Nona: 
Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anteriores, o 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes 	 -  
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partertesde J.45  que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 15 dia 

não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

i!OF0R0 

Cláusula Décima: 
Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 

partes elegem o foro de Brasflja-DF renunciando a qualquer 
que seja. 	 outro, por mais privilegiado 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 

Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

São Paulo, P dejirnho de 2015 

PARTIDO TRABALHIÀNACiAL (CONTRATANTE) 

L(JIZ HENRIQUE FRANCO PEREIRA RIBEIRO (CONTRATADO) 

TESTEMUNH: 

NOME 
RG: 

NOME: 
RG: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COORDENAÇÃO POLÍTICA REGIONAL (NORDESTE) 

POR PRAZO DETERMINADO 
1L44L 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no AUS, 436 
Quadra n.2  06, Bloco "1<", n.2  07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 7031 -500 	j 
Brasília/DF, e sede administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São 
Paulo/SP - CEP 04720-000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n. 
01.248.362/0001-69, neste ato representado por seu presidente José Masci de Abreu, 
brasileiro, casado, empresário, regularmente inscrito no CPF sob o n.2  183.729.888-20, 
residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.Q 115, Granja Julieta, São Paulo/SP, 
doravante referido como CONTRATANTE; e 

MANUEL ANDREDE LIMA SOBRINHO, brasileiro, autônomo, portador do CPF N 
972.001.745-22 e do RG ng 08.762.622-56 SSP/BA, com endereço à Av. Sete de Setembro, 
3244, apto. 42 - Porto XXI, Barra, Salvador/BA - CEP 40130-001, doravante referido como 
CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicronos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBIETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de 
Coordenadora Política e Administrativa da Região Nordeste, do Brasil. Prestado de forma 
autônoma pela CONTRATADA, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo 
empregatício ou subordinação, tendo por atribuições principais: Assessorar o PTN 
Nacional visando aproximação e a promoção política do partido na região; Desenvolver 
ações de relacionamento sistemático em assuntos de interesse do PTN, buscando 
influenciar a agenda e estreitar parcerias políticas; Apoiar o estabelecimento e a 
consolidação de projetos e outras iniciativas, intra e interinstitucjonajs, capazes de dar 
maior agilidade e qualidade ao atendimento das demandas dos diversos segmentos de 

interesse do PTN; Propor estratégias que possam ampliar, fortalecer e consolidar relações 
de parceria entre o PTN e demais instituições dos poderes constituídos na região; 
Subsidiar tecnicamente as articulações políticas e parlamentares do PTN na região, 
Analisar os cenários políticos e lideranças na região, priorizando e acompanhando as 

demandas de interesse político do PTN Nacional; Estabelecer um plano de comunicação 
constante e frequente com a base do partido, a fim de informá-los sobre os resultados dos 
trabalhos e atuação do PTN na região Nordeste. Prestar a Direção Nacional todos os 
esclarecimentos necessários quando solicitado, por relatórios, do cenário partidário na 
Região Nordeste do Brasil. 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COORDENAÇÃO POLÍTICA REGIONAL (NORDESTE) 

POR PRAZO DETERMINADO 

TfiL 
De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional noI AUS,  437 Quadra n.2  06, Bloco "K", n.9  07, sala n.9  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 7031-500 
Brasília/DF, e sede administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julie, Sao 	

/ Paulo/SP - CEP 04720-000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n. 
01.248362/0001-69, neste ato representado por seu presidente José Masci de Abreu, 
brasileiro, casado, empresário, regularmente inscrito no CPF sob o n.2  183.729.888-20, 
residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.2  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, 
doravante referido como CONTRATANTE; e 

MANUEL ANDREDE LIMA SOBRINHO, brasileiro, autônomo, portador do CPF N 
972.001.745-22 e do RG n2  08.762.622-56 SSP/BA, com endereço à Av. Sete de Setembro, 
3244, apto. 42 - Porto XXI, Barra, Salvador/BA - CEP 40130-001, doravante referido como 
CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fulcronos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

O OBJETO DO CONTRATQ 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de 
Coordenadora Política e Administrativa da Região Nordeste, do Brasil. Prestado de forma 
autônoma pela CONTRATADA, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo 

empregatício ou subordinação, tendo por atribuições principais: Assessorar o PTN 
Nacional visando aproximação e a promoção política do partido na região; Desenvolver 
ações de relacionamento sistemático em assuntos de interesse do PTN, buscando 
influenciar a agenda e estreitar parcerías políticas; Apoiar o estabelecimento e a 
consolidação de projetos e outras iniciativas, intra e interinstitucionais capazes de dar 
maior agilidade e qualidade ao atendimento das demandas dos diversos segmentos de 

interesse do PTN; Propor estratégias que possam ampliar, fortalecer e consolidar relações 
de parceria entre o PTN e demais instituições dos poderes constituídos na região; 

Subsidiar tecnicamente as articulações políticas e parlamentares do PTN na região, 
Analisar os cenários políticos e lideranças na região, priorizando e acompanhando as 

demandas de interesse político do PTN Nacional; Estabelecer um plano de comunicação 
constante e frequente com a base do partido, a fim de informá-los sobre os resultados dos 
trabalhos e atuação do PTN na região Nordeste. Prestar a Direção Nacional todos os 
esclarecimentos necessários quando solicitado, por relatórios, do cenário partidário na 
Região Nordeste do Brasil. 



Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário. 

Cláusula Segunda: O CONTRATADO prestará os seus serviços sem imposição de 
ou definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 	

MEZA 
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DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

Cláusula Terceira: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu 

programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras 
sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 

CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 

indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 

tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e 
expressamente autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 
eventuais ressarcimentos devidos. 

PABEMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil 

reais), a serem pagos em 7 (sete) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 11.000,00 
(onze mil reais), todo dia 19  de cada mês subsequente à prestação dos serviços, com 
vencimento da primeira parcela em 12  de outubro de 2015 e da última em 12  de abril de 
2016, a serem depositados em conta corrente, de sua titularidade, a ser indicada pelo 
CONTRATADO. 

PO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERV1ÇQ 

2 



Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernerites à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário. 

Cláusula Segunda: O CONTRATADO prestará os seus serviços sem imposição de ho 
ou definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 	

rffi 
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Cláusula Terceira: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu 
programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras 
sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e 
expressamente autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 
eventuais ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERACÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil 
reais), a serem pagos em 7 (sete) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 11.000,00 
(onze mil reais), todo dia 12  de cada mês subsequente à prestação dos serviços, com 
vencimento da primeira parcela em 12  de outubro de 2015 e da última em 19  de abril de 
2016, a serem depositados em conta corrente, de sua titularidade, a ser indicada pelo 
CONTRATADO. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	 ' ,\ 

2 



Cláusula Oitava: 
A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 7 

meses, iniciando-se em 01 de setembro de 2015 e se encerrando automaticamente em 30 
de março de 2016, sem possibilidade de renovação ou prorrogação, seja tácita ou expressa. 

440 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 	
/ 

Cláusula Nona: 
Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nascláusujas anteriores, o 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumphr qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 

não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

Cláusula Décima: 
Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 

partes elegem o foro da Comarca de Brasília-DF renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Brasília, em 01 4 setembro de 2015 

PARTIDO TRABA 	fA N CIONAL - PTN (CONTRATANTE) 

MANTJEL ANDREDE LIMA SOBRINHO (CONTRATADO) 

TESTEMUNHAS; 

NOME 
RG: 

NOME: 
RG: 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COORDENAÇÃO POLÍTICA REGIONAL (SUDESTE) 
POR PRAZO DETERMINADO 

F"
;~4 1  

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no S4US, 	4 
Quadra n.° 06, Bloco "K", n.9 07, sala 	02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasília/DF, 
e sede administrativa na Rua Jacofer, n.2 615, Bairro do Limão, CEP: 02712-070, São 
Paulo/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n. 01.248.362/0001-69, neste ato 
representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 
regularmente inscrito no CPF sob o n.2 183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 
Alves Pontual, n.2 115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 
CONTRATANTE; e 

AUGUSTO BARBOSA DE PINHO, brasileiro, autônomo, portador do CPF N9 393.300.281-
87 e do RG ng 958933 SSP/DF, com endereço à Rua Matias Cardoso, 63 - sala 1003 - Santo 
Agostinho - Belo Horizonte - MG - CEP 30.170-914, doravante referido como 
CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fulcronos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 

seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de Coordenadora 
Política e Administrativa da Região Sudeste, do Brasil. Prestado de forma autônoma pela 
CONTRATADA, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou 
subordinação, tendo por atribuições principais: Assessorar o PTN visando aproximação e a 
promoção política do partido na região; Desenvolver ações de relacionamento sistemático 
em assuntos de interesse do PTN, buscando influenciar a agenda e estreitar parcerias 
políticas; Apoiar o estabelecimento e a consolidação de projetos e outras iniciativas, intra e 
interinstitucionais, capazes de dar maior agilidade e qualidade ao atendimento das 
demandas dos diversos segmentos de interesse do PTN; Propor estratégias que possam 
ampliar, fortalecer e consolidar relações de parceria entre o PTN e demais instituições dos 
poderes constituídos na região; Subsidiar tecnicamente as articulações políticas e 
parlamentares do PTN na região, Analisar os cenários políticos e lideranças na região, 
priorizando e acompanhando as demandas de interesse político do PTN; Estabelecer um 
plano de comunicação constante e frequente com a base do partido, a fim de informá-los 
sobre os resultados dos trabalhos e atuação do PTN na região Sudeste. Prestar a Direção 
Nacional todos os esclarecimentos necessários quando solicitado, por relatórios, do cenário 
partidário na Região do Sudeste do Brasil. 



Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 

inclusive subcontratar, sempre que necessário. 

Cláusula Segunda: O CONTRATADO prestará os seus serviços sem imposição de horário 
definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 	 4 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 

modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu programa 
e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e legais 
de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do CONTRATANTE, sob 
pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata deste contrato sem 

qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 

exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, tarefas 
e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e expressamente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 

a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os eventuais 

ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVICOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil 
reais), a serem pagos em 6 (seis) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 11.000,00 

(onze mil reais), todo dia 19  de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em outubro 
de 2015 e da última em março de 2016, a serem depositados em conta corrente, de sua 

titularidade, a ser indicada pela CONTRATADA. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 



Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 06 meses, 
iniciando-se em 01 de setembro de 2015 e se encerrando automaticamente em 29 de 
fevereiro de 2016. 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 
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Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nascláusulas anteriorsn 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro de Brasília/DF, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Brasília-DF em, 01 de setembro de 2015 

PARTIDO TRABALItA NACIONAL - PTN (CONTRATANTE) 

JOSÉ AU ST( - 	OS7tll PINHO (CONTRATADO) 

TESTEMUNHAS: 

NOME 
RG: 

NOME: 
RG: 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

POR PRAZO DETERMINADO 

TLL 1Z_4)3R ELZJTL De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional na SRT S 	/ 
701, Torre 1, Sala 422, Edifício Assis Chateaubriand, Asa Sul, Brasília - DF, e selÈ 	Á4  
administrativa na Rua Barbosa Lopes, n2  64 - Granja Julieta - Cidade de São Paulo/Esta_o 
de São Paulo, neste ato representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, 
casado, empresário, regularmente inscrito no CPF sob o n.2  183.729.888-20, residente e 
domiciliado na Rua Alves Pontual, n.9  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante 
referido como CONTRATANTE; e 

EVA GOMES LIMA, brasileira, autônoma, portadora do CPF N9  622.330.415-34, com 
endereço à SQN 0, quadra 302. Bloco F, apt. 601 - Asa Norte, Brasília - DF, doravante 
referido como CONTRATADA, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 

Determinado, com fulcro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de 
Coordenadora Política da Região Centro-Oeste, prestado de forma autônoma pela 

CONTRATADA, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou 

subordinação, tendo por atribuições principais: Assessorar o PTN visando aproximação e a 

promoção política do partido na região; Desenvolver ações de relacionamento sistemático 

em assuntos de interesse do PTN, buscando influenciar a agenda e estreitar parcerias 

políticas; Apoiar o estabelecimento e a consolidação de projetos e outras iniciativas, intra e 
interinstitucionajs, capazes de dar maior agilidade e qualidade ao atendimento das 
demandas dos diversos segmentos de interesse do PTN; Propor estratégias que possam 

ampliar, fortalecer e consolidar relações de parceria entre o PTN e demais instituições dos 

poderes constituídos na região; Subsidiar tecnicamente as articulações políticas e 

parlamentares do PTN na região, Analisar os cenários políticos e lideranças na região, 

priorizando e acompanhando as demandas de interesse político do PTN; Estabelecer um 

plano de comunicação constante e frequente com a base do partido, a fim de informá-los 
sobre os resultados dos trabalhos e atuação do PTN na região. Prestar á Direção Nacional 

todos os esclarecimentos necessários quando solicitado, por relatórios, do cenário 
partidário na Região do Centro-Oeste do Brasil. 

Parágrafo Único: A CONTRATADA concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 

quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 



Cláusula Segunda: A Contratada prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 

Ç3k 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 	
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Cláusula Terceira: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 

legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso a CONTRATADA não apresente resultados satisfatórios, é facultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que a CONTRATADA possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e 
expressam ente autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida à CONTRATADA em face de sua prestação de serviços e os 
eventuais ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois 
mil reais), a serem pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas de 
R$ 11.000,00 (onze mil reais), todo dia 05 de cada mês, com vencimentos da primeira 
parcela em setembro de 2015 e da última em agosto de 2016, a serem depositados em 
conta corrente a ser definida pela CONTRATADA. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 12 
meses, iniciando-se em 01 de agosto de 2015 e se encerrando automaticamente em 31 de 
julho de 2016. 



PA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: 
Além das hipóteses de rescisão supra referidas nas cláusulas anteriores, o 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes 

descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes dde 
746  que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 tias, 

não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 

prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

Cláusula Décima: 
Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 

partes elegem o foro da Comarca de Brasília/DF, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 

Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

São Paulo, 01 de agosto de 2015 

PARTIDO TRAB\LHISTA NACIONAL - PTN (CONTRATANTE) 

EVA GOMES LIMA (CONTRATADA) 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF/MF: 

Nome: 
CPF/MF: 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COORDENAÇÃO POLÍTICA REGIONAL (NORTEJ 

POR PRAZO DETERMINADO 

De um lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no S4USI  

Quadra n.9  06, Bloco "K", nY 07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasília'DF, ,4/7 

e sede administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja julieta, São Paulo/SP - CEP 

04720-000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.11  01.248.362/0001-69, neste ato 

representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 

regularmente inscrito no CPF sob o n.2  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 

Alves Pontual, n.9  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 

CONTRATANTE; e 

GERLANE BACCARIN, brasileira, autônoma, portadora do CPF N2  446.234.022-15, com 

endereço à Avenida Brig. Eduardo Gomes 2631, São Francisco, Boa Vista/RR - CEP 693 05-

005, doravante referido como CONTRATADA, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 

seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBIETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de Coordenadora 

Política e Administrativa da Região Norte, do Brasil. Prestado de forma autônoma pela 
CONTRATADA, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatíCio ou 
subordinação, tendo por atribuições principais: Assessorar o PTN Nacional visando 
aproximação e a promoção política do partido na região; Desenvolver ações de 

relacionamento sistemático em assuntos de interesse do PTN, buscando influenciar a 
agenda e estreitar parcerias políticas; Apoiar o estabelecimento e a consolidação de projetos 
e outras iniciativas, intra e interinstitucionais, capazes de dar maior agilidade e qualidade 
ao atendimento das demandas dos diversos segmentos de interesse do PTN; Propor 
estratégias que possam ampliar, fortalecer e consolidar relações de parceria entre o PTN e 

demais instituições dos poderes constituídos na região; Subsidiar tecnicamente as 
articulações políticas e parlamentares do PTN na região, Analisar os cenários políticos e 

lideranças na região, priorizando e acompanhando as demandas de interesse político do 
PTN Nacional; Estabelecer um plano de comunicação constante e frequente com a base do 

partido, a fim de informá-los sobre os resultados dos trabalhos e atuação o PTN na região 
Norte. Prestar a Direção Nacional todos os esclarecimentos necessár s • ua) o solicitado, 

por relatórios, do cenário partidário na Região do Norte do Br 



Parágrafo Único: A CONTRATADA concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 

inclusive subcontratar, sempre que necessário. 

Cláusula Segunda: A Contratada prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 

definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 	ri M 	
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DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 

modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu programa 
e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e legais 
de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do CONTRATANTE, sob 
pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata deste contrato sem 

qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso a CONTRATADA não apresente resultados satisfatórios, é facultado 

ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 

exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

informações necessárias para que a CONTRATADA possa bem exercer seus serviços, tarefas 
e atividades, ressarcindo no mês seguinte gastos eventuais, prévia e expressamente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 

a remuneração devida à CONTRATADA em face de sua prestação de serviços e os eventuais 

ressarcimentos devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil 

reais), a serem pagos em 6 (seis) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 11.000,00 

(onze mil reais), todo dia 1 de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em outubro 
de 2015 e da última em março de 2016, a serem depositados em conta corrente, de sua 

titularidade, a ser indicada pela CONTRATADA. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 



Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 06 meses, 

iniciando-se em 01 de setembro de 2015 e se encerrando automaticamente em 29 de 

fevereiro de 2016. 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nas cláusulas anterior s, o 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 30 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 

especialmente empregatíciO. 

DO FORO 

Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 

partes elegem o foro de Brasília-DF, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas. 

Brasília-DF, em 0,1 de setembro de 2015 

PARTIDO TRABAL1STA NACIONAL — PTN (CONTRATANTE) 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
POLÍTICA E ADMNISTRATIVA Á COMISSÃO EXECUTIVA DO 

DIRETÓRIO NACIONAL  
TM. 
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PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra n.9  06, 
Bloco "K", n.9  07, sala n.2  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasflia/DF, e sede 
administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/SP - CEP 04720-
000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.9  01.248.362/0001-69, neste ato 
representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 
regularmente inscrito no CPF sob o n.9  183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua 
Alves Pontual, n.11  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 
CONTRATANTE; e 

ALEXANDRE CAYRES PORTO, brasileiro, autônomo,portador do RG. n. 24885075 
SSP/SP e do CPF NLI 134.322.628-76 com endereço à Rua Inácio Mammana, 772 Bairro 
Vila Vitorio, Município de São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fulcronos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

Cláusula Pnmeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de assessoria 
políticae administrativa a Comissão Executiva do Diretório Nacional, em especial, a 
Presidência Nacional,prestado de forma autônoma pelo CONTRATADO, e sob sua direção, 
ao CONTRATANTE, sem vínculo empregatício ou subordinação, tendo por atribuições 
principais: Apoio de assessoramento político e administrativo, em todo o necessário, das 
ações, deliberações, reuniões, encontros, procedimentos, disposições, afazeres, metas e 
execuções junto à Comissão Executiva do Diretório Nacional e dela decorrentes, em 
especial, da Presidência Nacional. 

Parágrafo Único:O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido,manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 



Cláusula Terceira:O CONTRATADOobriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 
modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, 
programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regr4 	451 
sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem d 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediaLf 	- 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 

Cláusula Quarta: Caso o CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contrato sem qualquer 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 
autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida o CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os 
eventuais ressarcimentos devidos. 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
pagos em 10 (dez) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
todo dia 1de cada mês, com vencimentos da primeira parcela 12  de novembro de 2015 e 
da última em 12  de agosto de 2016, por meio de Depósitos bancários, em conta 
corrente de titularidade do CONTRATADO, a ser indicada. 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 10 
meses, iniciando-se em 12  de outubro de 2015 e se encerrando automaticamente no final 
de julho de 2016, podendo ser renovado por igual período. 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão supra referidas nas cláusulas anteriores, o 
presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 



descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 15 dias, 
não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatfcio. 	

1L4M. 	3LVC. 
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DO FORO  

Cláusula Décinia Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro de J3rasffia-DF, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem justas e acor!adas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

São Paulo, V de outubro de 2015 

FUNDAÇÃO TRA1HSTA NACIONM (CONTRATANTE) 

CAYRES PORTO (CONTRATADO) 

NOME 
RG: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
POLÍTICA E ADMNISTRATJVA Á COMISSÃO EXECUTIVA DO 

DIRETÓRIO NACIONAL  
TL 
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 cçix  

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra n.9  06, 
Bloco "K", n.9  07, sala n. 02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasiiia/DF, e sede 
administrativa na Rua Jacofer, n.2  615, Bairro do Limão, CEP: 02712-070, São Paulo/SP, 
regularmente inscrito no CNPJ sob o n. 01.248.362/0001-69, neste ato representado por 
seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, regularmente inscrito 
no CPF sob o n.Q 183.729.888-20, residente e domiciliado na Rua Alves Pontual, n.2  115, 
Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como CONTRATANTE; e 

CÍCERA PEREIRA DE CALDAS PACHECO, brasileira, autônoma, casada portador do RG. 
n.9  35339304-6 SSP/CE e do CPF N2  220.870.408-85, com endereço à Rua Maraca N2 234. 
apt 82, Município de São Paulo/ Estado de São Paulo, doravante referido como 
CONTRATADA, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 
Determinado, com fuicronos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante 
as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 
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Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de assessoria 
política e administrativa a Comissão Executiva do Diretório Nacional, prestado de forma 
autônoma pela CONTRATADA, e sob sua direção, ao CONTRATANTE, sem vínculo 
empregatfcio ou subordinação, tendo por atribuições principais: Apoio de assessoramento 
político e administrativo, em todo o necessário, das ações, deliberações, reuniões, 
encontros, procedimentos, disposições, afazeres, metas e execuções junto à Comissão 
Executiva do Diretório Nacional e dela decorrentes. 

Parágrafo Único: A CONTRATADA concorda em exercer outras prestações de serviços, 
tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 
inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 
quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: A Contratada prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 
definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 
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Cláusula Terceira: A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons 



modos e costumes, o Estatuto do PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, seu 

programa e Código de Ética, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras 
sociais e legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imagem do 
CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e imediata 
deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade. 	 .pçoq aLTc4 

454 Cláusula Quarta: Caso a CONTRATADA não apresente resultados satIsfatórios, é facul ado 
ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem quakjuei 	/ 
indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 
exigência legal ou caso fortuito de força maior. 
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Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 
informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, 
tarefas e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 
autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas 
partes a remuneração devida a CONTRATADA em face de sua prestação de serviços e os 
eventuais ressarcimentos devidos. 
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Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
pagos em 10 (dez) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
todo dia lQ de cada mês, com vencimentos da primeira parcela 19  de novembro de 2015 e 
da última em 12  de agosto de 2016, por meio de Depósitos bancários, em conta 
corrente de titularidade da CONTRATADA, a ser indicada. 
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Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 10 
meses, iniciando-se em lQ de outubro de 2015 e se encerrando automaticamente no final 
de julho de 2016, podendo ser renovamos por igual período. 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprareferidas nas cláusulas anteriores, o 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 
descumprir qualquer das suas disposições, ou por livre iniciativa de uma das partes desde 
que haja comunicação expressa à outra parte nesse sentido com antecedência de 15 dias, 

não ensejando nenhuma espécie de indenização, salvo a remuneração pelos serviços já 
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prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício. 

DO FORO

55  
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Cláusula Décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrat4, as 	f 
partes elegem o foro de Brasulia-DF, renunciando a qualquer outro, por mais privilegi'ado 
que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
Serviços por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

São Paulo, 12  de outubro de 2015 

FUNDAÇÃO TRAB41iSTA NACIONAL (CONTRATANTE) 

CÍCERA PEREIRA DE ALDAS PACHECO (CONTRATADA) 

TESTEMUNHAS: 

NOME 
RG: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 

PROFISSIONAL LIBERAL (CIENTISTA POLÍTICO) POR 

PRAZO DETERMINADO 

4,,$6 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN, com sede nacional no SAUS, Quadra n.2  06, 
Bloco "K", n.° 07, sala n.9  02, Sobreloja, Asa Sul, CEP: 70310-500, Brasília/DF, e sede 
administrativa na Rua Barbosa Lopes 64, Bairro Granja Julieta, São Paulo/SP - CEP 04720-
000 SP/SP, regularmente inscrito no CNPJ sob o n.2  01.248.362/0001-69, neste ato 
representado por seu presidente José Masci de Abreu, brasileiro, casado, empresário, 
regularmente inscrito no CPF sob o n.9  183,729.888-20, residente e domiciliado na Rua 
Alves Pontual, n.2  115, Granja Julieta, São Paulo/SP, doravante referido como 
CONTRATANTE; e 

RAFAEL MARECO ROCHA, brasileiro, cientista político, portador do RG. n.9  35339304-6 
SSP/CE e do CPF N2  220.870.408-55, com endereço à Rua São Feliciano, ng 317, Município 
de São Paulo/ Estado de São Paulo, doravante referido como CONTRATADO, 

Têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 

Determinado, com fulcro nos artigos 593 e seguintes do Código Civil Brasileiro, mediante as 
seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula Primeira: É objeto do presente contrato a prestação de serviços de observação; 
análise; descrição; comparação; sistematização e explicação dos fenómenos políticos e 
sociais relevantes para a política nacional, em especial os decorrentes das recentes 

mudanças do eleitorado em razão dos escândalos noticiados, protestos, disputas entre os 
três poderes e eventos políticos de grande significância, considerando também a 
distribuição e transferência de poder em processos de tomada de decisão; Avaliação de 
interesses políticos dos partidos, grupos de interesse, e segmentos relevantes do eleitorado, 

bem como sua inter-relação; uso de ferramentas de ciência política e teoria geral do Estado 
para desenvolver tanto teses positivas, analisando as políticas, quanto teses normativas, 
fazendo recomendações específicas; e medição de sucesso e desempenho de detentores de 
mandato eletivo e de políticas adotadas, examinando os fatores e indicadores, inclusive 

estabilidade, justiça, recursos materiais e conflitos. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO concorda em exercer outras prestações de serviços, 

tarefas ou atividades concernentes à consecuçãodo objeto deste contrato, podendo 

inclusive subcontratar, sempre que necessário, bastando, para tanto, o CONTRATANTE, ou 

quem por ele escolhido, manifestar expressa concordância por qualquer meio idôneo. 

Cláusula Segunda: O Contratado prestará os seus serviços sem imposição de horário ou 

definição de jornada, com acompanhamento mensal de resultados. 
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DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando o 
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modos e costumes, adotando boa conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e 

legais de modo a não denegrir, sob qualquer pretexto, o nome e a imag 	do 457 

CONTRATANTE, sob pena de facultar ao CONTRATANTE a rescisão prematura e i 	 /1 

deste contrato sem qualquer indenização ou penalidade 

Cláusula Quarta: Casoo CONTRATADO não apresente resultados satisfatórios, é facultado 

ao CONTRATANTE rescindir imediata e prematuramente este contratosem qualquer 

indenização ou penalidade, salvo se o descumprimento comprovadamente decorrer de 

exigência legal ou caso fortuito de força maior. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer em tempo hábil materiais e 

informações necessárias para que o CONTRATADO possa bem exercer seus serviços, tarefas 

e atividades, ressarcindo no mês seguinte eventuais gastos prévia e expressamente 

autorizados. 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE obriga-se a pagar dentro do prazo ajustado pelas partes 

a remuneração devida ao CONTRATADO em face de sua prestação de serviços e os eventuais 

ressarcimentoS devidos. 

DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Cláusula Sétima: Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, o 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia de R$ 11.000,00 (onze mil reais), pagos 

em 05 (cinco) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos 
reais), todo dia 01 de cada mês, com vencimentos da primeira parcela em 19  dezembro de 

2015 e da última em iQ abril de 2016, por meio de Depósitos bancário, em conta 

corrente de sua titularidade. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVICOS 

Cláusula Oitava: A prestação de serviços é contratada por tempo determinado de 05 meses, 

iniciando-se em 19  de novembro de 2015 e se encerrando em 31 de março de 2016, podendo 

ser renovado por igual período, uma única vez, por meio de aditivo contratual. 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Cláusula Nona: Além das hipóteses de rescisão suprarreferidas nascláusulas anteriores, o 

presente contrato também poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a 



descumPrir qualquer das suas di
sposiÇõeS ou por livre iniciativa de uma das partes desde 

antecedência de 30 dias, 

que haja 	uflicaÇãO expressa à outra parte nesse sentido com  
não ensejando nenhuma espécie de jndeniZaÇâo, salvo a remuneração pelos seiçOS 

já 

prestadoS não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 

especialmente empregatício 

Cláusula Décima: 
Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 

partes elegem o foro da Comarca de BrasíliaDF, 
renunciando 

a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

ordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de 
E, por estarem justas e ac  
SeiÇos por Prazo Determinado, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas. 

São Paulo, 12 de novembro de 2015 
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Tribunal Superior Eleitoral 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 175-29.2016.6.00.0000 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Aos vinte e três dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis, 

procedi ao encerramento do anexo 	, àfl. 

Eu, 	 , da Coordenadoria de Registros Partidários, Autuação 

e Distribuição - CPA 1-avrei o presente termo. 

ALJ j ;frflrfl' 


